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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

Processo Administrativo n"

292303-0001 29t0312023

DATA:

PREGAO ELETRONICO

VOLUME UNICO

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fomecimento de Oxigênio Medicinal(recarga), pelo período

de l2 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

I)ATA

PROCESSO ADNII NISTRATIVO

PROCESSO N'

292303-0001 29t03t2073

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde e Saneantcnttr

DESTINATARIO

Gabinete do Preleito

ASSUNTO

Registro de Preço para eventual e Í'uture contratação dc pessoa(s) juridica(s)

para o fomecimento de Oxigênio Medicinal(recarga), pelo período de l2 (doze) meses.

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúdc e Saneamento tlo

Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO DO ]\TARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 0ó.172.720/0001-10

.il1io Antônlo doj

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO .tUTUA
ÇÂo

t" PRoc

['rocesso Adm inistrativo N' 292303-000 I

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2023, lavrei o presente

TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo para realização de

licitação e contrataçào, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a

este teÍTno de abertura.

rní.^-. },* §J.^ \-4=--*
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port.: 025/2021-GP
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t##ESTADO DO MARANHAO
pREFEITURA MUNrcrpAL DE sANTo axrôxro Dos LopEs
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamenlo

Ofício ns ol8/2023 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - sEMUs

AUTUAÇÃo
oc
FI ,'

Santo Antônio dos Lopes/MA, 22 de março de

A Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Senhor prefeito,

1. O direito fundamental à saúde tem previsão na Constituição no artigo 196 que assim

dispõe: a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A

Constituição reservou a sociedade, o indivíduo e ao Estado o dever de cuidado com a saúde

pública.

2. Para tanto, a Prefeitura é o principal órgão responsável pela área da saúde. O

prefeito e a equipe de gestão dos serviços, pela Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, que são os responsáveis pelas ações e serviços de saúde naquele local. Frente

ao dever de assegurar a devida prestação de serviços de saúde, não pode o município adiar

contratações necessárias à continuidade de serviços essenciais, devendo buscar na lei e nos

princípios norteadores da Administração Pública uma solução que vá ao encontro do

interesse público.

3. Não obstante, considerando ser um direito fundamental do cidadão o acesso a saúde

universal e igualitário é dever do ente público garantir a integralidade do atendimento a

toda população do município, com o propósito principal de fornecer a necessária

efetividade.

4. A contratação de empresa para fornecimento de Oxigênio Medicinal (recarga), deve-

se à necessidade de suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas unidades básicas de

Rua do Império, s/n, Centro, Santo Antônio,d dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamenlo

AUTUAÇÃO

Santo Antônio dos ^ 
l'PRO

)rFt
c

saúde, atendimento de urgência e emergência do município e utilização para pacren

acamados com indicação médica. Esta aquisição atenderá às necessidades das mesmas para

o período de 12 (doze) meses. O não suprimento dos gases medicinais comprimidos para a

unidade de saúde expõe a paciente em emergência e urgência médica ao risco de ter a

situação de saúde comprometida e/ou agravada com a possibilidade de ocorrência de

sequelas, ou ainda, morte. A aquisição é indispensável para garantir a continuidade dos

tratamentos necessários para que os profissionais de saúde possam realizar suas atividades

de assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) devidamente internados e/ou

nas diversas unidades de saúde do município.

6. Por outro lado, destaca-se que a cidade recebe um grande contingente populacional

advindo das empresas contratadas pela Eneva, gerenciadora do Complexo Termeletrico

Parnaíba. Assim, com a vinda desses trabalhadores, conseq uentemente aumentou as

demandas no hospital municipal e nas suas unidades ad m in istrativas.

7 . Para tanto, diante de todas as informações já apresentadas, a fim de consubstanciar

o pedido inicial retro mencionado, foi elaborada e APROVADA uma tabela pela equipe

técnica responsável, contendo as especificações e quantitativos estimados a serem

adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

8. Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria, autorização ao setor competente

para que sejam tomadas as providências necessárias para realização dos demais atos

preparatórios para posterior instauração de procedimento licitatório objetivando a

efetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

9. Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades legais

inerentes à fase interna da licitação, em especial à realização das pesquisas de preços de

mercado e a verificação quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa

nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retornar à

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SEMUS, para fins de elaboração do respectivo

Termo de Referência, nos moldes da Lei Federal ns.8.666/93 e demais normas aplicáveis à

matéria.

Rua do lmpério, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ISTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNI0

:06.172.72010001-10

Secretariâ Municipal de Saúde c Sâneânr€nto
qSanto Antônio

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos. nossos

sinceros votos de apreço. AUTUAÇA
,r" PROC

Respe itosa m ente,

Jqfi H- ltr*- q,tkp,h",11l,u,

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

Port. ne. 010/2021-GP

Rua do Império, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO

CNPJ: 06'172.720l0o01-10

PORTARIA N" {T0/202I- GPSAL

rrru krffubdoe

ÁUTUÂr
N' PROC

O PRI,:FEII'O DO MLTNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, F-StâdO

lvlaranhào, no rso das atribrrigões que lhe confer e a l.ei Orgânicã do municipio de Satt

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Muniopal N" 02 de 2? de Janeiro de 2017 qtre'Dis7õe

sobt e a Ileorgattização Adnrinistativa do Mutrtctplo de Sonto Ántônio dos LoPes,

Estldl do b{oranhão, cria cargos de provímento em com issão e funções gratificadts,

lefine os resPe ctit<ts síntbolos e frxa os valores dor suà§ídios co rre s ponde n te s : üribui

comqetencús aos órgãos e aos seus diigent* e dci ottras Proviüncial revoga a Lei

Municipal n" 0j de 14 dt Ágosto de 20 l0 e suas alteraçies e d'' á outrus P rov idê trc i as'

RESOLVE

Art. lo. Nornear M ARI LIMA DA SILVA NI]RES' portadora rte RC 000035483095-

3 SSP/MA e CPF 890.166-703-78, parâ ocupaÍ o cargo de SECRITÁRIA MUNICIPAt'

pi, tOtiof 
" 

SÀNÉAMENTO do municÍpio dc Sarto Antônio dos Lopes'/MA'

;\rt. 2". A Scr"retaria Municipal de Saúde e Saneameuto scr'â OÍd€oldora de Despesas

das dcmais contas piúticâs, rendo responsável pela Cestão e Movimsntsção das Contas

Bancária-q tla PreÍêitta Municipal tle Santo Ántônio dos lopeilMA' CNPJ lt'
06.I72.720/0001-10 e Fundo Municipal de Saúde e Sanezunento' CNPJ:

r I .745.30910001-27.

An. 1". Estâ 8oÍtsriâ e-nlrará ern vigor nâ data de sua publicação' revogadas as

disposiçõcs em cr.tntrário.

(-}ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTOMO DOS

LOPES-M4,04 de janeito de 2021 .

,- üi &uu"ç
Iiveira

oI

o
Pret'ci Municipal

Àvenlda Presidente Vargas, Ne 446, Centro, santo Antônio ãos Lopes-MA- CEP 65.73o-OOO
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,) PRL'EITO DO MUNICIPIC DE SAN]O ANTONIO OOS LOPES' E6tÂdO dO
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.:ABlNElé Lro PRÊFEÍTO i!4UhlClõA DE SANIO ÂXÍOt\lO DOS LOPES+IÂ'

04 de JánÉrc de 1102 1

Emánu.l Um..a OliYok!

PORÍÂRIÂ N' OO8,:I021- GPSAL

(r PRETL|TO oc lluNlcPlo ol SANTO ANTONIO oos LoPES', E'lado do

l\,!ã..nhão, na uso dês alÍibuiçó€s que lh§ coníêÍo â Lêi oÍ§âni'a do itlíicíPio de

:àn,,, iniooo on" Lop""-Mi e â LÉi Muôicrptl t'l'02 de 27 d€ Jânetro d! 20í7

'.. 
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RÉSOLVF

A,t l'. rrasiqn6í R lMtJtlDÀ SOJSA CARVALHO {^SClMEl'lTq' poíáóoí6 d'
áã o"reeózoo*u ssP/írA ê ceF /t:t3151.35304 §.'vrdon intsgrtnle do
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Àrt 2. A Sêcrãtiria lürnlclpal dê Eíucaçilo §sá Orc!ânedora de O6aP'aa6 Ílo

Fúiv; Munrclpâl d6 Mânúlênção e Desênvdvlmenlo dâ Eóucáféo Eá§ca t dc

vâloíiz4ào dô§ Prcis'iiÍrlsis dâ EduráÇâo-FUNDEA'

An. 3d. Fsla Fôrt6rÉ ântrrrá êm vigor Âa dàlã do sua publicsção 7êYô9ád$ a§

ú.Dostóo§ 6m óôrtáúr.

CABI}IEÍE JO PRÉFEItO MUNICIPAI OE SANÍOANYONIO OOS LOPE+MA'

04 oe Jâúerú de 2O21.

EnrinuEl Lim dê OllYe'rê

F6Íe , Municipd

PORrÂBA lll. lxDlm2l- GPll^L
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djspo3ia!€s em cdrr.iíio

GABINETE DO PREFETTO MUUCIP

aô. qJ*o ói8 do Ínê3 delmoim do

Émrnuaa Üma do Ofiveií!

ÀL OE SANTO

POAÍ^Rn ra 01012021. GPSâL

o pREt'Et-C OO MUNICiPIO DE
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ESTADo oo uaungÃo
pREFEITURA MUNICIpAL DE sANTo,tNTôNro Dos LopEs
CNPJ: 06.172.72010001 - I 0

UTUA
Ç^.'

PROC
MI'MORANDO N'OO7/202]

S.

Santo Arrtônio dos Lopes -MA- 13 dem

ASf
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SEMUS

Venho solicitar de V. Sra.. que oonsidere a Planilha em anexo. cujo
objeto trata-se do fornecimento de Oxigênio Níedicinal( recarga), com as especilicaçôes
detalhadas dos itens e seus respectivos quantitativos estimados. para um período de l2
(doze) meses. tendo em vista a necessidade de mantermos o bom andamento da assistência

à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no que se reÍere ao tlospital Municipal
Zerbine e demais unidades de saúde.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos

de elevado apreço.

Respeitosamente.

ADRIAN hl I IO SII-VA EAI,
Diretora Adjunto do Ilospital Zerbine

Rua do Império. SIN. Centro. Sanlo Antônio dos [.opes/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06. 172.7201000 I -10

\\ Í.\( ) NO PROC

FI,PLANILHA ('ONí ESPE('l FtCAÇÔÍlS lil Qt I ANTIT ;\Tl\'o

AUTUAÇÃt

QT]ANTIDADE
UNIDADE I)E

M EDI Í)AITIiM DESCR IÇÃ()

OXICÊNIO PURO MEDICINAL CASOSO PARA T'INS
TERAPÊUTICOS. SiMBOLO O2. FORMA CASOSA: CRAU DE

PUREZA MiNIMA q9.5OO. CARACTLRiSTICA FiSICO-

euiMlco: INoDoRo. lNSiPIDo. NÀo tNl'LAMÁvEL.
CoMBURENTE: PESO MOLECULAR 31.9988:

ARMAIENAMENTO EM CILINDROS TRANSPORTÁVEIS:
CAPACIDADE MÁXIMA DO CILINDRO IM' (UM) METROS
CÚBICoS: PRODU TO SEM ENFEI IO TOXICOLOCICO. I1

CONFORME AS RESOLUÇÔES RDC 50.

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARÁ F'INS

TERAPÉUTICOS. SiMBOLO 02. FORMA GASOSAi CRAU DE
PURTZA MiNIMA S9.5"". CARACTERiS I('A FiSICO.

euiMrco: tNoDoRo. lNSlPIDo. NÀo INTLAMAVEL.
COMBURENTE: PESO MOLECULAR i 1.998E:

ARMAZENAMENTO EI\4 CILINDROS TRANSPORTÀVEIS:
CAPACIDADE MÁXIMA DO CILINDRO 7M3 (SETE) METROS
CÚBICoS: PRODUTO SEM ENFÉITO TOXICOLÓCICO. I-,

CONFORME AS RESOLUÇÔES RDC 50.

OXICÊNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS
TFRAPÊI]TICOS. SiMBOLO ()2. FORMA GASOSA: CRAU DE
PUREZA MiNIMA 99,50O. CARACTERiSTICA FiSICO-

QUiMICo: INODORO. INSiPIDO. NÀO tNFI-AMÀVEL.
COMBURENTE: PESO MOLECULAR -: I.9988:
ARMAZENAMENTO EM CILINDROS TRANSPOR TAVEIS;
CAPACIDADE MÁXIMA DO CILINDRO IOM'(DEZ) METROS
CLBICOS: PRODUTO SEM ENFEITO l OxlCoLOGlCO. ti
CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC 50.

l.(x)0

1.000

L]NIDAI)E

UN IDA t) tl

LINIDAI)E

Rua do Império. SN, Centro. Santo Anlônio dos Lopes/MA

700
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

oo cial Eletrônico
Lopes - MA

EXPEDlÊNTE
O Diádo Oficiâl El8tÍônico do Municipio dê Santo Antonio dos Lop8É - MA.
Ctudo pela Lei N'016 de 09 de Outubro d6 2017, oxclusivamênlê nâ Íormá
al€trôni.a, ó uma publicãÉo da Admínistração DlÍÊiâ dÊst6 Municipio.
ACERVO
As €diçô€s do Diádo OÍcial Élstíonico dê Santo Ântoíio dos Lopss pod€Íào ssr
consultadas âlrevós dâ int6Ínsl, por msio do segulnrs enderêço:
httpsv/dom.stoantonioóoslopos.ÍÍrâ.gov.bí.
PaÍâ posquisa por qualquêr iêrmo 6 utllizâção ds íillros, acêssê
htlps:/domstoanlonlodoslop!§.h8.9ov.br. Às consullás. pesquisas 6 downlo6d
são ds a.asso grâtuito ê indep€nd€nte de quahuor cêdaslro.
EI{ÍIOADE
Proísitulã Municigâldo Sânto Ântonio dos Lop€6 - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10. Prâiãllo Emânu6lLlma d6 Olivena (8igu)
Endêrcço: Âv. Presidsnte Varqas, 446, CênlÍo. Sánto Antonio dos Lopes -
MarEnháo - CÉP: 65730{00

FUNDÂMENTO: O píes€nt€ aditivo encontíâ ombâsemsnto tegat na Ctáusutâ
Décimã Nonâ do reíeíido Conlíâto. tom como amparo lesal a licjtaçâo na
modalidade Pr€gáo Prss€ncial, e í€gs-so p€las disposições erpíêssas na L€i no
10.520/2002. Decreto Municipal nc 0472018, 6 subsidiariâmente, no quê coubêr.
as dlsposiçõos dâ Loi n" 8.666/93 ê suas âlteíâçôes postsÍores e sujeitando-se
aos prcceitos de direito público e âplicãndo's6, suptslivamente, os píinclpios da
teoÍia geraldos contratos e as disposições do diíêilo pdvado.

PreÍôilu€ Municipâlde Santo Anlonio dos Lop€§,MA,29 dejaneÍo d€ 2021.

CONTRAÍADOiJBL CONSTRUÍORA LÍDA - ME

OBJEÍO DO AOITIVO: P.orrogação do píazo d€ pr€slaçã
Contrato inicial por mâis 12 (dozo) mssss, contados â pâíir do 30 dô
2021 ató 30 deianoirod€ m22.

VALOR: RS 138-000,00 (cento € lrinla e oilo mil Íeais).

ffJtraça,,
Roc

Sê *pooili

o PREFEITo Do MUNIcIPIo DE sÂNTo ÂNToNIo Dos LoPES, Estado do
Maranháo. no uso das atribuiçõês qu€ lhe conÍsrs a Lsi Orgãnica do município d€
Sânlo Anlônio dos Lop6s-MA e a Lei Municipal No 0? de 27 dô Jansko de 2017
quê Drspó6 sobre a Reorganizâçáo Administrativa do MuflicÍpio ds Sânro Anlônio
üos Lopes. Êstâdo do Maranhão, cÍia cârgos d6 píovimsnlo sm comissão 6
íunçóes gÍâtiÍicada§, doíin6 os rospoclivos slmbolos s íixâ os valor€s dos
subsidios correspondênlês: al.ibui compslências aos órgãos 6 âos seus dirig€Írrss
e dá outÍas providéncias. íêvoga a Lei Municipaln.03 de 14 d6 Agosto de 2010 e
suâs alleÍaçÕ€s e dá oul,.as providências'.

IeleÍone: (99 ) 3666n 191 síail: dom@stoanioniodoslopos.ma.gov.b.
lit€: www.sloanloniodoslopês.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito
PORÍARIA NO 057/2021. GP

Emânuel Limâ dê Olivena

Secretaria Municipal de Agricultura

cNPJ 06.172.72010001-10

RAÍlFlCAÇÂO: As demais Cláusules do Contrato em íêí6.ància
inaherâdas € são pêlo prossôla Tarmo rdiLvo. Íaúlicadas. .

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho
EXTRATo Do TERCÊIRo TERMo ADIÍIVo DE PRoRRoGAÇÁo oE
vtGÊNclA Do coNTR^To ADM|NrsrRATlvo No 20180141.

LICITAçÀO: PÍegáo Presenciat 001/2018

CONTRATANTE: Pr€íêitura Municipal d6 Santo Antonio c,oa Lop65/MA, através
da SecÍêiada Municipâlds Assastênciâ Socjal, Juvontude s TÍabatho.

CNPJ: 06.172.72010001-10

CONÍRATADO: JBL CONSÍRUÍORA LTDA - ME

CNPJ: 18.857.915/0001 -83Art. 1o. Nomsar ADRIANA EUGENIO SILVA LEÂl. poÍtadoíâ do Rc n.o

033415952007-8 SSP/MÂ e inscrita no CPF n.o 042.214.923,33, pera ocupaÍ o
câQo de Dirctoí Âdminislralivo Adjunlo do Hospital Municipal do municipio de
Santo Aniônlo dos Lopes-MA.

OBJEÍO OO AOIÍIVO: Píorrogaçáo do prâzo dô prestãçáo ds s€rviços do
Conkato inicial poí mais 12 {doze) mes€s, contados a partiÍ d6 30 ds jan€iÍo dê
2021 áté 30 dejaneiro de 2022.

VÂI-OR: Rt 192.000.00 (conto 6 novenla e dois milreab).

RESOLVE

1.2'. Esta Portaria ênrÍará em vigoí na data de sua assinatuÍa, revogadâs as

v..posiçô€§ em contrário.

GAEINEÍE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Janeiro dê 2021.

RATIFICAÇÂO: As demais Cláusulâs do ContÍato em Í€íeróncia penÍân€cem
inall€rddas 6 são pslo p.esento T6Ímo Adilivo. íâtiícad6s.

FUNOAMENÍO: O píessnls aditivo encontÉ embasamento legat ôê Ctáusutê
oécihâ Nona do relêrido Conlralo, lêm como ampâro tegat a ticitação na
modalided€ Pregáo Presencial, e r6ge-se pelas disposiçôês exprossas na Lei no
10 520/2002. Deseto Municipal n.047/2018, e subsidiariamente. no que coubeÍ.
as disposiçó€s da Lei .o 8.666/93 € suâs alteraçôes posteiorcs e sujeitando-se
aos pÍeceitos d€ dirsilo público e aplicando,s6, suptelivament€ os pinctpios da
leorie g€raldos contíâtos s es disposiçóes do diíeito pívâdo.

PÍ€íeiluÍa Municipalde Sanlo Anlonao dos Lopes/MA,29 dslanerÍode 2021_

EXTRATo Do TERcEIRo ÍERMo AoITIVo OE PRoRRoGAÇÁo oE
vtcÊNclA Do coNTRATo AoMtNrsÍMTtvo No 20190146.

LICITAÇÃOi PÍogão Prss€ncial OOl /2018

CONTRAÍANTÉj Píeíeltura Municipal do Sanlo Antonio doa Lopes/MA, atravós
da SecÍelariâ Municipâl de Planeiamenlo ê Adminisúâção e Secr€taÍia Municipat

Secretaria Municipal de Educação
EXTRATo Do TERCEIRo TERMo ADITIVo oÊ PRoRRoGÂÇÁo oE
vtGÊNclA oo coNTRATo ADM|NtsÍRÂÍtvo N. 20i g0i40.

LICITAÇÀO: Pregão Pressnciat 0O12018

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ftoÍeilula Municjpâlde Sanlo Ânlonio dos Lopês - MA, Av. Prcsidonls Vargâs, «6, C6nt.o, Santo Antonio dos Lop€s - Marênháo - CEP:65730-000
www.sloânioniodoslop€s.mê-gov.br

Oiáno Oícial Eletrónico do Municipio - Sêcrêtaná Municipâldo Planejamento â Administraçáo - dom@stoánr@iodostopos.ma.gov.br
EdiÉo no 2tm21

h!ütuldo Polâ Loi lrunlclpâl l{'0lO d.09 d. Otrtúàío do 2017 lAno Edtç&. 251202í Sânto Antonto do. Lorl.s - [À 0í02/a!2í

cNPJ 18 857.915/0001-83



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTiRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -10
GAI}INETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sr."

MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planeiamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

rr*ônio dog

,'l"u"luaça,-

se
à

ASSUNTO: Autorização para contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para o

fornecimento de Oxigênio Medicinal (recarga), em atendimento â Secretaria de Saúde

e Saneamento.

Senhora Secretária,

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

l,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a

conveniência e oportunidade da solicitaçáo feita pela Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento - SEMUS, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gabinete, pertinente às atividades realizadas pela secretaria mencionada, Portanto,

APROVO a solicitaçáo feita de modo a atender as necessidades da referida secretaria

cujo objeto é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para o fornecimento de Oxigênio Medicinal(recarga), pelo período de '12

(doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria a peça solicitante e demais

anexos, para que sejam tomadas todas providências cabíveis para a instauração de

procedimento licitatório objetivando a efetivaçáo da despesa, conforme determina a

legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 27 de

março de 2023.

À lt t.\
Ét_44 \tt< ,r ,i,. .>

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal



r# ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEITURA MTJNI('IPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. I 72.72010001 -10

DESPA('I{O
N. PROC

ÁUTUAÇ,:.

A

Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Senhora.

Pelo presente expediente. no uso das atribuições que a mim foranr

confêridas através do Decreto Municipal n'042. de 05 de fevereiro de 2018. em eslrita

obediência aos ditames legais e nomrativos, na qualitlade de Orgâo Gercnciador desta

municipalidade. encaminho a vossa senhoria. a solicitação da secretaria municipal de

Saúde e Saneamento, aorovada pela Autoridade Superior. Para lanto autorizo o

prosseguimenlo com a abertura de processo administrativo para instauração de processo

licitatório. cujo objeto é o Registro de Preço para eventual e futura contrataçào de

pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de Oxigênio Medicinal(recarga). pelo periodo de

12 (doze) meses. visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros l'otos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio

dos Lopes - MA, em 29 de março de 2023.

!;-* t
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

PoÍ.: no 00412021 - GP/SAL

L
0

Avenida Presidenle Vargas. No .146. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA



!,
ESTADO DO MARAN
PREFEITURÁ MUNICIPAI. DE SAI.ITO A
cNP t : a6. L7 2.7 20lo00r-1o

PORT'ARIA N' i}04/202I- GPSAL

RESOLVE

tr

Pre rto Municipal

Art. lo, Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA. portadora de RG 256029t2001_0
SSP/i\,ÍA e Cpt' 027.433.083-03, para o,:upar o cargo Oe Se".eta]fi;ü;;
Planejamentn e Administração do município ,le Samo ÃiOoio ao, topes-MA.

An 2". A secretária Municipat de planejamento e Administração será ordenadoro deDespesas das contas públicas. §endo rcsponsriver p"r" c."úo-* vovimenração das courasBancárias da prefeirura Municipat de Santo il;;;;. L.opes _ MA. CNPJ N"06.17?.720/0001_t Õ.

âT*tr:.r.:"":*aria 
enúará e& vigor na data de sua pubticação. revogadas as disposições

N

§í*o Aflt&rio do5

o
"'"t"*tu

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AN'IONIO DOS LOPES. ESTATIO rjrr
Maraúão, no uso das atribuiçôes que lhe confere a L,ei orgânica do municÍpio de sanlo
AÍtônio dos Lopes-MA e a Lei Municipel N. 02 de 27 de Janeiro de 2017 que ,Di.i7.riil
sohre a Reorgani:ação Ádministrativa do Município de santo Ánrónirs dos Lopes, Lstad,.t
do M«ranhão, cria cargos de provincnto em comissão e funções grat(icadas, de1-irte t»
respecÍilot símbolos e -/ixa os valores dos subsídios correspondenÍes: utrihui
tompplênciet aos órgâos e aos seus diriçntes e ü ouÜas prcyidâncias, rcvoga tt Lei
,'Ízoicipal n" 03 de r 4 de Ágosto de 20r 0 e suas arteraçõe.r e dá oulras protidências- .

r opES-M.A,. 

'?âIjxffii."rpREFErro 
rvÍr-rNrcrpAl DE sAl\To ANroNro Dos

i,i^Á
Wtvetro

Avenida presidente Vargas, NP 446, Cêntro, Sanro Antônio dos Lo pes-MA - CEp 65.730-@O



ESTADO OO MARAN
PREFEÍTURA MUNICIPAT DE SANTO AI{T
CNP I : O6. 172.720,/0001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AUTIJA
ÇÁo

N. PROC

Pelo presente IiDITAL DE PUBLICA ÇÃo- o Pr ICIDAde SANTO AN IOMO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMÀ DEOI,IVEIRA. no uso de suas atribuições previstas ua Lei Orgânica do Município, faz sahera tôdos os habitantes de SANTO ANTôNIO DOS
municipais c esladuais, e a qu6m inEressar possa que, PIIBLICA a Porterir n,, 004 de04 de Janeiro de 2021 que aomeia MA.RIA LIA SILVA E SILVA. portadora de RC2560291200-l-0 SSP/]VI^A. e CpF 027.433.083^03 , pârs ocuplr o cargo de SercrctáriaMunicipal dc Planejamento e Admin istração do município dc Santo Antônio rlosl,opes-MÁ,, parâ que doravanre passe a uget em seus efeitos legais. E, pzrÍâ que, noamanhà. não se alegue ignor&rcia, faço públrco o presente Edítai que será afixado emlocal de coslume e de facii acesso ao público e publicado no Diário Ofi.ial do Munici Pl(-)<ie Santo Antônio dos l,opes-MA. Dou a Portsriâ n' 004-GPSAL de 04 de Janeiro de2021 por publicada

GABTNEÍE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSI-OPES. Estado do Maranlão.04 de Janeiro d;iõi;. -' "

PT,IBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

Uúrro-I
Íê{to Municipai

):Y:h,N:)ilr
Se-€rerária Municipal de

Plancjamenro ç Ad'lr inistraçAo

tver

Avenida Presidente Vargôs, Ne 446, Centro, Santo Aniônio dos Lopes-MA - CÉp 65.73O-OOO

safto Antôído doÍ

LOPES-M.A, âs auroridades

CERTII-ICO. que nesu data publiquei e regisrrei a prescnrePortarie n" oo{-GpsÀL a. ol.ae janeii; üõri ;#;eio de Editat. rend<: srdoafixado um exemplar rLo Átrium d" pÉJ; l; *r"i*; fii,,l"ipar. pubricacJo no r)iário
:,[:i::* 

Município de sanro Antôni;;;;;;ilro'Iã"rnais locais de ucess.; ao

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021.
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Diário Ot cial EletrônicoI

I

Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

; EXPEDIEiIÍE
j o orá,io ÔlÉial El6tÍôôi.. do Mudcirio tlc srntô Antonio óos Lop.s' MA

flEedic cdtEsoondoíts§; âtÍltsi cômpálôncr ao§ ôrgÉoâ o oo§ §elrs clllgenlsr

e dfá outÍás proridêncÉs, Ísvo0â a !ê Munrcipál n" 03 dê !4 de A§osio dc 2010 t?

suss âlte(a0ú6s o dá outras píoüdónclas .

RESC.VE

Ârt 't". Nofi€! MARI^ Ll^ sllv^ É SILVÀ. PdladôÉ d€ RG 2'5ôo29lao''itrl

SSPÍMA s cPF 027 433.083-03. PaÍa ocupâr o cãrgo d' SEÇRFÍÀRI^
MUNICIFÂI Df, PLÀI{€JAXFIrO E ADttltNlSTRAÇÀO oo munÚ'Po ot' :iànl]
A Onio do§ LoPÉ-i{A.

AÍl ?. A Sscta!&is ilrrnaciírd Ô PltoGi.msüo e Âdmhrdráfjo §o'á O«leíÉóo€

d. Oo.pêsrs d.. cqrt.s Púhlice.. 5.ndo rêspon3ávôl pclt Gêstá'i c

Moviriíâçao drl C,sÍtr BscÚG de PêíelhJÍá Munl.lpel d' li'nlô i\nlôri:'
do3 t ôpê! - MA, CI{PJ N' (É. 172.720/0001.r O

Alt. 30. E6ts Ponadâ álrrâ 6ln vlgoÍ t'\â dsis d6 súa pudlcâçào, í6voçaJâ§ r'

cnado I'als Lsi l'.l. 016 .le og do Ouuôtú dê 201? Ê,clus vÊ'1Ell€ nalornâ
dÊlra,nr.r. e rad Dulrlc4áo da Adú*rE açãó Onda dú.!€ MunicrÍiô.

ÂcERVO
as âciçin,q do OÉric C,tdâl l:lêirenlco dÊ Sânlo Âhbnio dos Lopes podàráo ser

".nsultâdar nnàvês d€ l.têirel. PoÍ l'1cio.io aelúltte onde'uço:

Íúo§ //don,.túnlonlodosl@el!,m, glov b'.
ú. p""qu,"" por qualqJgr iaÍmo e ulihz'cào d' filt'lo' 5c6ss'
hhps dom slenlDírcdô6lopê! mâ 9ôv br. Â§ coí|sulld, pêrqÚEas 

' 
doÚííloeC

iá L *** j-"n . iúFodsds ,. qucq(-'c'dã5b!.

I EraÍtDADÉ :

i a eteitüE Müíl§lDál Óesânto fitonl) cb6 l-opêÊ _ lvlA

I rjrrFJ 06. !72,72o!ool-10, PGí.rú ÉffruFl Li,rB dâ Oi%rá (BiSu)

i En{tÊr.!» A,r. Pr€6d6ntê Vergãs. 446, CéÂlÍó, Sânto'Antonio:do! LoP6! _

j 'aãânnâo - re 66zrüü0
i Íô16íon6: (so) 36f,ô1'l9l eflâ,|. doÂ@íoán'.miodgdoÉ§ne ooY bí
, Sre -ri, 3ocâ.barodo§lq1€s.mâ.gov.Dr

Gabinete do Prefeilo
poRTÀtd^ il" 003/2021' GPSA.L

,, T,PEFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO A{ÍONIO OOS LOPES. Esbdo do

tlaírnhâc írc uso dâr âlribliçne4 qqê lhê .oííere e Li oígâíb do Írirniclpa de

Sanro Aliono dos Lop€§-MA ê a Lei Munlcipal l\P 02 de ?7 de Jâíêiío de 2017

.-,3 Lupa§, lE§íâdô.ro M,áhhào, .tiÉ ceqos.le Ptovhento êm coni..ao a
httcõés gqfihcados rlêliíe as resqerlivo. simbolos c lra 03 velores dos

.tb!t..tqs .úÍesponalanlês: aÍnÔu? cornpttén ,És €os drgáos s âos str§ dií0Érlbs

.: rjj ôúll,s p.cÍd!ar6/âs r8voga a Lel lúuntcipat no A3 de i4 dc AgaStO .re 2O1O e

sur! âlrerirçúes e dá oir,trr! êtovilanclas -

dt90G§ó€s efi coífáÀr.

GÁEINETE OO PREFEíTO MLjNICIPAL O€ SÂilTO

04 de Jànem dê 2021 auruaÇÀo
Emanucl Limà dc Ol,v.lrâ

NO PROC

n. -l
rspoosa*

PORTARIA N' OOá]2021. GPSAL

O PREFEI-'O DO MUNICIPIO DE SANTO ÁNÍONIO OOS L .,::
MáÉÍlhtu. no uso das 6tlbdÉ§5 qlre lho @rlerc 3 Lsi Orgâni.a dÍ.i nunl':tÊÔ Íle

Santo Anlôob drrs Lope§.t A e a [êl Munlcip3l N. 02 de 27 dê Ja'êrtô Jê 2017

que 'DlspÔe sôore e Raoryer*zaçáo Arlmrnlstrst á do Municaplo de Salllo AntÔnp

dos Lops5, Estado do Mal'nháo. ctiá caígos de proümênlo êm :ôótssi! o

tunçOe. gralilicadâs. dolins os r€specrivor limbolos ê lirs os vâ|,€s cl.r
Eubsidioi êoíêspôíld§lts., ãlÍibui ,:ôrnpêléndâs âcrê ôíEãos e ao§ §e{s ÍríigenleÍ
e &i oulía§ pÍ.ridénoês. rêvo{6 â :.âiMunidpal n' 03 dê 14 rlê a9â6to'Je 2Ô1C .
6ua6 álieraçôos e da drtãs Dro\idâncra6.

RESOLVE

eínâfluâl L 1a d€ OlNoúa

PORTARIA N.006./2021- GPSAL

O PREFEIÍo oo MLlNlCiPlO DÊ SÀMIO ANIO\lo DOS LOP:S. Est:i. 'r
Maranhão, no uso das âtrlbuiÉâs quelhc coníeê a Lêt Orgánita do muniLrtnn 1'

Santo Âítôn o dos Lopes-MA ê s Lei M6icipã1 N' 02 de 27 de Jà ênn de !A' 
'

quâ Di.Pôá $bre a Rco.gÊniz!çao Adminislrativê do Mun€iPio dâ Sânro 
^'lÔrq

ctôa Lopâ§, E3tsoo do Mtranháo. cíiâ catgos d€ orovimenio.m roErssãu ?
rÚrçre! 9fôrindoâ5, oaílnô oo r6P.çtY6
subsíd oB côfi'épond€nts!: âolbul 6mpêtànd6 âÉ ó19á06 e aos s.ür 'Jll qÊntês

6 óá ouiras píÊvidénclâs. íúwge a Lei MuniciPl n'03 do '4 ÍlB Ago§l3 ce f(iri n

suss ãlteràçõê§ e.,á ôl,ltres pmvÉéncias.

tô :os Lo Lt,,

Art. 1'. Nomê6r RICÀRDO AUGUSIO DUÀRÍE DOVERA, porladcr Ce liil
80863204a1 SEJUSP/MÂ á CPF 816998.7E0-72 pârâ 3 cârã, dÊ

PRocURADoR Do MUMcplo .16 s.nto An!ônD dos L.?eeMÀ

Ârt 2a. a SêcÍôránà uunkjpãl d. ofcámânto . Finlnçâ3 6crá O.dêna(bÍa Ô
uospssas da6 coÍrtas públirâs, s.ndo r€sponssvêl p€la CÉsláo e Morh.nttÉo
1as Cofl|ás eên!á.ias da P'abru.a Muon,pd d. Sãnlo Anlôno dG L(pe3 - ilÀ
cüPJ Nô 06.r72 720,0001-10.

Aat 20, É61r Éstâria €nú..á âln vbú nr dá15 d€ su8 pobllcãÉo. rev(xlÂdâr âs

disposçôês eÍn düáílo.

GÁ8|NEÍE Do PREFEITO MUNICIPÀL DE SANTo ANToNIO 3OS lo-.S-t.1:
.os qEllo dirs óo íÉ§ ds Jár§no do ano dê dd3 mil ê litrtê . um

Àr! l' ltomêêí PÂLLÁ OAIANNF I iMÂ LEAI- ponadsa de RG 013!9223209
$sPflvlA 6 cPF S21.821 943-04. pa,s ocupôr o cargo de SECRETÂR|A
MUNICIPAL tlE ORCAMENTo E FINANçaS do mu"rciplo d6 Sânlo A.tônlo do

À.1 3' Csla Poítâna ontrsrá om úOor m dala dê §ua publi.sçào. revogadas as

disp6Eõê5 êrt cotr'.ráíiô.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANIO 
^NTONIO 

OOS LOFÊSMA.
f'4 dâ Jân€irc dc 202í.

,?EST]L\,E

Em.@l Um. do Ollvolri

PÍ)EI AXIA N, OIT*ZU?1. GF§AL

o IRETEITO OÔ fllNtclPlo Dr SANÍO ANTONIO DOS LOPES. Ecâdo do

l'1,]Íâ-heo, nc lso d6t ínihrrlpÊÊ que lh! 6sÍ€.€ á La ÔíEN1dr6 do íúDrcipio Cc

Íia.l. 
^.rôniÕ 

dos :ogês-MA 6 . I .i l,lun aÉ N" O? de 2, 1tê -lâí.iÍo da 2017

,Íre Dtir,óe sobre â RcorCani7as.ãd Âlmlnigrâlla do l\,{uoiclo. dE Sánto AnÚnlo
rc§ LóD.s. lslâdo da Maranhão. cr!à calgog ds provilrEnlo sln @ml3são 6

íi,,)çóes qÍâltcadas deÍin.: os rêspaclivos 3iinboks ê 1xs 03 vrloÍes :lot

RESOLVE

Âri. tú r\rô,n.âr SÀMARA CARVALHO SOUZq DlÀa. poÍtEdoÍâ dê ti.l

PÍdênúrs urrm€ pd dê sânlo Àntonlo doc Lopss - MÂ. Av PBir'ntt vâÍgâs. 
'46 

C'íúo sanlo Àton'o ô! LoPs - Msrrnn',r _ CEP: 85'30000

ww-sloânbnbdoJopss.ma.qov-bí
oÉrio 9icrd Ê.8ón@ do M!ôÊpto - sêdeÉn. Muaidpel d. FlsFrÉílo. adúinÊtEéo - dôr€36e.roniodo5lopes.ma.0ov.ü

Eúç,ô no 212Ü21

ATOS OFICTAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

tEribtdo i.t. Lli t{u{t.tpát N. 0í6 dn 09.rê Oú{rbÍo dc 2or7lAtro Edir.io. 2r2o2l Sanlo Ahtonlô do5 Lop.3 ' r,aÂ, 0í0tl2El



ESTAIX) DO MAIT-rI.NHÃo
PREFEITTIRA ]\IT:NI('IPÁL
CNP.I: 06. I 72.72010001 -10

l)t. s.\\T() \\ t()\t() 1)()s l_

S.llto Antônio dor

IJ" PRC.
FI

CEIaTIDÀO I)U At',Tr.',AÇÃO DE Pn()( ESSO Al)Mrr(lsTRAr r\',o

Pl{(X ESSO ADMINISTRATI\'O N": lqli()l-000I DATA: 19'0.j ll)l.i

NOME/RAZÃO SOCIAL DOS INTERESSADOS:

Secretaria Municipal de Saúde e Saneantetrto

I)I'STINAI' Rto:

Gabincte do Prel'eito Municipal

DOS AUTOS:
Nesla data. recebemos a documetltação inerenlc à instauraçâo de proceclimento

licitatório para execução do obieto retro mencionado. composto pelos seguintes documenlos:

l. Oficio de solicitação e cópia da portaria do responsár'el. (tls. 02-05);

2. Memorando com planilha contendo quantidades e especiÍicações. (f)s' 07-08):

3. Despacho Administrativo do Gabinete do Prcl'eilo. (fl. l0):
.1. Despacho ao Setor de Protocolo. (11. I I ).

CertiÍlcamos para os <levidos fins tle dirc-ito. a AtlTtiA('ÀO do processo admitlistralir tr

acima identificado.

Desta forma. vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos e mai

segurança ao manuseio dos autos deste processo. eu MARCIA DA SILVA [.lMA. sen idor

públioa deste poder executivo. lavro esta auluação na presente data'

MARC-IA DA SII,\'1\ I,I ]\I A

I

:l

Âvenida Presidente Vargas. N" J4(r. Centr(). Sank) Antônio dos Lopcs-

U1

t\4 

^

t.:
(

ASSUNTO:

Registro de Preço para eventual e futura contratação dc pessoa(s) jurídica(s) ooru u 
I

lbÃecimento de Oxigênio Medicinal( recarga). pelo periodo áe l2 (doze) ,neses. ,li.an,lo 1

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Municipio de

Santo Antônio dos LopesiMA.

('hcfl' do Sclor dc I't'otocolo
Port. n" 015/l0l I - CPS^L



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAT DE §ANTO
CPNr: 06.172.720ÂP01-10

PORT.C,RIÀ N" O25I2O2I- GPSAL

iarÍo Ârtôôtdo do<

AUTU
t.pRo€ AGÀo

O PREFEITO DO MIINIC|FIO DE SANTO ANIONIO DOS LOPF-S, EStAtiO rIrI
lvlarsnhão. no uso das atribuiçôes que lhe coafere a Lei Orgânica do município de Santir
Antônio dos l.opes-tulA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que .Dirpr)t.

,tohre a Reorgunizuçào ,Tdninistratiw do Munictpio d4 Sanrc Anlônio dos Lopes. Lstalo
do tVaranhão, cria corgos de ptovimento em comissão e funções gratifcaúts, define os
respecÍi,os sínbolos e faa os talore,ç dot suhsidior correspondefles: drt.ihui
tttmperências açs órgãos e ao"r srer{s ditigentes e dá outras la.ovidências, revoga a L,ci
)vÍ*ricipal n" 03 de ll de.4gosto de 20lo e suas aheroções e (ü oulrds providências'.

RESOLVE

-Art. 10. Nomear Ii{ARCIA DA SILVA LIMA. portadorla) de RG 023360?í.}2002-5
sESP/r\4A e cPF u32-977.9ó3-08, para ocupâr o cargo de cHEl'F; Do sEroR D[
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-MA.

An' 2' Esta Portaria entrar"á em vigor na data de sua assinatura. revogadas as disposíções
em contrário.

GÂBINETtr DO PREFEITO MIi,hiICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

Avenida Presidcnte VâÍgas, Ne 446, Ceôtro , Santo Antônio dos Lopês-MA - CEp 65.730-000

'. ii t' :.,iÍ
' 
";;'*;# ,íÍxr^* t t lf r-r ;1-^1

Prêfeiro Munícipal



r EsTADO OO MARAN

,x rlo ÂrÍôÍlo dor

;^'":";àEDTTAL DE PUBLICAÇÀ0

Sê

Pelo presentc EDI1 AL Of eUeLtCaçÃO. o to
de SANIO ANTONIO DO§ LOPES, Esrado do I{aranhão, EMANU DH
oLlvEIRA, na uso de suas atribuiçôes previstas nB Lei orgánica do Muoicípio, t-az saber
a rodos os habitantes de sANTo ANTôNIo Dos LoPES-MA. as atnoritladcs
municipais t: estaduais, s a quem interessar pôsse que, PUIILICA a Portaria n.02S de
!!,4e.,!31,e!ro Ae 2021 que noocia MÁRCIA DÁ SILVA LIMA, po ador(a) de RC
02.13ó0202002-5 §ESP/IIIÀ e cPF 032.977.963-118, para ocupar o cargo de CHEFE
Do SET()R DE PRorocolo, para que doravante passe a viger em seuíefeitos lcgais,
E, para que. no amanhã- não se alegue igaorância, faço público À presente Bditar que scrá
afixado em local de eostume e de frícil acesso ao público e publicado no Diário oticial
do tr'lunicípio dc Santo António dos Lopes-MA. Dou a portiaria n.O2s-GpsAL dc í).r
de Janeiro de 202I por publicada.

Gá.BINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Maraúto, 04 de Janeiro de 202t. -- -

PUBLIQUE.SE

RL1.cISTRESE

CUMPRA-SE
/^ i,i i', /;.
!tÁ*,*,,Í .:.i., . ,.[ ,, Lt, ", .

" effi#t H**íi*l{,rr.r.r,-rs
P.bfeiro MuhicM

Santo Antôniô dos Lcpes-MA. 04 de .Íaneiro dc 2021 .

4L.çir*u e .cittv,

aa*rfrcO, rl-rre nestâ- daia pribliquei e regisrrei a prcseritcPortaria n'025-GPSAL rle 04.dc jaueiro de 202i,Ér-me,o de Ediral, reodo sido,^í 5dg u* exemptar no.4trium do prédio d, ,-;fri;;'ú;nicipal, publicado no DiátioO{icial do Mruricípio de Sanlo Antônio dos l-"p*_ú . J#J; ioã;:";".,I;Hpublico.

redria Muôicipel dc
Plaoqiomento e Admi^ Ls(tâaâo

Ávenida FÍesidente vaÍga§, N-ô 445, Cêntro, sâôto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65_TjIGOOO

PREFEITURA MUÍ{ICIPAT DC SANTO
CPNr: 06,172.720/ülO1-r0



piJin zd.a Ot a Ofbt.t Et drôrc. EdaÉo.. úatill puutcâçô.r: tI,Í1r24?Ix Encâr,r.lrârÍenro do lrÕceâs. dêvtdãm.nrê lnsrírJlõo s EuoridâdÊ ó pãeiárO oo ,VUrrrrclpto DE SÁNTo AtÍToNto OOS Lopfs E.L,, , ,1,,i4Éror com píooo5tâ dê hoínoiogEÉo Mãraíüào, no uso da. .üb'rçó€r qu. tr€ cootb|i ã ." O#;; ;;#:;", :,.,
A.r G. r.ilçio.rÍabariosdop."soo.roêd.sue-.8:u-*-d:^y:..111-:l il8frfff"ffi;r"Ji"*Tãi:Tr,[Í1##§f,".;í,"];réoi3rr 'dc na' âfr§ devioân€ítê âsirnâdâs ê arqu vãd* no §€tor cünD6bni. à.i lã". ,o*o a" ur.eahéo, úia c.rgoa de Novimê.no .m ao,,it sá,, e'r3 r'rekiinra l..rcrpalde s6'rô Àntô'io 60' Lop€s,Mo- í ciiÃ")r"ro,uour, d.tinê os ..sp,ectitos strlôolos s niá ês vârórÁ.i n)
"r /' E\'! Po,rêrln ,.nt,àrá ânr vrqor na dêLr d€ su6 prrbtrc.cSo Lcàndo §'Ô.s'do8 co"E§pdldgní.!' âlàbut crt pêlôncbs ans o.gáos e âos s6xs .-'r.i,,rrp.

r | /üoaüas rÍ or5po6çô* r Ír, contràiro. 3 Pto^ar,é.tdê§. .avaga a I el Munu:F,al rf 03 út | 4 cre tu.li,sto oe ?n I n c
suâs á/lêr!ções ê dá odrê s sa/tténcldd.

Dê3ê (*q'riã 
REsoLvE

Arl. 1o. Nomêâr SINOOVAL DtÀS DE LÍUA F|LIO. ponâdoí(sl de i(]
O3a27ô2820094 SESPIMA a CpF 0í0.290.003-52. pâra .orp", à ."r0,, ,r.
o{RÊToR DE alMoxÀRtFÂoo E pArRlMóNro d" si..,o anú.. t" Ll,n..-

11-ã. Tt Po.rr? 
_cnrà.á 

ên yE6Í n, drrâ dâ sLâ ãs6rnáru,í rElc{r' .i rr(lal!6loó.s am cdÊá.É

GABINETE OO PREFEITO MUMCIPÀL DE SAI\'[O AN'rON]O OLr6 I OPÊ;IJI 1
ot4 dâ Janetro d€ 2021

Ernenucl Umà dê O{ivsira

PORTARTÂ Ài" 020t2021- cPsal.

C PREÊEITo Do MUNICIPIo DE sANTo ANToNIo Dos LoPEs, Estádo doÀrâíenhão, ío uso dôs atr'hiçôc6 que lro contuÍs â aa Oger*o ao ,n rni".ú O"S.nto-Âalonio dG Lop.+MA € à Lâi Munarpd N. 0z A"), * Uru.ro ü ni,:uê rrEÀre soDre li R6o9a! zaçào adrÍ . s/í,,jva da Habifn.r, s6nt, Atttrtotl.s Locr3, Estat o .to Mââniáo. càe cô.gos ch ptt)vímênlo .rn .",mtâsao etnçaêa g.attl,caales_ def D os rgspeclivos sthtôoros c ,tx, o! tárorôj do!s,,bsruios coí'e§po4oênÍe§j €rtôü/ cDrnprtérro.a! ,ar d*ios ê roa DUsoúr rÉ.
mgê e La, uu'ár|l íp 03 ac u a Acao *-2oto e,uas anêtiçôê9 e dá ôutas prôedádcld3 ,

IIE5OLVL

1l! i1 ôêsisnâr vÀNlA MÁnlÁ SOUSÀ ALENCAR. porladoru dc RGr]000 /?5098§í,.i SSP/MÂ e CoE 33í g85. !3312, !ê*,0". iirrg,rr; d" uúã.ÍÊriv.. p-ârâ c.uozt o ..aryo de Sf:REÍÁRtÂ uUnrc,p,ri ruUXri-Oé
[l-,UCÂCÀO oo hrrnEioio d. Santo Â.rónb Jds Lopss-MA

11_: j^"-'"-:l*: :"{raÍá 
€1, v.soÍ ní derÊ dc ssÊinarrrâ, íevos.das ásdrscnrÉoe3 Êm ônkÁ.1ô

:]ABINFTE OC PRÊFElrO MUNtCtpAL Oê SAÁ{]O ANTONTO EtCrS LO|PêS_M,Àítr' lê l.rr.ko.b 202i.

EJn n!.1 Llm. d. dtv.ir.

FgRTffita N. 0r92021- GPSAL

,.r ÊFEFF|T() Do MUNtClpto DF SANYO ÂNTONIO DOS LOPES. Estâdo db\lârEnhüo. no uêo dâs alribu{.6 que F€ mntsÍô â L, Org"r., O. à-,iã* ã
::1,.^11..j,"..d* Ll,*-rr^ ó 6 Lê, MuncDd N" oz o" ,z o" .1"*iÃ alãã,r(,c r,r.!púq soólÉ â R.o.n6n 4ro adn6dra6ra do urnê,irio ae sano-iÃo',,,::-:y:.::,:? * yl,ohtu. crte .arso. dê p-r^n* u_ *,a,iío..|
1:y:-s:,:::!1 c.n,ê o. r..Dê.tvos stmboto. o nta o, ,","n"-íirrrs,ú/o6 ã»qsírr,ô,rtas. shbti.arpat&rclaÉ .* otgád. 

" "*; *r;;;
' ca outio€ ,r'nrid€oras. Erogo a Ld k .it:ipd ãa U ae u * agoso A-àii e,ças âllençttos e dá odr.s o.owdànclâs.

RESCLVE

ar. r,. Àoho!Í JosÉ rARtA§ DE tíOUqA oortsdo, d6 Rc Í11547 SSP/MA o..Fr 18. r,01.?92-r?. pata n<Àp.í c :e,go d,s SECREÍAR,ô t üii#i;d,uNro DE cBRAS HAatraçÃo r r,íslÀrtsro oo .ri,;,,r";;;;;,\' lirn,o o,)s Lope§-MA

:,:".:-:.-, -*],:._rE.á on viso, n. dara cr€ s$inâtura r.voeade. âs,rs0D:t{oê3 ern co.tÍúlo

C,ÁAINITE DO PREI E|IO MUNIÇIPAL DE SANÍÔ AI{ IONIO DOS TÔPESIMÁ.. + ,6 iâncrr! d€ 2O2 t

Emanü.| Lín. d. Oliv.tr.

Êc,x^ I aRtA Ne o2i,ã)21 , CPSAI

GÁEIN! rE DO PRÉ:FUIC MUfttCtpA! DÊ SANTO ÀMTONIO OOS LOPES.MA
,:,+ de Jsíeiro de 20?,

EÍiúruel Lim. dê Otiv.tra *;.u,pcao

FToRTARIA t{o 023/2C2 í, cP§Àf

PfIEFEIIO OO MUNICIPIO OE
MsÍrttÊo. no uso d5s .!üi9õês
Stnlo ÁÍ{ôírlo do€ Loreil e.

RFSOLT/E

§ANIO A}i'] ONI
quo lhe cqÍ!íB á Lel Oígánica dc mrí,i.rrio Jr.
L€i MunlclprlNr 02 oc 27 dê Jêí,ii

R e.{gàniz?{ ão A d h1 in isto t ú e do Municipb de Salt. At í-,. t ,dos Lopes, E§,a.to .ro Marrôháo. cíta cârgos ne provime,to et» c.rrsj,1. L,floçóoa gtclilicâclâs, dof,nà os ré lpêct/yo! §Íírôoros e fr.{, ôs va,o,?s ./ossubsícros coir s gor aE 
^to, 

sníbú í
e dà ot tms pmvictéãdas, EvqE r

&s .jrgáos o âq. seus drrúerrês
D' A3 dê 14 de A7nsto Íte ioto .. dá oúkus p,6,ilánqâê

Arr 
-f NoÍnerÍ sUA NE llMA cth ALE|iCAR oLivEtRA ponadorí.) de fiG0499?1{5201}g SESp/rúA e CpF 6.to s5:c,r't oe nrcú*so1 ii..,.,i,ó; ;:#ÍLffi;::l".otrnil " .o*o o.'

Aí. 2. E§ta Pd!âna êíúaÉ êm yEoÍ 
^e 

daia de !uá .3$nrtu.a, .r,vôgada§ *oEDo6{É.! Ín c-ií5o
GABI\ETE DO PREFEITo MUIüCIPAL DÊ SÀNTo ÂMToNIo Dos LoPEs M^(X dê Jáo€iÍ! d€ 202r

En rr.l Lhn d. Crnv.ír.

PORTARIA il. c25/2'021- êPSAI

O PREFEITo Oo rrrur,llcipto Or SA\To ÂtüONtó Oos I ópÊs Esl;jc L rMeriânhéo, no \Eô dâs,rtlrrçõe c!. tr. co.rc,! á L, o,e*,* * .,,.irà."" i.
:11"".19* * ,?."M^ ê â r., Mud.jps, M o, a" i: ," r,*^ .1-i I ii
::: lrllpo€ 'T&E ' 

Rêoo.rnz,çh Àffi,tiv. b ttuhbtt'b de g\nta Antà^,.oo9-Lop.s. Est do da Mêftnhao qi. ca,.los de o-rir.*o ,. 
"i,,.,.ra.. 

,tttn'úe.t gratitictdas. d.ânê o, rcrpoc!ús ,ltnootos o ltrr." ,r,r,, ; 
".:sr/D!ádir§ co.,lp(,úarltt., úüo co.r,Patúr|G r§ eo§ orldos o ào3 Á4us d,no;nrê!

"-.y-:y l.*!*, ,,vosr. Ldí rh,,.-l",t no 03 ;;, r;;;;;ri; ;;'i;;; "êtE dte@es c dá otllrtr píoviíirrrciás..

RESOLV€

A,l 11Àdr€ MÁRctÂ oa stLVA L|MA poÍtã(,u(a) de RG 023J60202r,02-5

;Ef'S'::T:t;ilff#.oo'p"o ""çoo" 
cnece oo ser"o o'

An 2. E-Éta PôÍtâns .ntráíá Én vboÍ ru dárA dê EUa âssinatu,â, íf,vOoâdÂs ârdr.FoüçôÊâ êm .cntána

GABINETE OO PREFEITO MIIi{CIPAT DE SANÍO ANTONIO CloS LOPES.IIA,04 de JsnêrD d€ :,021.

€ln..rr&l Lin. d. Olil,tlr.

PíoÍeifu.â Mrnidpat Oe Ssnb Anlonk) dos Lopê! - MA, Av. preEiúânte Vargâ!, 4a6_ Cênbo Sênaô AÍí
D,âoo6dâ Ekr.ó.irôdoM,-*".""-"""m,:$Í:i***F;i. :*"::"::::" :1..::''"-

€rliçalo nô 9/202t



[:SI'At)O I)O MARAN

( PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CN PJ: 06.1 72.720/0001 -10

sãnto AntôÍtío do§

I)ESPACIIO

A Sr.".

Edna Maria da Silva Sousa

CheÍb do Departamento de Compras

PreÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

4UrUAÇ
Oc

Ão

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisas de Preços de Oxigênio Medicinal (recarga). cnr

atendimento à Secretaria de Saúde e Saneamenlo.

I)rezada Chel'e de Departamento de Compras.

Venho por meio deste. solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços

aceitáveis. no mínimo. 03(três) orçamentos. pertinente ao ob.leto a ser contralado por esta

administração pública, considerando consulta a valores adjudicados em licitaçôes de tirgàos

públicos. sistemas de compras. r'alores registrados em Atas de Sistemas de Registros de

Preços (SRP). Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços. e avaliação de contratos

recentes ou vigentes. em atendimento às legislações pertinentes. visando auÍ'erir os preços

correntes praticados no mercado referenle ao Processo Adnrinistrativo n' 292303-0001. cLri(l

objeto é o Registro de Preço para eventual c Íulura contratação de pessoa(s ) .iuridica(s) para o

lbrnecimento de Oxigênio Medicinal(re carga). pelo período de l2 (doze) meses. r'isando

atender as necessidades da Sccretaria Municipal de Saúde e Saneamento tlo Município de

Santo Anttlnio dos Lopes/MA.
Destaca-se que é de suma importância Íazer pesquisa de preços para sabemtos

se as especificações do objeto sâo usualmentc conhccidas no ntercado e trazer inÍbrmações

que nào sào conseguidas intemamente. dentle estas, os preços praticados.

Para tanto, encaminhamos em anexo a planilha conlendo a descrição detalhada

do objeto. bem como os quantilativos respectivos.

Na certeza do pronto atendimenlo a esta solicitação. reiteramos nossos votos de

elevado apreço.

Secretaria Municipal de Plane.iamento e Administraçâo. Santo Antônio dos

Lopes - MA. em 30 de março de 2023.

MARIA I,IA SIL\'A Ê SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e r\dministração

Port.: n" 001/201 I -(iPSAl.

,Av. Presidente Vargas. n'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes,'MA
Página 112

I



r-
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA NIUNICIPAL DE SANTO A
CNP.I: 06. I ?2.720/0001 -10

Sânto Antônío dos

ANEX0
PI-ANILHA COl\t ESPIiCIFIC.\( Õt-S tL QL'.\\1l'tÂ1'l\'(

AUTUAÇÃo
oc

S

tlN I l)A l) li DII
\l I t) ).\QI.]ANTI DADEDESCR rÇÀOrrE!l

OXIAÉNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS
TERAPÊUTICOS. SiMBOLO 02. FORMA CÂSOSA: GRAU DE
PI]REZA MiNIMA 9S.5OO. CARAC TERiSI ICA FiSICO'

QUiMICOi INODORO, INSiPIDO. NÀO INF.LAMÁVEL.
COMBURENTE: PESO MOLECULAR 3 1.9988:

ARMAZENAMENTO EM CILINDROS TRANSPORTÂVEIS:
CAPACIDADE MÁXIMA DO CILINDRO IMT (UM) METROS
CÜBICOSI PRODUTO SEM ENFEITO IOXICOLÓCICO. E

CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC 50.

OXIGÊNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS

TERAPÊUTICOS. SÍMBOLO 02. FORMA GASOSA: CRAU DE

PUREZA MiNIMA q9.50O. CARA( LRISTICA FiSICO.

QUiMICO: INODORO. INSiPIDO. NÃO INFLAMÁVEL.
CoMBtIRENTE: PESO MOLECUT-AR 3 1.99E8:

ARMAZENAMENTO EM CILINDROS TRANSPORI ÁVEIS:
CAPACIDADE MÁXIMA DO CILINDRO IOM' (DEZ) MEI'ROS
CIIBICOS: PRODUTO SL,M ENFEI1 O TOXICOLóGICO. E

CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC 50.

700

1.000

L]NIDADE

UNIDADE

t.000 T]N IDADT:

Av. Presidente Vargâs, n".146. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
Página2l2

l,Í
L(

OXICÊNIO PURO MEDICINAL CASOSO PARA FINS

TERAPÊurlcos. sÍMBoLo 02. FoRMA GASosAi GRAU DF-

PUREZA MiNIMA 99.50O. CARA("TERISTICA FiSICO'

QUÍMICO; INODORO, INSiPIDO. NÀO INFLAMÁVEL.
COMBURENTE: PESO MOLECUT-AR i 1.9988:

ARMAZENAMENTO EM CILINDROS TRANSPORTÁVEIS:
CAPACTDADE MÁXIMA DO CILINDRO 7M] (SETE) ME TROS

CÚBICOS: PRODUTO SEM E\FEITO TOXICOLóGICO. E

CONFORME AS RESOLUÇÔES RDC 50.



Santo Antônío dos

ESTADO DO I\IARANHÀO

TERMO DE JUNTADA DE BANCO DE D
HOMOLOGADOS

ADOS COM PREÇOS

AUTUAÇa
r't. PROc

Fl.PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 292303-OOOI

Sistema de Registro de Preços - SRP

Junto aos autos do Processo Administrativo n'292303-0001, que tem

por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contrataçâo de pessoa(s)

jurídica(s) para o fornecimento de Oxigênio Medicinal (recarga), pelo período

de l2 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, o

relatório gerado com preços homologados e publicados, disponível na

plataforma Banco de Preços, para complementar a cesta de preços.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de abril de 2023.

,

§juo-
usâE aria da S aSo

CheÍ'e do Departamento de Cornpras
Pofi. no 043/202 1 -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 1de 1

C PRET'T]I'I'T'RA MTINICIPAI, I)1] S.\j*TO AN'IÔNIO IX)S I,OPES
CNPJ: 06. 172.72010001 -ll)



'*S Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
cr.lF.r 06.r 72.7201000r-l0

ffiblatório de Cotação: oxlGÊNlo MEDICINAL

Pcsquisa realizad a en tre 3l /03/2023 I 0:55:03 e 04/04/2023 1 
'l 

:1 8:49 /AUTUAÇÀU

PERCENTI]ÁI

PEÂCENÍUÂL

PERCENTUÂL

ldentificâção

58321

ldentiíicaçáo

Rs r06,50

Rs 106,50

NO PROC

RS;4.55íJ,rl0

TOÍAT

FS 222.5011 00

,-

Llêtodo Meternálreo Aplicado: Mêdrà Ar]tÍÉtrcâdos preqos obtidos " Prêço câlculado cell) base na média sritmêtrca de todos os prcÇo:i
j?lecrúnâdos pelo usr]ár,o paíê áq!ele determlnêdo ltem.

,nnp tn"a..\.n^auiat.vs Nr /'1 * L\r@ àgosaÉ /0,,a n altgoSr- 4 p4N ü p..q§ Nà ú,Fs'. s.t4 M ctrú,s,ooé@t4, ,\t
n.'qÉar @ Gn í êdnnado '

LÍi conlorm dade com a lnstruÇão Normôtrva Nô 73 de 05 de Agoslo de 2020

Item l rOxigêoio medicinal 'l m3

OUANTIDADEPREçoS /
PROPOSTAS

1/)

PREçO

ESTIMADO

RS 106,50 (un)t-.1

Preço 
óÍoão Púhtico

I Iú,ÍUNIGíP|o DE UAUÁ,BA

Valor UnitáÍio

Item 2: Oxigênig medicinal 7m'

PBEÇOS / OUANÍOADÊ
PROFOSTAS

I t2 1.000

Preqo 
óÍoão Púbtico

PúHico

.1 
MUNICÍPIo DE UAUA/BÂ

Valoí Unitário

Dâtâ

Lichação

27nzno2Z

Preço

Fsr5900

Rs r 5S.00

PREçO

ESÍIMÀDO

FS 2?2 50 (un)

PREÇO

MA(IMO

HS 222,50

ldêôtiíicaçáo

58321

Dâta

Licitâçáo

27 /02/2023

Píeço

RS 222.S0

Rs 222.5ú

Rdrlririo 96íÍo no ttiÉ oa,or2o23 1 1:23:51 0P t6724í 1!5104
cadEe vril6çàor kxoTfYcpuoth5qoPslz klloBSoFvB4BoÍEzqtl'Á2brwr§qHu&rPh6wA%3d%3d
hnpr/tu.àáôcod.pr6.qnbr/Cá'n@doAlr6rrdd6d.n*6:&$rT/cpu.Oh&oP3zrNoE@ji84AoE2zoH,.252Dl!m!qHu&rPrÍs1'|Ai253dr6253d

Itenr 3 O\igênio rnedicinal 10m,

PREÇOS/ OUANTIDÀDE

PÂOPOSTÂS

I / 2 ',r.Ooo

' OÍoãô Públiêo
PúU bo

] MUNICIPIO DE UÁUÁ,,BA

VâloÍ UntáÍlo

Média dos Preços Obtidoc R§ 106,50

Data

LicitãÇiio

2l /D2/2023

ÍOÍAL

Rs 1sg.m0,tr)

PREçO

ESTIMADO

B§ I s9,00 (un)

PREçO

MÁxrMo

RS 106 50

PâEÇO

MÁxIMo

RS I5.) 0Ír

TOTAL

Média dos Preços Obiidos:RS 159,00

Média dos Preços Obtidos: R§ 222,50



Valor clobal Rs 456.050,11(r

/.ror do rlêm .ín Ídâçáo ao lol...l

a 1, crtrêm n
a ?l ongêriú m.

AUTUAÇÀo
OC

Se

Detalhamento dos ltens

IisrlÉcÂTlvA (MENos DE 3 PBEÇOS)'Â coração será compl€ín.flrâda com OUTROS EMrES PÚBLICGSêPOTE CIAIS FORNEC€o0FÊS

.. rt:yn)e tastruçào t@natrc N. 73 de 05 É lgosro de 20n oo Ànigo 6. § 4., Ex@/or@ sra ffikh â dêQtntaéo cle oE* lttnedo.dn ó6êe ün r1er3 d6 rlr aj.1r!. r.: l

.i , tla.Ent. ysníE.dé ú âtírs Eb 9.§tü rcWEévd e àÊtor-à@ * aOüie únFCa*'

tluântidãde

700 MetÍo6 Cúbico6

nescflÇão ObservâÇáô

Preço (Outros Entes Públicos) 'l Média Ssneade dss Píopostss Finris OCU)
tN: L Àn 5o da lN 7:. rc t15 .!e Ar,É!a de ,tJ20

0Í960: lruNlCíPlo DE uAl/Á/BÂ

ObiETO: ÊÊGISTNO DE PREÇOS PÂRÁ EVENTUÂL CONTRÂÍAÇÂO DE EMPÊESA PÂNÂ

aeutsrÇÀa D€ oxtúÊNro MEorctNÂL 0ESINADo Âo Hosptral MUNtctpar

OoUToF JAIR BRAGÂ E A BEDE DE ÂÍENÇÁo BÁSICA DESAÚDE

Descriçôo: Oxlc€NlO MÉDICAMEN-IAL CIUORINCO DE 0l Mr - OXIGÊNlO

MEDICAMENTAL ClüDRINCO DE 0l lvl'

Dâtâl

Modâlidade:

SBPI

ldenti{icação

Lote/lteml

Âta.

Quantidade:

Unidâde:

UF:

27 t0ü2C23 1A 10

PREGÀO ELETRÔNICO

stM

58321

5/5

UnfÀa
lic anetcom.bÍ

744

ctL

8Â

VALOR DÂ PROPOSIA FINAI

ÂS 10:i fl{

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

CLOVES RIBEIRO VARJAO DA SILVA

Rs I06,50

l/.690461/0001--16
*VENCEDOF *

Msícê Màrca rÉo míormâdâ
Fabricaote: Fet[icEnte nào infoÍmâdo
DcscíiÇão DcscÍiçào náo iníormâdâ

A4,A14,1] 4/0001.22 PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS ÊIRELI

R.láloÉ O.,aCo no dá Oa t)r2J23 I 1 23:51 ilP 167.2-49. 145 197)
cdrs6 Vdrlação ú(sTfvCploUh5qOPSfZkl,PBaqsVS!8OíE2ZsHíârn nuqHus.Pn 6WA%3d9&
hnp rtw.bãnmd.p.@,ffi.b./cârlLdoÁrtel.jdad.nots*xslÍÍcpuouh5qOPSZtNOgaOj3VBaAoE2ZqHqô252bMlqHU&rPim6ú49€53d96253d

RS I ll0r)

16.fô

Itêm I I oxigênio medtcinal 'lm3

Preço Eslimâdo: RS 106.50 (un) PêÍcentuat - P.eço [ráximo: B§ ]0ô,50 Média doe PreÇos Obtidos. RS 106,50

Maica MâÍca não iníoímada
Êatlri.ântê: Febricntê nãô rnfó.mádô
DEsíiícão Oescecno rãc rnioÍmâdâ



!,,3It1CATIVÀ (MENOS DE 3 PFEÇOS)rA cotogão será coÍnplêmentada com 0UÍn0S ENÍES PÚBLICoS e POTENCIÁ|S FORNECEDORES

:i1! íe t.stdaÁd Ndmjrtua N" .s.b 05.h a96toÉ rÚ24 tu a.ttP 6. § 1o. Eí<rycin hÉrE tua dn tkt r dd?ni4âo.te ocçt êstmado ana bes a

AUTUAÇÃt,
uuanladâde

I íiril) lJnrdâdes

DescriÇâo

PÍeço (Outíos Entes Públicos) 1. Médla Sâneôdâ da6 PÍopostas Finsi6 (TCU)

tít L/,tl 5o tta tlt ;j L!ê 05 de Agosto Ce zom

ÓTgão MUNIGÍPIO DE UAUÁ/BA

ObiEIO: RETJISTÊO DÊ PRECOS PARÁ EVEITTUÁL CONTBATACÃO DE EMPRESA PARA

aoulsrÇÂ3 0E o!iGÊNt0 [lEDtc|NAL DEST|NAm a0 HoSP|TAL MUNTo|PAL

DOIITCFi JAIB EBAGA E Á BEDE DE ATÊNçÃO 6ÁSICA OE SÁÚOL

DescÍição. oxlGÉNlO MEDICAMENTAT CILIDBINCO DE 07 M. ' OXIGÊN|O

MFDICAMFNTAL CIIIDRINCO DE C7 M'

0bservaÇã

ObreívaÇâo

N' PROC

FI

Data:

Modâlidade:

SÂP:

ldefitificâção:

Lote/ltem

ata:

Fonte:

OuarÍidâdê:

Unidade:

UFi

2710?,2023.1410

PREGÃo ELETRÔNrco

slM

s8321

3/3

tilkAls
licitsÍrêtcom-br

2240

clL

BA

vAt oR DA PtioPos I A í lr.J/.rCNPJ BÁáO SOCIAT DO FORNECEDOB

CLOVES R'BEIRO VARJAO DA SILVA'r7 690.461/000'r -36
,VENCEOOB *

Mârca Marca náo nÍoímads
Êàbricante: F âbricantê não tnfoÍmado
Descriç.1o Ols11Íçáô náô inÍôÍmiírô

Mârcô Mâ.., nàô h,-mâd.
FâbÍrcaniêr Fâb.rcânte não iníolmado
De!.ra(ào üqscnção nàô Íno.maiiâ

r"silFtcaTlv^ (MENos DE 3 PFEÇos): Á ô6tâÇã6 §eíá córndêínéhrada cqn oulHos EMTES PtlBllcos ê PoÍÊNclÁls FoRNECEDoRES

,.r4tt1rê thslrL\áo Núuat o N' 73 b 05 dê r'c$to dê 2Om tu ÀdEo 6 c 
§ 1ê, EEqêirE natqsa ednb& t erãn@*g.9.ctnrd. (vn hss..rn rrems dê iiís rt4r.. anr.

.:tr!datNanetusrhcaàn6eut$tpíog?stÍíÍec$nttÊleepwabp4eeutoíi&dt$qte'

')udntidade

I Írao Unrdades

O4,O14-114/OCO1.D PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI

DescÍçáo

Preço (Outros Ent€s Públicos) l: Médiâ S.ncada d.s PÍopostas Fin i§ (TCU)

tnc h Ai 5Ô dr tN /3it05dê.\gr§tode20i'0

ÓÍgão: MUNlclPlo DE UÂUA/BA

OhJeIo BICIS,IRo DT PRTÇOS PARÁ EvENTUAL CONIRATAÇÂO oE EMPRESA PARA

aoutsrÇÀo DE oir6ÊNr0 MEDtctNAL DESTtNADo Ao HosPtÍAL MUNtCtPAL

DOUTOR JÀÊ EAÀGA E A REDE DE ATENÇÀO BÁSICA DE SAÚDE

Dê§cÍiçáor oxtcÊNto MEDTCAMENTAL ctLtDRtNco DE r0 M. -oxtcÊNto
MEDlCAt"lEllTÀL CIU0BINCO 0E l0 tvl'

Detâ

Modalidâde

SRP

ldentríiceÇão

21 l0U2O23 14t1O

PÂEGÃO ÉLÊÍRÔNICO

stM

54321

1t1

UDkAla

Rd.tri.b o.Íado no di. 04 t],r,/2023 I 1.23:51 (lP 157.249. 1aS 197)
côdao vrdâção kxgÍíYcpuouhsqoPszrr6SscrjsvBaSotEzgHla2brhrEqtu&rPrn6wAr.3ti3d
h{DJ]Ú ô.nc.dôpí@.M.brrcdúcadoÁlrànioó.do?ror(ú*K9ÍwcrooGaqoPsÍãNo8ôq3lE4aorEzgHe.25cBúfiqHr.,6R atA9a2t3.l16ã3.t

lEm 2: Oxiqênio medicinal 7ma

Prêço Estimâdo: R§ 159.00 (un) PêÍcêítuat PÍeço Móximo: B§ 15ú.00 Média dos PreÇos Obtidos: RS I59.00

. Í naútftnte júsdrnâda nos rut.)s cdo gpetü tPqxtÉát"l e apoDda de ôutdiMeer$êrúê.'

nS l5q.l)rj

:ltem 3 Ox qênro med cinal 10m!

!iFr.ço E8timado: RS 222,50 (un) PcÍcêituat fteço Máramo: RS 212.5ú Mêdiâ dos PÍeÇos Obtidosr RS 222,50



Fonter llcrlãnetcom.br

ouanüdade: 7zlá

[Jnidadei CIL

UF BA

C NPJ RAáO SOCIAL DO FORNÉCEDOB

CLOVES ÀIBEIRO VARJAO DA SILVA

VALOR DA PROPOSIA T INÂi

UTUAÇÀA

'r 7.690.461/0001-36
iVENCEOOB *

Mríca Maíc, náô rnÍGmada
FabÍicântê: Fabricônte nã|, rntormádo
Oescíição Descricâo não rnÍormada

N. PROC

FI

c1at4 t/4/ooal-21 ppr( GasEs À.,4EDtctNAts E tNDUsTRtats ETREU AS 2?l ,il

Mârcar Mârí-a nãô nÍoÍmâda
Fabncânte- F3trícântc nã! rnlorÍhàdo
Descfl ção DescÍçào.á!r rníômadâ

Rd.róiD oé.âCo no dla 0a O4r2023 rI 23:51 tlP i67240.145197)
(:r,Eo vrdá_<tu: kxgTíYcloouh5aoPszd.pBso,BlanaoE2zgrFÁômmqHU&lPr.6wa7ódtnd
hno /Nw.ban..d.p.€@ .fr.bíc«úcaôo^lthlird.dá?lor.i+K9ÍYcpud$5qoPszk oBaO, G46OtÉ?zgH%252!,,n n!q*J&Prm6:wÂ!6253d%ã3



{.- LAUDO DA COTAÇÃO

.1.r.,r eshrnado dos itens calculado pelâ Íóímúla Médiâ Antmética dos preÇos obtidos: AUTUA Ça..
N. PROC

ll"rÍr I - Oxigênio medicinal lm,

- I preÇo de AqursiÇôes e contrataçô€s similaíes de oúÍos entes públicos homologadas/adirdicadas $o dta27 /0212
fórnrula Média Saneada das Propostas F nais (TCU).

lÍ,m 2 - Oxigênio medicinal 7m!

- I preço de AquisiÇóes e contÍataçôes simrlâres de outros entes públicos homologadas/âdjudicadas no dia 2710212023, calculêdo p.ld
íôríiula Médra Saôeada das Propostas Fanars CrCU).

Item 3 - Oxigênio medicinal lOm!

I preÇo de Aq!isiqôes e contÍBtaÇôes srmrlaÍes de oúros eÍnes públcos homologadas/sdjudicadas no dla27 /O?f2023, cêlculêdc p€lâ
fórmula Média Saneada dâs Propôstas Fiíais(TCU).

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

l'r,'dra Saneada das Prooostas Finârs (TCU)

À 'rnédia saneada' consiste em íealizar uma avalaçâo criúca dgs písos obtidos na pesquisa, a fim de descanar valores que apresentenl
rlÍaadps varaÇàes em relaçào aos demârs.

Rdatij[iô !.Íadô no di. 04 04/2023 1 1 23.51 (lP 167.249. !45.197)
Lódiro Vrdárâo kXslTÍCpuêUh5qOPsZtÀlO83Oi3VB.lAOE2zOlfÁ2bíEFqHU&lPnn6l/v^Í3..3d
hnp ,lw.Dac.d.9.@@n.hrlctílfÉdc.Ar 6tâóádênolá4xclÍYcau.{rrsqOPSlzi rO€aOilVB4AOÉz9H9.252úEn!§llJíIÍ,ltr6'WÂ%253d%?53d



fxtrato de íontes Utihzadas neste Íelãtório

i ôíitcs util'zâdâs nesta cotâção

i IrÇitanet- i icitaqões on-line
l'0rtanet.com.bÍ

Data. 27/03/2023 j I ]:t lt:
Acessar a Íont,- aqul

ÂUTUAÇAO
N" PROC

Rd.ló.ir gêÍá!ô no diã 04 04/2023 rr 2s:510P 16224S145197)
cridrgo VdÉ.çáo kxgTfÍcpuouh 5qoPslzldloEsoFvBa8otE2zgtt9a2lnE EqHUàPh6WAt 3d,vô3d
ntp riw.br..oóÉpí@m.br/c6rifEadoÂirrmnodad4ioLn-rx9rrícaro6áqoPsarnoBaojtlBlEoG2zoH.Á252lrÍ8trlq*loârúw 96253óte5:rd

§Ã§" {} Bãnso dg Pt"ços é umâ sduQá9 tecnológiea qi.re :rt€níle ao:! parâ, neu o1i {.le pe.iquisa dispostos e.n Lers yigênLl$i

#àâ lformoli!âa,Âoótdãot, Rêgulâmen!os. D€(Íetos e PoÍt-alras. $enio .rssirn, pof aeunir diyeÍsãs to0tes goveÍnamer !i8
_lf4i*t{if.§p:l.tio aô do,ít ôio âmplo,, ô sl§lemâ não é consideíúr(lo uma Íonte e, si{1, urÍr meiops.a quo as perquie*llíH
ldrt tk ío.nrl} qequra, ágit ê êflcáz



sarto Antôoio dos

l]STADo Do MARANHA()
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNI() DoS
CNP,I: 06.1 72.72010001 -10

TERMO DE JUNTADA DE CONTRATOS SIMILARES E PROPOSTAS
DE PREÇOS

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 292303-OOO I

Sistema de Registro de Preços - SRP 't*?^'''

Junto aos autos do Processo Administrativo n' 292303-0001, que tem por
objeto o Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s).iurídica(s)
para o fomecimento de Oxigênio Medicinal (recarga), pelo periodo de l?
(doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, os

CONTRATOS SIMILARES publicados das licitações de órgãos públicos para
complementar a cesta de preços e PROPOSTAS DE PREÇOS juntos a

empresas do ramo.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de abril de 2023.

§o,uü,
USA

CheÍ-e do Departamento de Compras
Poft. no 043 12021-GPSAL.

ll

Avenida Presidente Vargas. n" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

t,t,.r

Q.fu(
MAR



r:s I.\DO DO )t l tt \\ tl \o

('ol ssio P[:R\t.\\t:\ I t l)[: Ll( lLt( :1() ( Pl

('()\'l Rrr'l'o §' 165/2022 - Pll('
PR(X ESSO N" 2.1s12022
I'R Iií;,-r() I' l .F.-I RôN I('() \" {ll 2/2022 - ('Pl /Pilí'

t
lt

llrl.

FO(Hr3: !)?

('()\'t R,\r'O Dt. F()R\1.:( l\ll.\'l ()
(-)tjlj I:NTRE §l ( Írl.lrtlRÀ\l (.)..
\rri\l('tpto I)E ('ol.t\.\s t-t .1ruTt-,.4.ÇA.

r. \ il,R r.s..\,\\'l o\ r( ) r. I)1.. sol !l"l"Tt-----E--,

:,'illil-';Í' .- .Ii'i l' ll"l, 
t'In\ffi

{()5.s{J/txx)l - 2?. \--l

() rtl \l('lPtO D}] (:()l.lfAs, ES'|'.\DO D() ltÀR'\\tlÀ. inscrita no CNP.] n"

0ó I ll ô81/0001-25. c,rnr sedc na Praça [)ias ('arnciro. n' 402 - ccntro, ('olinas Nl\-
arrards da (ÓRGÃo ('()N'l'RÂ'l'ÂN t'i: / oRG;ro PAR'l'I(rt P,\\'l'li;. dorarante

<icnonrinada CONI'ltA l 
^N'l'l:. 

ncste alo rcPrescn{udlr pe lo(a) Scr)h()r{a I Sqcrclârrâ

Nluntctp8l dc Saude 5r'l,rltanc Ncvcs Larvâlho. brasllglra- Dlvorclada rlortad()ra d() K(l
N I5-lg5i;l SSP,'PU CPI; N'61,1. I85.523-71 , conccdidas pclo llecrcto Ilunicipal no

{16/21121. ltltSOLVtr rcgistr*r os preços da cmprcsit abaixo intlicada. ,.lorar antc

dsnonttnada: FORNF.C[':D()R,\S PRES1AX)RI\S I)Í: StiRVlÇt)S ,t\-t0\lO t- Dt-

S(X S..f - (:O:UERCIO - liPP (G.-\SfS lr.\-lfO). inscrita nn C.l\.1'..1 sob o n." 0lt.

ils.Sifií'ríXii - 2?. sutn sctiu rra nrrltitia iattttcritr )rcrtr tr'' ;;1;6 - f iia 'riiiiilr -
ci larle de Presidente Dulrâ - ItÂ, dorâvánte denontinada CC)NTRÀ l',\ l),\. nestt'

âlo represeotâdâ por seu rêprescntárnte legnl' Ântônio Lopes dt'Soust. R.(i. n."

785.389 - SSP-ttA. (1.P.1". n." 226.081.173'6t1. têm. entrc si. niustado o prcscntc

coNTltA l(). dccorrentc do Preglo Elctrônico n" l2l2$72 - (lPI-/Pll(:. lirrnrairzar,lrr
l^ Drnrer^ t rl-iaio+mriln n' , lt/rÍ121 ..tthll+!..'rr!,1 .1. 'i. 1'l'!'re11l'. '-'

conthçircs abaixo c aos prcccitos insrittridos pcllr t.ci l'edcral n" 1í)'520' tlt' l7 dejulho
de 2ü|2. tlo Decreto Fedcral n" l{}'02.1. do 20 rlc setembro dc 2(}lt). do l)ecrcto
[«lcral no 7.892. dc 23 rle jant'iro rle 201], rcgulrtrnentado ;relo l)ccrelo ]lunicipal
no l)í12021, do Decrcto l;edcral no 8.538. tle 0(, dc outubro de 2015, ri l.ci
( í)nl l)lonliinta r no 123. rlo l{ rle tlezcmhro rle 2{l{)ó c suas altcr:lçt)cs airlic:tntio

subsidiarranrente a Lei Fedcral n" 8.666, de 2l dc junho de 1993 c suas lltcraçitcs c

dc outras nonnas âplicá\'cis ao ohielo deste cortlrato.

{' I -,i t : s r-. r,..! Pp-! }! g ! P..t - Do í.)B-t F'to

i.i í) prcsctric Cutritait.r íuttr put trliuiu a ( uníraiaçâu du crtrpl r:sa rsprctaiizatia
no fornecimento dc oxigênio medicinal pârlr suprimcnto tlo Ilospital !lunicipal
Nossa Senhora da (ionsolação, conÍonrc as cs;rcilicaçtics. tluantidadcs c

condiçôos côntidas ncste ContrÍ o, -fcnno dc Rcl.:rôncia e Prolxrsla de l)reços da

Contratada.
r* 1.i_1,.e1r1.r_ SEçtrl,D-,r. - D-.r Vf-\:Cl.'Lê-Ç.Â-O

v tlrlulílÍt-5ç au l.Í95çlltg 1-\,rlrl I Í\/\ t (-, I LUUÍrçirUCll(Cll lír rrg uc tl.lílsllrçü(r. (r

I:diral do Pregâo Elctrônico n" 012/2022 - (lPL/PfllC, a PÍopostr tlr: Prcços da

Contratada, e a respectivâ Nota dc Empenho.

PRt.:t t:t't t ll \ \tL.\lclPll, tr; 1 111.11..r-s-rlr I ( \P.,: lY'.1 I -].ôlt:r{xÁ11-:5

,|RÔC, L.!l



li

l,, t

t\t

'a:"

t:§l.\ lx) D() ll-{RlIllÂo
Pl*:!t:l I t lr.\ tlt Il('lP.'.1. llt: ( ()l.lr.ts
( o\ ssi() PERIIA\f \'l !. l)l. l l( 11 -1('io - ( PI.

I'ÁRrtGRrtI.'O PRllltIIRO - l'azet» partc inlegrallt'i dcslii coÍ]tÍitlo ()) scgtllllt(:
tlucuntcntos

AUTUAÇa.
âi o t'-drlal tlo Pregão Eletrônir:n i" {1212$22 - (lPl./P\l( u sijus rr)c\os. N" PROC

FI

b) 
^ 

['roposlâ de Preços lie'adcquada da Contralada:

cjO fcmro dc Referôncia. e.

d) A Ata dc llcgisiro dc Prcços n" 033,2012 - CPL/ PMC

('I Áu§l.lt,A TF.RCBIRA - D() vAl.í-)R Do ('íINTRAT0, lx) PRAT() Dr:

ENTREG.,I E LOCAL DE ENTREGÀ.

l.l. o rakrr global tlcstc contrillo c rjc RS !-11.075,00 {tluzcntus c quârenta e uttr

mil e sctcnta e cinco ccntavos). crrnltrrme dcmonstralivo a scsuir

Itrnt t:rrr.ifi§.r{ü\ lnid. Qrd(

t l'l

lrii

:r'r

:

:

I!. t Íil. I'. l,,trl

til i:j , ii\ : :'-'

'l OTÁL n\:.lt.oi5.0o

( Xr{inxt Nl(\h,;nul l(l í'l' (inJ Ihnc'fü: 'ru 'k \'rrl'h
I poru",r,,,i n, l,l^lr( 

^ 
l'^irkle^N ti

I J\,i:a1r' \l(rir(,otr1 r(.itÍ8u i o' ll(nl I "l'cr"' I\"r
' ;.li il.lr i l'i'Li,\lt(,i i :r lri{ ic 't'l'i-ai;

t r\rptflx, i\L\lrlrrü!l Iccargai mrltcnt I:rclu"tro lrttr
l.rr i ltt ,t l't' v,rttt ,r r,\ltRlc.\N il

l
l

I

i

i

I

ill Os
Ctlnlrato.

preços permaneccrar() irÍcajustá\eis durantc a rtgêncta d() prcssntc

J.2. Praz0 tle entregu/fornc'rimen lo: conl'trrrnc prcvisto tttt sttbiterrr 4 2 dolerttltt

de Rçler'êriciir - Àne;ro I do c.litoi

J..}. t,ocal rle entrega: Contbrme prcvtsto no sLrbirem 4 l do-I cnnr,r tle Rel.erêncra

Ancxo I do cdital.

ct .Á t.tslll.À QIl ABTA - rlí)s RE('l I Rsos oR(,'Àl'l FNTÁ Rlos

1 l. As tlcspcsas dccorrcnics do prc§cnlo Ci)iiiÍaif' coírcÍão irii c()nia dii scgilinii

dtúirçio orçanlenuiria:

:5 ll \lx) Ill \l( lP {l. l)t. § \l I )1..

pRÊFril n R.\ lt( \l(lPÀl, DE COI-l\'\s-tl,\ ( \ll,: 11í,.1 lJ.6{t:'lXX,l :S

,/C

s



FOtHA6: ., |.

t:s] .\ tx) l)o 1,1R.{},1,\(}
PRI];UI t t trÂ \lt'\t( tPrr. l»i ( ol.r\.\s

alOC.l t I SatL

co\fls§Âo PlRIrtÁNt:t'rur Día t-tcl't'Â(:Ào - ('PL

-i 1. À CONI'RATADA fica obngada a accltür. tras mcsmas condlções contritl

,t.

tint, _

r 0.302.(l2 t 0.l I 29 lt,\ r.' t ''l' l:rÇA() I),\ RCI)I- I I0SPI'I" \ I,, \ II I,,

AIIIB(II-,\'TORIAI-
i .],3.90.J0.0í i (;Âs tl ()ti.l ROs 1!tA l BRlAI§ E§(;ARRÂ1.\l){lS

cr.Át,srilA QUINTA - Dos ÀcRí:sclMos E SIIPRTssÔrs AUTUA
Ivo PRoc
JI:, FI

r.rs acriscimos ou supÍcssõqs quc sc Í'izcrcnl ncccssários' alc l5"n (\'inlc c c,nc

ccnro) do valor do ContÍalo, dc acordo com o conslante no aí. 65. inc- II. § 1". da

l'cdcral n' 8.6ó611993.

('t.Á{:sUL{ sttxrA - DÂ vICÊNCIA Do ('oiYI'RAI'o

('' I C) i'rraz,o tL' vigência do nrr'§ente Contralo será de l2 {doze) meses, s pârlir' (le

sua rs.sin:rlurir, eonr cfieácia ir prrtit de suU ltublicaçâr-r tttt L)tario Olicial. tlcstlc t}rt
as tlespcsas tclcrcntcs à cotttratnçio sejitm intcgralmcntu' ctttpcnhadas ttú 3l rlc

rlez.embro, para fins de inscrição cm Íeslos a pagar, confoÍmo orientaÇão nornlâti\ra

.\Gt: n" 39. dc l3 de dezenrbru tle 201 l.

ó t I O contrato se estingtlirá pelo tcrmino de sua vigência ou psla

irtilizaçào,'consumo total do seu otrjeto partt o ilenr ou lote.

cúTIStiLA SÉTIMA - DÀS CONDIÇÔE§ DE FORNOCTMENTO

7. I São aquclas pre''ista no'lcrrro dt ReÍerrincia Anero I tkr edital.

CI,ÁUSULA OITAVÂ - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

R I O pagarnento será feito pela CONTRAI'AN-IE a CON'fltATADA Jxrr nreio de

emissào de ordcm bancária, até o 30 (tri[tâ) dius lpós apresentação dc Ntita l"iscni.

rlcr,idarrcrúc üteslada pck) liiscal tlc Conlrato' acotnptnhada dos :,;guitttes

documentos:

8. I . l. Solicitação de pagamento poÍ escrilo.
8. I.2. Cópia do Contr:rto- Ordem dc FornL'cimunto ou (rutro inslrtlmcnt(r

equir.alcntc:
8. 1.3. 'termo de Reccbimento Provisório e/ou Definitivo dos itensiprodutos

entÍegues:
8.1.4. Certidões de Regularidadc Fiscal c 'l'rabalhistas (atualizadas) esigirlas na

licitação:

8.2. As Notar Fiscajs deverio ser emitidas em mocda corÍent!'do pais

8.3. Caso os produtos entrcgues estejâm cm. dcsacoÍdo §om as e§p!-cilicaçalcs e

«lcmais erigên,.'ias do Fdital, Íica atttorizado o ()RGAO ('ON'l'R,\'tÂ\'l H a cÍttrrar
(} pagamento. cm sua integrrlidade. somcnlç quando forcrn trrtlccssadâs as allcraCrjcs

c reti Íicílções dcterminadas.
8.,1. O pagarnento será clctuado pela CON'l-ltA'l'.4'N'l'll. dirctamentc ru eontx

Conenle da CONTRA |ADA. no Banco do Brasil Âgôncia 16838'ír. (lonta
PRErr:l'l UL^ MtiNICIPAL Df, (rot.tNAS-S'I.\ | CNPJ: lló.1 I J.61t1i0ü' l -:5

t1

d
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lin I,
,i-r

t:s't"1Do Do ]lARA,\llA(-l

( o\IssÀo Pr:R:tt..r\E\TE DE LI( lT,\(.i() . CPl.

corrente I I l9-3.

í'I,ÁIjsI]I,A DÉCTMÁ. TERCRIRA
Irs('ALrzAÇÃo

Fatn^s: 5+

s 5 o óRGÃO CONTRATAN'I'F. ohservados os nrincinios rio cnnlraditr\ntt rr ri;t

ampla defesa. poderá deduzir. cautelar ou defi nitivarnente. do montân1e a pagar a-"---
CONlltAl ADA. os ,''alorcs corÍespondentes a nrultas. rcssarcílncntos .+UIUA

ÇÂcindenizações devidas por cla.

8.6- Ncnhum pagâmenlo será efetuado à CONTRATADA encluanto pcnd

liquidaçâo rlualquer obrigação Íinanceira quc lhc Íbr intposta. em \ trl

rv" PRoc

c

penalidadc ou inadimplência. pelo descumprimento deste contrato. sem qtlc isso u

direito an reaiustamento do preÇo ott à âtualização tnonetária.

cú-usu!.4 !{oNÂ - DA§ oBFJcAÇÔus n-r coNTL.trÂ-D,4

?. i. liãtr:rqucias ptuvisia tru 
-i'çrttttr 

<.iç Rsicrêrrçia - Âttc,\o i tiu cJtiai

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE

i0. i. liirr a.luciar ptcui>iu lru T!:ttttu üc Rçi'srêrruia - Àtrç.rtl i du,rdiiui.

CLÁUSTILA DÉCIMA PRTMEIRA- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

i i . i . Sàu aqucius ptuv irias rtu Tct lttu ds Rçiurêlrlia - r\tts.ru i ,'iu çriiiai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTINDA - DA RESCISÃO CONTR{TTiAI,

i 2. i. O çrrcsurric Cçrritatu pr.tr.ict ii sur lçsçirrüiüu tta iutttra ç rt;r oçuttêltria üu quititluvr

das hipóteses dos artigos 77 a 80 da l.ei Federal nn. 8.ó66i9-1.

DO Â í'O l\l P A N ll..\ l\'I F. \-T() F, DÀ

13. l. A exccuçâo dos sen'iços será acompanhada c fiscalizada por Representante da

CONI'RATANTE, por ela designado. nos termos do art. ó7 da [.er 8.666r'93.

CLÁUSTiLA DÉCIMA QUARTA - DAS COMIjI§ICAÇOES

l-i. l . Qualquer comunicação entre as pârtes a respe ilo do prcsentc Contrato. sti

produzrra cfbrtos lcgars se proccssâda por escrlto, medlante protocolo ou outro millo

dc registro. que comprove a sua cfeli,vaçâo" nâo sendo considorada-§ comunicacõcs

verbais.

lr i rsrtr ,l ní'r'trr.la rlrttN'r.t - n,t DIIRI lí'rí'Â-rr

i 5. i. À çílçár"ru du Curriraiu iisu çurrr.jiçiurruda à pui,iiuaçiu r,;:,,,tt,iJa üu irtsit urttsrtitt

pela CON'| RA-l'AN'l'ts, na Intprcnsa OÍicial. ate o quinto dia útil do rnês seguintc ao

tle sua assinatura, paÍa ocoÍror no prazo dc vintc dias daquela data. ap<is o quc dcvcrii

ser pnrvidenciado o registro do in§trumento pelo §etor cí)mpctcnld.

PREI:r:tl I ll.\ \Í l l\l( lP.\1. l)Ê ('Ol l\rS \1.\ L( \P.l: t)ó.11.1.68:l(XX)l-15

ll.

a
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FatS^!:

rtoc.r Ll :_l Lll§1'.rD() Do Il..rRÀ\rlro
r 

^i,r 
r.r r

(-ollrss;\o Pl:r$rÀNuNl t: lrl: l-l(-r1A(.io - ( Pl.

( l..\ I rst t.À l)E(ltl\lrt St]\ I'\ - tX) Rlr..\,||.;S t l- .l^u"prao

ló I No preço conlratado dcr,cnt cstít incluso todos os custos dirctos c indirel
ii.uiltirri'ae daa (, rúaúl ua çrillr-g.a ut, t|trlçu, rl!lr.r{lu. çll!.ltgr,5 s\r!r.!15. tl.tt,.tlllIStd5

liscais e dcnrais custos qllu rcçatatn sobrc a exccuçâtl dos scrr'iços, c ctrnstitttlri it

unlca c conrpleta rcmuncÍüç.io pclo lirrnccinrenlo do ()hlcto conlralado

PÂRÁGRÂ}'O PRlilltllRo - ( )s preços contratados prdcrão scr rer istos crn

tlecorrôncia dc cvcntual reduçito dos preÇüs pr:tticitdos no mcrcatlo ou rlc l'attl que

clevc 0 custo dos scn'lços ou hcns Ídglstrad()s, cubcndo ao ()tt(;^o
CON'llt^'l'AN l li promovcr as negociaçôcs .lunk) âos lbrncccdorcs, ohscn'r<ias as

drsposrçôcs contrdâs na altnca "d" do lnclso ll do cÀpul do aí. Ó5 da [-el n" E.oóí). e-i

PARÁGRAFO S}],GtlNlX) - (.]uando o pÍcço rrgistrâdu se tonar supcn(]r ilo pÍcço

pralicado no mcrca<lo fx)r motivo suÍl:nenicnte , o OItGAo
CON llt^I'ANl lj convocará a CON I'RÀ l'At)A para ncgociar a redução dos prcços

aos val<lrcs praticados lrlo rnercarlo

PARÁGRAfO TERCEIR() Caso a CONTR^-I'AD^ não aceite rcduz.ir seus

preços aos valorr:s praticados pclo meÍcado serri libcrado do comprotnisso assumidti.

scnr aplicação de pênalidade.

-. ^ ;..^i'.-riiÁirKr\ÍU Vi,ÀK I t, - llrtrilÍtu(, (, plcçu us nl§lcuul) t()Ín[Í-sL: \tlptitl(rt ir(,s

prcços 
- 
conlÍrmtjos c a CON1'RÁT^DA não purJcr cumprir o cotnprotnisso.

o OItGÀO CONTRA'I'AN1'E podcrá:

a) Libcrar a CON'|RA'|ADÂ <io compronrisso âssurnido. caso a comttnicaçiio
^.^.,1;,1,,.r..

conlirmada a vcracidadc dos nlotttr).s o corttpÍÕr'itlttcs aprescntados, e

b1 Convocar os
ncgociação.

demiris l'omecedorirs para âsstutrrât igual oprrtrtnidadc tlc

PAR{CIL{FO QtilN'l'O - Nio havcndo irito ,rils nceocitçires.

a CONTRÂ'IAN-IL prorccder:i à rcvogâçào da ata de rcuistro dc prcços. lrenl como a

rcscisão do conlrato adotando as mcdidâs cahivcis para otrtençào da contrataçâo ntais

r anlaiosa.

rr .irisr;r ,r ní'rrwa sÉTnrt A - nÀs ÂsstNrrtrllt§

?arígraÍu []licu. À:' iiatíc: rcçutrltççsrr quç.r ttipiu tiigiLriiz;rdu c orsirru,.ia çtiu:.
Partcs c tcstcnrunhas d() ('onlralo, tlualqucr tipo de documc'nto relacionundo atr

ohjcto do prcsenlc instrunrcnto produz os ntssnros cÍtilos legriis dn via lisica original.
nos teÍrnos da l-ci n l-1.87.1,'1019 c do Dccreto n' 10.278;2010. c acordant niio

contL'slâr sua validarjc, conteútjo c intcgridadc t\s l'aícs conr,cncional oinda tluo o

Contrato poderá ser assinado, tnclusivc pclas tcstentunhas. tlc lirnna ntanusctilit ott

por meio cletrônico. ainda quc nào por certtficado cnritido pela lCP-lirasrl, nos

teflllos üo aÍt. itr. § i . uat lYlculçu l-l()!lsollil ll -.j\/t,-j.lt,(rt
I'R[:FE-l rtiR^ tr 1 ]NÍClPAl. D]: (lol.l\^S-ll,\ I (-NPJ: 06.1 l.].68:íl]01 25

,,\ aSslllirt uÍit
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i rca clcito o foro da JusÍiça l--stadual da t'trmarcu dc COLlNAS,ltvtr\, crtnr rc

$I,-n t r,
/l\ tí1 I nt- !_r'rt' r /'/\\I!-rrr'!ía

- EPP (G.{S[S t §I:\O)
( .N.1'..1 soD o n." lru. {95.5:lJ^rlÍ,1 - lr.

Antônio LoDes tle Sousu

ll.(1. n." 785.389 - SSP-\1.\. ( .P.1". n."
,rÁ í)a I lrl (Q

ll cpÍcscntinte l-cgal da I:ntprcsrr
C'ONTI{A1'ÀDÀ

l:

lt-

t xl,

clctrirnica scrii ti:ita. de ct»nunt acrtrdo cn(rc as parles. por meio tltr.\ssinittlor
SEIfPRO ou pelo.{dobe .\crobât. ou 1^-la Platlforntâ Gov'br'

( t..it's( L.{ DítcIM.\ Ol'l'Â\',\ - lx) I.'(}R() AUTUAÇA.
N" PROC
UllClitl

q\prcssa de qualquer outÍo. por rnais prilrlcgrado que seja. pare dirimlÍ (lutl

tlrrvidas oriundas do presente instrumcnto

t'- assim, por eslôrem de acordo. ajustadas c conlraladas, apos lido c achario

conlbrmc, as paíes a seguir I'irnlüm o prescntc ContÍato, em 03 (lrês) r'ias dc tgLr:rl

tcor o [i]mla, para um sdr cfcito. Pcranlc 0l (duüs) tcstomunhas quc tanlbaln (]s

subscre'vcm.

Colrnas (lvÍr\t. 2J dcjunho dc 2031

Ih --.ll*
§.:1 t ;l;--,- \t-,,". rr..^.^1L,.

Secrctaria Municipal de Saúde

L(-}NIKAIANIh
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Nomc Nonrc
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E*tado do Maranhão
MU§ICiPIO DE COI,IIVÀS

JI,U
EXTRATO OO CONTRATO Ne 165/2022,

PREFflTURA MUNICIPAt DE COIINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAt SAÚDE/sEMUS. -....-

OB.Jt l(.): Contràtaçáo de empresa especializada no ,ornecimento de o

medicinal para suprimento do Hospital Mr.rnicipa! Nossa Senhora da Cons

conforme as especificâçóês, quantidades e condições contidas neste ContÍato,

de Referência e Proposta de Preços da Contratada, Valor R$: 241.075,00 (dur

ouarenta e um mil e setênta e cinco centavos), CONTRATADA: ANTONIO L

SOUSA - coMEBClo - EPP (6AsEs UNIÃO), inscrita no C.N.P.J sob o n.s 00.

495.543/0001 - 27, cofi[ §ede ne avenida Tancredo Neves ns 1185 - Vila Militar -
cldade de Pre§idente D{tra - MA, - AMPARO LEGAI : Lei Federa! n" 8.666/93 e sLras

Posteriores alterações e Proposta de Preços, MODALIDADE; Pregão Eletrônico ne

012/2022 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Colinas - (MA), 24 de junho de 2022

Lt-lrr r Í\À i.rlr I L.

L;1;'* iW W"Àt/".
Sre. Liliane Neves Carvalho.

Secretaria Municipal de Saúde.

Praça f)ias Cârneiro, 402 - CentÍo, Colinas/MA, Cllt}': 65.(190-OOO CNI'.1:
06. r 13.682/0001-2s

ti-nrail: Drcle it u rlrf! lfn fsjpil ld e! t1llirfq.y:lg.'lf r il. qs ttr Silt:: rv''r'lr'.r'olitritl ttta.grx. irr

l;one: (99) 3552- 1626

I )i 1.L

xl
Ât

i?roc.: .



t NIAO GASES
(;^sES INDtTS',I RIAIS E ivl1])l( Í\AIS
O. J. C. VIEIRA FILHO _ EPP
Rua Teixeira de Freitas, no 508-4, Centro.
Bacabal - Maranhão
c.N.P.J. 00.762.598/000 l -56
Fone: (99) 992f6-4660 / 99195-1412
E-mail :,,i;r icirufi lho rit qlroo.çotrt-bt

;.1í#o.a"
\o
DÍrPl Rr'\)r r. \'l o DE coltPR.'\s
PRr_lEtTt RA lll \l('lPAl. 1)]- SrYIO 1\ IO\lO DOS I-OPUS - \lA
s.\\To .r\1()t\it() Dos LoPEs - :\r.\
( t-P.:65.7J0-00{)

Objelo: Áquisiçâo de OXICÊNlO MEDICINAL (RECARGA). visando arelder as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio dos Lopes - MA.

| - Prazo de validade da proposta: ó0 (sessenta) diâs.
2 Prazo de execuçâo do serviço: l2 (dose) meses,

Bacabal (\lA).0J (le abril de 202J.

O J C VIEIRA Assinàdodefo,mà
drotôl oo'OJCVILIRA

F I LHO:00762 t tr'Ho oozo.,soaooo r.o

598000156
Dâdos: 2023.04.05
l3:58r14 -03'00'

Otoniel José Corrêa Vieira Filho
RC n'03816i 162009-0 SESP/MA

CPF n'254071803-59
Representante Legal

rI u\t ESP!:( tFtC.{çAO I \ID \DE Qt r\T. \.AI,OR
t \ll.

\'ÀLOR 1'O1' \1.

0t
OXIGÊNIO PURO MEDICINAL
PARA FINS TERAPÉUTICOS.
SÍMBoLo: 02. FoRMA: CASOSA:
CRAU DE PUREZA MINIMA:
99.5o/o: COM CAPACIDADE
MÁxIMo Do CILINDRo: IM,(LM
METRO CUBICO)

t\ 700 RS t20.00 R§ 8.1.000.00

0l OXIGENIO PURO MEDICINAL
PARA FINS TERAPÊUTICOS.
siMBoLo: 02. FoRMA: GASoSA:
CRAU DE PUREZA MINTMA:
99,5o./o: COM CAPACIDADE
MÁXIMO DO CILINDRO: 7M,
(SETE METROS CÚBICOS)

t\ 1.00(-) RS.r00_00 R$ i00.000.00

01 OXICENIO PURO MEDICINAL
PARA FINS TERAPÊUTICOS.
SiMBOLO: 02, FORMA: GASOSA;
CRAU DE PUREZA MINIMA:
99.5O/O.. COM CAPACIDADE
MÁXIMO DO CILINDRO: IOMT
(DEZ METROS CÚBICOS)

(rN t.000 R$ i50.00 R$ -150.000.00

tI) t \1. R$ 73{.000.00

Fl

PROPOSTA DE PRECOS



PROPOSTA DE PREÇO

A PREFEITIJRA MUNICIPAI, DE SANTO ANTON]O DOS LOPES -MA

' ITEtfvÍ

o)oc PURO MEDICINAL GASOSO PARÁ FINS

AUTUA
ÇÃr,

TV" PROC

rERÁpÊLr cos, sÍuBoro oz. ron,ve GASoSA: GRALI
or: punezR vrÍNtv-q 99.5%, cARÂcrERisrtc.,' nÍslco-
eri)flco: rNoDoRo. INSÍPIDo, NÀo INFLANÍÁVEL.
C rJ\ ELjRENTE; PESO MOLECULAR I1,9988:
.\R\LrZTNAMENTo EM ctLINDRos tn-quspontÀvEts:
c rltcoeor twLxIMA Do cILiNDRo 1Ní3 (uM) METRoS
c1-'3tcoS: PRoDUTO SEM ENrrnO tOXICOLÓClCO. r

02

CO\;OR\ÍE AS
í)§G

RDC 50.

O PTJRO MEDIC TNAL CASOSO PARA FINS
I-R!D''!TtCOS. SÍMSOI-O OZ, TORMA GASOSAI GRAU
ur pi.r-zr rrlltnla 99.5%. cARAC rERÍsuce nislco-
QLf ÍICO: XOOORO, nVSÍprOO, NÀO INFLATÚIVEL,
C0\tBLRE\TÊ: PESO I\4OLECULAR 3 1,9988:

AR\ L.IZL \-..1.\ÍE\'TO EM CILINDROS TRANSPORTÁVEIS:
cA-PACID.{DE \{,A-\'I\.ÍA DO CILhIDRO 7M3 (SETE)
METROS CLiBICOS: PRODUTO SEM ENFETTO
'roxICoLÓGICo. E CoNFORME AS RESO ES RDC 50,

PRAZO DA PROPOSTA 60 DIAS

SANTA INÊS MA. 05 DE ABRIL DE 2023

JAILTONí.

CN 06 0001 - 29
.'EST. 12.557.

DESCRIÇÂO TINID. QUANT. VALOR VÀLOR
TOTAL

700 r05,00 73.500,00

M' 1.000 304,00 30r1.000.00

03

óÍrGÊNro pr,Ro l{EDrcrNAr, GAsoso PARA FINS
TERAPÉUTICOS, SÍNIEOTO OZ, TORMA GASOSAi GRAL]
or punrz-e lthtna-q 99.50,6,, cARACTERÍsrtcA FÍ§Ico-
euÍurco; rxoooRo, D.JsipDo, N.Ão INFt-ÀivÍrlvEL,
COIvIBURENTE: PESO MOLÉCULAR 3 1,9988:
ARMAZENAMEI.iTO EM CILINDROS TRANSPORTAVEIS;
CAPACIDA.DE MÁXIMA DO CILINDRO I OM3 (DEZ)
N,ÍETROS CÚBICOS: PRODUTO SEIVI ENFEITO
IOXTCOLÓGICO, E CONFORME AS RÊSOLUÇÔES RDC 50.

t\,Í 3 1.000 33ó.00 336.000.00

V-A.LOR GLOBAL DA PROPOSTA: 713.500,00 ( SETECENTOS E TRI'ZE MIL E QUINHENTOS RE^lS)

lt\ 05ó-2

IItGl

Ç TIilTA§
E OXIGÊruIO\

-.1
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(
ESr'\tx) t)o \t.\R
PRI]FEITT]RA MLINI('IPAI, I)E SAN
CNIIl: 06. I 72.7201000 I -10

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Sra. Maria Lia Silva e Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Sarto Antônio doc

í.1-?oçao

Se

Sen hora Secretária,

Venho por meio deste, informar Vossa Senhoria que o Departamento de
Compras realizou as devidas pesquisas de preços conforme solicitado. Em resposta a

solicitação, datada de 30 de março de 2023 cujo objeto é o Registro de Preço para

eventual e futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Oxigênio
Med icinal(recarga), pelo período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Art. 26. A estimotivo de preços poro bolizor o pregoeiro e o
comissõo de licitoção deveró ter em conto entre um ou outro,

isolodo o u cu m u lotivo m e nte :

I - Preço Constonte de boncos de preços públicos;

ll - Preço de outros Atos de Registro de Preços;

lll - Preço de tobelos de referêncio;

lV - Preço proticodo no ômbito dos orgõos e entidodes do

Administraçõo Público; e

V - Pesquiso junto o no mínimo 03 (três) fornecedores.

Destacamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada em estrita

observância ao que aponta a lnstrução Normativa Ne.73/2020, que dispõe acerca do
procedimento administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

d ireta, autárquica e fundacional.

As atividades também foram desenvolvidas em fiel obediência ao art. L5,

inc. V da Lei Federal ne 8.665, de 1993 e alterações posteriores, que as compras deverão

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

l,
I

DO§ §

Consideramos que tal obrigatoriedade referente à pesquisa de preço está
em conformidade com o art.26 do Decreto Municipal npO42/2O78, in verbis:



1

ESTAIX) DO
PREFE,ITTIRA MI.]NICIPAL DE SA
CNPJ: 06. I 72.7201000 l -l 0

sànto Ântônb doJ
n'pROC

FI

.., i UAÇ

Admi ração"balizar-se" pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidade

Pública.

Para tanto, encaminhamos em anexo o relatório das pesquisas realizadas,

considerando os parametros disponíveis de acordo com a lN 73/2020. Bem como, o
mapa de apuração, contendo os preços unitários, oriundos de um ou mais dos
parâmetros de que trata o art. 5e, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados, com a descrição detalhada do objeto, bem
como os quantitativos respectivos as secretarias participantes

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de abril de 2023.

du"b,,*,
Maria da va Sousa

Chefe Departamento de Comprase

P ort. n" O43 / 2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

-t
.a DO§ L(



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
cNPJ: 05.172.72010001-10

PORTARIA N" 04312021. GPSAL

sdntô Ânlôíúo dos

I AUTUA
rv. PRoc

s";,Ai

ÇÀo

,@EMENTA:
NOMEIA OS INTEG DA, EÇÃo Dr-
COMPRAS NO ÂMB ITO DO EXECUTIVÔ

Art. 1". DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA. portadora do RG n." 3S49479s-B
SSP/MA e inscrita no CPF n." 9'16.842-933-91, pare êxercer a função de Cheíe rlc
DepaÍtamênto de Compras.

AÍt. 2". DESIGNAR ANA MARTA LopEs MoNTEtRo, portadora do RG n.' 13128812000-3
ssPltvA e inscrita no cPF n.o 007.882.809-95 para ex€rcer a função dê coordenadora de
Departamenlo no municÍpio de Santo An6nio dos Lopes-MA

Art. 30. DESIGNAR ANTONTA DA SÍLVA SOUSA COSTA, portadora do RG h r
0499375820í3-3 ssP/MA e lnscrita no cpF n.o 8s4.1s2.6s3-20, pâÍE ex€rc€r a tunçào tieAssessora de Acompanhamento de Compras.

Art.4". Estâ Portaria êntÍaÉ em vigor ne dâta de sua assinatura, rêvogades as disposiçóesem contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNIÇIPAL DE SANTO ANTONTO DOS LoPES,MA, 04 deJaneiro de 2021.

Avenida Píesidente Vargas, Ns 446 , Centro, Saíto Antônto dos Lopes-MA - CEp 65_730-OOO

DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO,C
LOPE$MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EstAdO dO MATANhãO, r,rI
uso das atribuçõês guê lhe confêre a Lêi Orgânica do municÍpio de Santo Antônio dos LcpÉrs.
MA ê a Lêi Municipal N" 002 de 27 de janeiro dê 20í7 (Com âltêrações trazidas pela Lei
Municipal no 030 de 28 de dezembm de 2017 e pela LeiMunicÍpal No 053 de 23 de dezembro
de 2019) que'Díspõe soô,E a Reorgan izaçâo Administrativê do Municipio rle Santo Antônio
dos Lopes Estado do Mardnhão, crie cetgas de provimento em cornlssão e funçóes
gtâtÍficadas, define os respectivos slmbolos e fixa os ya,orês dos suÀsjd/os correspondenÍes,.
atribui competênc/es aos órgãos ê aos sáus diigenits,s, revqa as leis de estrutura
ddministrativas anteriores e dá outras providéncias.'

RESOLVE

é*M"ifu#e',",..-
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ID
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Ioo cial Eletrônico
lnrtiui(lo p.la Lei ilúnrciÍ,al N. Ot6 dé 09 dr Ou:ub,Ío d 7 | AnôEdrçáó ?7;?O2l SãntoÂnlôíiôdor Lo@.. itÀOg.Dar2olt

] EXPEDIEf,ÍE
: o Dó,io ot ciat Etorôorcc do MunictDro 06 &ob Âniônrô dút LopcE - ti^j c|ládo e.là Lol N0 ot6 do 0o & Outut ô d! 20t7. crdu.ly.ftÉ4E lE íom.

Rô$&ád. p eÍÍ. iÍrsrsrtd_ pdi.íí

PORTÂRIÀ N' 05]202,I. GPSAL'

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE Si/\
Mardnháo. no usc dãs âtriDu4aês que lhe
Santo Antâ', ô dos Lopês-MA e s tet Munupd

cretônlca. ó r,m Fublcaçào de Adhii.rraç& Or€ts dlCê L(,liflkl.
ACERVO
A. "Jq.ó*. do Dleno OtEd Er.ron.co tte Sar{o §rlorro 06 LDp.. pod*5o Eâí
consulbdôs alravê! da tntêín-.t, por meio do !.gulnt. .ndê.êÊo:
rÍl.E r/rloÍ.ito-tôá,odostopeE.n€. got b..
f'a.a pe§q!isa por qualque. tcímo 6 utilizâ!áo d€ Íitlíos,.celBs
Mlr3-//dInstoantonkldolhp6-ra.gov b.. Às dnleJltas, p€.qui§.§ 3.to*ílod
são (b .c6á3,gr.tuilo ô noêo.ndmb .b qrrg.í..{tàato.
ENTIOAOE
Pr.ÍeiLura Àlunlcrprl .,? SànL Anlo.ro *E Lop€. - MÀ
cl!D- 0€.1,2.720/O0O í - 10. pl€.efto E{ürrC Liííâ de Otlvârc (BEU,
Lnacresr Âí. a,r€sidoDrô Và.gár, ,t48. C6nlío, Sehlo Ántonod(E Lop.! -r.râ,rar,ao- CEp 6i71C{0!
rCêinm tg3) J!ôO-i 1er elrlaI. doí@Etoanb.Ddodr+ss.rÍB.gBv.br
S:tâ' srw3toat@odoslopâ3.Ín..gnv.br

Gabinete do Prefeito
poRT ÀRtÂ Nr 043/2021- GPSÂ|.

.A4ENTA,

:,:I_11_"_-"-llrEgRonrEs oÁ srÇÃo DE coMpRAS No Áu8tro oopoDER EXECU rvo Do yuNtcípto oL saNTo Âxro"tto Dos r or,Es-rrA iDA oL'TRAS PRoVIDÊNCIAS

O PREFEIIO DO MUNIC'PIO DE SANÍO AMÍONIO DA§ LOPES. E§IâtI,.h
MÊl1inMo. ,D ulo das aldbulçt1c§ i&o thâ cofitêrB ã L€t Orgán,c. do 

^_i"ípr";Sarlo 
^nlônlo 

dos Loees-Ma e â Loi Munrcpãt N. ooz rte 27 oe Iane,m aa mii:Lofi dJrsrÂçôêo r'add.qr patc Ler MlrnKrpd n.oJO d6 23 dô d€:€mbro de 20; ê@lE L.i MuÍop€t Nô c63 d. 23 de d.r.mbro d. 2Orgt q|.é.A:sp,Oe sit.e aReorgétuzâçâo /|d/.,rnistêtlva (b ,tu4;cJpiô de Sellô 
^nAà ar" ,à,,,",- eiNi

cto Manohóo cM ca,sÉÉ de p.ovúi.n.ô 
"- ,"-*s" . n"ça"" erlinàii,dêrrâ os .BspêêÍÀ,os slrràotos e tiir ,§ €/orrs dcs sró!ú&s'";"&;"*;;

aúbn qnpotéoeJâs ao, üC!6 â sos e.À. diiFíriÊs, retqe as ca L aannlti
a rra?Et.aut?9 ântcÍDtê, ê dd cirrls pôrd.,crás ,

RESCLVI

À! 1' OE3IGNÂR ÊONA ÀtÂRtA DÂ STLVA SOUSA. pcrlâdora do RG n !J:{}r795-8 SSp/MA e rlsmta to CpF n ! §16 g42.ge3-gf . p.. 
"r*i " 

frnçirê Ctx,lc Co tx?ô{srn .ro dc Cqn!ías.

arl- 2'._DESIGNAR ANÂ t\,tARtA LôPES MONTEIRO. portadoía do RG n.r ! r 7r,.812üJcL3 Sspr.À{Á ,) i4§ciitâ ,rJ CpF n., oOT.aSr eôã-si;.. 
"r.,; ":r,,Ctu.9" Coo.OrnnOo,e Oe Dêp.rtâme.rto âo municigic de S;to Ánrônio l;

Á1f,' 
_tr_FSIGNAR 

ÁNÍON|À DÂ stLVÀ sousa costÂ. 9oi366çs 66 p6 ..'Lr.lIr9375S2ú13-3 SSP/MA . in.€rn. no CpF 
^ 

. Aí..,0z653m. p.ra or.rcê. an , lcÉo dê ass€sso,â dc Acomp6nhâmenb dê C,lnprer.

À,i 4'- ESLâ Podedâ antÍEaá e.n üoôr ôa dâa. di..,,. .G.in.à,r., É*o.rà. ..{iispostçoês êm contrár,ô,

SATiINEÍÊ OO PREFEITO MUN'CIPAL OE TiAMTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
LIÍ d. Janeiro rrê 202r,
trn nu.l Lhn .tê Olirêird

qlja 'D,apó€ soô'e d Reor!árrirçáo Aúnini.trdtlva b Mun;ctplo dâ Sirr, A,,r..,a
dos lopes Esledo do Ua6nhào, cl,e cargos de p.ovimêote, o i cóh,;.i:i\, t
funçõ€6 gtsifrcadas, da,ino os Íes,)€cÍr'yo! sí/rlbolos e lixâ o-c yo,o/ss d..
§rrà3rdbs ooír€vlo Érrtaê, d/rôu, crírrpetúrrcr.a, sos ,rúgáos ê êD§ sclJs ai)noêniê!
ade oúr&, pnoyk ât ct q Êroga e Lei,/hrnicbot n, 03.!a 14ata AgÍrstc de,C1t t
.§rras ârúârEç6€§ e dá oadrrs píovi.bnaia§

EESOLVF

Ârt 1ó. NoÍhêar FRANCTSCO JOSEVÀN FERI|ANDES CUNttA. poítâdor do EO
n.0 52617936í SESP/M ê CpF o.r ê77_179_213gí, parâ *rp", 

" 
ao,go C"Às€alsoí da D6pÉÍtámenlo do muricÍdo al€ Sânto AhtÕnio dos Lop.-s-MÂ.

^Jt- 
2'E§á PoÍtàÍia entrârá êm ugor na datÀ da sua ássin.tuÍâ ,êvogâõâli rr;

diEposiçai6 6n conL*io.

CÂBINETE OO PREFEITO MUMCIPAI DE SANIO ÂNTOIYIO OOS LOPES NIA,
04 d. Jâ.loílo d€ 2021 .

Em*lu.l Lin dê Oliu|i..

PÍaÍeito Mtjoldp€l

' Rêpubrcld, Oa. €ro m.te. d. FoÍta a Oi,r ?021€rSAl - puhtá;àô ô,Di..,t M r i rr o, r
SÀ .! 2A?0?1,.tÂ O9t?úil É p,s I

FoRlÂRtÁ |lo 05212021. GPSAL.

o PREFETÍo Do MuNtclplo DE sANTo ANTôNto oos r opES. Fsl,r.jo .::lrâran Eo, no uso dss ãüibui(á€§ or,€ lrl. coríero a Le Oínrrrâ dô itr tr,a^h r .

quo oqpÕe spàrE, ÀêúOE Uz.çào Aüniriú-àtiw ú Müíúap,o Cê *r,!o a, :i. , .

f: lT". i3d: & M..enàtu. í,ià c,,.s!,s t!ê ptovmê,o cE co,r\§:rr ÉMçoes gÂ!trtcadia, derÍaâ o! .êspea;vos .iobotos o t*ê à. wétô,ê.t -,,
:uj:dros 

co,erydl.têÍ ,&üri comprtlr.*,s áos ó.!ãirs ê aás sêus .ir.cÊ,l!.
:.l olrEs e-.otll 1.rr.§, 

,evqe â Lei ttur,i"jrrl! rf os a" ,o a. ag.ri o" )i;iiíras áúrd-dçliês e Íri o&{.ds E DrídéÍ|c,irsi.

RESOLVE

Í-:..Yi*l:osg"l sr, vA LtyÀ porràoo(â) rô RG n. (,poir4sre.rorr 6

::-":]11 : .:r nr orE s?3.78J_c2, parâ o(upar o carso cr§ a3e€§sof oeuopílâItlênlo do ÍnJnidpio dê Sa,[o An6nto ôs I op€s-MÀ.

An. ã E_s(e Pfftana dúâúá êo vigoí nA dâta cb s-a assirstuíâ, revogâdar .!,;oÉposi?ôas €m coírtáno.

GABINETE DO PREFEITO MUiIICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OOS LOIJCS,IVA
04 dê JánêiE ê 2o2t.

Emanuêt LIiá aíe oÍiyriaí

ã Le, OrSà

I OPES. Esla,:c !,-
ntsa dc mi.i0ipro o.
do Jenam li, 201:

' RÉoubllcâijâ !* êno 4acri.l, Po4a& o5?2o2írjpsi/q! , húl.ríao o.i, rc nn r{)c,Gti-i
sÂr no 2a202 t, <t. oÍr|nt72a2 ,. pltnr, 1

ATOS OFICIAIS DO POOER EXECUÍIVO MUNI CIPAL

P'erê'l!Ía MuurclPd de sa'lo Ahtonlo do6 Lopss - MÁ, av. Pmstteôle vrr!ás,446. c€nrro. sr,ro Anronro dos Lopr§ - Ml.nhão - cE,.: 657JGoür
Di*ioorêárErêtrr,^kt)doM-,r,.-n.",..,Jffffjlj#"ffi,fff]XL,*u*._*,*,*ntúÍod6rop€!.n.eov.t

Édifu tâ 27tâ21

iUL,A
ÇÂà



/
\ri

ESTAIX) DO MAR{NHA
PREFEITTIRA NTTINICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06. I 72.72010001 -l 0

santo AÍtônio dos

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ÁUTUA\

N. pROC

Rrsoonilr

Senhora Secretária.

O valor total estimado para execução do objeto. com base no mapa de

apuração. quanto às pesquisas realizadas. de acordos com os quantitativos respectivos do otgi \
requisitante. será de R$ 687.681.00 (Seiscentos e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e um
reais).

Para tanto. encaminhamos os autos do processo admiuistrali'r'o acinra
identificado

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. Sanb Antônio dos
Lopes MA. em l3 de abril de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Plane.jamento e Adntinistração

Porl. : no 004/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
Página I de I

t,ç

A Sr."
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária. bem conto a classificaçào
orçamentária,/Íinanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autr)s d()
processo administrativo n" 292303-0001.

Venho por meio desta. solicitar a vossa senhoria que inlnrme sobre a

disponibilidade orçamentária. bem como a classificação orçamenrária/llnanceira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa reÍ'erente ao Processo Administrativo n" 292303-0001. cuio
objeto é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de pessoa(s).jurídica(s) para o
lbmecimento de Oxigênio Medicinal(recarga), pelo período de l2 (doze) meses. l,isando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproYeitamos o ense.lo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.



ESTADO DO NIARANH
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Ao STA, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classiÍicação orçamentária/financeira do(sJ recurso(s) para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo ne 292303-0001.

ÂUTUÂÇAt
N'PROC

FI

espoosi

bem como a

da despesa

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçarnentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)
recurso(s] para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo na 2923O3-
0001, referente ao Registro de Preço para eventual e futura contratação de pessoa(s)
jurídica[sJ para o fornecimento de Oxigênio Medicinal(recarga), pelo período de 12
(doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no mapa de

apuração, quanto às pesquisas realizadas, de acordos com os quantitativos respectivos (lo

orgão requisitante, será de R$ 687.681,00 (Seiscentos e oitenta e sete mil, seiscentos e
oitenta e um reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acinr.r

identificado.

Na certeza do pronto atendirnento a esta solicitação, aproveitamos o

enseio para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 13 de abril de 2O23.

Q-^.1*
PAULA D N LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
Página 1 de 1

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

, ; :ri| ântônb dOS



* ESTADO DO MARANH
PREFEITURÁ MUI{ICIPAT DE SANTO
CPNJ: 06.172.72ol0001-10

Í
i

l,

§anto Ântónb dos

4UTUA
r{" PRoc

Çe r,
PORTARIA \" OO3/202I- GPSÀI,

GABINETE DO PRIFEITO MLTNICIPAL DE SANTO AN'IONIO DOSLOPES-MÁ. 04 de Janeiro de 2021.

ea+

O PREFEITO DO MLNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. F,StATi,--
do Mararúão. no uso das atribuições que lhe coúbre a Lei orgânica do nrrrrucípio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a l,ei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 20i7 qrrc'Dispõc tobre a Reorganização Administrdti"-a do Município de santo lntriniu ,1,-,.,
Lope.t, 5t1o4o do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e fung,õ.t
.graüficadas, dcJine os respectiws símbolos e ,fua os valores do-ç suhsídirtt
cr»rtspondenres otribui tomperências aos órgãos e uos seu. dirigente.g c t)ít ,utrt:
proridências, revírga a Lei Municipal n.03 de ll de Ágosto de 20 0 e ntas alteru<:õe.,, e
dá oulras providências' -

RESOLVE

An. 1". Nomear PAULA DAIANNE, LIMA LEAL, portador de RG 0135922i200(!+
SSPiivÍ.A e CPF 92 | .821 .eaf_0.a,. gara ocupaÍ o cargo dc Sccreúria Munícipal deOrçamenÍo e Finanças do município de Santo .Antôniã dos Lopes_MA.

AÍ. 20. A secrctária Municipar de orçameoto e Finanças será ordenadora de Despesasdas conus púbticas. sendo responsável pela Gestão e Movimentação da-s CcnÍasBancárias da prclbitura Municipal de Santo -rôrro Oo, [_opes _ N44,. CNPJ N.06.172.720/A0u-10.

#":jr-:1:*aria 
entrará em vigor na datade suapubticação. revogadas as disposiçôes

,2

#,*
iÍo Munícipal

t'

Avênida Prêsidente Vargâs, Ns 446, Centro, Sânt; António dos Lopes-MA - CEp OS.zlO-Ooo
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/ ESTADO DO MARAN

PRE FEITURA lVIUNICIPAT DE SATVTO A
CPN t: 06.!7 2.720/0001-10

EDITAL DE PUBI,ICAÇÃO

PUBLIQI-TE.§E

REGISTRE-SE

CT]MPRÁ-SE

Sánto Antô0b d6

Se

".l-'"tuuaa.

15,,;

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito Municipalde SANTO ANTONIO DOS LOpES, Estado do Nlaranhão. EMANUEL LI1!{A I)FOLIVEIR;\. no uso de suas atribuições prevrstas na Lei Orgânica do Município. Íàz sahera todos os habitan tes de SÁNTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA. âs autoridâdeslul.truclpaiscestaduais,ea quent inreressar possa que, PUBLICA a portrria n" 003-GPSAL de 04 de Jrneiro de 2021 que nomeis PÂULA DAIAÀINE LIMA I,E;TL"portador de RG 0I3S922 32000-4 ssP/MA e CpF 921.82r.9 4344, para ocupar ()cargo de §ecretária Mun rcrpaldeO rçamento e Finansas do município d€ Sânto.latônio dos Lopcs-MA sendo Ordenadore de Despesas dar delnais coDtâs públicas,sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Baacárias da p refeituraMunicipal dc Santo .4ntônio dos L
amanhâ não se al

opes - MÁ. para

egue rgnoráncia-
que doÍavante passe a viger em

flaço publico o

seus eteitos Iegais- E. para que. no
pr::sente Edital que será afixado em local de cosrume e de fácil acesso ao público cprrblieado no Diário OficiaI do Município de Saffo Ântônío dos Lopes-MA. Dou aorÍaria no 003-GpSAL de 04 dr Janeiro de 202t por publicada.

r.oÍ,ES. Esrado o" rf*fj},rJ.o"?:",r#r".rrJli DE sANro ANroNro DOs

ç
,r' ,i i,

§t.tUt,tuetráot
elÍo

t4íd-

:i,rfl ::"r.,,'",j;., j:*.ij]::,;:;i:.il"*#*ri,Jhffi 
;tr,,ry",p§.,';;

(,hcial do Muuicípio ,le Sanrr
puhlrcü.

Sãrrlo Antônio dos Lopes-r\4A, 04 de Janeiro de 2ol r

i{ariq lia Silrq e Silva
Sec.erária Municipat rle

t'Iâ'lêjamefl to e Adm iB istraç_io

Avênida presidente aÍBat Nr 446, centro Santo Antôn io dos LopÀs-MA - CEP 65.730-ooo

Mu:icipal
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KÊ,/-

"*' Gính k,^,

D
1r!

rarrooficial Eletrônico
Prefeitura Munlcipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

ln.r'§rído peln l-6iUuricip.l N'0i6.,r 0o d€ Ouiúbro d.2or7lÂno Ed,cao.2r2OZt SÂnto Ánrqio dos Lop!.. ríA, OoetÊ{-l

UXPEDIENÍE
O Ori.io Ôíicâl ElêtÍônlco ,ô Munrlpto de Sànlo Anto,Io dôs Loo6. - HA.
(:riado odâ Lêi N" 016 dê 03 de Oúublo de 2017. €rcloivrm.irc É íor|.ÍE
d6Én€, é ,ima clJbl@Éo da ÀlminllrÍá{áo Dilêt d€Aê Uufi|cr]pio. j'
ACEiVO
A! êd:çõ.s db D]arkJ cúcÉt Etet.ôaico ds Sânto tulorilo a", ropç. poaarf" ae,
conelltâ4às atrâvá6 d6 intern.t, poÍ rhélo do ssgu,nte 6nosrâço:
,fl t'r /ftklm,íomronod,oek?es m..Sw.bÍ
Pârâ posquisa por qu{tqueí tê.ào e lltti2áçào Oe nltror; àce*e

.á daaeeEo g.átulb ê i,td6pândênt dê qlC{rÍcádlstD, 
_

ETTIIIÀDE
rr eíÉ'lrâ lrt lopol de Ssnto À{oaio ooê LoD.r - ttA
cr{PJ' oti 172.7ãNl0o1-14. pÍEíglb rrEúllrêt LrFrâ d. OtvdrE (Aigu)
Lnl..6ro 

^v 
P.ostdênlr Varsa!. rÉ6, Câíúo, Santo Ántonio dôs Lopâ! -

r,1ã,Enhão - cFp. €57ao.oÍlo
1 6reiãnê: (qÉ) 5668-1 1§1 c-Í*ír doÍOâ,to.oimtiíoitar9.3.rna gDi.bí
S'te' srw shr4rcr*íostop6s;. oov.Dr

htlÊj:rfuín.6rôanloniodo6bp6.ft ,.!o!.br As mmuttat. çE9q|/Éas e dowdad

subató16 cônospondeíru' altbd c.mpotánoâÊ a(§ ô19ã06 -À aos seui.jk(t,!n"s
€ dá oukqs prdiíêndas, Évogâ a Lê Munrcpdl n" Oi dê 14lc Aros r, í. 7r1r_ .
6uaa âllê.açóes ê dá out E Froudónciâs'

RESOLVE

An. í'- r,lomo6r ilARtA LIA SILVÀ E SILVA, púrâcôrâ dE Rc 256c;ql?.,r,.-,.
SSP/MÀ € CPF 027.,133,083-03, oãÍa ocupêÍ o .àrqú dE iF,.Ê!,cr,.i
MUNICIPÂL OÊ PLANEJAMENTo E AT,I\IINISTRAçÁo do muo.:i:. (, " :. e ,-
Alrrônio dos Lop€3-tíÀ

AÍL f. A Sêcíâtári. Municild de Haneis:nsro 6 AdmtíistÊrdr :€,ü L,--.
dê OeaPêsas dá6 co^ra6 púbt,cas, s6ndo rospânlrv,,t pct:: , ,,.,, à-
MoyimênbÉo de6 C.ntar Báieârte! ds prêÍe fum M.]ni! p3l c. liânt,: i, j,
dos Lrpês - MÂ. CXPJ N' 06, I 72. ,20/OCO1 ,1 0

Aí. 3.. Estã PoÍteia €núâÉ êÍ vuor nã dâtâ oe súâ puDlt.z!ãô, Ísvogd(rij! ,s
dispBlfpês em cont ário.

AUTUA
E n.lrucl LhÉ .L OJiyttaa

PORTAn À N. 00at20zÍ. GPSAL

O PRÉFEITO DO MUNICIPIO D
Màrahháo. .o uso das atíbliçóê§
S€nto Anlônio do§ Lopc§-MÂ e a
que 'Dispôe

Ser

E SANTO ANTONIO

ÇÁ..P&OC

,&
qu€ lhe coÍíerê a '-ã OÍgánrca Co nLrni:rprr, ,t,
Lal Mu^icipel N. 02 d. 27 de Jànêiro Cê r0l?

Art. 1c Nomêâr SÀMARÁ cÂRvÂLHo SoUZA otÂs pôrlsúD,, .ê l;:c

§obÍê â Reorgan,zâçâo Admmtsràlr\.. dô Mun,cipao uô Sáor
Eatsdo do MaãnhÉo. cria c.rgos dê pÍoúmê o có â,

tunçoo9 OríiíCads3. dettne og Ospecüros B:ínbolo, € fi,{a os vo,ores ítor
aràlirrbl con6pond.âles; atÍbui compatêírciâs aâ9 órgoo§ e so3 sô|! drÍrqê,lt 5. (b outÍes pídrrdân.r.â. rât ogâ â I d i/tJibp.t n. 03 de t.t dc ÂlDstíj fl c ;u I c .

.u6a 5ltêraçÉê6 e dá oo!Êà bío1ridánciâr'

RESOLvE

A.t J'. Nôm.ar RICAROO 
^UGU§TO 

DUÂRTE DOVERA. portôdor ,JÊ i,-.408632t}481 §ÊJUSPTUA e CpF gt8 998.7a{L72 oã,a o .rirJ ....
PROCURADOR DO MUMCiPIO Ít€ Sranlo 

^ntôor) 
do€ L.p,s-va

aÉ 2- EEr. Pon ri._êrt rÉ.h uigor na d.râ d.5uá rirbtc.çáô, r€v39..i.,à- a:
orsrjôsrçoôs sfi contr&ro_

cAarNErE oo PREFETÍO Mu§ctÊ^t DE SÂNTO ÂNÍO!ítO DOS Lophs_MA
âos qu.to óas do ni& dê Ja1€iro do ãno d. dois mí ê v,.ie B m.
Eín nu€l Llna dB Oavea-.

PlEhb Àârnlcipal

PORTÂita 
'f 

oôü:tczt- cp§ !
O PREFEIÍO OO lruNtclpto oE SÀNrO ÀNÍôN|O DOS LOPES. Estâd., n,,
Mstánháo, ,ro uso das âtÍrbutõos que lhê coíterâ a Lêi OÍgántcá Co múotcrrio rtÊ
Santo Ànlónio dos LopoêMA ê â Lei Múiotpat No OZ d€ 27 d6 JánêiÍo de 2rn,qus OisFóo .ot € â Râoígar?sçào ,Adma. istraüvà do MunictÍ,io o, Sâero Anlhr
d()§ Lop*, Eatádo do Msráihão. crir cárgo. (,e pÍôvimE.Lo 6m comrâsác ê

rrbsídia coErpdróê.1..; .libur comDêiê.o!3 âo3 órgâo3 ê aoa seus dúgêItÊ.. ê ouuôs Oroüdanclãs, rêvoge . ráJ Munlctpáa no 0l a" rr a. t\Ílo",u ,,. )O t,, 
"suar âltd-àgà€s â drá ôut âê p.ovidér*i6.

RE€OLVE

Prêtarlm MsôiciFC õe Sânt, Arioí*' (b§ LoFê - M^. Av. f,rcldêrtê \,r!& 440. CêntÍo. Srrto Á,rro^D oe Lop€s - rvar.nhá,o _ ÇEp: 65?3(rotl

Drni, oíoat Ererónico do M**"r - 

"*-"rJff.ãH:ffi"*" ".,Ísção 
, 6om@ío.nronicdosropê.na.ed.br

ÊüÇ5 nozmz1

OS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIFALAT

GAANÊTE OO PREFÉIIo MUiICIPÁ! DE sA,.TIo
04 dá Jâr1êi'o dô 2021.

Gabinete do Prefeito
poRTARtA lt. 003/2021 . cPsÂL

t pF:arE,TO Oo MUNTCíP|O OE SANÍO ÂNÍONIO DOS LOPES, Eltádo do
Mâ'ânl.áo, nc Ú3o dâs aritiJiçô.! que lhâ..r.tsíe s Ler C.lrgÁnica Oo munic,po Oe
Sênlo Antô.to do§ Lop€..+rA e â LÊi Municip€t N.02 de 27 de Janero de ã)17qn üspôo *UÉ a ReoqenàêÇAo Adm,llistuíve r,o Munbtpô dâ Ssnto,4t tôt o
dôs Lôp6s, Fslado do Uaô hào, criâ caípos dê ,rrovhê.to êrn (;6l.!aô .
rir4çOês gÍafrírc€ds§ dáÍrh€ os r.sp§caivo§ ,itrrbotos e ãxa os váioíê5 dto!
srrs/dro:r corBlpondsrlrs; alniàut co,npclêící€s ôos óÍ!*ro§ ê aos Jous d,rg!n!e,
c dà oulías prov,.,êE,as, íêvoee 6 Lêt ,tthhictp.t.. 03 d. t4 @ Agasto defu1|.
suat alta.afres c dà ot tas yotÁêndes.

RE§OLVE

An. 1" Norêar PAULA DAjÂNNE Lltl^ LEAL poaadorà dê RG 0t359223200O,í.SPluÀ ê CPF 921.621.9t104, parâ ocupâr o cârgc di SECRETÂRIA
MI,NICIPAL Cr€ ORÇAMENIO Ê FTNANÇA^S do lr,.,nlcípao (b Santo Ânró:io dos

Án. 2ô A S.crctáí.ã llunidÉt dc Orcâmênto o Firánçps sarâ Ordrnâttors d.
Dêsp€sás das con@s prlbtcá§. sendo resDonsár/êl p€ts ecsláo e Uovimonraçao
das-Co,rtas Bancirr! dÊ p,€í.Íura Munrctpd ds SarÍo Âítüôn,o do! Lop6s _ úÀ
í-INP.J N- 06. t72.720IOCOI-1O

Ârl -1'. Esla Ponanâ êdrará ern vlgor nã rtat! d€ sua pubt,cação, .evogEd!, ascisposiçõÉ sm.on6rio.

CASINITE DO PRETE'TO MIJNICIPAL DE SANTO ÁNTONlo DOS LOPES.MÁ,
Í)4 & iàneirc dê 2O2i

Émãôuêl Limâ dc Oliy.trá

PORÍÁÍIÂ ll. O0{/:t02, - GpaAL

o PRbFEIIo lríl M!,NICJPIO DF SAi/?O ANTONIO OOS tOpES, Est6do do
Mâ.âírhà., nô úsô Car atribJiçoet quá thê.ôníú€ â t.i OrqA.i.. do muoicíoio d.
Sânr. Antôn;o dos topês-UA e â Lei MunÉipât l\ts O? de27 d.,tâneto ôê 2O:|7!"c DBlxi! EoblÊ . RêoEántzâÉo Adhinislrd.rrá do MuntcÍItu dê Sâ.to Anlõnio
do. Lôpe6. Est.do do MáÉ.hao. ciá cârgqs de provithehlo ci^ comissào €
íúÂçóer Orerríicadar. .toÍn. c rosg€E vo§ símrlotos ê íra 05 v:rlo.és dos

DOS LOPES.K^
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO§

CN : 06.I72.72Ol00O1-10

AÇ,'

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8 666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira no valor de

R$ 687.68í,OO (Seiscêntos e oitenta ê sete mil, seiscentos e oitenta e um reais) para atender

ao presente objeto a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t C lassificaçào Orçamelltarla

()rgão

R

,l
I Unidadc Orçânlertária l)6.1)2 - Fund(, i\lunitip.rl de Srúde - Fl\lS

['unção
Sub-l unçao .101 -.\Íençio Básica

Pr0grama 0l7l - Gestio de Política da Saúde Pública
.1.0{0 - Uanut. [- Iurcionamento dÍ, \1.\('
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

lFonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos ê Trans. '
1600000000 - I rânsf. strs Bloco de llanutenção

Saúde

.-.]
06 - Stc. i\lun. dt Sâúdc e Sântamcnto
06.{}2 - Fundo Mu

Funçào l0 - Saúdc

Sub-Funçio 301 -,\tcnção Básica

Programa 0l7l - Gcstào dc Políticà d, Sâúdc Púhlicâ

2.0:15 -!tànut- E Funcion.urcnto da Rcd( Públira dc srúd(
( lassiticaçio Econôrmica 1.3-90.30,{)0 - Nlatcrirl dc ('onsunro

1500100200 - Receita de imPostos e Trans. -
1600000000 - 'l rânsf. StrS Bkrto de Manutenção

Saúdel-r)rrÍc de Rccurso

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

contrataÇão de pêssoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Oxigê

Medicinal(recarga), pelo período de 12 (doze) meses, visando atenderas necessidades

dâ Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Ívlunicípio de Santo Antônio dos

Lopes/MA

Proieto ltiridade
Classificação

[]ridâdc ()rçâmrntária

Projeto AtirÍdadc

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t,

CERT|DÃO N" íí0/2023

l)6 - Scc. 1\lun. dc Saúdr c Sartânrtnto

ll) - Srúdr

O rgão
. [\I§
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Srno lntfrrlo do6

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 05.172.720 IOOOL-7O

SANTO ANTÔ Nto Dos

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UA(],( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(X ) Valor náo reforçado
N" PROC-

FI

A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento gra

do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de D

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano

Santo Antônio dos Lopes - MA, '17 de Abril de 2023

Rubem
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPilr: 06.172.720,r{P01-10

I,ORT.{RIA N' O2U1O2I. CPSAL A
ROC

UTUAç

O PREI.EITO DO MTJNICÍPIO DE SANTO ANTONíO DOS LOPES, EStAdO dO

l\'laranhào' tlo uso das atribuiçôes que lhe conl'ere a Ixi orgurr*ica $o município de Santr'r

.Anrónio dos I-opes-1r'lÀ c a Lei Municipal No A2 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Drsyôt'

sohre o Reorganização Àdainistrativa do Municipio de Sanlo Antônio ilos Lopes, Esta&t

do Maranhão, tria carÍlos dt Provimenlo em comissão e./unções gralificadns, deíinc os

resJrecrivos slmbolos e fuo os valores dot subsiclios correspondedes: atribui

contpetências aas órgãos e aos seas dirigentes a dá outras providências, ret'oga u Lei
'Municipal n" A3 de t4 de Agosto de 2010 e suas aherações e dá outrus providéndus'

Art. l'. Nomear RUBEM FI{{NCISLIO BRAOA SOU§A, portador de RC

00010089.§698-5 §SPiMÂ e CPF 018.574.833.32, paÍa ocupaÍ o cargo de DIRETOR DO
I)L.PARTAMENI() DE CONTABILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MÂ.

Art. 2" Eía Portaria entmrá em vigor na <iata de sua assinalura, rerogadas as disposiçôes
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS
LOPES-MA, 04 dc Janeiro tle 2021.

n .,': i i :,.

' 
ttl;",;1,íyÉ;Íã"ôri;!lí, -

frefeito Mr:nicipal

{

'. irlt§ Andítb dgt

RESOLVE

Avenida PÍesidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730{00



ESTADO OO MA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SATÜÍO A

cPrül: 06. 172.720/0001-10

EDITAL DE PUBLIC.{ÇÃO

;anto âfficdoa
N. PROC

Sê

I'elo presente T,DITAL DE PUBLICÀÇÃO, Ô nlcl

tlc SANTO ,4NTONIO DOS LOPES' Estado do Marantrão, EMANI]EL

OI-IVEIRA. no uso de suas a*ribuiçôes pÍevr$a.5 nÂ Lei Orgânica do Município, t'az saber

a todos os habitantes tle SAI§TO ANTOMO DOS LOPES'MÀ' às autoridades

unlclpal s e estaduais, e a quetn interessar possa que, I'UBLICA a PorÍarie nu 021 de

04 de Janeiro dc 2021 que nomeia RtiBEM FRÀNCISCO BRAGA SOI-ISÁ,

portarlor rle R(i 000t00895698-5 S§P/MÀ e CPF 01E.574-833-32' para ocupnr o

cargo de DIRETOR T}O I}EPARTÀITíENTO DÉ CONTABILIDADE de Sanro

.4ntônio dos LoPea- MA" para que doravante Passe a vlger em seus cfeitos legais E' Para

quc. no amarhã. não se alegue igoorância faço Públ ico o presente Bdital que setá alixado

em local de costume e de fáci I acesso ao Público e publicado no Diario Ofioial do

Municípiô de Santo Antônio dos [.opes-MÁ. Dou a Porta ria no 021-GPSAL de 04 de

Jan oir',o do 202I por Publicada.

GABINE'TE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES. Estado do Maranhão- 04 de Janeirs de 2021'

PUBLIQI.]E.SE

REGISTR,E.SE

CUMPRA-SE

,,Ite,t;{i'!t>,yr;#,{'"i''*' -'l*lruità- ú""i"ip"r

F

CERTlflCrO. que nesta data pubtíquei e registrei â prescrtc

Portaria n' 021-GPSAL de 04 dc Janeiro de 2021, por nreio dc Edital. tendo sido

afixaiio urn exemplar no Át um do Predio da Prefeituta Mtrnicipal, publicado no Diário

oficial d,o lv{unicípio de santo .â.ntônio dos Lopcs-MA e demais locais de acesso ao

público.

Santo A.ntônio dos t opes-MA, 04 de Janeiro de f021

.fi/rrr a Si/v(r
là Munisipol dç

Planejamento ç Adminisn'!ção

Avênida Presidente VaÍgâs, N9 446, CêntÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 65.730400

ÇÀo



Dlárlo oicld Etst.ôàicô Ediqáo n' 9J202r

I

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

I
I

Ioo cial Eletrônicofr,
aD

lnsnulido,êlúLê!MUnlclFãlN.016de09dêoÍn,brÔ.l}zotTlAnoFdiçãE.9ízo2|santôAntdiodoaLop€s.l,A 14/01120/l

EXPEDIEiITE
íl u:árc O .zl Elehônico do ÀIunripú cê Sànto Antonlo:-dos loPEs - MA'

cr.adÕ pei, Lrl M 016 dê 09 .16 outubro CG 2017. !,rciuêliÉmerl€ f,a írmâ
.,têlrônica, c r@ F!di.ã'(áo d. Admk §ü'âOão Dirclt d*bMtÍiljplo. : 1

ÂCÉRVO :

^. rlrÉe3 do DÊ@ olicial El€lronco de Sârlo Anionio dos LoPec pbdsilô §€í
.rL-.§ultádâs alravês .le inle.nct, oo. mâlo do se,golnae andErcço
'.r,.j ,luu, elrrntor'od6r*+í r.â qôv br

rraru !'êsqqisâ p.r qualquêr lêímo i rlilizBçãó dê'iltro6. êce!3e
htpsrrdúristÍ)ântonlôdo6Lp.s nâ gov bi as consll*, pÊ€{uiâsse doi{rtlload

Éo d'e ac§o qÍaÚito â lndêlendêde d. quâl+]€r cãdesftoi
Éí{nDAOE
t-.sÍ€ikrÍa MuÍlrciFrl de seto Ánc{o d6 Lopes - tla
CNPJ oG t ?t 7À)/{m1- lO. leÍenq Emânu€l LiiÍlá dâ OI!êÉ (Ellgul

Endê..!ôi j.v. PrâBl(,€nls Vaígaê, Á48. CaÚo. Sánto Ánlonkr dos LoPe! -
l,k-á."áo- CFF. ri5730-000
-eleíoiÉ. (Ss) 366&1 191 emáJ..oE€Etoanlonlodoslopê6.tlre.gov.hr
Silc: wrew.stc loriod6lopês.íla,Cd.br ,l l._

Gabinete do Prefeito
PORÍARIA M C21,?0r1- GpsÀl

ç PREFEIO DO tlUNlCíPlO DE SANTO ANÍONIO OO§ IOPES. Eãtãdo do

Niâíânháo. no uso dasalíbtiÇaês qoe lhe coÍíêr6 a LeiOrgáncã do muílicpio dê

sânto Antônlo dos Looes_MA e a Lêl Àlunlc pd No 02 dG 27 de Janeiro dô 2017

nrc't s?@ *bie e Rsgad2âçêc admhÉttálive do Mútcípb de sânlo anlÔ,fi)
J.13 Lcí,ç'. tstadó do tulaêdhá'o,.ria cstgõ\.le pówMnlo em comissào ê

í!nçõ8. gÍaliflcadàs, deíne os tÊsp€clivos sirnbolos ê fira os valoras dos
.1,ê§,riio.i .or,ê§rE;denlesr âl,iÔUl cornpêláncrss ao6 ór(láos I âo§ sear§ dÍr!€rtÉ§
e ni uurlrs providêâaras. rêvoga a LBt liun,cipal n'03 íle 14 .E l€agto (k 2o1o s
.ra-. âlla-at:ôc:t. tl:\ .dlet oótÍdárci6E'

04 rr.r Jâíeko d€ 202'

PORTARIÀ NO 002,2021. GPSÂL

NOMEIA O PREGÔEIRÔ É A EOUIPE DE APÔIÔ E

RESOLVE

A.t 5' . Ao Prêgoêro .:beÍá, eÍn espec d

ll.

llr

vtl

'AlJTr, n
lv. PRoc

Se
Â

'á,;:
ó UCAS

NA I,lODÀfIDADE PREGÃO {PRESENCIAL E/OU ELET )NO ÁMEl] a,

OO POOER EXECUÍÍVO DO MUNICFIO OE SÂNÍO ANÍONIO DÔS LOPES q

DÂ ourRÀs PRovtDÊNctAs.

o PREFEITO OO MUNICIHO DE SANÍO AIITONIÔ DOS I OPES i:SI;IK] 
'I.,

MaÍanhão, ôo u$o dsÊ aribüiÉês quelhe coôtêrê s Lêi O"gâl^ica dc mt,ri.ir" í"
Sântó Aflt&io Co6 LoFê!-MÀ,

441'. NOMÊAR IIEf{NANE LOPES ALENCAR, ln§crto no Cadsstro Nac'o421 rle

PêEÊoâ FÍ€i.€ - CPF sob o n'035.252.6C}m ê RG Êob o fl'013234:ll:fal:1r'5
SSP/MA. pâ'' êxér.€r á fun(50 ds P'Ego€iro.

art 2'. DESIGNAR oB *eidórãs JUUO MÀRINHO tl^ Sllv^, oÊÍlen.€nle 6:'
quãdó Fmanenl€ dsis Munblpb {coo@Eá262-6o3-AgdÕ). inscÍ t'r í.4;r !'rr
o n0 449.4M.03320, e no RG §oô o n^. '1-555-!36 SSP/ÀIA e tlllENA rvlEla-l

SLva. p€ítênc6nta eo quaúo pêmsnênis dê§le MuÍicipio (c.)nclrÍsâ.jâr n3.-d3
no CFF sob o n' 007.684.75350, e no RG sclb o rr'. 0195625720112-ô 3ji:''i1/.
pâÍs erercêÍêm à tunç.llo d6 mêrbE6 da squipê 4e aporô ôa ,oÍmá nâ Lêr .
1A-52 2002-

Art. -'. :lorrsâr FUBEM FRANCISOo BRÂG\ SOUSA, poíládor dá RG

0Ílí)10irs95698-5 SSfí\,tA ê CPr D'a.574 833-32, p6râ ocupff o cargo de
DIREI'(}Ir l)G !)E|'AR"ÀÂ1ENTO DE CONTABIIIDADE de sã o Aniônkr das

A.t. 3'- Ô Pí.Eôeúo e Equipe d6 Ápoio dâ PÍeíeilura tlltnKlpal oc SBnk) An1il..
dos Lope+MA. têm â íunção de Íêdi?ar os procersos licilrlôio3 rêlát vrj§ ,is

liÔtâçõã Éblis3 ns modálií6de PEsão {prosonciãl Er'e êlêtôôc.i e p'n.i(lí .,s

dêh.i( ãto§ §ol ;. égrl€ d, Lêl n' 10.5?0102 ê subsldlanâmenlê. n que ccub€Í
as dispGiçôes da Lei n' I ô66, de 21 dêiuniô d6 1993 € sltsrâçôês posler ores
bêm co..no d€mãis legi§làçôe6 e nslruçôê§ nôrmdivâs do Iribu.á aê Conlss dc,

Estado do Mârànháo quê lÍábih dâ mâtária.

TLSOTV:

PoRr.ílla ri' 0222021 GPSAL

^n 
r Éía Po(ârlá entá!'â en) üoff nâ dálâ dê stlã ãssinEtuE revoÊâdâ§ ãs

,lrspcsç.es Êm conláic

GAáINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SAN TÔ ÁNÍONIO DOS LOPES-MA.
r)4 úe.lafleiru de 20?1.

Arl .'. C5b6 s Pr€grosiro a.lnduçâo do PGgào e â Equipe de Aeoó aúx:liá_la
êm lodag a3 fesês (h !Íoca66o lidtalóÍio.

.\ PR'-FÍ.II Ô DO MUNICIPIO DE .CÀNTO ANÍOí\IC OOS LCPES. EStâdO dO

lúaÍa,lhâo, no uso das tlnbriçô6s que lh6 conlde a LeiOrqánrca {o flunolplo r,ê

SÂnto Antônio dôs Lopês-ltrA ê â Lê Murucip3l No A2 OE 27 de JaiÉn6 dê mlt
!f,ue-ârDc Éoba o Rcúgêntaàt o Actu/.tÚtlv. co
nos Lopes- Esrado do llfêrâhhéo. c4à cargas de p.winentô an coõissào e
n'nções gtaliltâdââ, deíne os rsspacivôs cimlrírloa ê llxê os vâ]orca doa
\i;b!diôs dê:ioordérlss. edbúl c.tlpêléa.le, a6 óÍgáo§ 6 êo§ soús d,.rgdrtts
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T]STADO IX) ]!IARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP.I: 06.172.720/0001-10

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. De Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

AUTUA
Ç--N" PROC

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Sen hora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2017, com base no tundauretrto

legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e nornrativos, na qualidade cle

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne 292303-0001, cujo objeto é o Registro de Preço pat a evotrtual e

futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Oxigônio

Medicinal(recarga), pelo período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos l,opes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e linanceira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados pat'a a criaçào, a expattsào ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarreteln aumetlto de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tent adequaçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade cont o plantr

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada' possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Pluriatrual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamerrtárias

(LDo).
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 20 de abril de 2023.

PAÚLA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçanrento e Finanças

Portaria nq 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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I.]STADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CPNJ: 06.1 72.720i0001-10

Santo Antônio dos Lopes/MA. 24 de abril de 2023

.UTUAÇÃO
,/, pÂOC

A Sra. Secretária

Maria Lima da Silva Neres

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SEMUS

PreÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

.Se.

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do processo administrativo n'. 292-303-0001. para

fins de elaboração do Termo de Referência. de acordo com a [,ei Federal n". 8.666/93 e

demais normas aplicáveis à matéria.

Senhora Secretária.

Com nossos cumprimentos, informamos que a Secretária Municipal. Sra. Mana

Lia Silva e Silva no uso das atribuições conferidas atraves do Decreto Municipal n'042. de

05 de fevereiro de 2018. em estrita obediência aos ditanres legais e normativos. na qualidade

de Orgâo Gerenciador desta municipalidade. realizou os trârnites necessários junto aos

setores responsáveis, quanto a estimativa de custos dos itens solicitados, bem como a

inÍ'ormações de disponibilidade orçamentririas.

Nesta oportunidade, encaminhamos os autos do Processo Administrativo n'

292303-0001, cujo objeto é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de Oxigênio Medicinal(recaÍga). pelo período de

12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, para que sejam tomadas as

providências necessárias para elaboraçào do respectivo TERMO DE REFERÊNCIA. por

parte do setor tecnico responsável. em atcndimento às disposições previstas na Lei Federal

n'8.666/93, e demais legislações peÍinentes e ainda sobre a necessidade de observância aos

Página I de 2
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dispositivos previstos na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar n"

14712014, em especial ao inciso I. do Art.48, da referida lei.

Após elaboração do respectivo Termo de Referência, aprovado pela secretaria

requisitante. ressaltamos a necessidade de submetêJo a Autoridade Superior. para análise e
/

tomada de decisâo sobre a aprovação deste documento e posterior autorizaçào de de S{rarAÇr.
do processo licitatório e demais providências.

N'PROC
FI

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproveitamos o ensejo

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Respeitosamente.

Maria Lia Silva e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: r.r" 00412021 GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. t 72.72010001-10

Sãnto Antônio do6

/ À,," pRoc

TERMO DE REFERENCIA
FORNECTMENTO DE OXtGÊNrO MEDICTNAL (RECARGA)

1, OBJETO

1.1 O ob;eto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantaiosa.

visando o Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa(s)
juridica(s) para o fornecimento de oxigênio medicinal (recarga), pelo período de

12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos LopesiMA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . A contrataçáo de empresa para fornecimento de Oxigênio Medicinal
(recarga), deve-se à necessidade de suprir o consumo anual para uso

ambulatorial nas unidades básicas de saúde, atendimento de urgência e

emergência do município e utilização para pacientes acamados com indicação

médica. Esta aquisição atenderá às necessidades das mesmas para o período de

12 (doze) meses.

2.2. Os gases medicinais comprimtdos a serem fornecidos devem ter as
especificações técnicas em explicita conformidade com a qualidade preconizada
em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, da Resoluçáo ANVISA RDC
no 69i2008, com as seguintes especificações técnicas, quanto às suas
características, devendo as mesmas ser rigorosamente atendidas: OXIGENIO
MEDICINAL COMPRIMIDO Grau de Pureza minimo de 99,0% = Símbolo. 02 +
Características físico-químicas: lnodoro, lnsípido, Não inflamável, Comburente.

2.3 O náo suprimento dos gases medicinais comprimidos para a unidade de
saúde expõe a paciente em emergência e urgência médica ao risco de ter a
situação de saúde cornprometida e/ou agravada com a possibilidade de
ocorrência de sequelas, ou ainda, morte.

2.4. Como rege a Lei 8.666/93, contratos referentes ao fornecimento de gás
medicinal (oxigênio), não tem natureza conttnuada, sendo necessária a realização
de processo licitatório anualmente.

2.5. O quantitativo dos materiais bem como o devido valor de referência, foi
fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a qual será
responsável pelo controle de consumo deles. Ficando a eventual e futura
empresa vencedora responsável pelo fornecimento do cilindro.

Rua do lmperio, S/N. Centro. Santo ônio dos Lopes/MA
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2.6 A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidad e,m úr"
otimização de pessoal e praticidade nas contrataçôes, evitando compras de últ
hora, deslocamento de servidores e gastos emergenciais. No certame licitatório,
seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administração que será
processada e iulgada em estrita conformidade.

2.7 O Sistema de Registro de Preços tem sido uma ferramenta de grande valia à
disposição da Administração Pública Moderna, pois propicia mecanismos para a

melhoria da gestão e, principalmente, efetiva o alcance dos princípios
constitucionais da economicidade e eficiência, pois mostra ser um modo
inteligente de aquisição de bens e serviços para o Estado.

2 CLASSIFICAÇÃO OOS BENS COMUNS

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns,
nos termos da Lei no 10.52012002.

3 VALOR ESTIMADO e ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi
determinado com base na média aritmética simples obtidas por meio de
pesquisas efetuadas pela ferramenta Banco de Preços e contratos vigentes de
outros órgãos, publicados em meios oficiais. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de R$ 687.681,00 (seiscentos e oitenta e sete mil,

seiscentos e oitenta e um reais).

4. 1 .1 As especificaÇões, unidades, quantitativos e valores estimados para o
fornecimento do objeto pretendido são as seguintes:

M DIA ESTIMADA
o
o
Fz
fo

-r

ITEM

Et
f

LIJo
o
=f

MÉDIA DO
PREÇO
TOTAL

ESTIMADO

Oxigênio puro medicinal gasoso para
fins terapêuticos, símbolo 02, forma
gasosa: grau de pureza minima
99,5%, característica físico-químico;
inodoro, insípido, não inflamável,
comburente; peso molecular
31,9988: armazenâmento em
cilindros transportáveis; capacidade
máxima do cilindro 1m3 (um) metros
cúbicos; produto sem enfeito
toxicológico, e conforme as
resoluÇões RDC 50.

oo
F. R$ 103,83 R$ 72.681,00

Rua do lmperio, S/N, Centro, nto Antônio dos Lopes/MA
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CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

Oxigênio puro medicinal gasoso para
fins terapêuticos, simbolo 02, forma
gasosa; grau de pureza mínima
99,5%, característica físico-químico;
inodoro, insípido, nâo inflamável,
comburente; peso molecular
31,9988: armazenamento em
cilindros transportáveis; capacidade
máxima do cilindro 7m3 (sete) metros
cúbicos; produto sem enfeito
toxicológico, e conforme as
resoluções RDC 50. AmPla

o(r)
f.-

R$ 278,00

artici áo de 75o/".

Oxigênio puro medicinal gasoso para
fins terapêuticos, símbolo 02, forma
gasosa; grau de Pureza minima
99,5%, característica físico-quimico;
inodoro, insipido, não inflamável,
comburente; Peso molecular
3'1 ,9988: armazenamento em
cilindros transportáveis; capacidade
máxima do cilindro 7m" (sete) metros
cúbicos; produto sem enfeito
toxicológico, e conforme as
resoluçÕes RDC 50. Cota reservada

Oxigênio puro medicinal gasoso para

fins terapêuticos, símbolo 02, forma
gasosa; grau de Pureza mínima
99,5%, característica físico-químico;
inodoro, insíPido, não inflamável,
comburente; Peso molecular
31,9988: armazenamento em
cilindros transportáveis; capacidade
máxima do cilindro í 0m3 (dez)
metros cúbicos, produto sem enfeito
toxicológico, e conforme as
resoluções RDC 50. AmPla

o
(O
f.*

R$ 337,00

a rtic i áo de 7 5"/o.

Oxigênio puro medicinal gasoso para

fins terapêuticos, símbolo 02, forma
gasosa: grau de Pureza mínima
99,5%, caracteristica físico-químico;
inodoro, insípido, não inflamável,
comburente; peso molecular
31,9988: armazênamento em
cilindros transportáveis; capacidade
máxima do cilindro 10m3 (dez)

o
ro
N R$ 337,00

(

Santo Antônio do§

l!J,uoro

Â.,

2

LUo
o
z
l

ulô
ez
l

RS 208 500.00

R$ 69.500.00

R$ 252.750,00

RS 84.250,00

3 Lr)
N

4

E

ônio dos Lopes/MARua do lmpério, S/N, Centro, Santo Ant

+ f

?

RS 278,00

a

Lrlo
o
z
f

para ME/EPPs.
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metros cúbicos; produto sem enfeito
toxicológico, e conforme as
resoluçÕes RDC 50. Cota reservada
para ME/EPPs.

/,AUTUACA
rvó pROc

Serv

4.2 Em conformidade com a Lei complementar no. 123, de 14 de dezembro de
2006, em seu artigo 48, inciso I e lll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07
de agosto de 2014, esta licitação contém itens exclusivos e reserva de cota para

Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme segue:

4.3. Conforme previsto no art. 48, inciso lll da Lei Complementar 12312006, os
itens de valores totais estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

tiveram seus quantitativos totais subdivididos em: COTA PRINCIPAL que

corresponde a 75%o (setenta e cinco por cento), destinada a disputa entre todos
os interessados (ME, EPP, MEl, Empresas de Medio e Grande Porte, e etc.), e
COTA RESERVADA que corresponde a 25% (vinte e crnco por cento),
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESA e EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.

4.4 Não havendo fornecedores competitivos enquadrados como
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, não será aplicado o
disposto no art. 48, inciso lll da LC 123106, e, portanto, a cota de 25% (vinte e
cinco por cento) será adjudicada ao vencedor da cota principal, conforme
disposição do art. 49 inciso ll da Lei Complementar 12312006.

4.5 Na hipótese de náo haver vencedor paÂ a COTA RESERVADA, este
poderá ser adjudicado ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

4.6 Se a mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA
RESERVADA, a contratação dos itens deverá ocorrer pelo menor preço.

5 FORMA DE PAGAMENTO:

5.1 . O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o
recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva
ordem de Fornecimento e das certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e Contribuiçoes Federais e Divida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

F azenda, comprovando a regularidade para com a F azenda Federal e INSS,

Rua do lmperio, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
-+
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Sdnto Antônio dos
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conforme
Certidão

Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fa da
Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negat tva,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a F azenda Estadual, Certidáo Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo

Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva
com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo tvlunicipio

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Municipio, expedida pelo Municipio do
domicilio ou sede da empresa licitante, Certificado de Regularidade de Situação
do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta

5 2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de
Registro de Preços, devidamente contratada, através de ordem ou transferência
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante, acompanhada das CertidÕes listadas no subitem 5.'1 , acima.

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.

5.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não ha.ia fator impeditivo provocado pela CONTRATADA

5.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigaÇoes em virtude de penalidades impostas
ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento
do preço ou à atualização monetária.

5.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela Contratada.

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre â data acima referida e
a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por

meio da aplicaçáo da seguinte fÓrmula:

EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratôrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

Rua do lmpério, S/N. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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VP = Valor da parcela em atraso.

| = índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado AUTUAÇA

I =__J_l = 6/100

365 365

| = 0,000í6438

l= 0,00016438
N. PROC

i = taxa percentual anual no valor de 6010.

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condiçÕes
estabelecidas no subitem anterior.

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do
objeto, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condiçÕes
constantes no item 6 deste Termo.

6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

7 CRITÉRIO DE ACEITABILIOAOE DAS PROPOSTAS

7.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$)

7.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais
após a vírgula (- ,xx).

7.3 Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que

ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se a fraçáo remanescente.

7.4 Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que

estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços

estimadosiorçados por esta Administração Pública Municipal.

8 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:

8.í. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em

papel timbrado da emitente, que comprovem ter o licitante fornecido produtos

de maneira satisfatória.

8.2. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será

considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo

empresarial da empresa proponente.

8.3. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial,

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha

pelo menos uma mesma pessoa física ou juridica que seja sócio, proprietário

ou titular da empresa emitente e da empresa proponente.

Rua do lmpério, S/N, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA
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8.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se r rva õ,
direito de rcaliz diligências para comprovar a veracidade dos ates OS

apresentados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos

e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

8.5. Autorização de funcionamento da empresa (AFE) em nome do

fabricante/envasadora, conforme o material, atendendo a Resolução da

Diretoria Colegiada - RDC no 912O10 e RDC no 1612014;

8.6. Apresentar CeÉificado de Licença Sanitária do

fabricante/envasedora, expedida pelo órgão competente, para os itens

mencionado acima (9.1í.6), nos termos da regulamentaÇão da Agência na

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (RDC no 912010 - Regulamento

Técnico de Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais).

9 ADJUDICAÇÃO

91 A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO'POR rTEM',.

9.2 Não há óbice quanto à adjudicaçáo de um ou mais itens para a mesma
licitante.

1O DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 E vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do

objeto licitado.

11 AUMENTO E SUPRESSAO
'l 1 . í No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser

suprimido ou aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, facultada a supressão além desse limite.
por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65, parágrafo primeiro

e segundo, inciso ll, da Lei no 8.666/1993.

12 DA REVISÃO DOS PREçOS

12.'l . Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razáo de fato
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

12-2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão
do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de
planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do
momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o
valor pactuado.

Rua do lmpério, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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12.3. A planilha de custos referida no ltem anterior deverá vir acompanhada de

documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas' de

transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época.!a
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato UTUAÇÀO

Roc

l,l

Sãnto Antônb dos

13 CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA spon,Ji

1 3.'1 A presente licitação refere a registro de preços, que por sua vez, confo rm

dispôe o decreto municipal no. 04212018, não há a exigência obrigatória de

apresentação de rubrica orçamentária em momento anterior à contratação

'13.2 Diante disto, informa-se que, ao passo em que novos contratos decorrentes

de eventuais atas de registros de preços forem formados, novas consultas ao

departamento de contabilidade serão efetuadas, obietivando constar as rubricas

orçamentárias pertinentes.

14. RESULTADOS ESPERADOS

14.1. Registro de Preços de todos os itens;

14.2. Economia para os cofres pÚblicos, baixando os valores de referência;

.14.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando

somente o necessário para cada aquisição;

14.4. Aquisiçáo de produtos de qualidade.

15. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E

RECEBIMENTO DO OBJETO

1 5.1 . O recebimento dos produtos será Íeito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n"

8.666/93.
'15.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da

vigência do presente contrato. A cada solicitaçâo' será formalizada a Ordem de

Fornecimento, a ser encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro

meio, onde estarão detalhados os produtos e quantidades para a entrega.
í 5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o periodo de
vigência do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de

adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial,

integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.

15.4 O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma
parcelada, no prazo e demais condiçÕes previstas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP no 01112023, parte integrante do
presente instrumento de contrato.

15.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente.
no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. constatado o
fornecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o

especificado no edital do PREGÃO ELETRONICO No 01 í/2023, a contratada

Rua do lmpério, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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será convocada para substituir ou complementar os produtos danificad
defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devol u o

sem qualquer Ônus ao Contratante.

16. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

16.1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Edital e Contrato:

16. 1 .2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Admrnistrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

16.1 .3. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificaçÕes apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, ou danificar seus bens patrimoniais.

16.1 .4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçÕes pactuadas;

16.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

16.í.6. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

16.1 .7. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçÔes a serem realizadas.
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

'16. 1 .8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

'16.'1 .9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1 .1 0. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com o fornecimento dos Produtos;

16.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que
poderão ser previstas no Edital e Contrato:

16.2.1Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta,

16.2.2. Manter capacidade mínima de fornecimento para atender as demandas
contratadas;
'16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgào
Gerencrador da Ata. relacionados com as características dos produtos,

16.2.4. Fornecer os produtos conforme, Ordens de Fornecimento, os produtos

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido,

í6.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anorma[dade de

caráter urgente em relaçáo aos produtos que forem objetos do contrato e prestar

os esclaÍecimentos necessáÍiosl

Rua do lmperio, S/N, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/tt/A
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16.2.6. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la s

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execuçáo do Contrato,

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto
contratual;

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçáo ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caraclerizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a

ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e
do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para

sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados que julgar
inadequados;

16.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÇão
exigidas na licitaçâo;

16.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

16.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitaçáo, dentro do prazo
estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.13. Substituir, às suas expensas, o produto recusado, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condiçÕes previstas neste Termo de
Referência.

16.2.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores
Reg istrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo
com a Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de
Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço' as condiçÔes de

habilitação exigidas no edital,

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de

registro de preços sem a expressa concordância do Orgáo Gerenciador'

16.2.15. A contratante poderá exigir a substituição do produto quando o resultado

da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas.

dos Lopes/MA

d
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16.2.16. Fornecer, em conformidade com as determinaçÕes da CONTRA
na Ordem de Fornecimento, os produtos objeto da pÍesente contratação, à
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

UA os.:'i

16.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos
produtos, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de

troca, se houver.

16.2.18. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que o
fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua

vigência.

16.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre
que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruçÔes,
participar de reuniÕes ou para qualquer outra finalidade relacionada ao

cumprimento de suas obrigaçôes.
,I7. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

17.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da

licitaçáo, sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, optou-se pela divisão

deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e
conforme previsto no art. 23 §§ 1o e 2o da Lei no 8666/93 e Súmula 247 doÍCU'

"Lei n. 8.666i93

Art. 23, § 1') As obras, serviços e compras efetuadas
pela administração serão divididas em tantas parcelas
quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade, sem
perda da economia de escala. (Redação dada pela

Lei n 8.883, de 1994)"

"Súmula n. 247:

E obrigatória a admissão da adjudicaçáo por item e

não por preço global, nos editais das licitaçÕes para a
contrataÇâo de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execução.
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto.
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitaçáo
adequar-se a essa divisibilidade."

17.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a

diferenciação das caracteristicas técnicas dos produtos a serem adqutridos.

Rua do lmpério, S/N, Centro, Santo Antônro dos Lopes/MA
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Santo Antônio dos Lopes/MA, 02 de maio de 2023

Elaboração Técnica

18. . FUNDAMENTAçAO LEGAL

18.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei no. 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
Municipal 04212018, Decreto Municipal 05412018, da Lei Complementar n' 123,

de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital

AUTUAÇAL
N' PROC

FI

n6fdfrrriÍoBltr"-"#xr
Diretora Adjunto do Hospital Zerbine

Elaboração e Aprovação

,fu+'N',m&.fuH{ví[^
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port. no 01012021 - GP

l
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DESPACHO

AUTUAÇA
t{. PROC_

FI

À Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Nesta

Serydo

ASSUNTO: Encaminhamento do Termo de Referência, referente âo processo

administrativo ns 292303-0001.

Senhor Prefeito,

VenhopormeiodesteencaminharaVossaSenhoria,oTermodeReferência

ob.letivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo

Administrativo ns 292303-0001, cujo objeto é o Registro de Preço para eventual e futura

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de oxigênio Med icina l(recarga),

pelo período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de saúde e saneamento do MunicÍpio de santo Antônio dos Lopes/MA.

lnformamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do Art' 6p'

inciso lx, da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo sido

devidamente APROVADO, na forma da lei, por esta secretaria requisitante do presente

processo.

Certodetermosatendidoasolicitação,colocamo-nosasuainteira
disposição parâ posteriores e eventuais esclarecimentos'

SecretariaMunicipaldeSaúdeeSaneamentodoMunicípiodeSanto
Antônio dos Lopes - MA, 02 de maio de 2023.

Jtr{ffv,lhrk,,fu&!,{,
l\ür^
o - SEMUSSecretaria Municipal de Saúde e Saneament

Port. n" 010/2021-GP
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TERMO DE APROVAÇAO

OC

uTUA
ÇÀc

Na qualidade de Autoridade Superior do Municipio de Santo AntÔnio dos

Lopes, Estado do Maranháo, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de

oliveira, no uso das minhas atribuições legais previstas na Lei orgânica do

Município;

CONSIDERANDO as informaçóes contidas nos autos do Processo

Administrativo n.292303-0001, cujo o Termo de Referência foi elaborado pelo setor

técnico responsável, na forma nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,

Decreto Federal n 1O.O24t2O1g, Decreto Municipal 04212018, Decreto Municipal

054t2018,lei Complementar no. 123, de í4 de dezembro de 2006 e alteraÇÕes,

aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. e

demais legislaçôes aplicáveis à matéria, sendo devidamente aprovado, na forma

da lei, pela secretaria Municipal de saúde e saneamento, requisttante do presente

processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo ob.leto é o Registro de

Preço para eventual e futura contrataçáo de pessoa(s) juridica(s) para o

fornecimento de oxigênio Medicinal(recarga), pelo periodo de 12 (doze) meses,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de SaÚde e Saneamento

do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE MAIO DE2023.

P*'! 4'*\a^""
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo AntÔnto dos LoPes/MA

LOP
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Santo Ántonio dos

AUTORIZACAO DE ABE RTURA DE PROCESS O LICITATORIO AUTUAÇA.
N'PROC

Ft.

A Senhora Secretária
Íttlaria Lima da Silva Neres

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 292303-OOO1 E

DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES,

Senhora,

Pelo prêsente expediente, no uso das atribuações que a mim foram conferidas

através da Lei Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração de Processo Licitatório, na

forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos do

Procêsso Administrativo no 292303-000'!, cujo objeto é o Registro de Preço para eventual e

futura contratação dê pessoa(s) juridica(s) paru o fornecimento de Oxigênio
Medicinal(recarga), pelo período de í2 (doze) meses, visando atendêr as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo AntÔnio dos

Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as

seguintes providências:

Elaboraçáo de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislaçáo peftinente;

Despacho de encaminhamênlo do processo à Procuradoria Juridica do municipio visando

emlssão de parecer prévio;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE MAIO DE2023.

-4'b*lo*"*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

p

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO Do MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO ELETRÔNICO NO. XX)U2023. SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo n'. 292303-0001

AUTUÁÇA.
NO PROC

FI

05412018, Lei Complementar n'. 123, de 14 de dezembro de 2006 ê alterações. aplicando-sê.

subsidiariamente, a Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste

Édital.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados. que a PrefeituÍa Munrcipal de Santo nio d

Lopes/MA, rêalizará licitaÇão, para registro de preços, na modalidade PREGÂO, na forma ELETR

com critério de .lulgamento menor preço por item, nos termos da Lei n' 10.5 20. de 17 de julho de 2002

do Decreto no. 10.024, de 20 dê setembro de 2019, Decreto Municipal 04212018' Decreto Municipal

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Término: -'1.'12023 às --h*tmin

Data da sessão: *f '12023
Horário: .hoomin - Horário de BÍasilia.
Local: Portal de Compras PÚblicas - www. oonaldecomorasou bllcas.com.br

Modo de disputa: Aberto.
Total de páginas (edital e anexos): 37 (trinta e sete) páginas'

SecretaÍia interessada:
'Secretaria Nilunicipal de SaÚde e Saneamento

1. DO OBJETO

1 1 o objeto da presente licitaÇáo é a escolha da proposta mais vantaiosa, visando o Registro de

Preço para futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) paÍa o fornecimento de oxlgênio

medicinal (recarga), pelo peÍíodo de 12 (doze) meses, visando atendef as necessidades da secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento de Santo AntÔnio dos Lopes/MA'

1.2. Em caso de divergência existente entre as especiíicaçóes dos itens deste obreto descritãs

no portal de compras públicas e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as

últimas.

1.3. Esta licitaÇáo contém item dividido em cota principal e cota Íeservada, conforme tabela constante

do Termo de RefeÍência. facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos itens Íorem de seu

interesse.

1.4. o criterio de iulgamento adotado serà o de menor preço por item, observadas as exigênclas

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÔes do objeto'

'1.5. Os quantitativos dos itens, objeto desta licitação estáo divididos em cotas, sendo.

1.6. COTA PRINCIPAL: nO percentual ce 75% (setenta ê cinco por cento) da quantidade total do

mencionado item, para todos os interessados que atenoam às exlgências deste edital, e

1.7. COTA RESERVAOA: no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do

mencionado item, para particapação exclusiva das ME's e EPP',s, que atendam às exigências deste edital.

em atendimento à Lea Complemenlar 12312006 e alteraÇÕes

Píefertura Municipai de Santo Antônro dos Lopes/MA.

Rua do lmÉ.io s/n bai.ro Centío - Santo Antônlo dos LopeVMA
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1.8. A presente licitaçáo contém item com COTA RESERVADA e itens exclusivos para ME e EPP, tendo

em vista tratar-se de compra, cujo objeto e divisível e, não haverá prejuizo à Administração Pública no

tocantê à padronizaçáo.

'1.9. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal.

1.10. Se a mesma empresa venceÍ o item reservado e o item principal, a contrataçáo dos ttens deveÍá

ocorrer pelo menor preço.

1.11 . O critério de julgamento adotado será o de menor preÇo por item, observadas as exigênçlas contidas

neste Edital e seus anexos quanto às especificaçÕes do objeto AUTU
AÇÀO,v. pRoc

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

e
,âç
SO liâo as21 As regras referentes aos órgáos gerenciador e paÍticipantes, bem como as eventuai

que constam da minuta de Ata de Registro de PreÇos.

3. OO CREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados em participaÍ deste Pregão deveráo credenciar-se, prêviamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas. pormeio do sÍtio www.portaldecompraspublicas com br.

3.2. para ter acesso ao sistema elekônico, os interessados deverão dispor de chavê de identificaçâo e

senha pessoal, obtidas junto ao provedoÍ do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). onde também

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçóes detalhadas paÍa sua

corretâ utilizaÇão.

3 3 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informaçÕes

na página www. portaldecompraspublicas.com.bÍ, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de

atendimentos do Portal ou pelo e-mail felecom@portaldecompraspublicas.com. br.

3.4. O licitantê será responsávêl por todas as transaçÕes que forem eÍetuadas em seu nome no sistema

eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaçáo por ela efetuada diretamente, ou por seu representantê, não cabendo ao provedor do sistema ou à

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes (Órgáo que promovê a licitação) respondeí por eventuais

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros

3.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal ê a presunçâo de sua capacidade técnica para rcalizaçâo das transaçÕes inerêntes

a este Pregão.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provêdor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.g. O pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes com apoio têcnlco

e operacional do portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema êlêtrÔnico para esta

licitaÇáo.

4. OA PARTICIPAçÂO NO PREGÃO.

4.1. poderão participar deste Pregáo interessados cuJo ramo de atividade seja compativel com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento íegular na plataforma Portal de Compras Públicas.

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

Prefeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes/MA.
Rua do lrnÉrio ín, baúro Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA
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vigente;

4.5. que náo atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6. estrangeiÍos que náo tenham representaçâo legal no Brasil com poderes expressos par

citaçáo e responder edministrativa ou judicialmente;

4.7 . que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 90 da Lei n" 8 666, de 1993;

,AUTUAÇAU

4.8. que estêjam sob falênciâ, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÇáo ou

laquidação;

4.9. entidades empresariais que esteJam reunidas em consÓrcio,

4.10. Organizações da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condiçáo

(Acórdão no 7 4612014-ÍCU-Plenário).

4.11. como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim' ou "não" em campo

próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaraçÕes:

4.12. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei complementar n" 123, de 2006.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

4l3,nositensexclusivosparaparticipaçáodemicroempresaseempresasdepequenoporte'a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.13.1. que está ciente e concoÍda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos:

4.1,4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no ceÍtame, ciente da obrigatoriêdade de

declarar ocorÍências posteriores:

4.15. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7',

)«Xlll, da ConstituiÇão;

4.16 que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tÍabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituiçáo

Federal,

4.17. A declarâÇão falsa rêletiva ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às sançÓes

previstes em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÂO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistêma, concomitantemente com os

documentos de habilitaÇão exigidos no edital. pÍoposta com a descriçáo do objeto ofertado e o preço. atê

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entáo, encerÍar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇáo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habllitaçáo exigidos neste Edital.

ocoÍrerá por meio de chave de acesso e senha.

S,3,Aspropostasdepreçosdevêrãoapresentarvalores,deformaquejáestejamlncluidostodosos
impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do obieto

5.4. os valores ofertados seráo íxos e trrealustáveis durante a vigência da Ata de Regrstro de Preços

e do contrato, e deverão ser ofertados com, no máximo duas casas decimais após a virgula

Prefeituía Munic'pal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Rua do lmpéno s/n. bairÍo Centío - Santo Anlônro dos Lopes/MA
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5.5. O licitante deverá âpresentat, paÉ cada item, valoÍ infeÍior aos valores estimados pela

AdministraÇão.

5.6. Quantidade a ser registrada, nunca inferior ao total previsto para regisko, dispostos no T aej$üAÇac
Referência (ANEXO l) sob pena de desclassaficação.

5.7. Considerar-se-á que os p[eços Íixados pela licitante. sáo completos e suficientes para

a iusta remuneraçáo da execução dos serviços/fornecimento do objeto.

5 8. O objeto deste pregão, será poÍ item, sendo assim, os participantes poderáo disputar em

os itens, ou, em um único item, ficando, portanto, esta decisão ao discernimento dos licitantes.

S.9. No campo descriÇão detalhada do objeto ofertado, disponibilizado no sistema eletrÔnico, devem

ser incluídas todas as informaçôes necessárias ao perfeito detalhamento do obJeto (especificaçóes etc.).

ê ainda. as seguintes informaÇÕes:

5.10. Os licitantes poderâo deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentação de

habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art 43 §

1" da LC n'123, de 2006.

5.12. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇÔes no sistema eletrÔnico durante a sessáo pÚblica

do Pregáo, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negÓcios, diante da inobservânciâ de

quaisqueÍ mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo'

5.13. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaÇâo anteriormente inseridos no sistema,

5.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcaçâo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaÇáo dos procedimentos de negociação e iulgamento

da proposta.

S.1 5. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classiÍicado somente

serâo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apÓs o encerramento do ênvio

de lances.

5.16. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo. A Administração podêrá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta sendo

facultada ao licitante a aceitaÇáo.

5.17. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condiçÕes de utilizaçào

conforme previsto no Termo de Referência, sem Ônus para o contratante, contados a partir do

recebimenio pelo CONTRATADO da formalizaçâo da recusa pelo CONTRATANTE. dos produtos

recusados, no caso da densidade fora dos padÍÕes. erro quanto a produto solicitado, volume menor que

osolicitado,contaminaÇãoporquaisquerelementosnáopermitidosemsuaComposlçáoouapresença
deoutrassubstàncias,empercentuaisalémdosautorizadosemsuacomposiÇâo'oprodutorecusado
deverá ser substituido, arcando o CONTRATADO com oS custos dessa operaçâo, inclusive os de

reparaÇão.

5'18, Considerarse-á que o valor do objeto apÓs apresentado o Valor ofertado pelo licitante, e os

lances formulados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneraçãÔ sobre

o fornecimento/prestaÇâo de serviços, objeto desta licitaçâo, incluindo os tributos e demais despesas.

seja qual for o seu título ou natureza, tais como: fretes, encargos sociais, trabalhistas e flscais, despesas

de tÍansportes, locomoção, alimentaçáo, hospedagem e quaisquer outras' segundo a legislaçáo em

vigor, devendo o pÍeço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificaÇÕes do objeto licitado'

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Rua do lmpério ín. baiíÍo Centro - Santo Antônio dos Lopes/lúA
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá envier sua proposta mediante o preenchimento

seguintes campos:

6. 1 .1 . Valor unitário e total do item;

6.1 .2. MaÍca;

6.1.3. Fabricante,

no sistema eletrônic6.-ãàs
AUTUACA.
" PROC

Se

6.1.4. DescriÇão detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçâo do Termo de

Referência.

6.2 Todas as especificaÇÔes do objeto contidas na proposta vinculam a ContÍatada.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenclários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecrmento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistrndo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegaçâo de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será infurior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas,

7. DA ABERTURA OA SESSÂO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO OE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitaÇão dar-Se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrÔnico na

data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que náo

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanávers ou

náo apresentem as especiflcaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência'

7 .2 1. f afibém será desclassificeda a proposta que identifique o licitante'

7 .2.2. A desclassiÍiceçâo será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os perticipantes.

7.2.3. A não desclassificaÇão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráÍio,

levado a efeito na Íase de aceitaçáo.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo prÓprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamrnhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

Íegistro.

7 .5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital

5

Preteitura Municipal de Santo Antônro dos Lopes/MA
Rua do lmpério s/n bairro Centro - Sânto Aôtônio dos Lopes/MA.
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7.7 O licitantê somente poderá oferecer lance de valor inÍerioÍ ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos

lancês intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R§ 1,00

(um real).

7.9. Esse intervalo minimo de diferenqa, será aplicado para todos os itens deste pregào.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrÔnico o modo de disputa "aberto', em q

licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com prorrogaçÔes.

AUTU,
N. PROC

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, apÓs isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duraÇáo da sessão pública.

7 11 A prorrogaçáo automática da etapa de lancês, de que trata o item anterior. seÍá de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçáo, incluslve

no caso de lances intermediános.

712 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pÚblica

encerrar-se-á automaticamente.

7 13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automálica pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pêla equipe de epoto, JustiÍicadamênte, admitir o reinicio da sessáo pública de

lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.,14. Não serão aceitos doas ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado êm primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante

7 .16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acêssivel aos licitantes para a recepçáo dos lances'

7 .17. Quando a desconexâo do sistema eletrÔnico para o pregoeiro persistir por tempo supeÍior a dêz

manutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada Somente apÓs decorridas vinte e quatro horâs da

comunicaÇão do Íato pelo Pregoêiro aos participantes, no sÍtio eletrÔnico utilizado para divulgação.

7 ig. O Critério dê julgamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e seus

anexos.

7 'lg. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7 20. Em relaçáo a itêns não exclusivos para participação de micÍoempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as m,croempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaas classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de

2015.

7.?:|. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo

consideradas empatadas com a primelra colocada

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicaÇáo automática para tanto.

Prefeitura M!nicrpal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do Império s/n, baiíÍo Centro - Santo Anlonro dos Lopes/MA
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se

maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifi

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

ca uri4
&oc

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pÚblica, o pregoeiro deverá encaminhar,

sistema eletrônico, conkaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que

obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.

elo Fr

7.24.1. A negociação será realizada por meao do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pÍazo de 02 (duas)horas. envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negocaaÇão realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documêntos complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados.

7 25 Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro inlciará a fase de aceitaçáo elulgamento da proposta

8. OA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 7" e no § 9"

do art. 26 do Decreto 
^.o 

10.02412019.

g.2. O valor oÍertado final para o item deve ser mênor ou igual ao valor estimado pela administração

para o respectivo item.

g.3. eualquer interessado podeÍá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar aS provas ou oS indícios que fundamentam a suspeita,

g.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realazaçáo de diligências

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso pÍévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrêncla será

Íegistrada em ata:

8.5. o Pregoearo poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, poÍ melo

de funcionaladade disponivel no sistema, no prazo dê o2(duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5 1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

g.6. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiflcaçáo'

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, infoÍmando no "chaf' a nova data e

horáflo para a sua continuidade

g.g. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contraproposta ao Iicitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenÇáo de melhoí preço, vedada a

negociaçáo em condiÇões diversas das previstas neste Edital

8.8 1. Também nas hipÔteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente.

poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor'

8.8.2. A negociaÇão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais

licitantes.

8,9,Noitemnãoexclusivoparaaparticipaçáodemicroempresaseempresasdepequenoporte.
Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverà nova

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpérlo s/n. bairro Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA
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verifacaÇão, pêlo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso

8.10. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabilidade para cada item são aqueles previstos no
Termo de Referência, (ANEXO l) deste Edital.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceita
licitante observado o disposto neste Edital

9. DA HABTLTTAçÃo

çâo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaÇáo d6-'
AUTUA

Ç*fí. PRoc

I 1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaÇáo do licitante detentor da pr

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçÕ de
participaçáo, especialmente quanto à existência de sanção que rmpeça a participação no certame ou

futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantado pela ContÍoladoria-Geral da
Uniâo (www. oortaldatransDarencia. qov. br/cers),

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa. mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni ius. br/rmprobidade adm/consultar reouerido.oho).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaÇÕes por llÍcitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1 .1 . Para a consulta de licitantes pessoa .iurídica podeÍá haveÍ a substituiÉo das consultas das alíneas
'b', "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu. gov. br/)

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de SituaÇão do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditavas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar sê houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpêditivas lndiretas.

9.1.1.2. A tentaliva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhâs de fornecimento

similares. dentre outros.

9.1.1 .3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, poÍ falta de

condição de participaçâo.

9.'1 .3. No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrêncaa do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitaÉo da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiçÕes de particapaçâo, a habilitaçeo dos licitantes será veriÍicada, nos

documentos por elê abrangidos em relaçâo à habilitaÇáo juridica, à regularidade fiscal e trabalhista. à
qualificaçâo econômico-Íinanceira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessâo pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentaçâo da proposta, a respectiva documentaçâo atualizada.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à

confirmação daquêles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sastema, no pÍazo de 02 (duas)hoÍas, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do

documento digital.

Prefeitura Municipâl dê Santo Antônio dos Lopes/MA
Ruâ do lmpéÍio s/n, bairro Centío - Santo Antônio dos Lopes/MA
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.
9.6. Se o licitante for e matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos oS documentos deverão estar em nome da ílial, exceto aqueles documentos que, pela

própÍia nâtureza, comprovadamente, forêm emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1 . Sêrão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÇas de nÚmeros de

documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaÇão. do

recolhimento dessas contribuiçÕes. 
,,, tUfUr. i,

/"" o"o'
97. Habilitaçãojuridica: I '' lL
9 7 1. No caso de empresáno rndtvidual: tnscrição no Registro PÚblico de Empresas ttt"r"rn§Etrffif
da Junta Comercial da respectiva sede; \-,
9.7.2. No caso de sociedâde empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI/SLU - Sociedade Limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vtgor,

devidamênte registrado na Junta Comercial da respective sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores,

9.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

JurídicasdolocaldesuaSede,acompânhadadeprovadaindicaçãodosseusadministradores,

g.T.4,NocasodeempresaousociedadeestrangeiraemfunoionamentonoPaÍS:decretode
autoÍizaçâo,

g.7.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaÇão

respectiva;

9.8. Regularidade Íiscal e trabalhista:

9.8.1 . prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

g.g.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidào

expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda úacional (pGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo

(DAU) por elas administrados, inclusivê aqueles relativos à seguridade social, nos termos da Portaria

conjunta n" 1.751, deO}l1)lz)l4,do secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoÍa-GêÍal da

Fazenda Nacional.

9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS)'

g,S,4,provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteajustiçadotrabalho,mediantea
apresentaÇão dê certidáo negativa de débitos trabâlhistas (cNDT) ou certidâo positiva com eÍeito de

negativa;

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos, ou certidão Positiva com efertos de Negativa, expedida pelo Estado

dodomicílioouSededaempresalicitante,comprovandoaregularidadeparacomaFazendaEstadual,

9.8.6. Certidão Negativa, ou certidão Posativa com efeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do Estado,

expedidapeloEstadododomicílioousededaempresalicitante,comprovandoaregularidadeparacom
a Fazenda Estadual.

9.8.7. Certidáo Negativa de Débitos, ou certidáo Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicítio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

PÍefeitura Múnicipal de Sanio AntÔnio dos Lopes/MA'

Rua do lmpério s/n, bairro Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA'
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9.8.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Municipio, expedida pelo Município do domlcílio ou sede da empresa licitantê, comprovando a

regulaÍidade para com a Fâzenda Municipal.

9.8.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório.

deverá comprovar tal condição mediante dêclaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equrvalente. na forma da lel.

9.8 10. caso o licitante detentor do menor preÇo SeJa qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçáo de

regularidade flscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

g.8.11. Havendo alguma reskiÇáo na compÍovaÇáo da regularidade fiscal ou trabalhista, será

assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularizaçâo da documentaçáo

9.8 12. A possibilidade de que se aplica o item anterior, rêfere-se táo somente às empresas enquadradas

como Microempresas ou Empresas dê Pequeno porte, em atendimento a Lei ComplementaÍ 12312006

N. Pno,

Seryroo, R-

e

;AO99. QualificaçãoEconômico-Financeira

9.9 1. certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iuridica;

9.9.2. balanço patrimonial e demonstÍaçÕes contábeis do último exercício social, já exigívei

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa, vedad

Substituição por balancetes ou balanços provisÓrios, podendo ser atualizados por indices oficiais
aasua
quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇáo da proposta;

9.9.2.1. no caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo de

balanço patrjmonial e demonstraçÕês contábeis referentes ao período dê existência da sociedade:

g.g.2.2. ê admissível o balanÇo intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

g.9.3. A comprovaçáo da situaÉo Íinanceira da empresa será constatada mediante obtenÇâo de Índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc), superiores a 1 (um) resultantes

da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizávêl a Longo
Prezo

LG=
Passivo CiÍculante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo CiÍculante
LC=

Passivo Circulante

9.9.4. As empíêsas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), deveráo comprovar, considerados

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimÔnlo

liquidomínimodelo%(dezpo]cento)dovalorestimadodacontrataÇâooudoitempertinente

9.10. QualificaçãoTécnica

Prefeitura Munrclpal de Santo Antônro dos Lopes/MA.

Rua do lmpéÍio Vn. barrro Centro - Santo Antônro dos Lopes/MA
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9.11.'1. As empÍesas deverão comprovar a qualiflcação técnica, além do que é exigido no termo de

referência:

9.11.2. O licitante deverá apresentar atestado de ôapacidade técnica, expedido por pêssoa j

direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter

fornecido produtos de maneira satisÍatória.

9.11.3. No caso de atestado emitido por empresa da iniciattva privada, nâo será considera

emitido por emprêsa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

urídica de
o

do

g.11.4. Seráo considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas ôontroladas ou

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou Jurídica
que seja sócio, proprietário ou titulaÍ da empresa emitente e da empresa proponente.

9.1 1.5. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o dareito de realizar diligências

para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias dos respectivos

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatÓrios do conteÚdo declarado.

9.11.6..1 Autorização de funcionamento da empresa (AFE) êm nome do íabricante/envasadora
conforme o material, atendendo a Resolução da Daretorja Colegiada - RDC n" 9/20'10 e RDC n" '16/2014.

9.11.6.2. ApÍesentar certificado de Licença sanitária do FabricanterenvasadoÍa. expedida pelo

órgáo competente, nos termos da regulamentaçâo da Agência na Nacional de Vigilância Sanitária.

9,13 DEMAIS INFORMAçOES SOBRE HABILITAÇÃO.

9.13.1 A existência de restriçâo relativamente à regularidede flscal e trabalhista náo impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.132. A declaraçâo do vencedor acontecerá no momênto imediatamente posterior à fase de

habilitaçáo.
9..13.3. Caso a proposta mais vanta.iosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçâo no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 05 (clnco) dias Úteis. apÓs a

declaração do vencedoÍ comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo. a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante de apresentação de

justificativa.

9.134. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no'chat" a nova data e horário para a continuidade dela.

9.13.5. SeÍá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por náo apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.13 6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
.10.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pÍazo de 02 (duas)

horas. a contaÍ da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrÔnico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhes ou

ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubÍicadas pelo licitante ou seu representante

legal.

10.1.2. conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para flns de

pagamento.

iO.Z. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÇão no decorrer

da execuçâo do contrato e aplicaçâo de eventual sançáo à Contratada, se for o caso.

PrefeituÍa Munrcipal de Santo Antônro dos Lopes/MA
Rua do lmpério 9n, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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10.2.1. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10 3. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unrtário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8 666/93)

1O 3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalece

últimos.

eqFp

1O 4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, se nter
s.

alternativas de preço ou de qualquer outra condiÇão que induza o julgamento a mais de um re

sob pena de desclassificaÇão
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considêrada

aquela que náo corresponda às especiÍicaçÕes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

11. OOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fasê de regularizaçáo fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se fOr O caso, Será Concedido O prãzo de

no mÍnamo trinta minutos, paÍa que qualquer licitante maniÍeste a intençâo de recorrer, de forma motivada,

isto e, indicando contra qual(is) decisáo(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própÍio

do sistema.

11|.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motavaçâo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente

11.2. 1. Nesse momento o Pregoeiro não adentÍará no mérito recursal, mas apenas veriflcará as

condiÇÕes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenÇáo de recorÍeÍ importará a

decadência desse direito.

11.2.9. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de três dias para

apresentar as razôes, pelo sistemâ eletrônico, ficando os demars licitantes, desde logo, intimados para.

querendo, apresentarem contrarrazÕes também pelo sistema eletrÔnico, em outros Íês dias, que

começarâo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

.11.3. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos inteÍessados, no endereço

constante neste Edital.

12. OA REABERTURA OA SESSÃO PÚBLICA

12 1 . A sessáo pública poderá ser reaberta:

12 'l .1 . Nas hipóteses de provimênto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessáo pública precedente ou em que seJa anulada a prÓpria sessão pública, Situaçáo em que serão

repetidos os alos anulados e os que dele dependam.

12 1.2. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

Píefeitura Muniopal de Santo Antônro dos Lopes/MA
Rua do lmpério s/n, bairro Cenko - Santo AntÔnio dos Lopes/MA

/V"pRocuÁÇ^.

1O 6. As propostas que contenham a descriÇão do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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fiscal e kabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, seráo adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

IISTADO Do MARANHAO
PREFEITT]RA MI.]NICIPAL DE SANTO ÂN
CNPJ: 06. I 72.720i0001-l 0

12.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-maal, de a
do procedimento licitatÓrio.

12.2.2. A convocação fêata poÍ e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

responsabilidade do licitante manler seus dados cadastrals atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃo E HoíttolocAçÃo
1 3. 1 . O objeto da licitaÇâo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato d

não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, apÓs a regular dec

apresentados.

cordo com a fase

no SICAF sendo

í.i^'":*",.

o Pregoei
isão dos re S

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularadade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

14.1. Nâo haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente contratação.

14,2, OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

.14 3. Homologado o resultado da licitação, teÍá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocaÇáo, para assinaÍ a Ata de Registro de PreÇos, cuio prazo de validade

encontra-se nela flxado, sob pena de decair do direito à ôontratação, sem preluizo das sanções

previstas neste Editai.

14.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a assanatura

da Ata de Registro de Preços, a AdministraÇão poderá encaminhá-la paÍa assinatura, medlante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrÔnico, para que seia assinada e

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

14.5. O pÍazo estabelecido no subitem anterioÍ para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceato

14 5.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessár,as para o registro de

todos os itens constantes no Têrmo de Referência, com a indicaçâo do licitante vencedor, a descriçáo

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÔes.

14.5.2. SeÉ incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou seÍviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequêncra da classificação do certame,

excluído o percentual rêferente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 30 da Lei n" 8.666, de 1993;

14-6. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14 7 . Após a homologação da licitação, em sendo rcalizada a contrataÇão, será firmado TeÍmo de

Contrato ou êmitido instrumento equivalente.

14.8. O adjudicatário teÍá o pÍazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados a partir da data de sua

convocaÇáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçao), sob pena de decair do direito à contrataÇáo. sem

preluízo das sançÕes prevastas neste Edital.

Prefeitu.a lúunicipâl de Santo Antônlo dos Lopês/MA
Ruâ do lmpé.io s/n, barrro Centío - Sanlo Antónro dos Lopes/MA
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14I O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi
implica no reconhecimento de que

'14.9.1. Íeferida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÇáo de negócios ali estabel

as disposrÇões da Lei no 8.666, de '1993;

14.9.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no edital e seus anexos,

cadquru
4ÇÁe

cida Fi -

14 9.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas pÍevistas nos artigos 77 e

78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

14.10. previamente à contratação a Administraçâo realizará consulta ao SICAF para identificar possivel

suspensáo temporária de participação em licitação, no âmbito do Órgáo ou entidade, proibiçáo de

contratar com o PodeÍ Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art
29, da lnstruÇão Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", lll, da Lei no 10.522 de

19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

i4.i0.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato. e o
Íornecedor náo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder âo seu cadastramento, sem Ônus, antes

da contrataçâo.

i4 i0.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado dêverá regularizar a
sua situaçáo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias Úteis, sob pena de aplicaÇão das
penalidades previstas no edital e enexos.

14.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condiçÕes de habjlitação consignadas no edital, que deverâo ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preÇos.

14.12. Na hipótese de o vêncedoÍ da licitaçáo não comprovar as condiçóes de habilitaçáo consagnedas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuizo

da aplicaÇão das sançôes das demais cominaÇÕes legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordêm de classificaçáo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçáo.

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaÇáo, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

15. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1 As obrigaçÕês da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerência

no Edital, na Ata de Registro de PreÇos e na minuta do instrumento de contrato, quando for o caso

DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento sâo as estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo a este Edital.

DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS.

comete inffação administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

fv" PRoc

s;

16.

16.1

17.

17.1
que:

17.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

17 .1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

17 .1.3. apresentar documentaçáo falsa,

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Rua do lmÉrio ín. bairro Centro - Sãnto Antônio dos LopeVMA.
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14.8.1. Alternativamente à convocaçáo para comparecer peÍante o órgão ou entidade para a asslnatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a AdministraÇão poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Ad.ludicatária, mediante correspondência postalcom aviso de recebimento (AR)

ou meio eleúônico, para que se.ia assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de
seu recebimento.

14.8.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.
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17 .1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame,

17 .1.5. enselar o retardamento da execuçáo do objeto.

17.1.6. náo mantiver a proposta:

17 1.7 . cometer fraude fiscal,

AUT{",,o 
^,,,"r*oa '.^

Sê

assumido

17 1.8 comportar-se de modo inidôneo,

17.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de i
pregão para registro de preÇos que, convocados, náo honrarem o compromisso

injustificadamente.

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÇão falsa quanto às condiçÕes de

particjpaÇão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer

momento da licitaÇão, mesmo apÓs o encerramento da fase de lances

17.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens

anteriores ÍicaÍá sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes
'17.4.'1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem prejUízos

significativos ao objeto da contrataÇão,

17.4.2. Mulla de 10 o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;
17.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administretiva

pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo píazo de até dois anos.

17.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a Íeabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que seÍá concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causadosi

17.6. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/ad.ludicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8 666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784. de 1999.

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sançÔes, levará em consideraÇão a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, observado

o princípio da proporcionalidade.

i7.8. As multas devidas e/ou pre.luízos causados â Contratante serâo deduzidos dos valorês a serem

pagos ou recolhidos em favor do MunicÍpjo de Santo AntÔnio dos Lopes (MA). ou ainda quando for o

caso. seráo inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados iudicialmente.
17.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

17.10. As sançóes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

17 1j As inÍraçÕes e sançÕes relativas a atos praticados no decorrer da licitaçáo estáo prevlstas no

Edital.

,I8. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

i8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podeÍão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

1g.2. A apresentâÇão de novas propostas na forma deste itêm náo prejudicará o resultado do cêrtame

êm relaçâo ao licitante melhor classifacado.

1g.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta indivadual apresentada durante

a fase competitiva.

Píeleitura Municipal de Santo Antônro dos Lopes/MA'
Rua do lmpério s/n, bairro Centro - Sânto Antônro dos Lopes/MA

enl
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18 4 Esta ordem de classificaçáo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçóes e

somente será utilazada acaso o melhor colocado no certame nâo assinê a ata ou tenha seu registÍo

cancelado.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EOITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19 1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, q

pessoa poderá impugnar este Edital.

19 2. A ampugnaÇão DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no

de pregão eletrÔnico.

lqueA -
Ív.PRoc

UruIAÇAç

s ist

21.2.1 CabeÍá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçâo deste Edital e seus anexos.

decidir sobre a impugnaÇão no pÍazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

19 3. Acolhida a impugnaÇáo, será definida e publicada nova data para a Íealtzaçáo do certame

19 4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (úês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

exclusivamente por meio eletrÔnico via internet, no endereço indicado no Edital

19.S. O pregoeiÍo respondêrá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboraçáo

do edital e dos anexos.

19.6. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.6. 1. A concessâo de eÍeito suspensivo à impugnaÇão e medida excepcional e deverá sêr motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo

19.7. As respostas aos pedidos dê esclarecimentos s€rão divulgadas pelo sistema e vincularáo os

participantes e a administraçáo.

20. OAS DISPOSIçÔES GERAIS

20.1. Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletÍÔnico.

20.2. Náo havendo expediente ou oconendo qualquer fato supeíveniente que impeÇa a realizaçâo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteraoÍmente estabelecido, desde que nâo haja comunicaçáo êm

contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referênôias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pÚblica observaráo o hoÍário

de Brasilia - DF.

20.4. No Julgamento das propostas e da habilitaçào, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que náo

alterem a substância das propostas, dos documentos e Sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitaçâo e classificaÇâo

20.5. A homologaÇáo do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contratação.

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre intêrpretadas em favor da ampliação da

disputa entÍe os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o principio

da isonomiâ, a finalidade e a segurança da contrataÇão

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentaçáo de suas propostas e a

AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do pÍocesso licitatÓrio.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpério s/n, bairro Centro - Santo Antônio dos LoperlúA

PE§
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20.8. Nâ contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

tnclutr-se-á o do vencimento Sô se rnicram e vencem os prazos em dias de expedrente na Admrnistração

20.9. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o aÍastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

20.10.Em caso de divergência entre disposiÇÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.1. O Editel está disponibilizedo, na integra, no endereço eletrÔnico

www.portaldecompÍaspublicas.com. br, e tambem poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comrssão

Permanente de LicitaÇÕes, localizada na Praça Abraáo Ferreira, S/N, Centro - Santo AntÔnio dos

Lopes/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 horas àS'12h00 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

lnformamos também que o pÍesente edital e seus anexos também estáo disponibilizados no TCE/MA -
SINC-CONTRATA e Portal da Transparência deste Órgão promotor da licitação

lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos. os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de PÍeços

ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços'

ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO V - Recebimento ProvisóÍio.

ANEXO Vl - Recebimento deíinitivo.

Santo Antônio dos Lopes/MA, " de t--- de 2023

illARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/2021 GPSAL

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.
Rua do lmpério ín, baríro Cenko - Santo AntÔnio dos Lopes/MA

AUTUAÇÀO
" PROC
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1 OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO XXXI2O23
TERMO OE REFERÊNCIA "l*'rt*t^..

-@.p.niii
1 1 O objeto da presente licitaçâo é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o Regist Pre

para futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para o foÍnecimento de oxigênao medicinal
(recarga), pelo periodo de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2, JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de empresa para fornecimento de Oxigênio Medacinal (recarga), deve-se à

necessidade de suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas unidades básicas de saúde,

atendimento de urgência e emergência do município e utilizaÇão para pacientes acamedos com indicação

médica. Esta aquisiÇão atendeÍá às necessidades das mesmas para o período de 12 (doze) meses.

2.2 Os gases medicinais compÍimidos a serem fornecidos devem ter as especificaçÕes técnicas em
explicitâ conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficaais reconhecidos pela ANVISA.
da Resoluçáo ANVISA RDC n" 69/2008, com as seguintes êspeciflcaçÓes técnicas, quanto às suas
caracterÍsticas, devendo as mesmas ser rigoÍosamente atendidas: OxlGÊNlO MEDICINAL
COMPRIMIDO Grau de Pureza mínimo de 99,0% + Simbolo: 02 = Características fÍsico-quimicas:
lnodoro, lnsípido, Náo inflamável, Comburente.

2.3 O não suprimento dos gases medicinais comprimidos para a unidade de saúde expÕe a paciente em
emergência e urgência médica ao risco de ter a situaçâo de saúde comprometida e/ou agravada com a
possibilidade de ocorrência de sequelas, ou ainda, morte.

2.4. Corno rege a Lei 8.666/93, contratos refeÍentes ao fornecimento de gás medicinal (oxigênio), não

tem natureza continuada, sendo necessária a realizaÇáo de processo licitatÓrio anualmente

2.5. O quantitativo dos materiais bem como o devido valor de reÍerência, foi fornecido pela Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, a qual será responsável pelo controle de consumo deles. Ficando a

eventual e futura empresa vencedora responsável pelo fornecimento do cilindro.

2.6 A licitaçáo visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimizaçâo de pessoal

e praticidade nas contrataçÕes, evitando compras de última hora, deslocamento de servidores e gastos

emergenciais. No certame licitatôrio, seleciona-se a proposta mais vantajosa para a AdministraÇáo que

será processada e julgada em estÍita conformidade.

2.7 O Sistema de Registro dê Preços tem sido uma ferramenta de grande valia à disposição da
AdministraÇáo Pública Moderna, pots propicra mecanrsmos para a melhoria da gestão e, principalmente.

efetiva o alcance dos princípios constitucionais da economicidade e eÍciência, pois mostra ser um modo
inteligente de aquisiÇâo de bens e serviços para o Estado.

2 CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS CO|I'IUNS

3 1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns, nos termos da Lei no

10 520t2002.

3 VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado como estimatlva para o objeto da presente licitaçáo foi determinado com base
na média aÍitmética simples obtidas por meio de pesquisas efetuadas pela ferramenta Banco de Preços
e contratos vigentes de outros órgáos, publicados em meios oficiais. Com base em tal procedimento. foi

estimado o valor total de R$ 687.681,00 (seiscentos e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e um reais).

Preíeatura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpéflo s/n, bairro Centro - Santo Antônlo dos Lopes/MA
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4.1.'t As especificaçôes, unidades, quantitativos e valores estimados para o fornecrmento do objeto
pretendido são as seguintes:

MEDIA ESTIMADA l

IÍEM DEscRrÇÃo

Oxigênio puro medlcinal gasoso para fins
terapêuticos. sÍmbolo 02, forma gasosa, grau
de pureza minima 99,5%, caÍacterística
fisico-químico; inodoro, insípido, náo
inflamável, comburente, peso molecular
3'1.9988: armazenamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxtma do
cilindro 1m" (um) metros cúbicos; produto
sem enfeito toxicológico, e conforme as
resol s RDC 50
Oxigênio puro medicinal gasoso para fins
terapêuticos, sÍmbolo 02, forma gasosa, grau
de pureza mínima 99,5%, característica
fÍsico-quÍmico; inodoro, insipido, nâo
inflamável, comburenle, peso molecular
31,9988: armazenamenlo em cilindros
transportáveis; capacidade máxima do
cilindro 7m" (sete) metros cúbicos; produto
sem enfeito toxicológico, e conÍorme as
resoluÇões RDC 50. Ampla participação de
7 5o/o.

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa, grau
de pureza minima 99,5%, caÍacteristica
físico-químico; inodoro, insípido, não
inflamável, comburente; peso molecular
31.9988: armazenamento em ciltndros
transportáveis; capacidade máxima do
cilindro 7m3 (sete) metros cúbicos, produto
sem enÍeito toxicológico, e conforme as
resoluÇÕes RDC 50. Cota reservada para
ME/EPPs.

Oxigênio puro medicinal gasoso paÍa fins
terapêuticos, simbolo 02, forma gasosa, grau
de pureza minima 99,5%, característica
físico-químico; inodoro, insÍpido, não
inflamável, comburente; peso molecular
31,9988: aÍmazenamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxima do
cilindro 10m3 (dêz) metros cúbicos; produto
sem enfeito toxicológico, e conforme as
resoluÇões RDC 50. Ampla participação de
7 5o/o.

R$ 103,83 RS

R$ 278,00 R$ 208.500,00

R$ 278,00 RS 69.500,00

R$ 337,00 RS 252.750.00
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I oxigênio puro medicinal gasoso para fins
terapêuticos, símbolo 02, Íorma gasosai grau
de pureza mínima 99,5%, característica
físico-químico; inodoro, insípido, não
rnflamável, comburente; peso molecular
31,9988: armazenamento em cilindros
transportáveis, capacidade máxima do
cilindro '10m" (dez) metros cúbicos, produto
sem ênfeito toxicológico, e conforme as
resoluçÕes RDC 50. Cota Íeservada para
ME/EPPs.

5
O
N

uJo
ô
z
f

R$ 337,00 R$ 84.250,00 
. ]

AUTU
N. pRoc

4.2 Em conformidade com e Lei complementar n". 123, de 14 de dezêmbro de 2006, em seu artigo 4
inciso I e lll, alteÍados pela Lei ComplementaÍ 147 , de 07 de agosto de 2014, esta licitação contém itens

exclusivos e reseÍva de cota para Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme
segue

4.3. Conforme previsto no art. 48, inciso lll da Lei Complementar 12312006, os itens de valores totais
estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus quantitativos totais subdivididos em:

COTA PRINCIPAL que corresponde a 75% (setenta e cinco por cento), destinada a disputa entÍe todos
os interessados (ME, EPP, MEl, Empresas de Mêdio e Grande Porte, e etc.), e COTA RESERVADA que

corresponde a 25o/o (vinle e cinco por cento), exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESA e
EMPRESA DE PEOUENO PORTE,

4.4 Não havendo fornecedores competitivos enquadrados como MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE

PEOUENO PORTE, não será ãplicado o disposto no art. 48, inciso lll da LC 123i06, e, portanto, a cota
de 25% (vinte e cinco por cento) será adjudicada ao vencedor da cota principal, conÍorme disposição do

art.49 inciso ll da Lei Complementar 123/2006.

4.5 Na hapótese de não haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser adjudicado ao

vencedor da coTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, aos licitantes rêmanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiÍo colocado da cota principal.

4.6 Se â mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contrataÇão dos

itens deverá ocorrer pelo menor preço.

Preíeitura Municipal de Santo Antônro dos Lopes/MA.
Rua do lmpéno s/n. bairro Centro - Santo Aôtônio dos Lopes/MA

ÇÁc

5 FORII/iA DE PAGAMENTO:

S 1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação

de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva

Ordem de Fornecimento e das certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa.

ou Certidào Conjunta Posativa com efeitos de Negativa, de Tributos e ContribuiÇÕes Federais e Divida

Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do MinistéÍio da Fazenda,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de

setembro de 2014 (Ministerio da Fazenda), Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com

eÍeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva com eíeitos dê

Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa

licitànte, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, Certidáo Negativa de Débitos, ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do

domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidáo Negativa, ou Cêrtidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Municipio,

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certifacado de Regularidade de

Siiuação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF' Certidão Negativa de Débitos

Trabálhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,

comprovando a inexistência de dêbitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho O pagamento será

efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta

20
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5.2 - O pagamênto será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços,
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à SecÍetana Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima.

5 4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor Íesponsável pelo
Recebimento.

5.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que nâo
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Não seÍão eÍetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigaçÕes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preÇo ou à atualizaÇão monetária.

5 7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaÇÕes devidas pela Contratada.

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma pãre tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento- da -"Íiôta

fiscal/fatura, seÍáo calculados por meio da aplicaÇão da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratóriosj

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP = Valor da parcela em etraso.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

1 =__.11__t = 6/100 t= 00íN16438

365 365

l= 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 60lo.

AlJTltA,- 
,. . .PRoc Y'1v

Se )p""àil/

Prefeitura Municipal de Santo Antônro dos Lopes/MA
Rua do lmpéno s/n baÍro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o Íespectivo montante soÍrerá
desconto proporcional, nas mesmas condiÇões estabelecadas no subitem anteÍior.

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o foÍnecimento do objeto, devendo ser
efetuado o pagamento no prazo e demais condiçÕes constantes no item 6 deste Termo.

6 JULGAiIIENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

7 CR]TÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.1 Os preços deverâo ser cotados em moeda corrente do Pais (Real - R$)

7.2 Os preÇos e lances ofertados deveráo possuir apenas duas casas decimais apÓs a vírgula (' ,xx).

7.3 Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a Íraçáo remanescente.

7.4 Somente serão aceitos os preços unitários e preÇos totais/globais que estiverem, apÓs a fase de
lance/negociaçáo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública
Municipal.

8 QUALtFTCAÇÃOtÉCrutCa:
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8.í. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa juridica

de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter o
licitante fornecido produtos de maneira satisfatória

8.2. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele

emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

8.3. Serão considerados COmO pertencentes ao mesmo grupo empresarial. empresaS controladaS ou

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa Íislca ou

juridica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponênte.

8.4. A Prefeitura Municipal de santo AntÔnio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar

diligêncaas para comprovaÍ a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cÓpias dos

respectivos conkatos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

g.5. Autorização de funcionamento da empresa (AFE) em nome do fabricante/envasadora,

conforme o material, atendendo a Resoluçáo da Diretoria colegiada - RDC no 9/2010 e RDC n"

16t2014,

8.6, Apresentar Certificado de Licença sanitária do fabricanterenvasadora, expedida pelo Órgão

competente, para os itens mencionado acima (9.í1.6), nos termos da regulamentação da Agência

na Nacionat de vigilância sanitária - ANVISA (RDC n" 9/2010 - Regulamento Técnico de Boas

PÍáticas de FabricaÇão de Gases Medicinais).

9 ADJUOTCAçÃO

9.1 A adjudicação das propostas de preços será pelo critêrio do MENOR PREÇO "POR ITEM'

9.2 Náo há óbice quanto à adludicaçâo de um ou mais itens para a mesma licitante

1O DA SUBCONTRATAçÃO

10.1 E vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado'

a AUrUAÇÂo
N. PROC

Sêe

11
11 .1

AUMENTO E SUPRESSÃO
No interesse da CoNTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser supíimido ou aumentado.

até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor rnicial atualizado do contrato, facultada a

supressão além desse limite, por acordo ente as partes, confofme disposto no artigo 65, parágrafo

primeiro e segundo, inciso ll, da Lei n' 8.6ô6/1993.

12 DA REVISÃO OOS PREÇOS

12.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econÔmico-Íinancêiro do contrato, procedendo-se à

revjsão do mesmo, a qualquer tempo, em Gzeo de fato amprevisível ou previsÍvel. porém com

conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigaçóes pactuadas

12.2. A contalada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,

comprovando a ocorÍência do aludido Íato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a

data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, dêmonstrando a repercussão

financeira sobre o valor pactuado.

12.3 A planilha de custos referida no ltem ânterior deverá vir acompanhada de documêntos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas. de transporte de mercadorias, lista de

preÇos de fabricantes, alusivas à êpoca da elaboraçâo da proposta e do momento do pedido de revisáo

do contrato.

13 CLASSIFICAÇÃOORÇAMENTARIA

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpéÍio s/n. batrro Cenko - Sanlo Antônro dos Lopes/MA
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13.1 A píesente licitação refere a registro de preços, que por sua vez, conforme drspÕe o decreto
municipal n". 04212018, náo há a exigência obrigatória de apresentaçâo de rubrica orçamentária em
momento anterior à contrataçâo.

13.2 Diante disto, informa-se que, ao passo em que novos contratos decorrentes de evêntuais atas de
registros de preÇos forem formados, novas consultas ao departamento de contabilidade seráo efetuâdâs
objetivando constar as rubricas orçamentárias pertinentes.

14. RESULTADOS ESPERADOS

14.1. Registro de Preços de todos os itens,

14.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores dê referência;

14.3. Utilização sustentável dos recursos Íinanceiros desta Prefeitura, aloca
para cada aquisiçáo;

14.4. AquisiÇâo de produtos de qualidade.

#.'"t'ocao

ndo somente

15. Do pRAzo, LocAL E DEMAIS coNDlçÔES DE FoRNEcIMENTo E REcEBIMENTo Do
OBJETO

15.1. O recebimento dos produtos será Íeito nos termos do Art.73 a76 da Lei n' 8 666/93

15.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do presente

contrato. A cada solicitaÇão, será foÍmalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada à

CONTRATADA por meio de Íax ou outro meao, onde estarão detalhados os produtos e quantidades para

a entrega.
15.3 [quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do presente

contrato. reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirlr, em cada item, o quantitativo que julgar

necessáÍio, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirií o item especifico

15.4. O objeto deste contrato deverá Ser entregue pela CONTRATADA. de forma parcelada no prazo e

demais condiçÕes previstas no Termo de Referência, Anexo ldo Edital do Pregáo ElêtrÔnico sRP no

XXX/2023, parte integrante do presente instrumento de contrato

15 5 O objeto será rêcebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente. no prazo máximo de

03 (três) áias, contados do recebimento provisório e após a verificaÇão da qualidade e do quantitativo

dos proáutos entregues. Constatado o Íornecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo

com o especificadõ no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX2023, a Contratada seÍá convÔcada

para substituir ou complementar os produtos danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois)

dias, a contar da data da devoluçáo, sem qualquer Ônus ao Contratante.

16. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

16.1 Devêres e Respon§abilidades da GoNTRATANTE, além de outras que poderão seÍ previstas

no Edital e Contrato:

16 1 2. Nomeer Gestor e Fiscais Técnicos, AdminisÍativo e Requisitante do contrato para acompanhar

e fiscalizar a execuçáo dos Contratos,

16.1.3. Vetar o emprego dê qualquer produto que considerar incompatível com as especificaçÕes

apresentadas na piopolta da CONTRATADA, que possa Ser inadequado, ou daniÍlcar seus bens

patrimoniâis.

16 1 .4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçÕes pactuadas,

.16 1 5. Aplicar à CONTRATADA as sanÇôes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

16.1 6. preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Teímo de Referência,

16.1 7. RecebeÍ os produtos entreguês pela CoNTRATADA, que estejam em Õonformidade- com a

proposta aceita, conforr" inspeçÕés a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16 í 8. Recusar com a devida JustiÍiCativa qualquer produto entregue Íora das especificações constantes

na proposta da CONTRATADA;
Prefeituía Munrcrpai de Sânto Antôn'o dos Lopês/MA

Rua do lmpéÍlo s/n barrÍo CentÍo - Santo Antônio dos LopeyMA
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'16.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Íatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato,
.16.'1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
dos Produtos:

16.2. Dêvêres e Responsabilidades da CONTRATADA, alem de outras que poderão seÍ previstas
no Edital e Contrato:

16.2.1Fornecer os produtos conforme especificaçÕes deÍinidas no presente Termo de Referênci
podendo nunca ser inferior a esta;

N.,AÇA.
OC

16 2 2. Manter capacidade minima de fornecimento paÍa atender as demandas contratadas.

16.2 3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgáo Gerencaador
relacionados com as características dos produtos:

da ta

16.2.4. Fornecer os produtos conforme, Ordens de Fornecrmênto, os produtos objeto da presente
contrataçáo, às suas êxpensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2 5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2 6. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la iunto à CONTRATANTE. que deverá
responder pela flel execuÇão do Contrato;

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execuÇão do obieto contratual,

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empÍegados, em decorrência da presente relação
contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execuÇáo do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA. esta
pagaÍá à CoNTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamênto de Documento de
ArrecadaÇáo Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano. acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaÇáo da execuÇào do obleto pela
CONTRATANTE. cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e Íecusar os produtos empregados que
julgar inadequadosi

16.2 '10 Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaÇáo exigidas na licitação;

16.2. '1 1 . Emitir Íatura no valor pactuado e nas condiçÕes do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
paÍa pagamento;

16 2 12. Substituir os Produtos reprovados na aceitaçâo, dentro do prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

16.2.13. Substituir, às suas expensas, o pÍoduto recusado, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo
de demais condições previstas neste Termo de Referência

16 2.14. Em relação à Ata de RegistÍo de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e CondiçÕes da Ata de RegisÍo de PreÇos de acordo com a LegislaÇáo
Vigente e com o instÍumento pactuado no Termo de RefeÍência.

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condiçÕes de habilitaçâo exigidas
no edital.

c) Abster-se de transÍerir direitos ou obrigaçÕes decorrentes da ata dê registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão GeÍenciador.

16.2.15. A contratante poderá exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for
desfavorável, ou seja, daferente das especiÍicaÇÕes prometidas

PreÍeitura Munrcipal dê Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpéno s/n. barrro Centro - Sânto Antônio dos Lopes/MA
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16.2.16. Fornecer, em conformidade com as determinaçÕes da CONTRATANTE. na Ordem de
Fornecimento, os produtos obleto da presente contrataÇáo, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.17. Atcat com todas as dêspesas relacionadas ao fornecimento dos produtos, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros. inclusive em caso de troca, se houver.

'162.18 A detentora do registro de preços estará obrigada a atendeÍ a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da Ata de Regisko de Preços. ainda que o fornecimento decorrente esteJa previsto
para ocorrer após o término de sua vrgência.

16.2. '19 A detentora do registro de preÇos estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a Íim de receber instruÇÔes, participar de reunioes ou para qualquer
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigaçoes

17. JUSTIFIGATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

outr

d

"pRoc Ç,

.por*-i

ÁUTUA

17.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação, sem prelud
ganho da aquisição em escala, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeit
mais ampla competiçáo e conforme prevrsto no art. 23 §§ 1" e 2" da Ler n" 8666/93 e Súmula 247
TCU:

"Lei n. 8.666/93

Art. 23, § 1o) As obras, serviços e compras efetuadas pela

adminiskação serão divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente vláveis, procedendo-se á

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sêm perda

da economia de escala. (RedaÉo dada pela Lei n. 8.883, de 1994)"

"Súmula n. 247:

É obrigatórja a admissáo da adjudicaÇão por item e não por preÇo

global, nos editaas das licitações para a contrataçáo de obras, serviços.
compras e alienaçôes, cujo objeto seja davisivel, desde que não hala
preiuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o ob,etivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execuçâo'
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo côm
relação e itens ou unidades autÔnomas, devendo as exigências de
habilitaçáo adequar-se a essa divisibilidade. "

17.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação dâs

características técnicas dos produtos a serem adquiridos.

18. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
.18.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n0. 10.520, de '17 de julho de 2002. do

Decreto ;o 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 04212018: Decreto Municipal

05412018, da Lei Complementar n' 123, de ',14 de dezembro de 2006 e alteraçÕes. aplicando-se.

subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 deJunho de ',I993, e as exigências estabelecidas neste Edital

Prefeitura lúunrcipal de Sânto Antónro dos Lopes/MA
Rua do lmpéno s/n. bairro Cenko - Sanlo AntÔnao dos Lopes/MA
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2023

PROPOSTA DE PREÇOS

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MÀ

Praça Abraão Ferreira, n" s/n, Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

ÃUTUA(
pRoc

porsai

REfETENIE: PREGÃO ELETRÔNICO N" XX)U2023

Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregâo EletrÔnico n." XX)«2023, culo

objeto da presente licitaÉo é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o Registro de Preço para

futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de oxigênio medicinal

(recarga), pêlo periodo de 12 (doze) mêses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, e após tomar conhecimento de todas as

condiÇões lá estabelecidas, passamos a formular a seguante proposta:

AS INFORMAÇOES ABAIXO SÀO INDISPENSÁVEIS

INSCRIÇÃO ESÍADUAL

ENDERÊÇO:

E,MAIL

REPRES ENTANTE LEGAT PARA ASSINATURA DE AÍA E CONTRATO

NOME COMPLEÍO
CPF

ENDEREÇO UF

DADOS BANCARIOS

CONTA CORRE NTE

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÓES. QUANTITAÍIVOS, MARCêJFABRICANTE E

PREÇOS).

PREÇOS R$

ITEM

j

Valor Total R$

PreÍeituía Muncipalde Santo Antónao dos Lopes/MA
Rua do lmpério s/n, bairro Centro - Santo Antônro dos Lopes/MA
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DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

TE LEFONE COMERCIAL

RG

MUNICIPO

V TOTAL
OUANT

V. UN ITARIO
UNIDADEMARCÁJFABRICANTEDESCRTÇAO

NOME FANTASIA:

MUNICíPIO: UF:

-l

E,MAIL:

CNP.I:

TE LE TON E:

AGENCIA:BANCO:
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(local e data)
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2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados êm moeda nacional (Real - R$).

Já incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comercjais e quaisqueÍ outras
despesas incidentes sobre o objeto da licitaçáo.

3. Declaro conhecer a legislaÇão de regência desta licitação e que os produtos seráo fornecidos de
acordo com as condiÇões estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4oÜazodevalidadedestapropostaedê-(-).diaS,contadoSdadata
de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregáo EletrÔnico n". XX)U2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 

- 

(-), contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro quê providenciaremos a substituiçáo do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipótese de nâo conformidade com as especificaçÕes exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimênto provisÓrio, no píazo de até 

-(-). 

contados
a partir da notificaçâo oficial feita pelo gestor/Íiscal da conÍatação, sem qualqueÍ custo para a
Contratante. ---'*"\.

(Nome e assinatura do responsável da empresa)



rírl:i
Í{oob doÍ l-q,es

trsTAIX) I)O lltARAN ll
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720/0001-10

ANEXO u
PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

/*')-u"Iuoro.
ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS N" 0XXX/2023
pRocEsso ADMtNtsTRATrvo N' xxxxxxxxxx/z023
PREGÃo ELETRôNrco N' xxx/2023

sê

Pelo presente instrumento, a PreÍeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA. por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Juridica - CNPJ sob o no XX.XXX.)«X/XXX-XX. com sede na Avenida Presidente Vargas, n"

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pelo(a) S(a) XXXXXXXXXX,
doravantê denominada ORGÃO GERENCIADOR, considerando o PREGÂo ELETRÔNlco N"

XXX/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realtzada
em XX de XXXX de 2023 que indica como vencedor a empresa: XXXXXXXX e a respectiva homologaçáo
do PÍocesso Administrativo no XXXXXXXXX.

RESOLVE:

Registrar os preÇos dos produtos propostos pela empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ: no

xXXXXXxxxxXX. localizada na XxxxXXXXXXXxxXX, representada pelo S(a). XXXX, portador do

RG:)GXXDü e o CPF:XXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicação por ela

alcançada, por item, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatórjo e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal no

8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Complemenlat 12312006 e alteraçÕes posteriores e no Decrêto

Municipal no 04212018 de 05 de fevereiro dê 2018.

CLÁUSULA PRIíI,IEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro- O ob.leto da presente ata é a escolha da proposta mais vantajosa, vtsando o Reglstro

de Preço para futura e eventual contrataçào de pessoa(s) Juridica(s) para o fornecimento de oxigénro

medicinal (recarga), pelo periodo de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretarla

Municipal de saúde e saneamento de santo AntÔnio dos Lopes/MA, observando as condiÇões e

especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a.contratação. nem mesmo nas quantidades lndicadas

no aúEXO Üt\ttCO Oeste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisiçÓes de

acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua publicaçáo

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciame_nto deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
pLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 50 do

Decreto Municipal n'04212018, de 05 de fevereiro de 20'18.

ParágraÍo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utihzada para aquisiçÔes do

respectivo objeto, por qualquer Órgáo da AdminisÍaçáo PÚblica, Direta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

os preços registrados, as especificaçÕes dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárlas e

representant"l"gal das empresas, enóontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de

PreÇos.

PreÍeitura Municipal de Santo António dos Lopes/MA.
Rua do lmpério s/n, bairro Cenko - Santo Antônio dos Lopes/MA
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cLÁusuLA eutNTA - Do(s) LocAL(ts) E pRAzo(s) DE ENTREGA

PaÍágraÍo Primeiro - A Contratada fica obrigada a forneceÍ conÍorme Ordem de Fornecimento emtttda
pêlo Orgão Contratante.
ParágÍato Segundo - O prazo para o início dê fornecimento dos produtos será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fornecimento' ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÕES DE ENTREGA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata d
contrataçôes de fornecimento de bens, observadas as co
legislaÇáo pertinente.

cLÁusuLA SETTMA - DA REvtsÃo DE PREços

e Registro de PreÇos será convocada a frrmar
ndiÇóes fixadas neste instrumento .::fú1 e

uÁ.ÇÂú
,V" PROC

todOS

pen

dos preços praticados no mercado para os seÍviços registrados, nas mesmas condiçÕes de execuçáo

paégraÍo Segundo - Os preÇos registrados poderão ser revistos em decoÍrência de eventual reduçáo

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

cabendo ao órgáo Gerenciador promover as negocraÇões junto aos fornecedores, observadas as

disposiçÕes contidas no art.65 da Lei n" 8.666/93

parágrafo Tercetro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o Ôrgão Gerenciador convocará os Íornecedores para negociarem a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

parágrafo Quarto - Os preços registrados que soÍrerem revisáo, não ultrapassarão os preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à êpoca do registro.

parágraÍo Ouinto - Caso o preço registrado se.ia superror à média dos preÇos de mercado o ORGÃO

GERÉNCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, reduÇão do preÇo

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

parágrafo Primeiro - Desde que devidamênte justificada a vantagem. a ata de registro de pÍeços, durante

sua vigência, poderá Ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da admjnistraÇão pública que náo

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgáo gerenciador.

Parágrafo segundo - os órgãos e enttdades que não participaram do registro de preços, quando

deseiarem fazer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestaçáo sobre a possibilidade de adesáo.
parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as

condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceúaçâo ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

quê não prejudique as obrigaçÔes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o óÍgão
gerenciador e órgâos participantes.
larágraÍo Quartó - As aquisiçÕes ou contratações adacionars a que se reÍere este artigo nâo poderão

exceóer, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados nã ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes. náo podendo

aindã. exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item ÍegisÍado na ata de registro de

preços para o ôrgáo gerenciador e órgãos participantes. independentemente do número de Órgãos náo

participantes que aderirem. Conforme disposto do Decreto Municipal n' 04212018.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante vencedor,

Prefeitura Munlcipal de Santo Antônro dos Lopes/lúA
Rua do lmpeÍio s/n, balrlo Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo adotará a prática

os atos necessários ao controle e administraÇão da presente Ata, incluindo o acompanhamento
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Parágrafo Primeiro - Para regisko adicional de pÍeços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentaçÕês de habilitaÇâo,
ParágraÍo Segundo - A apresentação de novas propostas náo prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
ParágÍafo Terceiro - Além do preço do 1o (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desdê que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor,
Paíágrafo Quarto - O registro a que se refeÍe o parágraÍo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva,
no caso de exclusâo do primêiro colocado da Ata de Registro de PreÇos, nas hipóteses previstas no art.

1 1 , §1o Decreto Municipal no 042120

§ 20, do referido Decreto Munacipal.
18, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista

I

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno di

no-aÍt. 1 1 ., ,lu i tr.-
^/.PRoc

Se

o

ÓRGÃO GERENCTADOR, quando: O Fornecedor náo cumprir as obrigaÇÕes constantes desta

Registro de Preços,
Náó retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo

sem.iustificativa acêitáveli não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar supenor

àqueles praticados no meÍcedo. Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei

Federal 8.666/1993.
por razÕes de interesse público devidamente demonstradas e iustificadas pelos ÓRGÃO(S)

PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente. decorrente de caso

fortuito ou forÇa maior que prejudique o cumprimento da ata
paÍágÍaÍo Segundo - Ocorrendo cancelâmento do preço registrado, o Íornecedor dos produtos será

comunicado formalmente, atÍavés de documento que será juntado ao processo administrativo da

presente Ata, apÓs sua ciência.
parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisáo, a

comJnicaçáo será feita através de publrceÇão na lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o preÇo

registrado a partií dela.
PairâqraÍo Quarto - A solicitaÇâo do fornecedor dos produtos para cancelamento dos preços registrados
pode;á não ser aceitâ pelo ÓRGÁO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso. a aplicação das

penalidades cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÂO

O ORGÁO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário OÍlcial EletrÔnico do

Municipio - e-DoM e demais meios legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação vlgente.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS DlsPoslçÔes rtNats

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias seráo registradas por intermédio

de lairatura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços conforme o caso

Parágrafo Sêgundo - lntegra esta Ata, o Edúal do PREGÂO ELETRÔNICO N" XXX/2023 e seus anexos

e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
parágÍafo Terceiro - Poderá haver modificaçÕes nos locais da entrega dos pÍodutos, caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA
parágrafo Quarto - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666. de 21 de iunho de

19931 a Lei Complementar 123t2006 e alteraçÕes posteflores, e o Decreto Municipal no 042 de 05 de

fevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.A - DO FORO

Fica elêito o foro da comarca desta cidade de Santo AntÔnio dos Lopes, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presentê instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas

testemunhas.

PreÍeitura Municipal de Santo Antônlo dos Lopes/MA.
Rua do lmperio s/n barrro Cenko - Santo AntÔnro dos Lopes/MA
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xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxxxxxxx

Port. No xxxxx-GPSAL
Órgáo Gerenciador

Santo Antônro dos Lopes - MA. xx de xxxx de 2023

xxxxxxxxxx
CNPJ. xxxxxxxxxx

Representante: xxxxxxx
Empresa Beneficiaria

utu4ÇÀorv" PQoc

Âuj

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No xxxxx-GPSAL
Órgáo Participante

Prefeatura Municrpal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Rua do lmpéíio s/n, balrro Cenko - Sanlo Antônio dos Lopes/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
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ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XX)U2023/PM-SAL/MA
PREGÃO ELETRONICO N." XX)U2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." XXXXXXXXX
vrcÊNCrA: 12 (DOZE) MESES

OUADRO ,1 . DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

PRESA: XX)üXXX)ü

NPJ XXXXXXXXX ELEFONE: (XxX) XxXXXXXXX

NDEREÇO:XXXXXXXXXX E-MAIL: xxxxxxxxxxx@xxxxx

PF, XXXXXXXX

QUAD RO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

VALOR PROPOSTO RS

TOTAL GERAL xxxx xxx

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxxxxxxxx

Port. xxxxxx
Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxx
CNPJ. xxxxxxxxxx

Representante: xxxxxxxxx
Empresa Beneficiaria

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municrpal de Saúde e Saneamento

Port. xxxxxx
ÓÍgão ParticiPante

PRCC
L,-q {,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n". XXXX/2023lPM-SAL/MA, celêbrada perante

A SECRETARIA MUúICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E A(S) EMPTESA(S) qUE tiVET(EM)

seu(s) preÇos registrados, em face à realizaçáo e homologaÇáo do PREGAO ELETRONICO N"

xxxt2023.

oBJETO: O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o Registro

de PÍeÇo para futura e eventual contratação de pessoa(s)iurídica(s) para o fornecimento de oxigênio

medicinal(recarga),peloperíodode12(doze)meses'VisandoatenderaSnecessidadesda
secretaria Municipal de saÚde e saneamento de santo Anlônio dos Lopes/MA, observando as

condiçÕes e especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do edital

xlxl

MARCA/FABRICANTEITEM DEScRIçÃo
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LL
Santo Antônio dos Lopes/MA, xx de xxxx de 2023

PreÍeiturâ Munlcipal de Santo AntÔnro dos Lopes.4JlA'

Rua do lmpério s/n. bairro CentÍo - Santo AntÔnio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHAo

DescriÇão

ANEXO IV
TERMO DE CONTRATO

CONTRATO D
SI CELEBRAM

trAÇÀe

R"a
s€

A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnro dos Lopes/MA, inscrita no C N'P J (MF) sob o n

XX XXX.XXXXXXX-7XX por intermêdio do(a) Secretaria " com sede no(a)

., na cidade de .' ' '" "' /Estado neste ato

representado(a)pelo(a)................-....(cargoenome),nomeado(a)pelaPortatiano,''dede
. .. ........ de 20..., doravante denominadã CONTRATANTE, e o(a) " inscrito(a)

nô Crup.tlttlf sob o no ...... sediado(a) na "" " ..' "' em

.-.............Oor"r"ntedesignadaCONTRATADA,nesteatorepresentadapelo(a)Sr(a)
. . , portado(a) da Carteira de ldentidade no ""-"" "' " ' expedida pela (o) . .. e

CPF no ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

- ... e em observância às disposlÇÕes da Lei n' 8 666' de 21 dê iunho de 1993' da

l"i .; ro àào de .17 de jutho de 2002, do Decreto 
^o. 

10.024t2019, Íesolvem celebrar o presente

Têrmo de contrato, decorrente do Pregáo n" ........../20...., por sistema de Registro de Prêços'

medaante as cláusulas e condiçôes a seguiÍ enunciadas'

E FORNECI TO DE UE ENTRE
O MUNICiPtO TO ANToN ro

DOS LOPES, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é ", conforme especificaçÕes e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital'

I 2 Este Termo de ContÍato vincula-se ao Edital do Pregâo, identiflcado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcriÇáo

1 .3. Discrimin odoob
Pre

Unitári
R$i
_r9!?l l

o
Marca/FabricanteItem

01 -_t
oi-t

T
-1

VALOR TOTAL R$............
L-

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato ê aquele Íixado no Termo de Referência com

início na data de 
--1-)-e 

encerramento em I l-' prorrogável na Íorma

do art. 57, §1o, da Lei n'8.666, de 1993'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

31. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ " " " (" "" )'

3,2'NoValoracimaestãoincluídastodasaSdespesasordlnáriasdiretaseindiretasdecoríentesda
execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais' trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais rncidentes, taxa de administração' frete' seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataÇão.

PreíeituÍa Munrcrpal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Rua do lmÉíio ín bairro Cêntío - Santo António dos Lopes/MA

Und
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrào por conta dos recursos especificos

consignados no orÇamento da Prefeitura Municipal de santo AntÔnio dos Lopes/MA E, uma vez

que esta licitação será para registro de preços, as rubricas orçamentárias serão solicitadas. na

medida em que novos fornecimentos forem necessários.

5. CúUSULA OUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condiÇÕes a ele reÍerentes encontram-se no

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

,4U
TUAÇA.

OC

6.'l.AsregrasacercadoreajustedovalorcontratualsâoasestabelecidasnoTermodeReÍerência'
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7 L Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

81.As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FlscALlzAÇÃo

9.1. A fiscalizaçâo dâ execução do obieto será eÍetuãda por Comissâo/Representante designado

pelaCONTRATANTE,naformaestabelecidanoTermodeRefeÍêncra'anexodoEdltal

10. CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10,1'AsobrigaçÓesdaCoNTRATANTEedaCoNTRATADASãoaquelasprevistasnoTermode
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.'l.AssançÕesrefeÍentesàexecuÇâodocontratosãoaquelasprevistasnoTermodeReferência'
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÀO

12 1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. pot ato unilateral e escrito da Administraçâo nas situaçÕes previstas nos incisos I a Xll e

xvll do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com aS consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções pÍevistas no Termo de Referência anexo ao Edital'

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do aÍt 79, inciso ll, da Lei n" 8'666' de 1993'

12.2. Os casos de rescisão contratual seráo foÍmalmente motivados assegurando-se à

CoNTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescrsão

administrativa prevista no art 77 da Lei n" 8'666, de 1993'

P.efeitura Munlcrpal de Santo Antônlo dos Lopesn,ilA

Rua do lmpério s/n, baiíro Centro - Santo Antônro dos Lopes/MA
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AUTUÁ0Ai
Ívê PRoc

13.1. É vedado à CONTRATADA interrompeÍ a execuçâo dos serviços/fornecimento sob

ategação de inadimplemento por parte da coNTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

14. CLÁUSULA DECIiIA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n" 8.666 de 1993

14.2. A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas meSmas COndiÇÕes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inlcial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acoÍdo celebÍado entre as partes contÍatantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS.

15..1. os casos omissos serâo decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n" ',l0.520, de 2002 e demars normas federais de licitaçÕes e

contratos administrativos - e normas e principios gerais dos contratos'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

í61.lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento. por extrato. no

DiáÍio oficial da Municlpio de santo AntÔnio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem

necessários, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de '1993.

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17 1. Ê ebito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimrr os litígios que

decorrerêm da êxecuçáo deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela conclliaÇâo.

conÍorme aÍL 55, §2o de Lei n" 8.666/93.

17 2. Paê Íirmeza e validade do pactuado. o presente Termo de contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de iguãl teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

de... ..... ....... ....... .. . ... .. de 20 ...

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Prefeitura Munlcipal de Santo Antônlo dos Lopes/MA.

Rua do lmpêrio s/n bair.o Centro - Santo Antônio dos LopeíMA

)EJ)

12.4. O termo de rescisão sêrá precedido de RelatÓrio indlcativo dos seguintes aspectos, conforme

O CESO:

'12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações ê multas.

13. CúUSULA DECIMA TERCEIRÂ - VEDAçÔES

TESTEMUNHAS:

t- z

I
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PREGÂo ELETRoNtco N" xxx/2023

ANEXO V
AUTU

Roc

TERMo DE REcEBIMENTo PnovtsÓnto

REFERÊNCIA: PToceSSo n, )\XXI2O23

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico No

xxxl2023

CONTRATADA

OBJETO ......-......--

A PreÍeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes por meio da Secretarla

Municipaldexxxxxxxxxxxxxx,vem,atravêsdopresenteTermo,formelizaroRECEBlMENTo
ÉÀôüisónro da entrega dos itens, obleto do Pregáo em epigrafe em cumprrmento ao

disposto no Art. 73 da Lei Federal n" I 666/1993:

Fâ brica

Item Especificação Quant
Valor

Unitário
Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os reÍeridos produtos a fim de proceder a avaliação

criteriosa, vàrificando a sua ôonÍormidade com as especificaçôes descritas no Termo de

ReÍerência. ANEXO I do Pregão e com a Proposta de PÍeços da Empresa

E, assim, expede-se este TeÍmo de Recebimento PÍovisório em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que produza os legitimos eÍeltos de direito'

Marc

sANTo ANTÔNlo Dos toPES (MA), de

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de .. ......

xxxxxx

(comissão ou servidor Íesponsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da EmPresa

Píefeitura l\runlopal de Santo Antônlo dos Lopes/MA

Rua do tmpério s/n. bairÍo CentÍo - Santo António dos Lopes/MA

36

de 2023



'"#;
ESTADo DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023
ANEXO VI

ÍERMO DE RECEBIMENÍO DEFINITIVO

lí:uo.,^

f;

REFERÊNCIA: PTOCESSO N" XXXí2023

LlclTAÇÂo. PÍegão EletÍónico

de de 2023

OBJETO:-

A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes por melo dê Secretaria

Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo' formalizar o

nÉCeeiueNro DEFlNlTlvo da entrega de produtos. objeto do Pregão em epÍgraÍe' em

"irpr*ánto 
ro Oisposto no AÍt 73 da iei Federal n'" 8'6ô6/1993' Íixando esta data para o

início da contagem dos prazos relatrvo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os pÍodutos fornecidos pela Empresa

atendem aos critérios determinados pela Administraçâo' perfazendo

gasto de R$

fiscars/faturas

(-), mediante as respectivas notas

A PreÍeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos apos a

assinatura do piesente Termo, desde que nâo haja Íator impeditivo provocado pela

empresa.
assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de

Fornecimento n". 

-), 

expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03

itiéliriá. o" igr"Got 
" 

fórma, para que produza os legítimos efêitos de diÍeito'

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA)

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de ... ..

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da EmPresa

Prefetura Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Rua do lmpe.to s/n, bairro Centro - Santo AnlÔnio dos Lopes/MA

37

xxx/2023

CONTRATADA:
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DESPACHO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Desta,

ASSUNTO: SOLICITAçAO DE

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS

EXAME E APROVAçÃO DA MINUTA DO INSTRUMENTO

-

^u"pca"

sânto Antônio doj

Se

Vossa Senhoria,

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA'

19 de maio de 2023

rhnrgr-fu x.*$*,n&"'l'^
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SEMUS

Port. n" 010/2021-GP

Rua do lmPério, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

l,,
,rlir DOS )Í,

I

Por meio do presente expediente' estamos encaminhando os autos do

ProcessoAdministrativone2g2303-000l,paraexamedaminutadoinstrumentoconvocatórioe
anexos,parafinsdeaberturadeProcessoLicitatóriodamodalidadePREGÃo,naforma
ELETRôNlCA, conforme a legislação em vigor, cujo obieto é o Registro de Preço para eventual e

futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de oxigênio Medicinal(recarga),

peloperíodode12(doze}meses,visandoatenderasnecessidadesdaSecretariaMunicipalde

Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, nos termos da Lei na

10.520,de17dejulhode2OO2,doDecretone10024'de20desetembrode2019'Decreto
Municipal 04212078; Decreto Municip al 05412078, lei Complementar ns' 123' de 14 de

dezembrode2006ealterações,aplicandosubsidiariamente,aLeiFederalng8.666,de2lde
junho de 1993, e demais legislações aplicáveis à matéria'

Apósrealizadoaanálisedaminutadoeditalemepífrafe'edevidaaprovação

consubstanciado por meio de parecer prévio, encaminhe-o a Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais'

concernentes à fase externa do certame instaurado'

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação' aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço'
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CNPJ: 06.172.72010001-r0
Santo António dos

PARECER JURÍDICO.LIC.PROJUR-SAL

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N." 292303-OOO|

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÔES E

CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal n'o

1O.52OI2OO2. Lei Federal no 8.666193; Lei Complementar no

12312006 e alterações. Decreto Federal n" 10.02412019. Decreto

Municipal n'04212018. Registro de Preços visando futura e

eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fomecimento

de oxigênio medicinal (recarga), pelo prazo de 12 meses, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA. Analise das

Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2", da Lei n" 8666/93 preveja que o

projeto basico/termo de referência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital, dele fazendo parte integante, a presente manifestação restringe-se tâo-somente a

análise dos requisitos elencados no art. 40 do referido diptoma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realização de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em face da boa-fé do setor responsável, a não caracterização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações técnicas contidas

no Termo de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

características, teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais e formais da MINUTA

DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza

estritamente técnica, em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competente

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antôn io dos LopesÀ4A - CEP 65.730-000 s-

secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos, na modalidade Pregão Eletrônico, o qual foi distribuído ao setoÍ Jurídico, nos termos

do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666, de 1993, c/c inciso IX do art. 8o do

Decreto n.o 10.024/2019.

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JUÚDICO
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Srto Àrtônlo dos

AUTUAÇAw
lv" PROC

municiou-se dos coúecimentos específicos impre necessidades da

Administração, a qual deveÍá observar necessariamente os te impostos.

Nesse sentido, cabe expormos o teor do enunciado no 07 do Manual de Boas Práticas

consultivas/cGu/Acu, o qual traz o que se segue: 'ío órgão consultivo não deve emitir

mandeslações conclusivas sobre lemas não iurídicos, tah como o§ técnicos, administrativos

ou de conveniência ou oportunidade",

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos

pré-elaborados, atitude louvável, poÍ prestar importante colaboração na uniformização dos

procedimentos com vistas ao

licitatórios.

aperfeiçoamento, eficiência, celeridade nos processos

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela

quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas minutas paÍa a Sua

adequação ao caso concreto.

Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que

impoÍa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possivel que sejam feitas

recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua aniiLlise'

Minuta de Edital

o art. 8o do Decreto n.. 10.024/2019 exige que o prccesso licitatório, na sua forma

eletrônica, seja instruído com as minutas do edital, termo de conÚato ou instrumento

eqúvalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no art. 40 da Lei Federal no 8.666, de 1993, a luz da Lei n'. 10.52012002 e no que

couber âs disposições do Decreto Federal no. 10.02412019 e outro dispositivos legais pertinentes

ao caso.

2

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antôn io dos LopeíMA-CEP 65.730-000 
&

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correção, caso hajam.

ANÁLISE DETIDA DÂS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Consideracões Gerais sobre o Edital e Anexos
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Os artigos 27 a 3l da Lei Federal n" 8.666, e limitam a

documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais p eíexigido a esse título,

ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral citações).

As exigências Íelativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram

anexados aos autos do processo, e atendem as principais exigências, razão pela qual opinamos

pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.

8o, II, do Decreto Federal n.o 10.024/2019), que, além da descrição do objeto, deve tr^zer outros

elementos importantes para a caracterização da contratação, como deveÍes e obrigações das

paÍes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisição de beníserviços comuns,

podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico dos

.lr*.nto, de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos peíinentes ao Termo de

Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto

Biisico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei

de regência.

O Termo de Referêncial é entlio, em suma, o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários pam assegurar a viabilidade da contrâtação,

sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a

definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o pÍazo da execução do contrato. Tal

documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente'2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última página

do Termo de Referência, portanto, foi cumprida a exigência legal.

rDe acordo com a definição do §2o do an.90 do Decreto Municipal no 047/2018.

2conÍoÍme art.9o, inc. ldo Decreto Municipal no 0472018.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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t, ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Da análise da minuta do contrato constante do processo em

Santo Antônio doJ CUTUAÇI

sponsaã

-se

constatar o cumprimento dos requisitos legais. O artigo 9'da Lei Federal n.'10.520/2002'

preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, Írs norÍnas da Lei no

8.666. de 2l dei unho de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a aÍlálise deve ser

procedida consideÍando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Geral

das Licitações.

Verificou-se, portanto, na peça analisad4 o cumprimento dos seguintes Íequisitos

e previsões expressas na minuta contratual:

r previsão de que a Adminisüação convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contÍato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 desta Lei;

o Objeto e seus elementos característicos;

r Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

o os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entreg4 de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

o O crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;

o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas'

o os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

Os casos de rescisão

O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei Federal n.' 8.666193;

A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;

A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;

A obrigação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigida na licitação Nos contraÍos celebrados pela Administração Pública

com pessoas fisicas oujuridicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá

constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art.

32 desta Lei.

a

a

a

a

Minuta de contrato ou instrumento substitutivo

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Sânto Antônio dos LopesÀ4A - CEP 65.730-000

4

&-





ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Arüônlo doô r AUT
rÍ" PROc

F/

UAÇÂ

co somente no que

conceme aos seus aspectos jurídicos-formais, abstraídas qualquer consideração acerca de

valores, das questões técnicas, da oportunidade e das adequações de demandas, que não sofrem

apreciação jurídica, resguardando, ainda, o poder discricionrírio do gestoÍ público quanto ao

juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administÍativo, opina-se favoravelmente

pela realização do procedimento licitatório em questão, motivo pelo qual esta unidade jurídica

manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificaÍ óbices legais ao

prosseguimento do presente processo.

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iurídica da Minuta do

Edi e seus anex os. recomendando-se, em na fase extema da licitação, o atendimento integÍal

ao Edital e as Leis que regem a matéria.

É o parecer. SMJ

SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n.5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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CONCLUSAO

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão

Santo Antônio dos Lopes - M4,25 de maio de 2023.
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ESTADO DO MÀRANH
ITURA MUNICIPAT DE SANTO AN N

CNP J : O6.17 2.7 Z0l0001-10

PORTARI,A N' 006/202I. CPSÀL

RESOI-\.8

O PREFEITO DO MUNICjPIO DE SANTO Ar.''ONIO DOS LOPES, EStAdO,IO
l\'íaranhão. no uso das arrihuições que lhc confere a Lei orgânicâ do municipio de santo
Ântônio dos Lopes-MÀ e a Lei Municipal N. 02 dc 27 delaneiro de 2017 que , Disp,)a
sohru o ReorganizctÇão .'rdministrotit a íro M.tntcípio da santo Ántônio dr» r,opes. E.ttitti,
clo l(arco.thão. cria urrgos tJz provimenlo em co)tis.tão e .fitncõcs p-alificudrr.t. deiine trtrerpecli,o.\ símbolos e _/ixa os valore-s dos subsídios coftespot dente.t.. elrtbiti(:onpelências aos órgão.r e aos se-u.; dirigentes e dá ouÍra.s provídências, rewtgrt ct l-ciMunicipal n" 0 j de t .t de Ágosto de 201 0 e suas aheraçôes. e dá outras providência.ç. .

PRE FE

Santo Antônio doj

AUTUAÇA

çr'&
- 
-.ljé--

N'PROC

Âr' l" Nornear sÂtwe.RA .AR,ALHO SOUZA DIAS, pr>natJora de RG g07ió99Íi-
7 SSP/i\4A e CpF 745. I 07. I l3_g7, para ocupar o .r.go d. ói."to"a do Depsrtâmento.IurÍdico do municipio de Santo Antônio dos Lopes-üa.

{r. 2o. Esta porrtuia enlrará em
ern conrrário. 

vrgor na data de sua publicaçâo. revogadas as disposicries

;l
"Ldt,<t-€

Ple to Municipal

avenida presidenté Vã r8as, Ne 446, Centro. Santo Antôn io dos topes-MA - CEP 65.73GOOO

,ç
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ESTADO DO MARA
PRÊFEITURA MUNICIPAT DE SANT
cNP ) : 06. 17 2.7 20/0oo 1_10

O ANTONI

EDITAI, DE PITBLICAÇÃO

PLIBI-IQITE.SF]

REGISl'RE.SF]

CIJMPR.A.SE

5anto Antônlo dos

AUTUAÇAL
N'PROC

FI

pelo nr

$i,',HIlfil3}.",Hli"i?:^!.Ll-!e3:ilt:"![â:1ffi lt",#l:,1f,].,!i
;.T*ü:x,.I:ilT"*:lt§t§i'1iÜ§'ã:'"?,S"'Tf tr:^X:,,:l;:riii:íi
crse i ã" il a l:;fi ; "ffij] àff '§:il,i!Tr}l,| 

HPt tç o, p*," il', :u"ili -
po rradora d e R c e07 3 6ee8r.,s.s r,'iü" ; tl ü: ;il]ãI \ \-l ) 

t lli?ily 1,? l1l:Drrelom do Dcpartamento Jurídico rio nrunlcípio a" S*" 
",11.^L.:lo:un," ru... o uig". Ã, seus sleiros lcgais. [, n*, ur:t:li:_oos,loper-lv14] 

p,r.

;llJl'1.:;tÍ,ff".i;|';;o:,f;'.''"'1q,110,"i"'á";1"""1i"',li"ffiilll;,l,il:',iTfli
Lopes-M.A,. o"" À r"l.",i,lr,,,U BTIl."lT,fl Í: #:ffli it:T§.;*ffi;::f
t.oPI:rS. Esrado * 

"f*ffltlt"?f,",:Ii*i,ilo 
DE sANro aNrrixro ori.s

Lf,çL(/4 L-

iii::rir"t"Í,",I*T"t4:5*:ilh.::*ii$l#H3i,;fl,,,ffi *rvrrrrlcrpro de Santo Antônio do

SanÍo Artôrrio dos I_opes-\{A, 04 de Janeiro de 2021.

Prcfeito Municipal
t\1

lll«ria Li! Sit\u t!,\t!r.,t
... )ecretária lrrur:icipát deF(soJ.urrünru e .\dminisrraçÀo

Avenida pres identê vâi'gas, NQ 446, Centro, Sânr() Atlôn io dos Lopes-M A-CÊ P 65.730-oo0
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Icial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

EXPENETIIE
o oiá.io ollciàl ElêrÉntco do Municipio do sarto Antonro ac Lopê€ - MÀ
Criáéo Lr€Jâ Lêi No 016 dê 0e dâ Ôúlxbío dê 2017. etd!6lYamênle Dá iorÍr'â

EI. ô-.ã. . -m p-b| ..{5o d. AúninEEãçáo Dhaa dstô Muttixriô.
ÂcERVO
As €d (óE no Dá?io Oftid El€(Énim dê SântoAÍI.!ílo dos LoPês pod.Í& snJ

cuô!ulii'lri :r!Í.ver d ..tem.1, po. mêro .1ó icgurnte côdcr.Çcl
hrlps:ldom,3lotr|to.Éaôslúp€s.ma 90úbÍ-
P?rn Fesriuisa poí quafqnsl toÍr.o € ulrtrzaçào de írltros, scê6ôê
hrtÊs.r/dcín,í@ntonlodo€lop€s.ms.!r!.bÍ. 

^6 
ac[$rlla5. ,ê§qL]isn$ e dowÍroiÍl

r;o de êc.§5o 9rãúllo s hdgpênd$te ate qual$rêr câdâstE.

ENNOAO€
P.oleikúa Uuíii.ip€l d€ Sánto Antonlo cos Loóe! _ [la
Ct |,J.05.I /2-72O!OO1-10. Preíêilo E,ÍÍ.Nd LiÍr. dô Otv6BIã (Bg!)
Êndereço Av. PíêgidêntÉ vá/§as. {46, cclrÍo, Sônto Ánionio ooE Lopâ6'
Mà,:nl'lr,- cfP 6573GO00
-' €leÍ.E. (§9) 3{ú5-' i 91 c{tall do.n@!bsn!oíio.loâlô!.3r'R gov,tÍ

s.le. r.r.rw.s&Énbdodclopes.úa-9.Í b,

PÔRTARIÀ N' OO3T2O2í, GPSAL

R:SC-IV!

Enanuel LrmB de Olivcirn

Ari. 1' NonlcaÍ MARIA LIA li LVÀ E lilLvÂ DoÍtrCorã dc RC ?!lr,ú
SSP/[4A . CPF Oll 433.0e3-0.]. 0arà ocupêr o cãrgo de SE

MUNICIPAI DE Pl^NEJAMFNTO F ADllllÀISTRAÇÀO €lo múnic p|o ltê 5enr-i

AÍlÔniô ítos t oPss_lr'4.

sutxt(l os mrÍêstrm.,ên!ês: àlr bur conipeléncias
ê da ouúas ploü(Àncias, mvofÉ â !â MunnPd
§uas ailÊràÉ6 ê d3 oJtÍâs pr. déocras'

R:SOLVE

^.1. 
20. 

^ 
Secrolâíia Municloâl d€ Bãnsjâtrsoto € AdÍÍnr6r3Ção áerâ Orcénarlír.:

de ucspêsas das contas PüDlica3. 3sndo ÍêsÊ.isávêl pelr §c,;o L:

Movi6ân$çáô das ContaB BencáÍiê! dâ Prerêllutc luuniciP.l ii. Sâniô AntanLo

dos Lopcs MA. CNPJ N6 0ô 172.7201C001-'10

EmÀnuel Limà dê oliveiÍa

PORTÀRIA N' OOIiI2O2'- GPSÂL

Emanu€l :!Í|.t r'r Oli!eÍâ

PORTARIA N^ OO6i2O2]. GPSAL

RESOLVE

À,t lô Noírôàr S^MARA CARVÀLHO SOUZ^ DIAS pôrlac.r. -'e c

i
An. 30, E§ta PonêÍiE entÍsrà 6|n v goÍ Íra câlâ í,€ 3uõ í,u',licaqàc, rcYog6css ãE

dicpo§lçôe§ em conlrdÍ o

GABI\ãTE OO Pr(Er_EllO MIJNICIPAL OÉ SAI'{TO ANTONIO Ji,S LOIj!'s_i:1Â

ü dê Jrnero dB 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO OT SÀNÍO ANTONIO DOS IOPFS. ÉStâdO dO

Ma.anhâr. no uso dâs otÍitEiÉ.6 q!. ltê coníeÍe a LeiCYgãnica io m,n,clplo dê

Sant: Anrünio dôs t op€s.MA e s Lei Mrnic pâl rP 0? dc 27 dê J6nêno do 21 17

ouÊ D,spós soó,lr a R.:o,garizáçào Admki*rahvâ do Mu cipio.h Sao,{t 
^ 

lônkt
.los Lopês, E t.do do Môâ.héo, êÍtà catg@ de thvnenlo eô ctÍÍtissâo c
ntnçóes OrâliliçaclaE. deflno os rcspêcliros 3laboloa e íjra os vsro.es dos
sxt?s/dÀ)s co.rc§porder,€s; etrltun ú&lpeléncias aos Órgáos e ao§ se./s diaE Êrlês
e éê ôLndlt ptôvi.)àttcia9, íevogê a La Municipal ê C3.tc t4.te Agoslo de 2OrO e
s!àê à arâçttês e Ílá ot ô3 pta'.úêtx;ias

c PREFETO DO MuNlClPlo OE SANTO ÂnroNio DoS LoPES. Eesr. c.
Maraoháo. no !§o das stÍlbulçoes quelhê co.leê a Lê1O.g;lnica dc m1l'llcl2k ,r,
Sá o Anrünc dôs Lolr6s-MA e s rer l,luí'lcipâlM 02 deZl de -a )ní, os 211t'
quê'DisíÉa sob4 a RâcÍgânÊaçáo Aúnrút.âü,rá dc Munrcip'o dc Snnlo Arl& b
dos Io.es, E51õdo do MaÍsrÍ!5o, :Íla cargcs de olimeato êi conrssro ú

tunçoes grâtilcadâs..jefine oB rs§p€ôl,vê§ siml'oloi e íixa âs và,.'e§ dos
sutrsdic6 co'.€lpêndônles. âJibui coírp€lênc â3 âírs óíOáos c aos sêús 

'lú 
,l:rià

e dá ouhss providênclâ§, .úvog á Lê, Munrclpâln" 03 dc 1,1 da Agos1, d. 2010 i
§Jas altorâÉe§ e (h .r,llía§ p.(,,idêncláG.

Ar,. iô. Nomêeí PAuif\ DAIANNE tlMÂ LÊ^l- Dodedor..lê RG 01359223203G4
SSP/Ií^ ê OPF 92,821.023-C4, pará ocupsr o caÍgo de SECIEIÁRiA
MIJNICIPÁL oE ÔRÇAIUENTO Ê FINÀNÇAS do municlpló de.Sanlo Ântónb .kE

Ârl 1' Nomcôr RICARDO Âl.rGUSrO OJAnÍE OOVERA. pôÍtádnr ca tic
aO8ô320tri1 SEJUSP,IMÁ ê CPF 916.993.780-J2 oara o câÍ!'r úi,
PROCUR^ooR Do MUNlCiPlc .re Sanro A,lrono do§ Lônc§-MA

Aíl 2Í Êêtâ FoÃáná ênrará êfi vigpr.ã dà:ô d€ .ra Oubli5çiô, ..v.Éecas !s
drspo6iÇôês em contáíio.

^(. 
Z. A So€retánâ &tunklpal dê Orç€mênto e Finânç:s sêrá rrdenâdorã dê

Dcsgcl€: das.cnias púdrcas. 6endo'sgponsávd p6l3 Gêstão ê lrovfienisÉo
u3s Ccrln-< gan.áíás êô Preí(xlura Mulcrpalde §a.lloAnbnlodo! LcpF-s - MÀ
uNP.r M 0G. 1 /2_77.0/O{r0í-10.

GAAINEI[: OO PTiEI-EIIO MUNICIPA. OE íJ.ANÍO ANTONIO DOS LOPESIíA
aos q!âtro diâs rkr másdê Jenêno dô rnr dr dob milê vrnto . un

A i 3' Esra ,'orlâíia .rruaÍá sm vrgo' na dala d€ sra plblEação. rêvoÍladas as
d§POsilJês em coírt'íio,

GAtsINEÍE DO PREFEIIO MUNICIPAL OE SAMTCANIOÀIO DOS LOPI}À,]A,
14 de Jan€to de 202?.

(, PREFETTO OO MUNICIP|O fE SANÍO 
^NTONIO 

DOS LOPIS, FEtado ú.,
liàrnnhac no Lso aas âtÍibuiçaâs qus ltê co.le,e a L.i O.gánica oô n.r;(iPic iê
s;n,,4 Antônio dos Lopês-t A c a Le MJnrêpâl Nc a2 t)4 27 dê Janenó dc 2C17

.tuê 't)ispôc sôbÍc â RêorgânizêÉo 
^dminÊliâüvá 

do Munlckriõ dc Sãnlo Antónlô
:j'r! Lopc6, Estãdo do lJslanfo, cla cãrlos de prcvime|lto clx comlssáú c
Íuntóc: grãiifr.oóas. deÍn'e o! rEspêctlvo! slmbolo3 e Í!a o§ !âlorss dos

O PRÉFE/TÔ OO MUNICiPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, Eslàdc dD

M.rdnib, no dsô d.rs ar.iburçôBs que lhe.-ôríore â L€ OQân'.. d. r,únic,Erô íe
Senlo Ânrôno dos Lopás-MA e a Lei Municipai N' C2 d.27 k ,:a'6io de 21t17
q.rc'Disoia sobíe a ReorqanizaÇào Adminsfâliva do Municipo dê Sâôlo ÁnlaôÉ
dos Lroês, Estrdo do Merê^hâo. cná .áÍ!os dc provinênlo êm côr. ss;io Ê

Íunçóês gÍetl rcâÉrs. íêlrnâ os r€opccllvoc ÊiôDolo. ô Írxâ ôê vâ,ô/ês d.t
Bu5!Ídbs .!.Espo1d€nirrB; âi aui .ámpêlênáas ao3 órgàôs r f)§ §6u§ d'íqênle:
. da oui.ã§ prôvdê1clâr, reroqã 3 Lâi Münlêhâl ná 01 aê 1! dê Agsslu cÍ 2'l'c c
sâs alts.sÍôÊs e cki ôúiãrs prDvírànoât.

AÍOS OFICIAIS OO PODÉR EXECUTIVO MUNICIPAL

Pç?rurà Municp.l Ílê sârrô ArÍonio do. L.p6- MÁ, 
^v. 

p.cs'dênl6 vargâs.4:l€. Ce.hD. SâÍío Antonao dor l opes _ Márdnhêt' í.jEF 6573G0c0
mn srmnlonlodoslopêr-É.€fi . or

D ér o Oí.isl Elêsónico do lilunlc§k - Sêc'eint3 Mudcipâl áê Pt3lêlátBnto e Â.r'r,EtraÉô _ oorn@§ioaíionFdoltop.e.,tâ gov Ú
Fdiçáo m 22021

lnstiurído oCi Lor lclrl.;ipJ ,f 016 d3 09 .b Oúüb.o ttê 2ol7 I ano EdiçIo. 22021 SÍlaô 
^nldtiÔ 

dos L!9.. ' IÀ 0$f18i

Gabinete do Prefeito



Eql3fÉg&7 SSPIMÂ e CPF 74S-1ô7.113-At. pa6 &upar o c€rgo dê Dllll-lORA
Jo lJEirAR I 

^MF\ÍTO 
.irrRíD|CO do munictplode Sánrü Antônio.to§ Lopês-MA"

.A.i 2'. E5tã ro.lãrio ênlra.a efl úso. na dala dê sua pcDl,caçào. Ís!,lgaÍ.,às as
drspos çôes cí:r a.nitráíic.

GAAINETÊ ÚC PÍ.IEF=ITC MUNICIPAL DE SAN IO,1N IONIO OOS LOPES.MÂ.
C4 ÍJê r:,neno dc 2ri1.

OÉío Oíêiál Elêbdrico Edisiio Ír" 220ã PúUiclçáo: 05/0112021

lurçóes gr6tícadas,oêÍiiê os:espôattlos simbolos c íixa or vrrl!í
sxf,§adios coíÍssp«rdMtes a!íibua conpciênc ae áos óígâos 6 eo!
o dd oures p,ovií,ênuias- rcvoqe a Le MJ..hâl a{ 03 de 11 de

O PREFEITO )O MUNICIPIS DE SANÍO ANIONIO OOS I-í)PFS. Ê!I:LC^ dC
Maranháo, noil'! das alíbu çôes qu.: lh8 conlêÍ€ a Lei()r-\:ii,riü clr minrcrÊo d.l
Sanlo A'úô4rc dcs LoFes-ÀlA e a Lpi MuniciFalN'02 ae rt ne )\'r||rt) 7e ?-: .

que Dispoê 3obíe á Rêugrnirâç6o A!,minÉrairâ «, M,ú c,r,o cs Sárl. Àr,( , (.
dDr Ioo§s. Estâdo do MaÍírnhii.. r a càÍqôs de !.rÍi,n!,rlo 6n .ôn,rs3r )

C4 ?01t] .
TUAÇAEú. uêl Liea dê Olivêlrg

PORr^ÊÀ N. 007/202í- GPSAL

Enuouol Lllha dc Olirâlrs

POHÍAR Â No 00C/2021- GPSÂI

5uâ§ ãhsíaçoeê s (tl oulías grovdôflcras

RESOLVÉ

Ar 1". Deslgnar FRÀNCISCA ITARTA SCUSÀ CÂRVA
,o.t3aorâ.e RG 16582092C!r-Íi SSP/àIA c CPF 825S75

N' PROC
FI

( ;,RFI':ITO DO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EstAdO dO

f,,a lior'â:t n'r uso o€s âtn§Jsóc. quo lh6 aonfôÉ â LciOÍgânaca do municÍF,ro .Íê

9!fr! Anrônrô dos Lopes-MA e à Lei M'rniâpal N" 02 dê 27 .tê Jênoiro dê 2Cl7
-úe'OlsDõr ssbrÉ, â R€croânlzaÇão Âdminií'§t|a do [lurúci]icd. 5.úo tuiô Lc,

:o§ Lopês, Eslídô do MâÍenhâo. cr.s caÍu^s de r,.ôvrmento êÍn corni§§ào €
.rnÇ6e5 gretú.rdâr, i.ílnc 06 rcsp€cllvos slrnbdos e Íxâ os vêirúes no5

sLb§ldios !.. .e§txrldêntsa: at.lDJl ccmp{lénaia.s ãos cí!áo3 ê ars seus dirigenles
r dá nutr'ae erovkiêor as. ÍevogÉ e Lêl Muntclpál rf 13 o€ l,l dP Ago§lo do 201ü e
sua§ arrEráçôri e dá ôuLrE lrrovidênc-las,

À,1 3! Fsla PoÍllda enlrârá em Vlgor n! drlã dc 6Uâ ,ruôlbâçào, rôvogada§ aÉ
dispos'çiFs ên .ônÍádu.

ÉABINTÍE DO PRETTi.-O MUNICIPAL OE SANTO,INTONIO DOS IOPESÀ4A,
04 iJÊ Jâ ':i,o da 202 i.

RESOLVE

Emônrol LIns de OliveÍa

PORÍABA N' OOA/20?1. GPSÂL

o PnEFEiÍO lc MLr\tcípto i.)f sANIo ÁÀroNto Dô§ ropES, Errôoo do
.,Ínhãc no u.c CÉls á. b!çÕes qúe lhe aonrere á Lel OíOánicá ijc ntunicí o de

santô AÀiônio dos Lôpê3 MA e a Lc' Municipól l{o 02 de 27 de J.raro de ,Ot7
qrê oisrõe sobre a Rêorgãnizãção 

^dÊ!;niíErjv, 
do Municjpiô d.r sâÍo Antôn(,

dos Lop* rstado do Mararhác. cÍia cárgos dê p.ovríre.ro cm .âmissão e
,!n(ôes !íaliíiêâ.lâs defr.le os íêsFeciivôs siF.bolo. e trâ os,.,rtorãs ocs
5!lsidb$ coÍÍêrp(r'.jcíes- âlíibui conpsÉ.l.las ,os órgáôs o ,06 sêus diíqsfltÊg
ê tiá oulrôs prôv.(têhíjiâ6, re\,ílg. a Lâ Municipal .r" 03 de t4 de Âqosto d€ tu10 e
euâs ãllÀriÇaê. lá cúv.3 p,ovidónc'*

rr-SOLvE

Arl. 2. Fsà Pcnáíiâ enlÍará em vigor iâ Câtâ de sl,a Drrblicáçáô -!!.qi)c.r:. ôr,

dEposiçõês.h contrárb.

GABINEÍE DO PRÊFEIÍO [/ÚNIC!PAL DI' SANÍO ANTONIU !'S OPES-N!Á
Eo§ quâlío dÉs ilo hêsde ierêiío dc a.o rtâC.is inil e vi.l. t um

GAAINEIE OO PREIE|.iO MUNlCtpÁl- DE SAN ro ÀNÍON|O DOS LO?ES lv!â
04 de ie.êko ,c 2021.

Emânuel Lima ne Oli./Ri.ê

PORTARIAN'O1O/2021 GPSÀL

RESOLVE

Art. 1'. NumEar MÁRlt\ -lMA llA SILVA NEREs ,crtaco,í :1ê H!:
c00035a63095 3 SSPfiTA c CPF 3§0 166 7C3-l8 píra ccl-pBÍ ,/ cargc de
SEOITETÂRA IíUI.ICIPAI )E SAÚ]E E SÂn[AffENTO.IO 

'NUNiCiPO 
d.] SíNIC

Aâtônio dos Lopeu/ÀíÀ

aíl 2r a secÍêrá.ia Mú.lc aál d!' saúds e sáIeatsnr. sêrá o-JenâaJrar d"
Oespesas das dêmsis conlâs pútli.a§, sa1óo ,ê§trolsár'ei rrclà Sedlú,, (.

Movl er.tâçáo dâs contsB gâô.áÍia§ d€ PÍêÍeilLrõ Mrntcipaj da sântô Antdnrc
dos Lopes/lvA. CIPJ n' OA-tt? t-20ttAA1-1O ê F\tndo rvlunicLpal d6 !:a:d. R

SârááiÉnto. cNp.r:, 1.745 309ÍJo3t-27_

Arl. 3.. Esta PcitaÍia enràrô em vrgôÍ na dara.,€ su.i púbt,cáÉo, r€voâãia\ r!
cllspo§içóês em aontfiir o.

ad. r. Ê3rÊ Pc-13riá GrtràÍá êm vigor ne dãrâ d€ sún públc€çâo .ôv$gâdâs âs

fi1caranle ío quá.Í.r eÍulÍvo oo mu-jripio. ÊT la r:cJpar o .ar!c o
DA M|JLHER do lrlun irb,u de Sento Âr,têíô Ílos I opcs+IÂ.

AÍt 1'. U.lÍêâr lIÂUILLA O/\ SILVA CÀMPOS. poÍbdoíã de RG U3i 0.í339200Ê2
SS.'/\r^ e CoF 033.80r.513-38. pâía oôupa. o c€rgo do SECRETÁiIA
\IUNICIPAL DF ÀSSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRAAÀLHO dO

mJnrclplc &' santo Antôriô õG r.opes-[,iÀ

Al ?' 
^ 

SecJelária Munic,pal de A§6 slénciê Social. Juvêrt,(b ê Íraoaaho seíá
Ô.denaJora do Dsspesrs rie ;undo Mtiric'pal de Assl§lênci. SoêãlfMAS
coflío.me ê.1 57. paÍá9.àIc úricô da Lei Municipãl qLrê rr,spóo sob.e o Sislonia
Uni(o dc Ass6ràclâ Souat no munrcÍpio rts Sanio Antôn.o dos Looes É dá ôuiras

O PREFEIIO,O MUNICiPIC DE SÊNTÔ ÀNIONIO DOS LÔÍ,ES EsIgÜ,J í.
Merânháo. .'o r.rso dàs alribu çtus qu€ lhê con'eÍc a t siOíEâíx.r, ü, mri.icrpo d!,
S.nro Antõnio dos Lo!es-l,,lA ê ê L6i MuniclpatN.02 dê 2t ce )anenc de )ç,1!
quê DÀpóê soàre á §€c4g anizeçào Adminislrâtva di t"l;.icipio dô Sanil ,".!i\.io
d.s topes, L:êtêóo.t. Matanháo, cta.argos dÉ pt.vit\c c àn1 con,..ao c
hincões g.âútca4as, detine os !êspêcti'tÉs §lml'ólas s nrá r:s yrlo.es ,r,,r
sràsid/os cor.cspoad6í,ás , atnÚti campêaân B. $os o.!d,os á .rrs scls d//,'g€rrêj
c é,i outras prúl1Jêflcta\ rcvoEa a Lei MnrcpaÍ n'03 ciê 14 ô" Asasta i. ?n1t).
êrcs dt .açõ.s e dà o!,ras pa'r,éàrci4s

^( 
1â. 0êsronâf RAII UNOA SOUS^ ÇARvAtqO NASOIME\TO, po{t dôÉ dê

RG 0:]7386042099-0 SSP/MA e CPF 433.151.353{4. s€Ívidor, in:êgranlÉ do
itl,idÍo .fêl!o do Dun clpio. parã oc!pâ o cargo d. SFCRF-ÁRIA UUNICIiAL
ú[ IDUCÁÇÀO ao mlnaoípio de Sãíio ArÍtôrlo dos Lopes-ltÀ

Âr 2, 
^ 

Secrutáía Mrnicillálde Eau--rÇáo seíá Odeoadorâ de Dc§pcÉã. do
rundo ttlunlclpal de Manuleíçãr, ê Desênlolvimênto d€ EdoêâÇáo 8áscn €.te
1./âlo.!zâi:.-r ios Pmlissio.:iE dá Educâçáo,FUNDEA

4í,. 3' Esiâ Poíaia êotrará êín vgo. íiâ ciâb de sua Dublicaçãô, rêvoqadas âs
úÉFosiÇoca 6m o.r.ário.

6AAINETÊ DO l,llEFa'TO UUNICIPAL 5E -c^NÍo ÁNÍôNlô oôs I ôPEs'M
t)'t a. .:..icko de 242.

Fnra: uêr Lrnà rrâ OllvEiÍd

PORIÁRIA N" 011/2021 GPSAL

O PREFEI]C DO MUrllCiPlO OE SA\rO A\TON|ô DO,< LO',ES. Esrrnr ca
Maranhào, ro uso ilâs alr,buçôes :rua l,r€ co"fe.c a Le Orqáíri :à d. mw ri,: tro .! ,"

Saoto Anlôrlo aG L.ps3-MÂ e a lêi líu.tjpal Ni i)2 ct! 2/ de Ja.*- 1e 2O\1
quê ôiilrro€ sciÍe á Recryáf;rairo Adtunls|,Ê[ra.h ltu^'.iptc Cs Sà:.,tó A4t<,aiú
dô. Lopas. Esrr,1o ,.)s MaÍ6nhéo, cria cz.lt 's de pÍtlvknstt. ên .:nri\sxa E
luoçôes graliÍia,oai, deíiâê os Especlivês s,,àoros e Íir. os vÉlo,cs J'os
§ô.tíoiô3 êolresp.rndênl€s: ,trriiui competénôãs aos ó,!áo§ 0 106 .,cr. diri;ê4.e.:
a dà Nrí*s ptoy]dánalas, tctL'qã â Lêi MLnicípa: o.43 d. 1! de Aa<6,i,.t. 2í.\1Lt t
suas àlteràçôen ú da oulre. t @idrhcÊâ, .

^1 
f iiomeaÍ AÉCIO RAr,4os 'elOURA. poíãdõÍ de riG 013173?ozooa-l

SSP/M^ c CPF 00,r.772.873-ô0. patà oc-pàt o câ.9! dé SICÊETÁR|íj
I.]IUNICIPÂL DE TRÂNSIT?, TRÂNSPORÍES E MC'BILIDACE íJÔ ô!,, ]iDiO ::'
Sànlo a-lón'o ?@ Ll'Êê: À'r.^.

PÉÍ.iúró Muniqp€ldc §a.b An:cnlo dos I opas - ltê. Av. Prc§idenlG Várgas.2U6. ConlÍu- §..Ío Ah:onb !u$ l opcs - lvlarsnhão - C=r' ij57]?}OOLr

*aw.stoanlo.rixhd,»r§. ma.oov. br
DI* o Otlsd alaftíri.o oo Muírclph - Sêc,etãrú Munidpal úo Pl.nêJâxantc o AdÍniÀd?çào - don@slôahlo'iod€loÊêr.trE.g@.lt
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ESTADO Do MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON
CNPJ: 06.172,72010001-10

PREGÂO ELETRONICO N". 011/2023- SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Sistema de Registro de Preços.
Processo AdministÍativo n". 292303-0001

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

TéÍmino: 1510612023 às 07h59min

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura lú_unicipal de santoAntÔnro dos

Lopes/MÀ, realiza;á Iicitaçâo, para registro de pÍeços, na modalidade PREGÃO, na Íorma ELETRONICA

com criterio de julgamento menor preço por ttem, nos termos da Lei n" 10.520, de '17 de julho de 2002.

do Decreto no.'1õ.024, de 20 de setêmbro de 2019, Decreto Municipal 04212018., Decreto Municipal

05412018, Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçoes, aplicando-se

iubsidiariamente, a Lei Federal n'. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste

Edital.

, AUTUÂÇ,
TV' PROC

Ft.

Data da sêssão: 1510612023

Horário: th00min - Horário de BÍasilia.
Local: Portal de Compras Públicas - www DortaldecomDraspublicaq-çgE E
Modo de disPuta: Aberto.
Total de páginas (edital e anexos): 37 (trinta e sete) páginas'

Secretaria interessada:
*Secretaria Municipal de SaÚde e Saneamento

1. DO OBJETO

1'1, o objeto da presentê licitaçâo é a escolha da proposta mais Vantajosa. visando o Registro de

PreÇoparafuturaeeventualcontrataçãodepessoa(s)jurídica(S)paraofornecimentodeoxigênio
meiicinal (recarga), pelo periodo de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

1-2.EmcasodediveÍgênciaêxistenteentreasespeciÍicaçóesdositênsdesteobjetodescritas
noportaldecompraspúblicaseasespeciÍicaçõesconstantesdesteEdital,pÍevalecerãoas
últimas.

l3.Estalicitaçãocontémitemdivididoemcotaprincipalecotâreservada.conformetabelaConstante
do Termo de Referência, Íacultando-se ao licitante a participaÇáo em quantos itens forem de seu

interesse.

14.ocritêriodejulgamentoadotadoseráodemenorpreÇoporitem,observadasasexigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especrÍicaçÕes do objeto'

1'5,osquantitativosdositens,objetodestalicitaçâoestãodivididosemcotas.sendo

16'coTAPRlNclPAL:nopercentualdeT5%(Setentaecincoporcento)daquantidadetotaldo
mencionado item, para todos os interessados que atendam às exigências deste edital e

1.7-coTARESERVADA:nopercentualde2S%(Vinteecincoporcento)daquantidadetotaldo
mencionadoitem'paraparticipaçâoêxclÚslvadaSME'seEPP,S.queatendamàSexigênciasdesteedital
em atendimento à Lei Complementar 12312006 e alteraÇÕes

Prefeitura Municlpal de Santo Antônio dos Lopes/MA'

Rua do lmpéÍio Vn, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

1
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18 A prêsente licitação contém item com COTA RESERVADA e itens exclusivos para ME e EPP, tendo

em vista tratar-se de compra, cujo objeto ê divisivel e, nâo haverá prejuízo à AdministraÇão PÚblica no

tocante à padronizaçâo.

.1.9. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reseÍvada, esta poderá ser adJudicada ao vencedor

da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal.

1.10. Se a mesma empresa vencer o item reseÍvado e o item principal, a contratação dos itêns deverá

ocorrer pelo menor preÇo.

1 .11. O criterio de julgamento adotado será o de menor pÍeço por item. observadas as exigêncaas contidas

neste Edital e seus anexos quanto às especificaçôes do objeto AUTUAÇ
N' PROC

FI (
2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 As regras reÍerentes eos Órgáos gerenciedor e participantes, bem como as event

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços'

ua a S §ão as

3. DO CREDENCIAMENTO

3.í os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de compras PÚblicas, por meio do sítio www. portaldecompraspublicas'com br

3.2. para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverâo dispor de chave de identificação e

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do Sistema eletrônico (Portal de compras PÚblicas), ondê também

deveÍão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua

correta utilizaçáo.

3.3 Os interessados em se credenciar no Portal dê Compras PÚblicas poderão obter maiores informaçôes

napáginawww.portaldecompraspublicas.combr,podendosanareventuaisdÚvidaspelacêntralde
atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas com br'

3.4. o licitante será responsável por todas as ÍansaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances'

3.S. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaçâo por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, náo cabendo ao provedor do sistema ou à

prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgão que promove a licitaçâo) responder por eventuais

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros'

3.6. o credênciamento junto ao Portal de compras PÚblicas implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante lêgal e a presunção de sua capacidade técnica para Íealtzaçeo das transaçÕes inerentes

a este Pregão.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo seÍ comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.8 O Pregâo será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de santo AntÔnio dos Lopes com apoio técnico

e operacional-do Portal de compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrÔnico para esta

licitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4'1,PoderáoparticipardestePregãointeressadoscujoramodeatlvidadeSejacompatívelcomoobjeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma Portal de compras Públicas,

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema'

PreíeituÍa Municipal de Santo AntÔnio dos Lopesn\/lA

Rua do lmpério ín. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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4.3 Náo podêráo participâr desta licitaçáo os interessados:

4.4. proibidos de participâr de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçáo

vigente;

4.5. que não atendam às condiÇÕes deste Edital e seu(s) anexo(s)i

4.6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderês expressos p

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.7. que se enquadrem nas vedaÇÕes previstas no artigo 90 da Lei n" 8.666, de 1993

AUTI r o
N" PROC

4.g. que êstejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÇáo ou

liquidaçáo:

4.9. entidades empÍesariais que estejam reunidas em consÔrcio;

4.10. OrganizaçÕes da sociedade civil de lnteresse PÚblico - osclP, atuando nessa condiÇão

(Acórdão n' 7 461201 4-ÍCU-Plenário).

4.11. Como condiÇão para participaçáo no Pregâo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaÍaçÕes;

4.12. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar n" 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.13 nos itens exclusivos parâ participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaÇão do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame;

4.13.1. que está ciente e concorda com as condiÇÕes contidas no Edital e seus anexos;

4.1,4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ciente da obrigatoriedadê de

declarar ocorrências posteriores:

4.15. que não emprega menor de ',l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubíe e nâo êmprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7",

XXXlll, da Constituição;

4.16. que não possui, em Sua Cadeia produtive, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituiçáo

Federal,

4.17 . A declaraçâo Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às sançÓes

previstas em lei e neste Edital.

Prefeitura Munrcipal de Santo Antônio dos LopesniA
Rua do lmpério ín. baiíÍo Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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5. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriÇâo do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, quando, entáo, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de preços deverão apresentar valores. de forma que já estejam incluidos todos os

impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto'

S 4. Os valores ofertados serâo Ílxos e iÍreajustâveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços

e do contrato. e deveráo ser ofertados com, no máximo duas casas decimais apÓs a vírgula
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5.5. O ficitante deverá apresentaÍ, paru c.ada item, valor inferior aos valores estimados pela

Administração.

5.6 euantidade a ser registrâda, nunca inferior ao total previsto para registro, dispostos no Termo

Referência (ANEXO l) sob pena de desclassificaÇão.

5.7. Considerar-se-á que os preÇos íxados pela licitante, são completos e suficientes para asse

a justa remuneração da execuçáo dos serviços/fornecimento do objeto.

I

Ur
,Úo PRoC

lal Fl

5.g o objeto deste pregão, será por item, sendo assim. os participantes poderão disptltar êm tod

os ttens, ou. em um único item, ficando, portanto, esta decisão ao discernimento dos licitantes

S.9. No campo descrição detalhada do objeto ofertado, drsponibilazado no sistema eletrÔnico, devem

ser incluídas todas as informeÇÕes necessárias ao perfeito detalhamento do objeto (especificaçÕes etc.),

e ainda, as seguintes informaÇÔes:

5.1 O. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçâo que conslem do SICAF

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de

habilitação, ainda que haja alguma restriÇão de regularidede fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 §

1o da LC no 123. de 2006.

5.12. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessâo pÚblica

do Pregáo, flcando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negÓcios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens êmitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substatuir a proposta e os

documentos de habilitaÇão antêriormente inseridos no sistema;

5.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcaçáo entre as propostas

apíesentadas, o que somente ocorrerá após a realizaÇão dos procedimentos de negociaÇáo e julgamento

da proposta.

5.1 5. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçáo do ltcitante melhor classiflcado somente

seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apÓs o êncerramento do envlo

de lances.

5.16. O prazo de vatidade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contaf da data de sua

apresentaçâo A AdministraÇão podeÍá solicitar a proÍrogaçâo do Üazo de validade da proposta, sendo

facultada ao licitante a aceitação.

5.17. Prazo de substituiÇáo de todo e qualquer produto que chegaÍ sem condiçÕes de utilizaçáo,

conforme previsto no Termo de Referência, sem onus para o contratante, contados a partir do

recebimênto pelo CoNTRATADO da formalizaçâo da recusa pelo CoNTRATANTE, dos produtos

recusados, no caso da densidade fora dos padrÔes, erro quanto a produto solicitado, volume menor que

o solicitado. contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença

de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. o produto recusado

deverá ser Substituído. arcando o CONTRATADO com os custos dessa operaçáo, inclusive os de

reparaçáo.

S 1g. Considerar-se-á que o valoÍ do objeto após apresentado o valor ofertado pelo licitante, e os

lances formulados pela licitante Sáo completos e suficientes para asseguÍar a justa remuneraçáo sobre

o fornecimento/prestaçáo de serviços, objeto desta licitaÇão, incluindo os tributos e demais despesas,

seJa qual for o seu título ou natureza, tats como: fretes, encargos sociaas, trabalhistas e fiscais; despesas

detransportes,locomoçâo,alimentação,hospedagemequaisqueroutras,segundoalegislaÇãoem
vigor. devendo o preÇo ofertado corresponder, rigorosamente, às especiÍicaçÕes do obJeto licitado.

PÍefeitu.a Municipal de Santo Antônlo dos Lopes/MA

Rua do lmpério sh, bairro Centro - Santo Antônro dos Lopes/MA
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6. DO PREENCHIÍI'ENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimênto, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca,

6.1.3. Febricante;

6.1.4. DescriÇão detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similares à especiÍicaç
Referência.

6.2. Todas as especificaçÕes do obJeto contidas na proposta vinculam a Contratada

tv. PRoc
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciáÍios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamênte no

fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegaçáo de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a go(noventa) dias, a contar da data de sua
apresentaÇáo.

6.6. Os licitantes devem respeatar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

7. OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema elêkônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiflcando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisatos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanávers ou

não apresentem as especificaçôes técnacas exigidas no Íermo de Referência.

7 .2.1 . Íambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participanles.

7.2.3. A nâo desclassificaÇâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário.
levado a eÍeito na fase de aceitaçào.

7 3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo pÍóprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7 .5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

7.8. O antervalo mínimo de diferenÇa de valores entre os lances, que incidiÍá tanto em relaçáo aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá seÍ de RS 1,00

(um Íeal).

7.9. Esse intervalo minimo de diferenÇa, será aplicado para todos os itens deste pregáo

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregáo eleÍÔnico o modo de disputa "aberto", e
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÍogaçôes

1"'"|,ora.

Sa

qu;,ffi
7 10 A etapa de lances da sessâo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será pÍorro9

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duraÇão da sessáo pública.

7.11 A prorrogaÇáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogaçáo, inclusive

no caso de lances intermediános.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública

êncerrar-se-á automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema, poderá o
pregoejro, assessorado pela equipe de apoio, .iustificadamente. admitir o reinício da sessâo pública de

lances, em pÍol da consecuçáo do melhor preço.

7 14. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso dê desconexáo com o PÍegoeiro, no decorrer da êtapa compêtitiva do Pregáo, o sistema

eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepÇão dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessáo pública será suspensa e reinaciada somente após decorridas vinte e quavo horas da

comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para davulgação.

7.18. O Criterio de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

7.'19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaçâo a itens não exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a verificação automática. Junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pflmeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de

2015

7.21. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideÍadas empatadas com a primeira colocada.

7.?2. A melhor classificada nos termos do item anterioÍ te[á o direato de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇáo automática para tanto.

Prefeitura Municipal de Sánto Antônio dos Lopes/MA.
Rua do lmpério vn bairro Centro - Santo Antônrc dos LopeyMA
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7 23. Caso a micÍoempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demaas lacitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classrficaçáo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. Encerrada a êtapa de envio de lancês da sessão pública. o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sela

"*'J'utoo7.24.1 A negocaaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

licitantes.

g

C
7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas. ve á;
proposta adequada ao último lance oÍertedo após a negociaÇâo Íealizada, acompanhada. se for o

dos documentos complementares, quando necessános à confirmaçào daqueles exigidos neste Editai e
já apresentados.

7 .25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitaçáo e Julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.í. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada êm primerro

lugar quanto à adequaÇâo ao objeto e à compatibilidade do prêço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7'e no § 9o

do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

8.2. O valor ofertado final para o item deve ser menor ou igual ao valor estimado pela administração
para o respêctivo item.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pa(a aÍeÍi a exequibilidade e

a legalidade das propostas, dêvendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessáo pública para a realizaçâo de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

I5. O Pregoeiro poderá convocer o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de não aceitaÇão da
proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prâzo

I6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e
horário para a sua continuidade.

8 8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposla ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociaçáo em condiÇôes diversâs das previstas neste Edital.

I 8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar â proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. No item não exclusivo para a participação de micÍoempresas e empresas de pequeno porte.

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqúente, haverâ nova
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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verificação, pelo sastema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8 '10. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a acêitabilidade para cada item são aqueles previstos no

Têrmo de Referência, (ANEXO l)deste Edital.

8.'11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habili
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO

9.1 . Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
classiÍicada em primeiro lugar, o PÍegoeiro verificará o eventual descumprimento das cond

LÉPl

t
s

p fb;
içôe

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participação no certame ou a
futura conkatação, mediânte â consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ContÍoladoria-Geral da
Uniáo (www portaldatransoarencia.qov briceis),
c) Cadasko Nacional de CondênaçÕês CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de JustiÇa (www cnr ius. br/improbidade adm/consultar reouerido oho).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaçÕes por llícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9. 1 .1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica pode[á haver a substituiçáo das consultas das alíneas
"b", 'c' e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf .apps.tcu. gov. br/)

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndirêtas, o gestor diligenciaÍâ paÍa verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.1.2. A tentativa de buía será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de

condiçâo de participação.

9.1 .3. No caso de inabilitação, haverá nova verificaÇão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a discrplina antes
êstabelecida para aceitaÇão da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiÇÕes de perticipaÇão, a habilitaÇáo dos licitantes será verificada. nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçáo juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômico-financeira e habilitaÇáo técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentaÇão da proposta, a respectiva documentação atuelizada.

9 3. Havendo a nêcessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares, necessários à

confirmaçáo daquêlês exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)hoÍas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇáo dos documêntos originais nâo-digitaas quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpério ,n. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopeí
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9.5. Não serão aceitos documentos de habrlitaçáo com indicaçâo de CNPJ/CPF diÍeíentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

pÍópria natureza, comprovadamente, forem emitados somente em nome da matriz.

9.6.1 . Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiÇÕes.

9.7. Habilitaçãojurídica:

9.7.'l . No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mer

da Junta Comercial da rêspectiva sede;

9.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI/SLU - Sociedade Limitada Unipessoal. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatóÍio de seus administradores,

9.7.3. No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutavo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

9.7.4. No caso de empresa ou sociedade estrengeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçâo,

9.7.5. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâo

respectiva,

9.8. Regularidade Íiscal e trabalhista:

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacronalde Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas.

conforme o caso,

9.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇáo de certidáo

expedida conluntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Sêguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n 1 .751 , de O2h0l20'14, do Secretário da Receita Federal doBrasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

9.8.3. prova de regularadade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS),

9.8.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentaÇão de certidâo negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou certidâo positiva com efeito de

negativai

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade paÍa com a Fazenda Estadual

9.8.6. Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do Estado.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
e F azenda Estadual.

9.8.7. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
rêgularidade para com a Fazenda Municipal.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Ruâ do lmpéÍio s/n, bairÍo Cenko - Santo Antônio dos Lo
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9 8.8 Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do

Munrcípro, expedida pelo Municipio do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.8.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condiç áo mediante declaraÇáo da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sed

outra equivalente, na forma da lei, f^*"pr^.
9.8.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mrcroempresa ou emp
pequeno porte dêverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprova

regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dê inabilitação.

Ee dã

9.8.1'1. Havendo alguma restrição na comprovaÇâo da regularidade fiscal ou trabalhista. será

assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo rnicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularizaçâo da documentação

9.8.12. A possibilidade de que se aplica o item anteÍior, reÍere-se tâo somêntê às empresas enquadradas

como Microempresas ou Empresas de Pequeno poÍte, em atendimento a Lei ComplementaÍ 12312006.

9.9. QualificaçãoEconômico-Financeira.

9.9.1. certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica,

9.9.2 balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oflciais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

9.9.2.1. no caso de êmpresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstraÇÕes contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade,

9.9.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.9.3. A comprovação da situação Íinanceira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes

da aplicaçáo das fórmulas:

Ativo CiÍculante + Realizável a Longo
P?azo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não
CiÍculante

Ativo Total

sG = Pessavo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC=
Passivo circulante

9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inÍerior ou igual a 1(um) êm qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deveráo compÍovaÍ, considerados

os riscos para a AdministraÇáo, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio

lÍquido mínimo de '10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.'10. QualificaçâoTécnica

10

Ativo Circulante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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9.11,1. As empresas deveráo comprovar a qualiflcaÇão técnica, além do que é exigido no termo de

referência.

9.11.2. O Iicitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa juridica dÉ

direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter o licitante

fornecido produtos de maneira satisfatória.

9.11.3. No caso de atestado emitido por empresa da lniciatava privada, nào será considerad *Ê'0.o.u
emitido por empresa pertencente âo mesmo grupo empresarial da empresa proponente

9.11 4 Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas contro

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pêlo menos uma mesma pessoa física ou j

que seja sócio, proprietárao ou titular da empresa emitente e da empresa proponente.

9.1'1 5. A Prefeitura Munacipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar diligências
para comprovar a vêracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar côpias dos respectivos

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.11.6.1 Autorização de funcionamento da empresa (AFE) em nome do fabricante/envasadora.
conforme o material, atendendo a Resoluçáo da Diretoria Colegiada - RDC n" 9/2010 e RDC n" '16i2014,

9.11.6.2. ApÍesentar CeÍtificado de Licença Sanitária do FabÍicante/envasadora, expedida pelo

órgáo competente, nos termos da regulamentaÇão da Agência na Nacional de Vigilância Sanitána.

9 13 DEMAIS TNFoRMAçoES soBRE HAB|LTTAçÃo.
9.13.1. A existência de restrição relativamentê à regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seJa declaÍada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.1 3.2. A declâraÇáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaÇão.

9.13.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência dê alguma restriÇáo no que tange à

regularidade Íiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a

declaraçâo do vencedor comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administraçáo pública, quando requerida pelo licitante. mediante de apresentaçáo de
justificativa.

9. '13.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoerro

suspenderá a sessâo, inÍormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela.

9.'13.5. Será inabilitado o licatante que não comprovar sua habilitaçâo, seja poÍ não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital

9.13 6. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo flxadas no Edital, o licitante será
dêclarado vencedor.

,IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta ínal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal

10.1.2 conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do lacitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta fanal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, sê Íor o caso.

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes/l\rA
Rua do lmpério s/n. bairro Centro - Santo Antónro dos Lopês/MA
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10.2.1. Todas as espêcificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca. modelo. tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

'10.3 '1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os primeiros, no

caso de divergência entre os valores numéncos e os valores êxpressos por extenso, prevalecerâo estes

últimos.

í0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassiÍicaÇáo.
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada

aquela que náo corresponda às especificaÇÕes aii contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descriçáo do
estarão disponíveis na internet, após a homologaçáo.

obleto, o valor e os documentos compl ementaÍes.iJi-1, 
t.

N. PROC

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorride a fese de regulerização fiscal e trabalhista
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motrvada.

isto é, indicando contra qual(is) decisáo(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havendo quem se manifêste, caberá ao Pregoeiro veriflcar a tempestividade e a existência de
motivaçâo da intençâo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1 1 .2.1 . Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condaçÕes de admissibilidâde do recurso.

11.2.2. A falta de manifestaÇâo motivada do licitante quanto à intenÇâo de recorrer importará a

decadência dêsse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partiÍ de entáo, o prazo de tÍês dias paÍa

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazÕes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que

comeÇarâo a contar do têrmino do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguÍada vista imediata dos
elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

,12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12 1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedentê ou em que se.la anulada a própria sessão pública, situaÇão em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

'12. 1.2. Quando houver erro na aceitaÇão do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado
vencedor náo assinar o contrato, não retirar o anstrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçào

Prefeitura Munlcrpal de Santo Antônio dos Lopes/Í\,ilA.
Rua do lmpério vn. bairro Cenko - Santo Antônio dos Lopes/MA

e,po.;;el
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Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n0 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos amediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

í 2.2 Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocaçâo se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaÇâo feita por e-mail dâr-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

13. DA ADJUDTcAÇÃo E HoMoLoGAçÂo
'13 1 O objeto da licitaÇão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
náo haja interposiÇáo de recurso, ou pela autoradade competente, após a regular decisáo dos recursos
apresentados.

'13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE ExEcUçÃO

14.'1. Nâo haverá exigência de garantra de execuçáo para a presente contratação

14,2, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

í"l;'J'o.oo

Ndô, 
R,

Se

14 3. Homologado o resultado da licitaçáo, terá o edjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias. contados a
partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem pÍe.iuízo das sançÕes
pÍevistas neste Edital.

'14.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro dê PreÇos, a Administração poderá encaminhá-la paz assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

14.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s),
durante o seu transcurso, e dêsde que devidamente aceito.

14.5.1. Seráo Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indacação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as rêspectivas quantidades, preÇos registrados e demais condiÇôes.

14.5 2. Será incluído na ata, sob a Íorma de anexo. o registro dos licitantes que aceatarem cotar os
bens ou serviços com preços aguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nâo atender aos requisitos
previstos no art. 3o da Lei n" 8.666. dê 1993;

14.6, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.7. Após a homologaçáo da licitaÇão, em sendo realizada a contrataçâo, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

148 O ad.ludicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçâo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contrataÇão. sem
preluízo das sançÕes previstas neste Edital.

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesiMA
Ruâ do lmpério sJn. batro CentÍo - Santo António dos LopeíMA
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14.8. 1 . Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgâo ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a AdministraÇão poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondêncra postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento. rt

14 9 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adludica
implica no reconhecimento de que

14.9.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali estabelecida
as disposiçôes da Lei n" 8.666, de 1993;
14.9.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no edital e seus anexos:
14 9.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lea n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei

14.10. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identiÍicar possÍvel
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o. lll, da Lei n' 10.522. de
19 dejulho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.10.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor nâo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.

14 102. Na hipótese de irrêgularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situaçáo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaÇão das
penalidades previstas no edital e anexos.

14.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condiçÕes de habilitaçáo consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.12.Na hipôtese de o vencedor da licitãção não comprovar as condiçôes de habilitaÇáo consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contralo ou a ata de registro de preÇos, a Administração, sem prejuÍzo

da aplicaçáo das sançÕes das demais cominaÇóes legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificaçâo, para, após a comprovaçâo dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de prêços.

15. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de Referência,
no Edital, na Ata de Registro de Prêços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

16. DO PAGAMENÍO

16.'1. As rêgras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edtal.

'17. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS.

17.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Ler no 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário
que:

17.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente. quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

17.1.2. náo assinar a ata de registro de preÇos, quando cabÍvel,

17 .1.3. apresentaÍ documentação falsa;

PreÍeituía Municrpalde Santo Antônro dos LopesiMA
Rua do lmpério s/n, barÍro Centío - Santo Antôno dos Lopes/MA
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Ç4c14.8 2. O prazo previsto no subitem anterior podeÍá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitafâôpro

Jushficada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo ffi
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17 1.4

17.1.5

17.1 6

17 .'1.7

17 1.8

deixar de entregaÍ os documentos exigidos no certame;

ensejar o retaÍdamento da execução do objeto,

não mantiver a proposta,

cometer fÍaude fiscal:

comportar-se de modo inidÔneo,

ÂUTUAÇÂt
lv. PROC

FI

sêív,dt

17.2. As sançÕes do itêm acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compÍomisso assumido
injustificadamente.

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualqueí
momênto da licitação, mesmo após o encerramênto da fase de lances.
17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das inÍraçÕes discÍiminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos

significativos ao objeto da contrataÇão.

17.4.2. Mulla dê 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante:
17.4.3. Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade admin jstrativa

pela qual a Administraçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
17.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇâo pêrantê a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sêrá concedida sempre que a Contratada ressarcrr a
Contratante pelos pre.iu ízos causados;
17.6. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
prêvisto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamênte na Lei no 9.784. de 1999.

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade da

conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminastração, observado
o princÍpio da proporcionalidade.
17.8. As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos ou recolhidos em favor do Município de Santo AntÔnio dos Lopes (MA). ou ainda quando for o
caso, serão inscritos na Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

17.9. Caso a Contretante detêrmine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competente
17.'10. As sanÇôes aqui previstas sâo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.
17.11. As infraÇÕes ê sançôes relativas a atos praticados no decorrer da licitaçáo estáo previstas no

Edital.

18. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.'1. Após o encerramento da etapa competitiva, os lacitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classiflcado.

18.2. A apresentaÇáo de novas propostas na forma deste item náo preludicará o resultado do cêrtame

em relação ao licitante melhor classificado.

18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual aprêsentada durante
a fase competitiva.

Prefeitura Municipal de Sento Antônro dos Lopês,MA
Rua do lmpério s,/n, barrro Centro - Santo Antónro dos Lope
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18 4. Esta ordem de classificaçâo dos licitantes registrados deverá ser Íespêitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu reqistro

cancelado.

,I9. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19. 1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada qaÍa a abe(ura da sessáo pública,

pessoa poderá impugnar este Edital.

(iy:,uorou
alq

19 2 A impugnaÇão DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sis

de pregáo elekônico.

21.2.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos.

decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

19.3. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data paÍa a realizaçào do certame.

19.4 Os pedidos de esclârecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via inteÍnet, no endereço indicado no Edital.

19.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração

do edital e dos anexos.

19.6. As impugnaÇões e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

19.6. 1. A concessáo de efeito suspensivo à rmpugnaçáo ê medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraÇão.

zo. DAS DtsPosrÇôES GERATS

20.1 . Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão do
certame na data marcada, a sessáo será automalicamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecrdo, desde que nâo ha.la comunicaçáo em
contrário. pelo PÍegoeiro.

20.3. Todas as refeÍências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o horàflo
de Brasilia - DF.

20.4. No julgamento das propostas e da habilitaçâo, o Pregoerro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classiÍicação.

20.5. A homologaçâo do resultado desta licitaçâo náo implicará direito à contrataÇão

20.6. As normas disciplanadoras da licitaÇão serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o principro

da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÇão.

20 7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatôrio.

Preíeitura Munropal de Santo Antônro dos Lopes/MA
Rua do lmpéíro s/n, baiío Cenko - Santo António dos Lopes/MA

poni
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SINC-CONTRATA e Portal da Transparência deste órgão promotor da licitaÇáo

202 lntegram este Edital, para todos os frns e efeitos. os seguintes anexos

2021. ANEXO l- Termo de Referência

20.2 2. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

20.2.3. ANEXO lll - Minuta dê Ata de Registro de Preços.

20.2 4. ANEXO lV - Minuta de Termo de ContÍato.

20.2.5. ANEXO V - Recebimento Provisório.

20.2.6. ANEXO Vl - Recebimento deÍinitivo.

tv"PRoc

Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de maio de 2023

AUTUA
ÇÀo

a

,flplr.M,MhJPJü,r
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

Portaria no 01 0/2021GPSAL

Prefefura MunErpalde Santo Antônlo dos Lopes/MA.
Rua do lmpério s/n. barrro Cenko - Santo Antónro dos Lopes/MA

20.8. Na contagem dos prazos estabelecrdos neste Edital e seus Anexos, excluií-se-á o dra do inicro e
incluir-se-á o do vencimento Só se inrcram e vencem os prazos em dias de expediente na Administração

20.9. O desatendimênto de exigências Íormais náo essenciais não importará o afastamento do licitante
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edrtal e de seus anexos ou demars peças que

compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20 I O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônaco
www. portaldecompraspublicas.com.br. e também poderâo ser lidos e/ou obtidos no predio da Comissão
Permanente de LicitaÇÕes, localizada na PraÇa Abraão Ferreira, S/N, Centro - Santo Antônio dos
Lopes/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 horas às 12h00 horas, mesmo endereÇo e período no
qual os autos do processo admanistrativo peÍmaneceráo com vista franqueada aos interessados.
lnformamos tambêm que o presênte edrtal e seus anexos também estão disponibilizados no TCE/MA -
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO 01112023
TERMO OE REFERÊNCIA

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA.
Rua do lmpério yn, bairro Centro - Santo António dos Lopes/MA

4U

í OBJETO

1 1 O objeto
para futuÍa e

da presente licitação ê a escolha da proposta mars vantalosa, vrsando o Regrstro Preço

eventual contratação de pessoa(s) lurídica(s) para o fornecimento de oxigênio me
(recarga), pelo perÍodo de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde e Sanêamento de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2 JUSTIFICATIVA

2 1. A contrataçâo de empresa para Íornecimento de Oxigênio Medicinal (recarga). deve-se á

necessidade de suprir o consumo ânual para uso ambulatorial nas unidades básicas de saúde,
atendimento de urgência e emergência do municÍpio e utilzação para pacientes acamados com indicaÇào

médica Esta aquisiÇão atenderá às necessrdades das mesmas para o período de 12 (doze) meses

2 2. Os gases medicinais comprimidos a serem fornecidos devem ter as especificaçÕes técnicas em
explicita conÍormidade com a qualidade preconizada em compêndios oÍiciais reconhecidos pela ANVISA.
da ResoluÇáo ANVISA RDC n" 69/2008, com as seguintes especificaÇões técnicas, quanto às suas
características, devendo as mesmas ser ragorosamente atendidas: OXIGÊNIO MEDICINAL
COMPRIMIDO Grau de Pureza minimo de 99,0% = Simbolo: 02 3 CaracterÍsticas físico-quÍmrcas.
lnodoro, lnsípido, Náo inflamável, Comburente.

2 3 O náo suprimento dos gases medicinais comprimidos para a unidade de saúde expôe a paciente em
emergência e urgência médica ao risco de ter a situação de saúde comprometida e/ou agravada com a
possibilidade de ocorrência de sequelas, ou ainda, morte.

2.4. Como rege a Lei 8.666/93, contratos referentes ao fornecrmento de gás medicinal (oxigênio), náo
tem natureza continuada, sendo necessária a Íealizaçeo de processo licitatôrio anualmente

2 5. O quantitâtivo dos materiais bem como o devido valor de referência, foi fornecido pela Sêcretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, a qual será responsável pelo controle de consumo deles Ficando a
eventual e futura empresa vencedora responsável pelo fornecrmento do cilindro.

2 6 A licitaçáo visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimizaçáo de pessoal
e praticidade nas contratações, evatando compras de última hora, deslocamento de servidores e gastos
emergenciais. No certame licitatório, seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administraçáo que
será processada e julgada em estrita conformidade

2 7 O Sistema de Registro de Preços tem srdo uma ferramenta de grande vala à drsposrçáo da
AdministraÇão Pública Moderna, pois proprcra mecanrsmos para a melhoria da gestão e. principalmente.
eÍetiva o alcance dos princípios constitucionais da economicidade e eficiência, pois mostra ser um modo
inteligente de aquisição de bens e serviÇos para o Estado

2 CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.'1 Os bens a serem adquiridos enquadíam-se na classiícaçáo de bens comuns, nos termos da Ler no
't0.52012002.

3 VALOR EST UIADO e ESPECTFTCAçÔES E QUANTITATTVOS

4.1. O pÍeço considerado como estimatrva para o ob.ieto da presente ljcitação foi determinado com base
na média aritmêtica samples obtidas por meio de pesquisas efetuadas pela ferramenta Banco de PreÇos
e contratos vigentes de outros ôrgãos, pub|cados em meios oÍiciais Com base em tal procedimento, foi
estimado o valoÍ total de RS 687.681,00 (seiscentos e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e um reais).

TV'PROC
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41 1 As especificaçôes, unidades, quantrtatrvos e valores estimados para o fornecimento do obJeto
pretendido são as seguinles:

MEDIA ESTIMADA

MITE oESCRTÇÂO

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa, grau
de pureza minima 99,5%, característica
físico-químico, inodoro, insípido, não
inflamável. comburente, peso molecular
31,9988: armazenamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxima do
cilindro 1m3 (um) metros cúbicos, produto
sem enfeito toxicológico, e conforme as
resol RDC 50
Oxigênio puro medicinal gasoso para fins
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau
de pureza mínima 99,5%, caracteristica
Íísico-quimico, inodoro, insípido, náo
inflamável, comburente; peso molecular
31.9988. armazênamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxima do
cilindro 7m" (sete) metros cúbicos, produto
sem enfêito toxicolôgico, e conforme as
resoluçÕes RDC 50 Ampla participação de
75%.
Oxigênio puro medicinal gasoso para fins
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa, grau
de pureza mÍnima 99,5%, caracteristica
físico-químico, inodoro, insípido, não
inflamável, comburente, peso nrolecular
3'l,9988: armazenamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxima do
cilindro 7m3 (sete) metros cúbicos; produto
sem enfeito toxicológico, e conforme as
resoluçôes RDC 50. Cota reservada para
ME/EPPs.

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins
terapêuticos, simbolo 02, Íorma gasosa, grau
de pureza mínima 99,5%, caracteristica
físico-quimico; inodoro, insípido, nâo
inflamável, comburênte; peso molecular
31.9988: armazenamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxrma do
cilindro 10m" (dez) metros cúbrcos, produto
sem enfeito toxicológico, e conforme as
resoluçÕes RDC 50. Ampla participação de
7 50/".

RS 103.83 RS

R$ 278,00 R$ 208 500,00

R$ 278.00 RS 69.500.00

R$ 337.00 R$ 252.750,00
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Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpério s/n bairro Centro - Santo Antônro dos LopeYMA
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Oxigênio puro medicinal gasoso para fins
terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; grau
de pureza mÍnima 99,5%, característica
fisico-químico, inodoro, insÍpido, náo
inflamável, comburênte; peso molecular
31.9988: armazenamento em cilindros
transportáveis, capacidade máxrma do
cilindro 10m" (dez) metros cúbicos, produto
sem enfeito toxicológico, e conformê as
resoluÇôes RDC 50. Cota rêservada para
ME/EPPs.

R$ 337.00 R$ 84.250.00

AUTUÁ
rv. PRoc

Re

4.2 Em confoÍmidade com a Lea complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu art
inciso le lll alterados pela Lei Complem enlaÍ 147 . de 07 de agosto de 2014, esta licitação contém itens
exclusivos e reserva de cota para MicroempÍesas - ME, e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme
segue:

4 3. Conforme previsto no art. 48, inciso lll da Lei Complementar '12312006, os itêns de valores totais
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus quantitativos totais subdivididos em.
COTA PRINCIPAL que corresponde a 75% (setenta e cinco por cento), destinada a disputa entre todos
os interessados (ME, EPP, MEl, Empresas de Médio e Grande Porte, e etc.). e COTA RESERVADA que
corresponde a 25ok (vinle e cinco por cento), exclusivamente para disputa entÍe MICROEMPRESA e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

4.4 Não havendo fornecedores competitivos enquadrados como MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, nâo será aplicado o disposto no art.48, rnciso lll da LC 123106, e, portanto, a cota
de 25% (vinte e cinco por cento) será adJudicada ao vencedor da cota principal, conforme disposição do
art. 49 inciso ll da Lei ComplemenlaÍ 12312006.

4.5 Na hipótese de não haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser adjudicado ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.6 Se a mesma êmpresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contrataÇão dos
itens deverá ocorrer pelo menor preÇo.

5 FORII/IA DE PAGAÍTIIENTO:

5.1. O pagamento será efetuado no prazo dê até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva
Ordem de Fornecimento e das certidôes de regularidade fiscal e trabalhista: Certidáo Conjunta Negativa,
ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e ContribuiçÕes Federais e Divida
Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda), Certidêo Negatrva de Débitos ou Certidáo Positiva com
eÍeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa hcitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certadáo Positiva com efeitos de
Negativa. quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Municipio do
domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Munrcipro.
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de
Situaçáo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, Certidão Negativa de Dêbitos
Trabalhistas (CNDÍ), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será
efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua píoposta

Prefeitúra Muncrpal de Santo Antônro dos Lopes/MA.
Rua do lmpéÍio s,/n, bâirro Centro - Santo Antônro dos Lopes/MA
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5.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços,
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancáÍia na sua conta corrente, após
assinatura do TeÍmo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretana Requisitante

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisrtante
acompanhada das CertidÕes listadas no subitem 5.1, acima.

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissáo ou servidor responsável pelo
Recebimento.

5 5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não
haja fatoÍ impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamêntos à Contratada enquanto pendente de liqutdação
quaisquer obrigaçÕes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere dareito ao reajustamento do preço ou à atualizaÇáo monetária

5.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
rndenizaçÕes devidas pela ContÍatada

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efettvo pagamento da nota
fiscal/fatura, seráo calculados por meio da aplicaÇão da seguinte fórmulai ,-'-----\.

EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratórios,

N = Númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = ValoÍ da parcela em atraso.

| = índice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=_2_l = 6/100 t= 0,00o16138

365 365

| = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5 9 Caso o pagamento devido sela antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá
desconto proporcional. nas mesmas condições estabelecidas no subitem anterior.

5.10. O Cronograma de desembolso seÍá realazado medianle o foÍnecimento do obJeto. devendo ser
efetuado o pagamento no prazo e demais condiçÕes constantes no item 6 deste Termo.

6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas será do tipo menor preÇo "por item".

z cntrÉnto DE ACE|TAB|L|DADE DAs pRoposrAs

7.1 Os preÇos deveráo ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$)

7.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (- .xx)

7.3 Não será admitido no preço. o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fraçáo remanescente.

7.4 Somente seráo aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem. após a fase de
lance/negociaÇâo, aguais ou inferiores aos preÇos estimados/orçados por esta Administração Pública
Municipal.

I euALrFrcAÇÃorÉcrrca:

PreÍertura Municipal de Santo Antónro dos Lopes/MA
Rua do lmperio Vn. barrro Centro - Santo Antônro dos Lopes/MA

f^lfuo.o.
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8.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídtca

de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter o
licitante fornecido produtos de maneira satisfatória.

8.2 No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele

emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

8.3. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresaíial, empresas controladas ou

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou

,urÍdica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitenle e da empresa proponente.

8.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de Íealizar
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apÍesentados, podendo requisitar cópias dos

respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado

8.5. Autorização de funcionamento da empresa (AFE) em nome do fabricante/envasadora.
conforme o material, atendendo a ResoluÇão da Diretoria Colegiada - RDC n" 9/2010 e RDC n"

16t2014,

8.6. Apresêntar certificado de Licença Sanitária do fabricante/envasadoÍa, expedtda pelo Órgão

competente, para os itens mencionado acima (9.11.6), nos termos da regulamentaçáo da Agência

na Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (RDC n" 9/2010 - Regulamento Técnico de Boas

í"!,uruora,

s

"roà*o.-i

,I'I AUMENTO E SUPRESSÃO
í 1 1 No interesse da CONTRATANTE, o obleto da contratada poderá ser suprimido ou aumentado.

ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rnicral atualizado do contrato. facultada a
supressão além desse limitê, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65, paÍágrafo
primeiro e segundo, inciso Il, da Lei n'8.666/1993.

'12 DA REV|SÃO DOS PREÇOS

12.'l Os contratantes têm direito ao equilÍbrio econômico-financeiro do contÍato, procedendo-se à

revisão do mesmo, a qualqueÍ têmpo, em Gzâo de fato imprevisível ou previsÍvel, porém com
conseqúências incalculáveis, que onere ou desonere excesstvamente as obrigaçÔes pactuadas

12.2. A contratada deverá formular à AdministraÇão requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entrê a
data da Íormulação de proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão
financeira sobÍe o valor pactuado.

'12.3. A planilha de custos referida no ltem anterior deverá vií acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de
preÇos de fabricantes, alusivas à época da elaboraçáo da proposta e do momento do pedido de revisão
do contrato.

13 cLASSTFTcAçÂooRçluerurÁnta
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Práticas de Fabricação de Gases Medicinais).

9 AOJUDTCAçÂO

9.'1 A adludicaçáo das propostas de pÍeços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM'.

9.2 Náo há óbice quanto à adjudicação de um ou mats itens para a mesma licitante

1O DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 E vedada a subcontrataçâo, no todo ou em parte, para a execuçáo do objeto licitado.
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131 A presente licitação Íefere a rêgistro de preços que por sua vez. conforme dispÕe o decreto
municipal n'.04212018. não há a extgência obrigatória de apresentação de rubrica orÇamentána em
momento anterior à contratação.

13.2 Diante disto, informa-se que, ao passo em que novos contratos decorrentes de eventuais atas de
registros de prêÇos forem formados, novas consultas ao departamento de contabilidade serão efetuadas,
objetivando constar as rubricas orçamentárias pertinentes

14. RESULTADOS ESPERADOS

14 1. Registro de Preços de todos os itens,

14 2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de refeÍência;

14 3. Utilizaçáo sustentável dos recursos financeiros desta Prefe itura, alocando somente n

para cada aquisiçáo,

15.4. O objeto deste contÍato deverá ser entregue pela CONÍRATADA, dê forma parcelada. no prazo e
demais condiçÕes previstas no Termo de Referência. Anexo ldo Edital do Pregão Eletrônico SRP no

01112023, parte integrante do presente instrumento de contrato

'15.5 O obJeto será recebido provisoraamente no ato da entrega e, deflnitivamente, no pzzo máximo de
03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo
dos produtos entregues Constatado o fornecimento rncompleto, vício do obJeto entregue em desacordo
com o especificado no edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 011/2023, a Contratada será convocada
para substituir ou complementar os produtos daniÍicados ou defeituosos no pzzo máximo de 02 (dois)
dias, a contar da data da dêvolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

í6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

16.1 Dêveres e Rêsponsabilidadês da CONTRATANÍE, além de outras que poderão ser pÍevistas
no Edital e Contrato:

16.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Reqursitante do contrato para acompanhar
e Íiscalizar a execução dos Contratos.

16.1.3. Vetar o emprego de qualquer produto que consrderar incompativel com as especiÍicaÇôes
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, ou danificar seus bens
patrimoniais.

16. 'l .4. Efetuar o pagamento à CONTRA'IADA nas condiÇÕes pactuadas,

16. 1 .5. Aplicar à CONTRATADA as sançÕes administrativas regulamentares e contratuais câbiveis.

16.1.6 PreencheÍ e enviar a Ordem de Fornecimento dê acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência,

16.1.7 Receber os produtos entregues pela CONTRATADA. que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeçôes a serem realizadas. devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.8 Recusar com a devida justiÍicativa qualquer produto entregue fora das especiÍicaçÕes constantes
na pÍoposta da coNTRATADA;

Prefeitura Munrcipalde Santo Antônio dos Lopes/MA.
Rua do lmpério s/n, bairro Centro - Santo Antônio dos LopeVMA
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14 4. AquisiÇão de produtos de quelidade.

15. DO PRAZO, LOCAL E DEMATS CONDTÇÓES DE FORNEC|iíENTO E RECEBIMENÍO DO
OBJETO

15.1 . O recebimento dos produtos será ferto nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93.
15.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos. serào realizados ao longo da vigência do presente
contrato. A cada solicitaçáo, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a sêr encaminhada à
CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estaráo detalhados os produtos e quantidades para
a entrega.
15.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o perÍodo de vigência do presente
contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir. em cada item, o quantitativo que iulgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.
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16.'1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatuÍa da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato,

16.1 10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
dos Produtos,

'16.2. DeveÍes e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
no Edital e Contrato:

16 2.'lFornecer os produtos conforme especificaçÕes deÍinrdas no presente Termo de Refer
podendo nunca ser inferior a esta;

16 2.2. Manter capacidade mínima de Íornecimento para atender as demandas contratadas,

,+u4

ê n

16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão GeÍenciador da Ata,
relacionados com as características dos produtos;

16.2.4. Fornecer os produtos conÍorme, Ordens de Fornecimento, os produtos objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16 2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos produtos que Íorem objetos do ConÍato e prestaÍ os esclarecimentos necessários;

16.2.6. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execuÇão do Contrato,

í6.2.7 Atender prontamente quaisqueÍ orientaÇôes e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerêntes à execuçâo do obJeto contratual;

16 2.8. Reparar quaisquer danos dirêtamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, pÍepostos ou empÍegados, em decoÍrência da presente relaÇão
contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscallzaÇáo ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoÍia poÍ qualqueÍ empregado da CONTRATADA. esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente. mêdiante o pagamento de Documento de
Arrecãdação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do insÍumento convocatório e do contrato.

16.2.9. Proprciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçáo da execuçáo do objeto pela
CONTRATANTE, cu.io representante terá poderes para sustar o fornecimento. total ou parcialmentê. a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados que

lulgaÍ inadequados,

16.2.10. Manter, durante toda a execuçâo do Conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiÇÕes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

16 2. 1 1 . Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçÕes do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

16.2.12. Substituir os Produtos repÍovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

16 2.13 Substatuir, às suas expensas, o produto recusado. sem ônus para a CONTRATANTE. no prazo
de demais condiçÕes previstas neste Termo de ReÍerência.

162.14 Ern relaçâo à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condiçôes da Ata de Regisüo de Preços de acordo com a Legislação
Vigentê e com o instrumento pactuado no Termo de Referêncra,

b) Manter, durante a vigência da Ata de RegisÍo de Preço, as condiçÕes de habilataçáo exigidas
no edital:

c) AbstêÊse de transferir dirertos ou obrigaçÕes decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador

16.2.15. A contratante poderá exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for
desfavorável. ou seja, diferente das especrícaçÕes prometidas.

PrefeituÍa Municipal de Santo António dos Lopês/MA.
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16.2.'16. Fornecer, em conformidadi.. com as deterrninaçe,es da CONTRATANTE, na Ordem de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contretaÇào, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.17. AÍcat com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos produtos, tais como.fÍete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca. se houver. ,' AUTu;,Ç^.

16.2.18. A detentora do registro de preços estara obrigada a atender a todos os pedidos
duÍante a vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que o fornecimento decorrente este r"rfJt -
para ocorrer após o término de sua vrgêncra

16.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a compaÍecer, sempre que solicitada, à
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruçÕes, participar de reuniÕes ou para qualqueí outra
finalidade Íelacionada ao cumprimento de suas obrigaçôes

17. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

17.1 Em vartude de acudrr o maior número de interessados em participar da licitaÇão. sem preludicaÍ o
ganho da aquisição em escala, optou-se pela divrsão deste certame em ITENS, sempre em respeito à
mais ampla competiçáo e conforme previsto no art. 23 §§ 1o e 20 da Lei n" 8666/93 e Súmula 247 do
TCU:

"Lei n. 8.666/93

Art. 23. § 1ô) As obras, sêrviços e compras efetuadas pela
administração serão divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, pÍocedendo-se â
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponiveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda
da economia de escala. (Redaçáo dada pela Lei n. 8.883, de 1994)"

"Súmula n. 247:

E obrigatória a admissáo da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contratação de obras, servrços,
compras e alienaçôes, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaÇáo de licitantes
que, embora não drspondo de capacidade para a execuçâo,
fornecrmento ou aqujsição da totalidade do ob.leto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitaÇão adequaÊse a essa divisibilidade "

17.2 A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diÍerenciação das
caracterÍsticas técnicas dos produtos a serem adquiridos.

í8. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1 O objeto deste Termo de Referência se Íundamenta na Lei no. 10.520, de '17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 20'19, Decreto Municipal 04212018, Decreto Municipal
05412018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteÍaçÕes, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Prefeitura MLrnEipal de Santo Antônro dos Lopes/MA
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ANEXO II

PREGÂo ELETRôNtco N" o'11/2023

PROPOSTA DE PREçOS

AO

pREGoEtRo DA PREFE|TURA MUNIcIPAL DE sANTo ANTÔNlo Dos LoPES/MA

Praça Abraão Ferreira, n's/n, Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

AUTUAÇAtt{. PRoc

Se

ReÍerente. PREGÂo ELETRÔNlco N" 011/2023

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão EletrÔnico n.o 011/2023, cujo objeto

da presente licitãçâo é a escolha da proposta meis vantajosa, visando o Registro de Prêço para fulura e

eventual contrataÇâo de pessoa(s) juridica(s) para o fornecimento de oxigênio medacinal (recarga), pelo

periodo de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da secÍetaria Municipal de saúde e

saneamento de santo AntÔnio dos Lopes/MA, e apÓs tomar conhecimento de todas as condiçÔes lá

estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

AS INFoRMAÇoES ABAlxo sÁo lNolsPENSÁvEls

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

tNscRrÇÃo ESTADUAL

ENDEREÇO
TMUNICIPIO UF

ÍF LEFONE COMERCIAL E MAIL

REPRESENTANTE TEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONÍRATO

NOME COMPLEIO

RG CPF

ENDERE
UF

TE LEFON E E.MAIL

DADos BANcÁRtos

AGÊNcIABANCO

PLANILHA DA
PREÇOS).

ITEM

lcONÍA COR RE NTE

PRoPoSTA (ESPECIFICAÇÔES, OUANTITATIVOS, MARCAJFABRICANTE E

PREÇOS R$

MARCA./FABRICANTE UNIDADE QUANT
V TOTAL

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônro dos Lopes/MA'

Rua do lmpéno s/n, balrro Centro - Santo António dos Lopes/MA
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NOME FANTASIA:

CNP]:

wuNtcÍpo:

l
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J Valor Total R$
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6 Declaro que providenciaremos a substatuição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipotese de não conformidade com as especificaçÕes exigidas no Anexo I - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório. no prazo de até

a partir da notificação ofictal feita pelo gestor/fiscal da contÍataçâo, sem qualquer custo Para a

Contratante
AUTUA

ÇÃa
rv" PRoc

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

2. Declaramos que os preços unitários e totats dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$).

já incluidos todos os tributos, custos dê Írete. encargos fiscais. trabalhistas, comerciais e quaisquer outras

despesas incidentes sobre o objeto da licitaÇão.

3. Declaro conhecer a legislaÇão de regência desta licitaçeo e que os produtos seráo fornecidos de

acordo com as condiÇÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em

todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 

-(--==-.--.-), 

dias, 
-contados 

da data

de abeÍtura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão EletrÔnaco n". 01112023

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 

- 

(-), contados

do recebimento da Ordem de Fornecimento

í ). contados

Se

Prefeituía Munlcipal de Santo Antônlo dos Lopes/MA'

Rua do lmÉrio s/n baiíro Centro - Santo Antônlo dos Lopes/MA
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ANEXO t

PREGÃo ELETRôNtco N" 011/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP 4urUA Ç4-Roc a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OXX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXXXXXX)U2023
PREGÃo elerRôttco N" 011/2023

*e"Àii

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de santo AntÔnio dos Lopes/MA. por meio da

secRrrnRtR MUNtCtpAL XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no cadastro Nacional de
pessoa Jurídica - GNPJ sob o no xx.xxx.xx)íxxx-xx, com sede na Avenida Presidente vargas, no

446. Centro - Santo AntÔnio dos Lopes - MA, neste ato representada pelo(-a) s(a) xxxxxxxxxx,
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, considerando o PREGÃO ELETRONICO

olltzozz, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado Íegistrado na Ata da sessão PÚblrca rcalúada

em XX deiXXx de 2023 que indica cômo vencedor a empresa: XXXXX1 e a respectiva homologaçáo

do Processo Administrativo n" XXXXXXXXX

RESOLVE:

RegistrarospreçosdosprodutospropostospelaempresaXXxxxXXx.inscritanoCNPJ:no
xXiXxxXxxxXX, tocatizada na XXxiüXxxXX)«XXx, representada pelo s(a) XxXx, portador do

nO,XXiXXXX e o CpF:XXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiflcação pôr ela

"i"rnçáà, 
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes

àesta'Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
-normas 

estabelecidas na Lei Federal no

ããdó oà 21 de iunho de 1993, na Lêi Complementar 123/2006 e alteÍaÇÕes postenores e no DecÍeto

Municipal n" 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ParágÍafo Primeiro - o objeto da presente ata é a escolha da pÍoposta mais vantajosa, visando o Registro

Oe pieço para Íutura e eventual contrataÇão de pessoa(s) lurídica(s) para o fornecimento de oxlgênlo

medicinat (recarga), pelo periodo de '12 (doze) meses, visando atender as necessidades da secretaria

Municipat de saúde e saneamento de santo AntÔnio dos Lopes/MA, observando as condiçôes e

especificaÇões constantes no Termo de Referência

ParáoraÍo sequndo - Este instrumento não obriga a contratação. nem mesmo nas quantidades indicadas

"" 
ÃfrÉxôÚ"llróo deste documento, podendo o óRGÃo PARTICIPANTE promover as aquisições de

acordo com suas necessidades.

CLÁuSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ApresenteAtaterávalidadedel2(doze\meses,contadosapartirdêsuapublicação'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo Primeiro - o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

piÀrie.rnrri1rrufO E ADMiNISTRAÇÁO, nos seus aspectos ôperacionais, consoante o que o artigo 5o do

Decreto Municipal n" 04212018, de 05 dê feveÍeiío de 2018'

Éaragrafo segundo _ A presente Ata de Registro de pÍeços poderá ser utilizada para aquisiçôes do

reipãctivo oo1ãto, por quátquer Órgão da Administração PÚblica, Direta ou lndireta

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

ospreçosregistrados,asespeciÍicaÇÕesdosserviços,osquantitativos,empresasbeneÍiciáriase
,"pre."ntant"iegal das empresas, enóontram-se elencâdos no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de

Preços.

Píefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA
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cLÁusuu eurNTA - Do(s) LocAL(ls) E pRAzo(s) DE ENTREGA

Parágrafo Prameiro - A Contratada fica obligada a fornecer conforme O
pelo Órgáo Contratante.

AUTOÁÇÁi
tv. pRoc

emitidan

Parágrafo Segundo - O prazo para o rnicro de fornecimento dos produtos de rdo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de ornecimento ou
"Nota de Empenho". de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital

cLÁusuLA sExrA - DAS coNDrçOEs DE ENTREGA
A(s) empÍesa(s) detentora(s)/consignatáÍia(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contÍataçôes de Íornecimento de bens, observadas as condrçôes fixadas neste instrumento, no edital e

legislaÇâo pertinente

cr-Áusuu sÉTrMA - DA REvtsÃo DE PREços

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÇão adotará a prática de todos
os atos necessários ao controle e admrnrstração da presente Ata, incluindo o acompanhamento penÓdico

dos preços praticados no mercado para os serviÇos registrados, nas mesmas condiÇÕes de execução

parágÍafo Segundo - Os preços registÍados poderão ser revistos em decorrêncra de eventual reduçâo

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao órgão Gerenciador promover as negocraçÕes Junto aos Íornecedores, observadas as

disposiÇôes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93

parágraÍo TerceiÍo - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o Órgáo Gerenciador convocará os fornecedores para negociârem a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado

paÍegraÍo Quarto - Os preços registrados que soÍrerem revasão. não ultrapassaráo os preços praticados

no mercado. mantendo-se a diferenÇa percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigentê no mercado à época do registro.

Parágrafo Qurnto - Caso o preço registraoo seja superior á mêdla dos preÇos de mercado. o ORGÃO
GERENCIADOR solicitaÍá ao prestador dos serviços, mediante correspondência. reduçáo do preÇo

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado

cLÁusuLA orrAvA - DA ADEsÃo A ATA DE REGlsrRo DE PREços

paÍágÍafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgào ou entidade da administraÇão púbiica que não

tenha participado do certame licitatÔrio. mediante anuência do órgão gerenciador'

Parágrafo segundo - os órgãos e entidades que nào parttciparam do registro de preços, quando

desejarem Íazer uso da ata de registro de preÇos, dêverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestaçâo sobre a possibilidade de adesâo.
paÍágÍaÍo Terceiro - CabeÍá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condiçÕes nela estabelecidas, optaÍ pela aceitaÇão ou não do fornecimento decoÍrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigaçÕes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão

gerenciador e órgâos participantes.
Êarágrafo Quarto - As aquisições ou contÍataçÕes adicionais a que se ÍeÍere este artigo náo podêráo

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados ná ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e óÍgãos particapantes, não podendo

aindã, exceder na totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preÇos para o órgão gerenciador e órgãos partrcipantes, rndependentemente do número de Órgãos náo

participantes que aderirem. Conforme disposto do Decreto Municipal n'. 04212018.

CLÁUSULA NONA - OO REGISTRO ADICIONAL DE PREçOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valôr da
proposta do licitante vencedor,

PreÍeatura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rúa do lmpéíro s/n. baÍro Centro - Santo Antônro dos Lopes/M
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Parágrafo Primeiro - PaÍa registro adrcional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentaçoes de habilitaçáo:
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas nâo prejudicará o resultado do certame em
relaçáo ao licitante vencedoÍi
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 10 (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se reÍere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art
11, §1" Decreto Municipal no 04212018. devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art .1

§ 2o do referido Decreto Municipal

cLÁusuLA DEctMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE PREÇos

AUTU,ÁÇai
N.PROC

PaágeÍo Primeiro - A presente Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada de pleno direi
ÓRGÃo GERENCIADOR, quando: O Fornecedor náo cumprir as obrigaçÕes constantes desta
Registro de Preços,
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo.
sem justificativa aceitável; náo aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei

Federal 8.666/1993
Por razÕes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelos ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÁO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que preludique o cumprimento da ata.
ParágraÍo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor dos produtos será

comunicado formalmente, akavés de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.
parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a

comunlcaçáo será feita através de publicaÇão na lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaÇão do fornecedor dos produtos para cancelamento dos preços reglstrados
podeiá não ser aceita peto ÔRCÂO GERENCIADOR, facultando-se a este. neste caso a aplicação das
penalidadês cabíveas.

cLÁusuLA DEcTMA pRtít EIRA - DA PUBLIcAÇÃo

O ôRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da pÍesente Ata no Drário Oficral EletrÔnrco do
Ivlunicípio - e-DOM e demais meios legaas, após sua assinatura. nos termos da Legislação vigente.

cLÁusuLA DECIMA sEGUNDA - DAS DlsPoslÇÔES FlNAls

Parágrafo PrimeiÍo - Todas as alteraçÕes que se fizerem necessárias serào registradas por intermédio

de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços. conforme o caso.

Parágrafo segundo - lntegra esta Ata. o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 e seus anexos

e as propostas das empresas registradas nesta Ata
PaágÍaÍo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos produtos, caso em que a

CoNTRATANTE notifi cará a CONTRATADA
Parágrafo Quarto - Os casos omissos Seráo resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 de junho de

1993. a Lei Complementar 12312006 e alteraçÕes posteriores, e o Decreto Municipal n" 042 de 05 de

fevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo AntÔnio dos Lopes. Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dÚvidas

oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. na presença de duas

testemunhas.

Prefeitura Municrpal de Santo AntÔnro dos Lopes/MA
Rua do lmpéÍro s/n. barrro Cêntío - Sânto Antónao dos Lopes/MA

e
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xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxxxxxxx

Port. No xxxxx-GPSAL
Orgão Gerenciador

Santo Antônio dcs Lopes - MA xx cle xxxx de 2023

xxxxxxxxxx
CNPJ. xxxxxxxxxx

Representante: xxxxxxx
Empresa Beneficiaria

xxxxxxxxxxxxxx
Sec Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No xxxxx-GPSAL
Órgâo Participante

Píefeituíã Mun,crpal de Santo Antônro dos Lopes/MA
Rua do lmpéío s/n. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

PROC
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ANEXO ÚNICO _ ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No xxxx/2023/PM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N." 011/2023
pRocEsso ADMrNrSTRATtvo N.. xxxxxxxxx
vrGÊNcrA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de PreÇos n". XXX/2023/PM-SAL/MA, celebrada perante
a SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a(s) Empresa(s) que tive(em)
seu(s) preços registrados, em face à rcalizaçâo e homologaÇão do PREGAO ELETRONICO N"
01112023.

OBJETO; O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa visando o RegisÍo
de PreÇo para futura e eventual contrataçáo de pessoa(s)juridica(s) para o fornecimento de oxigênio
medicinal (recaÍga), pelo período de '12 (doze) meses. visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, observando as
condiçÕes e especificaÇôes constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.

OUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

MPRESA, XXXXXXXXX

EFONE: (XXX) XXXXXXXXX

ENDEREÇO XXXXXXXXXX E -tv1A tL

REPRESENTANTE LEGAL XXXXXXXX CPF. XXXXXXXX

OUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

MARCA/FABRICANTE

xxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxxxxxxxx

Port xxxxxx
Orgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxx
CNPJ. xxxxxxxxxx

Representante: xxxxxxxxx
Empresa Beneficiaria

PÍefeitura Munrcipal de Santo Antônro dos Lopes/MA
Rua do lmpério s/n. baúro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

ÇÃ
UTUA
Roc

ITEM DESCRTçÃO VALOR PROPOSTO RS

32

TOTAL GERAL

Santo Antônio dos Lopes/MA, xx de xxxx de 2023.

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. xxxxxx
Órgão Participante

CNPJ XXXXXXXXX
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AUTIJA
ÇÂoANEXO IV

TERMO DE CONTRATO
OC

CONTRATO DE F TO DE QUE ENTRE
SI CELEBRAM O M iPIo DE SANTo ANToNIo
DOS LOPES ATRAV DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX.
NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no C.N.P.J (MF) sob o n

XX.XXX.XXX/XXXX-/XX por intermédio do(a) Secretaria ...... .. com sede no(a)
. na cidade de /Estado. neste ato

representado(a) pelo(a) ... ..... ............\cargoenomel, nomeado(a) pela Portafla no . .. , de. ... de
.. de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ........... . lnscrito(a)

no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na .... ......... .., em
doravante designada CoNTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr (a)

portado(a) da Carterra de ldentidade no ... ............., expedida pela (o) .... ....... ..... e
CPF n" ......... .............. tendo enr vista o que consta no Processo Administrativo n'

. e em observância às disposiçôes da Lei no 8.666, de 2'l de Junho de 1993, da
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n'. 10.02412019, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregáo n' .........120. ., por Sistema de RegistÍo de Preços
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas

,I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato e .. conforme especificaÇÕes e
quantitatrvos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1 2. Este Termo de Contrato vjncula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preámbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcriÇão.

'1.3. Discriminaçâo do obiqlo

Descrição Marca/Fabricante Quame

t oi_l

-
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência dêste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de __J__1_ e encerramento em I l_, prorrogável na forma
do art. 57, §'1", da Lei no 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presenle Termo de Contrato é de R$ .. ( . . ......).

3 2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordrnárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais rncidentes, taxa de adminrstraçáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integÍal do objeto da contratação

PÍefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpério s/n. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

b.--

vALOR TOTAL RS.............

Íotal

!
Und

Un itáÍio

33





;
I'ST,\D() DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANI O ANToN
CNP.I: 06.1 72.72010001-10

AUTUA AC,t. PÂoc

ermdt

o. clÁusula sExrA- REAJUSTE

6 1 As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referêncra
anexo a este Contrato.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuÇÂo

7 í Não haverá exigência de garantia de execuÇáo para a presente contrataçáo

8. CLAUSULA OITAVA - ENÍREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO

I 1 As condiÇÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência. anêxo ao Edital.

s. cLaúsuLa NoNA - FrscAlrzAçÃo

9.1. A fiscalização da execuçáo do objeto será efetuada poÍ Comissáo/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cLÁusuLA DÉctMA - oBRtcAÇÕES DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA
'10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Íermo de
Referência, anexo do Edital.

1 1. cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - sANçoEs ADMtN|STRATTVAS

'1 '1 .1 As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência
anexo do Ed ital.

í2. CLAUSULA OECIMA SEGUNDA - RESCISÁO

12 1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido

12 1.1 . por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nas situaçÕes previstas nos incisos I a Xll e
XVll do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanÇÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

í2 'l 2. amigavelmente. nos termos do art 79 inciso ll, da Lei no I666 de 1993.

122 Os casos de rescasão contratual seráo Íormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o diÍeito à pÍévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

s. cr-Áusur-l ouINTA - PAGAMENTo

5. 1. O pÍazo para pagamento e demais condiÇÕes a ele referentes encontram-se no

Referência.

34

a. clÁusula euARrA - DorAçÃo oRçameNrÁnra

4.1 As despesas decorrentes da presente licitaçáo correrào por conta dos recursos especificos
consignados no orçamento da PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. E, uma vez
que esta licitaçáo será para registro de preÇos, as rubricas orçamentárias serão solicitadas na

medida em que novos fornecimentos forem necessários.

E---
§

administrativa prevista no art. 77 da lei no 8.666, de I 993.

PÍefeitura Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Rua do lmpério s/n. bairÍo CentÍo - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Rêlatório indicativo dos seguintês aspectos, conforme
o caso:

12.4.1. BalanÇo dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devjdos;

12 4.3. lndenizaÇÕes e multas.

13. CLÁUSULÂ DECIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES

PREFEI'TURA Mt]NICIPAL DI' SANTo AN'T
CNPJ: 06. I 72.72010001-l0

AUTUA
ÇÂo\

Roc

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços/fornecimento sob
alegaçáo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em ler

14. CLÁUSULA DECIÍIIA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1 . Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei n' I 666, de 1993

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais. os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rnicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS.

1 5.1 . Os casos omissos sêrão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposrçÕes contidas
na Lei no 8.666. de 1993. na Lei n' 10.520 de 2002 e demais normas federais de hcitaçÕes e
contratos adminiskativos - e normas e princípios gerais dos contratos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instíumento, por extrato, no
Diário Oficial da Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem
necessários, no prazo previsto na Lei n'8.666, de 1993.

17. CúUSULA DÉCti'tA SÉIiiA - FORO

'17.1 . E eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litígtos que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concaliaÇão,

conforme art. 55, §2o da Lei n" 8.666/93.

17.2. Pa.a firmeza e validade do pactuado, o presente Têrmo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vaa assinado pelos contÍaentes.

de .......... ... . . de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Prefertura Munrcipal de Santo Antónro dos Lopes/MA
Rua do lmÉno ín, baiÍro Centro - Santo Antónro dos Lopes/MA

TESTEMUNHAS

1-2
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PREGÂO ELETRÔNICO I'i'' O11/2023

ANEXO V ÇA.

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnro dos Lopes/MA

Rua do lmpêrio s/n baií.o Cenko - Santo Antônio dos LopeVMA

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

REFERÊNCIA: Processo no xxl2023

LICITAÇÁO Pregão EletrÔnico N'

A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnlo dos Lopes, por meio da Secretflla

Municipaldexxxxxxxxxxxxxx,vem.atÍavéSdopfesenteTermo,formalizaroRECEBlMENTo
ÉnóvisÓnro da entrega dos itens, obieto do Pregáo em epígrafe, em cumprimento ao

disposto no Art. 73 da Lei Federal n" 8.666/'1993:

01112023

CONTRAÍADA

OBJETO:

Fabricante/
Valor

UnitárioEspecificaÇão Quant
Marca

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA). dE de 2023

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de . ....

xxxxxx

(comissáo ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Lêgal da EmPÍesa

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a flm de proceder a avaliação

criteriosa, verificando a sua conÍormidacie com as especiflcaÇÕes descritas no Termo de

Referência, ANExo I do Pregáo e com a Proposta de Preços da Empresa

E, assim, expede-se este TeÍmo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias

de igual teor e Íorma, para que produza os legítimos efeltos de direito

Valor TotalItem
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 01112023
ANEXO VI AUTUA

rl. PRoc

ldot R

TERMO OE RECEBIMENTO OEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo no xxx/2023

LICITAÇÃO Pregeo Eletrônico
011t2023

CONTRATADA

OBJETO:

(-), mediante as respectivas notas

empresa
E. assim. concluído o forneomento do objeto (itens constantes da Ordem de

FoÍnecimênto no , expede-se este Termo dê Recebimênto OêÍinitivo em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legitimos efettos de dlrêito

A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes, por meio da Secretaria

Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do pÍesente Termo' formalizar o

nÉCeiifftlegO DEFIN1T;VO da entrega de produtos, objeto do Pregáo em epígrafe, em

cumpiimento ao disposto no Art. 73 da Lei FedeÍal n " I666/1993. fixando esta data paÍa o

início da contagem dos prazos relatlvo ao pagamênto do objeto

Certifica-se quê, até a presente data, os plodutos fornecldos pela Empresa

atendem aos critéÍios determinados pela Administraçáo peíazendo

fiscais/faturas.

APrefeituradeveráeÍetuaropagamentoem30(trinta)diasconsecutivosaposa
assinatura do presente Termo, desde que nâo haja Íator impeditivo provocado pela

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA),

Assinaturas:

xxxxxx

SecretáÍia de . .

xxxxxx

de de 2023

(Comissâo responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da EmPresa

Prefeitura Muniqpal dê Santo AntÔnro dos Lopes/MA

Rua do lmpério s/n bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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AUTUAÇAO

Santo Antônio doj

Ao Sr.

Van Clay [.ima lüendes
Pregoeiro Municipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS

pRovrDÊNCIAS PARA TORNAR PÚBLICO O AVISO DE LICI'lAÇÀo

Serúor Preg<leiro.

Por meio do presente expediente. estamos encaminhando os autos do Processo

AdministÍativo n" 292303-0001, para a realização de PREGÀO. na fomra ELETRÔNICA

cujo objeto é o Registro de Preço para lutura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s)

para o fomecimento de oxigênio medicinal (recarga). pelo período de 12 (doze) meses'

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

lnÍbrmamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis. quais

sejam. Pesquisa de Preços de Mercado. Dotação Orçamentária' Termo de Reterência'

Autorizaçao para Abeíura de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade Superior'

bem como o Edital. devidamente examinatlo pela Procuradoria Municipal. Poíanto. solicito

que sejam tomadas as providências necessárias para tornar público o aviso de licitaçào.

contendo. de forma precisa. a data. horário. local de realização da sessão de julgamento. tudo

em conformidade com as determinações legais'

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhão' em 29 de

s* L çt".,\.1"
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planeiamento e Administração

Portaria 004/202 I -GPSAI-.

Àvenida Presidente Vargas no 446' Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

(,
2.t

LOP§§

PROC

maio dc l0l i.

FI
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10.305.504.2.055,0000 l!4anutençáo dôs Açôes e Vigilância sanitáriã e

Epidemiológicat 3.0.00.00.00-Despesas Coírentes; 3.3.00.00.00 Outras

Dêspesas C o í í e n t e s ; 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - M a t e r i a I de
consumo. stcNATÁRtos: rosÉ RoN.t{ILDE PEREIRA DE

SOUSA, portadoí da CIRG ne. 0000063105393-4 SSPl.1A, do CPf na.

621.041.873-20 - Prefeilo Municipal, pel. CONTRATÀNTE; lrapuá
Pirei calváo, RG n0 188,050 SSPl4A, CPF nÊ 105.795,423-04,
Proprietário, pêla COI{TRÂÍÂDA. Mirador(MA). 24 de fevereÍro de

2411.

Autor da Publlcô(ão

EXTRÂTO DE CONÍRÂTO: CONTRÂTO NR. O29/2O17

pRocÉsso N! 00.00.011/2017 - PREGÃo PRESENCIAL N0 009/20I7 -
CONTRATo NR.029/2017 - PARTES: l4unicÍpio de Mirador (i4A) e a

empresa R DOS REIS RIBEIRO DA SILVA"ME, inscrita no CNPI sob o

n. e 00.110.381/0001-23- EsPÉclEr Contrato de Prestaçâo de

SeNiços. OBTETOT Serviçor dê Llmpeze Pública no Município de
Mlrador-MA- BASE LEGAL: Lei FedeÍal n. c 8.666/93 ê alteraçôes
posteriores - PRAZO DE EXECUçÂO: 10 (OEZ) líESES - OATA DE

ASSINATURA DO CoNÍRAÍo: 0310312017 - vALoR GLoBAL: Valoí
global de R$107.014,18 (Cento e Sete i4il e catorze rêàis e dezoito

centavos) mensal, pelo período de 10(dez) Meses, totalizàndo o válo.
globál de RS 1.070.141,80 (Hum Milháo, e Selenta l'4il e cento e

quarenta e um reârs ê oitentâ cêntâvos). - RECURSOS

ORçAMÉflTÀRIOS: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA

ESÍRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES'15.451,210.2.017.000
MANUTENçÀO DOS SERVIçOS DE LIMPEZA PÚBLICA,
3.o.00.00.00 -DESPESÀS CORRENTÊS; 3.3.00,00.00 OUTRAS

DESPESAS CORRET'ITES;3.3.9o.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCETROS.PESSOA .,URíDtCA. STGNATÀR|OS: rO5É RO -titLDE
PEREIRÂ OE SOUSA, portôdor da CIRG ne. 0000063105393-4 SSPI\44,

do CPF n0.621.041.873-20 - Preíeiro Municipal, pela COTITRATANTE;

RÀIMUNDO DOS REIS RIBEIRO DA SILVA, CNH nc 002059s1171,
DETRAN/IVA, CPF n0040.469.128-55, P.oprletário, p€la CONTRATADÀ.

14irâdor ([4A), 03 de maÍço de 2017.

Autor dã PubÍi(açao 'i-lrrfkr,If :.o('r .rMP

EXÍRÂÍO DE CONTRÂTO: CONTRÂTO NR.025/2017

PROCESSO Na 00.00.009/2017 - pREGÂO pRESEr,tctÂL N0 006/2017 -
CONTRATo NR.025/2017 - PARTÉS: Município de Mirôdor (MÁl e a

empresa ÂNTONTO L. DE SOUSA COMÉRC|O-ME (GASES UNrÃO), ,nscr,ra

no CNPI sob o n.o 00.495.543/OOOl-27- ESPÊClÊr Contrato de

Fornêcimento. OE.rETO: Aqulslção de Oxlgênlo Medlclnal para a

Secretarla dê Saúde do Munlcíplo de Mlrador/MA- BASE LEGAL:

Lei n.a 10.520/2002, e,5ub5idiariamenle, pela Lei n.a 8.666/93 e

alleràções posteriores - PRAZO OE FORNECIiiENTO: até 31 de

dezembro de 2017 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRÁTO: 24102/2017

- VALOR GLOaAL: Valor globôl de R$ 50.000,00 (Cinquentô Mil Rêà s)

. RECURSOS O RçÂM E NÍÀ Rt O S: rO SÂÚDE-
10.302.502.2,050.000 Manutênçào dê Hospltais e Centror de
Saúde- 3.0.00.00 OESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras Despesas

Correntes - 3.3.90.39.00 14ôteíiàl de Consumo. SIGNATÁRIOS: ,OSÉ
ROI{-tllLOE PEREIRA DE 5OUSA, portador da CIRG ne.

0000063105393-4 SSPMA, do CPF n0.621.041.873-20 - Prefeito
Municipal, pê|. CONTRÂTANTE; ANTONIO LOPES DE SOUSA, CNH

no 01.604.327145 MA CPF nr 226,081.173-68, Proprietário, pela

CONTRATADA. Mirador (MAl, 24 de fevereiro de 2017.

AUTUAÇÀoÀutoÍ dâ Publi(açáo: GUlLllIRÀ4ll Co

Autor dâ Publi(a<âo; jodc V.to

oôr.tor Í.9i5Ío d. 0..ç0, p.r. .v..tu.l contrôtôçlo d. .mDr.rà .!p4i.hz.d. .m..r§áo d.
dú.to d. u§o (rooçlo) dor seguint.r eil.m.i inr.gí.dor dr g.nlo puàr'.. co.t.b'ldàd.,
.làboíàçao dê pío9o3t.! o.ç.6..rl.i.s lPpa, 100 e t0a), p!i(.1dâ rÍ.n!p.ra.ci.. .onrÍole dos

'h9oet6 
pÍê0.1, têí'ton.l. t.r.3d. têÍiçot urBâôo.. dê '^re'e4 d. PÍeí.nuí. desâ.r. Ânr.

Oàl.to: conúàtàtào dê rúp.en ép..iáli2.dr em êalüàç& d. sêfr(6 / obrár dê mgênhàôà 9.'a
.onírutlo dà Pom. do muni.ipio ó. s.nL iit. qu. li9. 0 TE(ho do P§w.do oúíombol.i ó. ÁÍeLô .
PMo Alê9'. eh.. o no rtáp.rutu dê i.t.r€i* dà P..í.tuâ d. sànrà nrrà . MÂ.

SÂNTA RITA - i,14, 30 DE MARçO DE 2017. FRAI{CISCA CARLA
SOARES CUNHA - PRESIDENTE DA CPL,

Prefeitura Municipal dê Santa Rita

AVIso DE LIcITAcÀo PUBLICA

avlso DE LlclTAçÃo PúBLlca. A comissào Pêrmônente de

Licitacào - CPL, do município de Santa Ritô - MÂ, avisô aos interessados
que realizãrá na sede da Prêfeitura, Praça 0r. Carlos Môcieira, S/No,

Cêntro, CÉP 65.145-000, Santa Rita - MA, Licitaçào Pública ôa

modàlidade abaixo discriminada na forma dá Lei Federal N!:

8.666/1993. Lei Nor 10.520/2002 e demais normas pertinentes à

espécie, O Editôl e seus Anexos onde serão encontrâdas âs descriçôês

completâs do obieto estão à disposlçâo dos interessados no endereço

supÍô, de 2a â 6. íeiÍâ, no horário das 08:00 às 12:00 hoÍas, onde
poderâo ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediônte o

pôgamento do vôlor de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de Doc. Oe

Ârrêc. i4unicipal - DÂl'í, emitido pelô Coí. de Arrec. do MunicÍpio (Setor

de Gestào Tributária), conforme especificaçôês abaixo. Qualquêr
informaçào poderá seí obtidâ pelo têielone (0+*98) - 3146-8094 e/ou

no endeae(o supracitado.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

DECRETo t.lr or9 DÉ 30 DE MARço DE 2017. DtspóE soBRE
DELEGAçÂo DE coMpEÍEtlcras E ÂuroRtzaçÃo pÂRÂ

ORDEiIADORES DE DESPESÀs ÀSSITIAREM DOCUMENTOS

cor'lTÀsEts, DE LtctÍaçôEs, DE pRESTAçÁo DE coNÍas,
ENTRE OUTROS.

O PreÍeito f4unicipal de Santo Anlônio dos Lopes - lVA, 5r. Emanuêl
Llmâ dê Ollvelra, no uso de suâs atribuiçôes legais, com Íundamenlo

nà Lel OÍgânlca Munlclpal, considerando o que dispôe o §2" do

aítigo 2' dà lnstruçáo Norm.tiva TCE-M^ n" 009/2005 do Ínbunal
de contôs do Estado do Màrànháo.

DECRETO N! 019 DE 30 DE MÂRçO 0E 2017. Dispôe sobre
deleqãçáo de competências e autorizaçáo parô ordenadores de

despesas assinarem documentos contábei5, de licitaçôes, de prestação

de contas, entre outros,

.oN.o.RaN.Á rr: o01r20r,

diarao.ÍâÍnem.org.br . 9 . famem.org,br
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DECRETÂ

art. 1e. Faca delegadô a competência de Ordenador de Despesôs da

Prefêiturã Municipôl de Sônto antônio dos Lopes ao Secretário

Itlunicipal de Planejamento e administraçá0, isolàdamente ou em

conjunto com o Secretário Municipàl de Orçamento e Finançôs, fiaando

ôutorizôdo a autorizaí abertuía de liaitação, ratificar contrataçóes

diretas, assinar empenhos ê ordens de pagamento, homologar e

adjudicar liaitaçôes, àssinar balancetes, bôlanç05, orçamentos e

demais documentos contábeis, encaminhôr documentos, responder

diligênciês ê dêmais solicitaçôes dos Tribunais de Coôta5 do Estêdo e

da Uniáo e â prestàr contas de convênios com o Êstado ou União.

§ Ie. Fica àutorizado âo ordenôdor de despesa, Secretário [,lunicipôl de

Orçamento e finônças, exclusivamente a movimentar as contas
bôncáriôs por meio de emissáo de ordens bancárias eletÍônicôs em

conjunto com o Senhor Prefeito Municipàl ou o Íesoureiro Municipal.

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil,

orçamentária, finênceira e patrimonial do5 rêcursos públicosi

Considerando que o ordenàdor de despesa é responsável pelos atos
pratlcados com os recursos públicos e, poítanto, tem o deveí de
pÍestôr contôs;

Considerando ã distribuiçáo e o escalonamento das Íunçôes nos órgâos
públicos municipais e âs âtribuiçôes dos gestores públicos,

Art.3'.0s 0rdenâdores de Despesâ êxercerão às atlvidades 9em

prejuízo das demais atribuiçôes dos seus cargos ou funções.

de âbril de 2017, ôâ Prefeitura i4unicipal de Su(upira do Norte - MA na

Sala da Comissào Permânente de Li(itêção na Rua Hilderico Rufino

Guimaíàes 1c 111. Centro. CHAMAOA PUBICA No Ol/20I7, pôrô

àquisiçào de 9êneros alimentícios da agÍiculturô íamiliar, de interesse

dâ secretària municipal de Educôçáo para atendeÍ as necessidades da

ôlimenlaçáo €s(olôr dos alunos matriculôdos nà rede municipal de

ensino, em atendimento a Lei N! 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Ne

26i 2013, Este Edital poderá ser êxàminôdo ê obtido grôtuitamente no

endereço suprà, de 2r a 6. feiíô, no horário de 8:00 às 12:00 hoÍãs,

sucupirà do Nortê - IvlA. 23 de môíço de 2017. ISABEL Áqul o RÉGo

EARROS.PRESIDENTE DA CPL.

Prefeitura Municipal de Sucupira do

Àvlso DE

conhecimento dos interessàdos que íeôlizôrá às l0:00 hora5 1

Âutor da Publi(ôçào: l- iO:NGt

Âvtso

AVISO DE LICITÂçÀO/PREGÃO PRESETICIAL N! 15/2017, A

Prefeitura municipal de Sucupira do Norte-1.14 tornê público, pôra

conhecimento dos interessados que realizará às l0:00 horas do diô 07

de àbrilde 2017, nà PrêÍeitura [4unicipal de Suc!pira do Norte - MA na

Sala dà Comissào CentÍal de Licitaçào na Ruà Hilderico Rufho

6urmôráes no IlL Centro. l'crtôçáo na modalrdade PREGÀO

PRESEt{CIAL Nr 15/2017/CPL, do tipo Menor Preço Por ltem, (ujo

objeto é a contrataçáo de empresà especiôlizadô na realizôçào da

Festividôde do "feira foliô", Este Edital e seus anexos poderão ser

exôminados e obtidos gratuitamente no endereço supra, de 2ê à 6.
feka, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Sucupira do Norte - I\44, 2l de

MArçO dE 2017. ISASEL AQUIT'IO RÊGO BARROS.PRESIDENTE DA

CPL.

autor da Publicacào. l- llfN

Prefeitura Municipal de Tuntum

PORTÂRtA N9. O3t/2017.

Dispóe acerca dô nomeàção da servidorà Marlr dê rêsus í{oíais
lrtiil, para reintegrôção ao quadro de Docentes da Secretaria
M!nicipôlde Educaçáo de Tuntum - MA.

O PREFEITO MUiIICIPAL DE TUNTUM, ESTÂDO DO MARANHÂO,

no uso de suôs atribuiçôes legai§, e com esteio no que dispôe o art. 18,

§ 20, I ô lV, c/c art. 19, § 3c, § 4c e Art. 20, da Lei nc. 72112008 dê 16 de

dezembro de 2008 que dispôe sobre o Regimento lurÍdico Único dos

Servidores Públicos Municipais de Tuntum - MA e Art. 67, Vl, c/c Art.

87, ll "ô" da Lei 0rgânica do município de Íuntum (MÀ);

RESOLVE:

§ 20. Ficàm excluidos da abíangên(ia da competêocia p.evistô nesfe

ôftiqo ãs Se(rêtôriàs Municipais de Saúde e Saneamento, Educaçào e

Assi5têncià Social, luventude e Trabalho, quando utilizarem recursos

provenientes dàs transfeíênciês estaduôis e federais,

Art. 2r, A competênciô do Secretário Municipal de Planejàmento ê

Âdministraçáo referem-se às despesas vinculadês à própíia Secretôriô

Municipôl de administÍação e Planejamento, e à Secretariô I'lunicipôl

de Cultura, Se(retariô Municipal de Obras, Habitâçáo e Urbanismo,

Secrêtôriâ Municigal de Aqricultura, Pecuária e Abastecimento,

Secretôriô Municipôl de Meio Àmbiente, Secretaria lrlunicipôl de

Trânsito, Írônsporle e Mobilidôde, Secretaria l''lunicipal de

Comunicaçâo Sociô1, Sêcretôrià I'lunicipal de Espoíte e Lêzer,

Secretôria 14unicipal de Desênvolvimenlo, Econômico e lndustíiô1,

Secretaria l'4unicipal orçômento e Finanças, Secretaria Muniaipal

Tuíismo, Secretariô Municipal da Mulher, Secretâria Municjpàl de

Gestào Governômental e Articulaçáo Política e do Gôbinete do Prefeito

i,íunicipôl;

AÉ. 4' - Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicaçáo,

retroagindo seus à data de 01/03/2017.

Art. 5" . Revogam-se ôs disposiçôes em contráÍio

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estàdo do

i,4aranhào, em 30 de môrço de 2017.

Emanuel Lrma de Oliveirô Prefeilo Municipôl
Art, 11. Nomear a Sra. MÂR|A DE .IESUS MORAIS BRASIL,
portadorô do RG n.e16736282001-3 55P - MA eCPF n.e 253921363-51,
parô exercer em caráter efetivo, o cargo de Prcfeg§ot de 11. ao 50.

Ano do Enslno Fundamêntal, Nível P - l.do quadro de pessoal do

muniaipio de Íuntum(MA), por determinaçáo judicial através de

o

rco, p a

Autor dâ Publicaçáo: SÂlvlÂRÂ CÂÂVÁ111o 5

diario.Íamem.org.br' 10. fômem.org.br

j
AVISO DE CHAiiADA PÚ8LICÂ I{T Ü201 7, toÍna
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Santo Antônio dos

TERMO DE AUTUACAO

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n". 292303-0001, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Van Clay
Lima Mendes, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

Seryid

Folh. 160

AUTUAçÃo
N! P.oc.2!n3o3-@01

Praça Abraão Ferreira S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página e 3

I. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Oficio de solicitação, portaria e publicação da responsável. (fls.002-006);

b) Memorando com planilha contendo especificações e quantitativos, e
publicação da portaria da responsável. (Ils. 007-009);

c) Despacho de autorização do Gabinete do Prefeito. (I1.010);

d) Despacho ao setor de protocolo e cópia da poÍaria do responsável. (fls, 011-
014);

e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (ns. 0f5-018);

f) Despacho Administrativo solicitando pesquisa de preços e planilha com
especificações e quantitativos. (fls. 019-020);

d Juntada de Banco de Dados, Pesquisas de Preços e Mapa de apuração. (fls.
021-040);

h) Despacho de encaminhamento da Pesquisa de Preços, com cópia da portaria
da responsável. (fls, 041-044);

i) Solicitação de Dotação Orçamentária por paÍe da Secretaria de Planejamento
e Administração à Secretaria de Orçamento e Finanças. (fl. 0a5);

j) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças ao Contador Geral e cópia da portaria da responsável.
(fls.046-049);

k) Certidão de Dotação Orçamentária e cópia da portaria do responsável. (fls.
050-0s4);

l) Declaração de adequação orçamentáÍia e financeira. (Il. 055);

m) Oficio solicitando a elaboração do Termo de Referência. (fls.056-057);

n) Termo de Referência. contendo as especificações, quantitativos, valores de
referência e demais exigências. (fls. 058-069);

o) Despacho de encamirüamento do Termo de Referência. (Í1. 070);

p) Termo de Aprovação do Termo de Referência emitido pelo gabinete do
prefeito. (Í1. 071);

q) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Superior. (Ít. 072);

r) Minuta de Edital. (fls. 073-109);
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t)

Despacho de solicitação de parecer da análise jurídica quanto à minuta de

edital. (fl. I l0);
Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento Jurídico
do município e cópia da portaria da responsável. (fls. fl1-f19);
Edital Definitivo. (fls. 120-156);

Despacho de encaminhamento de Edital ao pregoeiro e cópia do Decreto

019/17. (fls. 157-159).

u)

v)

E

sanüo Ântônío dos

\
s)

2. DA ORIGEM DA LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n'. 292303-0001;

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão "Eletrônico";
NUMERO DO PREGAO: 0t1t2023
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item";
MODO DE DISPUTA: "Aberto".

4.1. Da modalidade Licitatória
In casu, no presente procedimento pretende-se a contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para o fomecimento de oxigênio medicinal (recarga), pelo período de 12 (doze)

meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de

Santo Antônio dos LopesiMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Edital e seus anexos, objeto considerado comum.

l. Atestada a natureza e classificação do objeto pretendido, como Bg!!§_g_§qlp§.
crrrrurrs nos termos do art. l" da Lei Federal n.o 10.520102:

Árt. l"Para aquisição de bens e seryiÇos comuns, poderá ser adotada a
licitaçtio nu ntodalidode de pregão, que será regida por esta Lei.

Purágrafo único. C'onsideram-se bens e serviços comung para os fiw e

efeitos deste ortigo, utlueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivanente defnidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no ntercado.

4

AUTUAçÂo
No PrG.292303-@01
Folha 161

Praça Abraão Ferreira S,tJ, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pági e

3. DOOBJETO

DESCRIÇÃO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando
o registro de preços. para lutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fomecimento de oxigênio rneclicinal (recarga), pelo período de 12 (doze) meses, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio
dos Lopes/MA.
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VAN CLAY
Pregoei

Pofiaria no 3812 .GPSAL

o
santo Antônio do'

2. Declarada a natureza comum dos bens pretendidos, nos termos do art. 1o, parágrafo
único, da Lei n" 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contÍatação
mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade - PREGÃO - citada
para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida pela legislação
aplicável.

3. Na concepção de Marçal Justen Filho, "[...] bem ou serviço comum é aquele que se
apresenta sob identidade e caracteristicas padronizadas e que se encontra disponivel, a
qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão
Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

5. FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n" 10.520, de 17
dejulho de 2002, regulamentada pelos Dectetos Municipais f 042/2018 e 054/2018, Decreto
10.024, de 2019, Lei Complementar no 12312006 e alterações, utilizando-se subsidiariamente
as nornas da Lei n" 8.666193.

6 - CONCLUSAO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso especifico, bem como nos demais casos em que se

encontrem condizentes ou se assemelhem com âs situações contidas neste relatório, que o
PREGÂO será adotado na tbrma ELETRÔNICA, objetivando o cumprimento, em especial,
ao princípio da celeridade, tão primoldial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de maio de2023.

MENDES
cipal

3-0001

AUTUAçÃo
N! Proc.292
Folhâ.162

Praça Abraão Ferreira SÀ{. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 3 de 3



ESTADO OO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CN Pl : 06.172.72010001-10
súto Âfióírio doj

PORTARIA N" I38/2023. GPSAL

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM
LICITAÇÕES PÚBI,ICAS NA MODALIDADE PRECÃO
(PRESENCTAL E/OU ELETRÔNrCO) NO Â»rstrO nO
PODER EXECUTIVO DO MUNICiPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES -MA.

O PREFEITO DO MI.JNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA,

RÜSOI,V E

Art. to. NOMEAR VAN CLAY LIMA MENDES, inscrito no Cadastro

Nasional de Pessoa Física - CPF sob o no 607.728.903-58 para exercer a função de

Segundo Pregoeiro.

Art. 20. DESICNAR HERNANE LOPES ALENCAR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pcssoa Fisica - CPF'sob o n' 035.262.603-89 e RG sob o N'
013238222000-5 SSPMA, para exercer a função de Equipe de Apoio do Segundo

Pregoeiro, na forma da Lei n'. 10.52012002.

Dê-se ciência

Publique-se

Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES-MA, 03 de fevcreiro de 2023.

AUTUAÇÂO
tí. PROC

FI

,Aq*,;
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

Art. 3' - Esta Porlaria entrará em l igor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-10
Srlto AÍrtôíúo &ó

AUTUAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÂO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Preferro Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuiçôes previstas na Lci Orgânica do Município, faz
saber a todos os habiranres de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessaÍ possa que, PUBLICA a Portaria no
138/2023-GPSAL de O3lO2l2O23 que NOlllElA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO EI\I LICITAÇÔES PUBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO
(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂMSITO DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-lllA, para quc doravanrc
passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no anranhã, não se alegue ignorância,
faço público o presente Edital que será aÍlxado em local de costume e de fácil acesso ao
público e publicado no Diário Oficial do Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.
Dou a Portaria n' 138/2023-GPSÂt, de 03/02/2023 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão, 03 dc Fevcrciro de 2023.

PUBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CU M PRA.SE

lrit
PreÍt I tLl Municipal

CERTIFICO, quc nesta data publiquei e registrei a presente

Porterie n" 138/2023-GPS AL de 0310212023, por mcio de Edital. tendo sido afixado
um exenrplar no ,ltrium do Prédio da Prel'eihrra Municipal, publicado no Diário Oficial
do Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 03 de Fevereiro de 2023.

ur"ifuiih,o 
" 

sit"o
ScMrárir Municipal Jc

Planejameoto c Administraçào

Avenida Presidentê VaÍgas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-000

N' PROC

FI

úr."-
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TUAÇr.
OC

FI

Gabinete do Prefeito

PORTARIA NA 138/2023- GPSAL
NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM
LICITAÇÕES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO
(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂMBITO DO

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES .MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhã0, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
R.ESOLVE

Art. 1'. NOMEAR VAN CLAY LIMA MENDES, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF sob o ne

607.728.903-58 para exercer a função de Segundo
Pregoeiro.
Art. 2'. DESIGNAR HERNANE LOPES ALENCAR,

inscrÍto no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o ne 035.262.603-89 e RG sob o Na
013238222000-5 SSP/I'ÍA, para exercer a função de

Equipe de Apoio do Segundo Pregoeiro, na forma da
Lei n". 10.520/2002.
Art. 3a - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrádo.
Dê-se ciência
Pubüque-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro de 2023.

Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Codigo id€Dti6cador:
82ed60c8dfe67ofi 8d9a360c8453b6226s833â1e3993bê99ÍBcd596545d30b4dd7
342e654e876d7a32Gceald3bf6êc6c7957a6lde0da2ba€9de0027accd0dc3

PORTARh Ne 139/2023_ GPSAL
NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM
LICITAÇÔES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÀO
(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂMBITO DO

PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES -MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
munÍcípio de Santo Antônio dos Lopes-MA,
RESOLVE
Art.1". NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o na 035.262.603-89 e RG sob o Na
013238222000-5 SSP/MA, para exercer a função de

Primeiro Pregoeiro.
Art. 2'. DESIGNAR VAN CLAY LIMA MENDES,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o na 607.728.903-58 para exercer a funçào de

Equipe de Apoio do Primeiro Pregoeiro, na forma da

Lei n'. 10.520/2002.
Art. 3a - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.

Prefeitura Municipal de SaDto Altonio dos Lopes - MÂ, Àv. Presidente Vargas, 446, CenEo, PEfeito EmaDuel Liha de Oliveird
Para consultar a veracidade da pubücação âcess6 https://w1,\,w.stoanto odoslopes.ma.gov.br/diariooôciaU1320

Edição no n"252023

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

Prefelto Emanuel Lima de Oliveira

Criado pela Lei N' l6 de 09 de Outubro de 2017 I Edição tr' 25/2023 Santo Antonio dos Lopes - MA 03/02/2023

H

EXPEDIENTE
O Diário Of,cial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Leí N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forna eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Elehônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diado
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de

filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.bridiario.
As colsu]tas, pesquisas e dowÍrload são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereçor Av. Presiderte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ü@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br



ESTADO DO MARANI{A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001 -10

Santo Ántônio dos

JUNTADA DE PUBLICAÇOES

PREGAO ELETRONICO N" 011/2023
Sisterna de l{egistro de Preços

Junto aos autos do plocesso licitatório 4!@Q@1, na
Modalidade: PIIEGÃO, na tbnna ELETRONICA do tipo menor Preço "por
item", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (ern 30/05/2023), Tribunal de Contas Estadual - TCE
(SINC-CONTRATA) (em 3110512023); Site Oficial da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes/MA: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em
0110612023), Diário Oficial do Município (em 0110612023) -edicão 10512023,
Jomal de Grande Circulação (em 0110612023), Diário Oficial da União (em
01 I 06 12023), Portal de Compras Públicas (em 0 I I 06 12023).

Santo Antônio dos Lopes - MA,01 de junho de2023.

VAN CL MA MENDES
Ple unicipal

Po t38t2 23-GPSAL

Folha. 165

AUÍUAçÃo
Nr Píoc.292303-0001

Praça Abraão Ferreira. SN. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



ESTAI)O DO MARANHÀO
PREFI]II'URA MUNICIP-{L DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ; 06. I 72.72010001 -10

,AVTSO DE.LTCTTAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N'. OI1/2023

it PROC
FI

anto Antônio doj
UTUaÇÀt

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com
base na Lei Federal no. 10.52012002, Decreto Federal 10.024/2019; Decretos Municipais nos.

042/2018 e 05412018, Lei Complementar n'. 12312006 e alterações; Lei Federal n'. 8.666/93 e

suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará realizar às 09h00min

do día 1510612023, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa:

"aberto"; cujo obj eto é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, pam

futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídicas(s) para fomecimento de oxigênio medicinal

(recarga), pelo período de l2(doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação

será realizada no Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, SN, Centro,

Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2" a 6 feira, no horiirio das 08h00min às

l2h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s)

eletronicamente nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal

(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de pregão eletrônico

www.poíaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do Estado

do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as referências

de tempo, será observado o horario de Brasília/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de maio de 2023.

VAN CL MENDES
unicipalPreg

Port. N" . GPSAL

Página th

Praça Abraão Ferreira. SN. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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mlBtrilÀ DE COITITAS

Procedimento

cnpj ug
contratacao

cod
paocedimênto procedimenlo procedimento cpf envlo data envio cpÍ

exclusao
dâta

06172720000110 PE112423 PE 11 2023 89ô16670374 01t05t2023 ENVIADO

Total Procedimento: 1

AUTUA
N" PROC

página 1de 1

EXTRATO DE ENVIO
rnniooo: : trusr:o:3 - 3trc5n(83
ENTIDADE: PREFEITURAMUNICIPAL- 061727:00001 I0
DATA DE cRtAÇÁo: il/05/'202i l7: t l: t9
cóorco nr,rurrxrtcrDADE: 706-3:B-r-0.rib-452b-bs9f-2 lad3eddcó4

id
status
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Í,opes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prcfeitura Municipal de Sônto Antonio dos Lopes - MÂ Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prefeito Eúanuel Lima de Oüveird

Para consultar a veracidade da publicação acesse https:/ À'ir.!r,.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/imprimir.php?tp=aúsos&id=245

INFORMAÇOES DA LICITAÇAO

AVrSO DE rrCrTAÇÃO pnnCÃO ELETRÔNICO Na. 011/2023

Data da Publc.
Aüso

01/06/2023 as 08;00

Data da Publc.
Edital

01/06/2023 as 08:00

Data da Abertura
15/06/2023 as 09:00

Situaçáo
ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

www.portaldecompraspublicas.com.br

OBJETO DA LICITAÇAO

O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa, üsando o Registro de Preço para

futura e eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para o fornecimento de oxigênio medicinal (recarga),

pelo período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA.

ORGÀO(S)

RESPONSÁVEL(ES)

FORMA DE PUBLICAÇÃO

ANDAMENTO

OltO6t2O23 as 08:00 FASE: AVISO DE LICffAÇAO

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

Tamanho

EDITAL PE - 011 592.3 kb

ritÍÉrtuf, MUxúPAo€

Santoturtônío dos

TIPO
MENOR PREÇO

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Van CIay Lima Mendes Pregoeiro

www.stoantoniodoslopes.ma. gov. br

Descriçào



Diário Oficial Eletrónico EdÍção n" 10512023 Publicação: 0710612023

UTUAçAO
PROC
tFt

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do MunicÍpio de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro

de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da AdElinistração Direta deste

Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo

Antodo dos Lopes poderâo ser consultadas através

da intemet, por meio do seguinte endereço:

https://wwv/.stqantoniodoslopes.ma gov.br/diaúo

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.

As consultas, pesquisas e download são de acesso

gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001 -10, Prefeito Emanuel Lima

de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, CenEo

Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:

ti@stoaIttoniodoslopes.ma. gov br
Siter https://www,stoantoniodoslope§.ma. gov.br

atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal de

Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à dlsposição dos interessados no

endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio

da Comissão Permanente de Licitação, de 2ê a 6ê

feira, no horário das 08h00min às 12hO0min, para

consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(áo) disponibilizado(s) eletronicamente nos

seguintes endereços: Portal da transparência do

poder executivo MunlciPal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma

de pregào eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no

sistema do Tribunal de Contas do Estado do

Maranháo, onde poderáo ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,

será observado o horárÍo de Brasília/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de maio de 2023.

VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal
Port. Nq 138/2023 - GPSAL

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

APOSTILAMENTO DO C O N TRATO
ADMINISTRATIVO N.9 20230220.
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANTÔNI0 DOS LOPES/MA, através da secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento e a empresa

ADRIANA PEREIRA MOURA ElRELl, inscrita no

C.N.PJ sob o n.q 37.753.996/0001-16.
Objeto: O presente termo de apostilamento tem como

objeto a alteração da razào social e endereço da

Contratada que era ADRIANA PEREIRA MOURA

EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.e

Comissão Permanente de Licitaçáo Cdigo idonüflcêdor:
82edeocodfe670fl 8d84360€8453b6226e83341e3993be99f8cd596545d30b4dd7
342e654s87ed74326ceâbd3bmscoc7957a654de0da2baegd€0027accdodc3

AVISO DE LICITAÇÃO
DREGÃO ELETRÔNICO N9, OIIIZO23

r-a Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal no. 10.520/2002, Decreto Federal
70.024t2019; Decretos Municipais nes. 042/2018 e

054t2078, Lei Complementar n'. 123/2006 e

alterações; Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações

posteriores, e demais Iegislaçôes aplicáveis à espécie,

fará realizar às 09h00min do dia 15/06/2023, Iicitação

na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de

disputa: "aberto"; cujo obieto é a escolha da proposta

mais vantajosa, visando o registro de preços, para

futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídicas(s) para fornecimento de oxigênio medicinal
(recarga), pelo período de 12(doze) meses, visando

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Ollveira

Criado pola lêi N' 16 do 09 do Outubro de 2017 | Ediçâo r' 105/2023 satrto Antodo do§ Lopes ' MA, 0U06i2023

Página 1

tr

prefeitura MuÍücipôl de santo ADtonio alos Lopes - MÀ Av. Pre§idenle vargas, 446, Ceütro, Prefeito Emanuel Lima de oliveira
parô consultar a verdcidade da púlicaçâo acesse https:/,tÀ,r,'Íw.stoantotriodoslopes.ma.gov br/diariooficiaul400

Edição ro r'105/2023



^@*§cro

Ê6Ltr.êoqd-l+É6q.q
frMôÊfuoRqÚEô!qFfu{!&@g!*:.!@r.do

cc45ffi tr i?rM rd.'ú ú

d ú* ô .d 4rÉ..o,u202rordorEÚ!Lv^,P!É.8fu-AfufÔ,2d1

a r& .d F.rÉ*rt$llfu€i 
^d 

ô

..Í Do Do xrr^xÚo
,arrÉrl,r^ rurarcl'.l Dr rarrrtlrx,§

coorDr,ar9lo crÍ?i r Dt rrcíÍ çIo.crl
*.ro 4Errói.o r@ -i:lfu

dft;rqrotPl@*AhLÀid

r@!*i4ucrô:M*-GãEüá!

/§e c.dro& kht

,I-r

-trDo Do raiaxxlo,r!r!r"uir xrrÍ{rcrrl 0! alltalrlxnL
cooro.l|^gro clrÍi r D. rlcÍr^çlo . ccl

.@ Ó. ú. 4r.
4cÀo ELd.ó.r6É@, -@lfl

edê..:l!fumr.ffiry!
kfu{^).á.Ieem'

&-.ãrlr.h

0tMPôncmt

raÍ oomr l ixlo
'larrtrui rurE lr ol aatralilxn a

cooiDln.çIo crrÍi^r Dt LrcÍrrçIo. ccl
m*LM^ar.

'É6À0ú.à§r@e-c.lÀ

L6!E*^ErçÀo,dfu.ÉlÚ!@@e
.M&ü.eü

r4-.{!!.'c5Iô
hlFl

^!uo 
oE @Í^çÁo. ÊiEaÁo Erlriô*ô sit r. o0!:r2r nGlso

lry.gblà!.mühlç5ÊI@n*.q&Úi]ruEk'eieb
âÉrldo o Ê.{.6 ê FqF. Éô ítuá arêo 4

eFeJtrÚo4]ecc4fu
lz}?cc'*rúr,nd.l]ú

.fuffiFjldd.9rlãoEdrM1[Ô.únií&.dr.

'lrcôriu' @ruBi,rn?t6!tu.h tF4 rÊri# )0 d. IÚe
2u3Éf,tl.savÀ.Ptgôli€(J6

\rí!dôltÉ.eÉtu
ed iíÉ'kqo!.d@d

litra^.e;i,rrÊ!ó

.sr^oo oo Í^i^iri^o
cooio.iÀcÀo cEnÍi^L oE rrcrt^çÁ

-TNUE

tEl[0IMPIR0IIL
O melhor e mois diversificodo
conteúdo de notícios do Estodo =a?><,0*..6

t

E!E@l!! § tsor ee144-55,45

EEEEf,EE!! § (es) eeíí6-Í624
oimporciol.çom.br

)

Esr Do Do r^â^r.rdo
c.oiD.x^çlo c:r.rr^[ or ucrÍrçlo

&m*@^ç]b
4.olo.leôí.oF@-e!4

liqr{ô.e{.ÚIlIíEet.r'-!Ê-n.

r...c.glr..-ú
*.,...

- r.r^6 m Í^r^rxÁôf\ /{, DiEFEÍui^ Iuxr,Y^UcooED!xrÇio c.xrr^L o. LErrÀclo. ccL

,4r-
.{llrtuÊtur.é.ôh

r.-.!-h&Ifr
àrytr

I PIR DE IUIIO,

sáo Lul5, quinrÀ-Íel.a. t d.junho dê 2023

^vs*úgrx&áeloúüErM-.clâ.

rdq....t!úFEffi.5I.Ed.dÕ.{r.

r.--r-.-Et

,tá on,
tá impresso,

todo dia

í,1

I

@
,

Í- 
"

I

DE
t

II

§nfi4ír OoL..d.lr



DIÁRro OFICL{L DA UNIÃO - seçao r
pREÍElruRA MUNtctpaL oE sANro aNTôNto Dos LopEs

Àvrso ot LlctraçÃo
PREGÂo ELtÍRôNtco Nr 11/2023 - sRp

O Municipio dê sànto Ântônio dot top$ . MA. roma ,úbtico a6 inl..6§dot
que, rom base n. Lei r.dêral .t 10.s20l2002, oe.,êto redeí.I 10.o24l2019j osetoe
Mlnidpart nc5. 0a2l2013 e 05Â/2or8, Lei Complêment.r n'. 12312006 e atre6(õ6j rer
F.d€.àl .'. 8.666/91 ê rua3 alr.rãçõ€t pottêrlo.es, e demái3 lqrrlàçõê. àpticá!êis à
etÉcie, Í.ra Íeârúâr à5 (r9h00nin do di. 15/06/2023, ti.itáção na modarrdade Prc8âo. ná
ÍorDa Eletó^i.a: óodo de dirplrâi "ãb!do"; cuio obj€to ê a úcolhâ dâ pÍoponã oart
vânt4ôra, vi5ândo o rêeirtro de preços, parà íute.a e eventual conlrataçeo dê p6úh)
jund'cals) p.râ íorneim.nlo de oriaénio medidn.l {,ec.r&), pelo pêrlodo dê 12ldo.e)
mêrs, v6.ndo atêÕdêrôi ne.s'dàdlr dà !«íêt íã mu^rcipaldê Éúdê. sanêamentô do
municipio de sãnlo Ântô.lo dor Lope./MA. Â lcn.Éo *ra íealiz.& no Po.t.r dê cmpràt
públicas - Úw pon.Uêcompr.tpuhli.lr.com.br. O êd tàle reu5 nnero! eíào à dirporição
dos inte..tsadot 

^o 
endeíeço píaça Abrào FeÍêna. s/N, Cenro, Péd'o dà co6i3do

Permaõ€nre d. Lotaçáo, d. 2r a 6r lêna. no horàno d.! 08h00mln à5 12h0onin, parâ
cotulllà p.êení.|, rc .nl.hro, olll àrquimG) .íá(ão) dkponibrhâdoG) .l.ríonicàmenr.
.os ,eSuintêr ende..ço!: Po.ràl d. üanrparêno. do pod.. .iecutivo Mún'.ipal
(tw,rloantonDdoíopes.Da4d.br) na pralôlo.ma de preSáo eletrôni.o
rw.pon:ldkompr.epúbliÉ. con br, e lrmb{tn ío sitlen.5lNc-contrãr., do Iriblrâl d€
cont.r do E3r.do dô M.r.nh,ô, o.dc poderlô *r conruh:dot oú obtido! ararutàmêntê
P.r. rodâ3 ar relêrênciat dê rêmpo, seá obreryndo o horá.ro ds Br:3rll./or.

tSsN 1677-7069 Ne 10a, cuintaj€irâ, r de jonho de 2023

AÇa PREFETTURA MUNTCTPAL DE sÃo ruÍs
'cENTRAT PÉRMANENTE oE UctrAçÁo

sinto anrônio dos topet MA, 30 dc ô.io d€ 2021
VAN CúY LIMA MEI{OTS

tu.!oêno
pREFE|TURA MUNrcrpAL oE sÃo FRANcisco Do MARÂNHÃo

<om!.icô ao5 i6l. esdot q!ê re.liz..a li.n.Cão 
^. 

úôdalidâdê Concorênci. ne 007/2023
. CPUPMSL (nlPlJOLrCÂ(ÁO), do ripo Mênn Prêçô, @h rês3ão de âbenur. m dia

06.10712023, àt 09n30ô, d.<or€.r. do Prets ÂdoiÀiirr.r'vo E-oo( Nr:
030.53433/2022 ê looc r,le.: 1935/202! - ,aM€o, obÉrn nrl6 ô cô^Í.l.çao d. eúpres.
.rp!ci.li!ad. e6.o^rüução civll piÍ. .r..uçlô do! etoiç6 .em.n.knrêr dê.nírução
de es.ol. t2 5a1,5, lo.ôri.ad. n. ÍÍav.r$ da rua do ôuro, Cd@diôho, 5/N, 9o LUr-

Mô..nt o, dc acordo com .3 e3pe.iÍ6çôêr. .rr3êmi.3 .sr.b€le.ld8 no Projero Balico e

dm.ú d*um.ôto3 .nêxot .o adit.l, d. inrer.re. dà 56rêtana Municipal d. Edlcação .

stMt0.
o Edital podêrá sér cúruhrdo É C.ntÉl p.m.ôc^t€ de ti.iràção, êm diàs

úrêir .,. *8úndã-6elr. . q!lnt.Jêú., d.t 08h à! 18h (inrêrâlo t2h ài l,lh), c ren. leiÍô,

d.t th á5 1!h. O .dirJ podcrá *r obrido 3Érutâm.nt€ por hê6 d'8tal n.íi C.núrl,
b€m como relá lnt..n.r, iÍavét do .oso éndercço .lêtô.i.o w.t.olüú.m.8ov.br.
rnform.cõ.r Delo t.r.ronê: {93i 12t1-7719 o! 198) t9152-rorl ..màil:

tôti,(p|2021@smail.cóm.

Lote 11, quadrô lr9, Bàr.o Càlhàu, São Luú.MÀ, CtP 65071a20,

sãô Luk ' MÁ. 26 óê úaio de 2021

Âvtso oE uclrÀéo
coNEoRRlí{Cr,A í{. 

'/202, 
, CPVPMSL

Rêpet'çIo

NIZE ÍÁTIAÍ'IÉ VIEIRÀ OLIVÊIRÂ

Mamb.o d. CPVPMSL

^vrso 
ot ucrÍ çIo

piaclo rtElnôxÉo . snl Írr 8/2025/crr (oMPi JNEI

ú1. &. dor Ma.lirio5, Mâr.nnao 30 dê óaio de 2023

,oi6t vttlRÀ 005 5 úÍos Fltúo
PÍ.r.iro

tf PROC

FI

fxÍRÂÍo Da ÍERMO ÂDrÍlVO

O OUÂRÍO ÍERMO AOITIVO OÉ CONTÀATO

PÍêíeitur. Mu.i.lpal dê São Ér.nci.có do Màí.nháo
conraro dê N' oos.o5o1/2019 sênrl..pro.e5ro Âdminkrr.üvô cpl/cp nc 012.05
Or túr2or9/sEinl6 Ór8ão: P..iêrlo.a Muni.ip.l dê são trônütco do Màr.nháo. Empí.sa
co.tÍ.ràdá: Pâ@Éma €mpÍeendimGnror . s4toiçoe tn.[ .M. cnpj x' 10 915 057/0001'
74 Oqeroi Contràrâção de EftpÍ.ta Elpeci.li!âd. P.ra a aêàli!:ção d6 s€friço, de
Pavih..t.Éo Êô Paralel.pip.do! . oÍenãaêm urbana dãi iu.t do3 BâiíÍo3 iole Àeinaldo,

cildeiÍao, 6om l.rdim e MoÍlnhos, No Municipio d. 5lo Írân.i*o do M...nhão M.
rundaheoro Leaàl: An. s7, rie § ,', dá lei Àl'3.666/9! e Claeiu. vtenler do Termo de
co.ú.ro N' m5.0s01/201r-5ernÍrã D.tà dô Àrnâtúr.: 03 de ronho de 2019. Novo PÍaro
d€ Vi8êhcrá: oll12l2022 Â o3/1U2021. São Fránd(o do M.r.nhào/Mà, 0l ri. oêlembro

ÉXTRÂTO OE TIRMO ÁOITIVO

TEiCÉIRO TERMO ÀOíÍIVO D' CONÍRATO
PÍEíêilura Munidpal d. 5:o Fr.n.Éco óo Ma.ônhào
aonÍ.ro dê r,r' 0o9.oso1/2019'5êinlGprdês Àdmrí,ír.tvo cpycp nr 0r205
01 rrcV2ol9/t.i.frã Órsão: Prela'turà Muni.rp.t dê slo Fran.isco do MaÍa.h:ô. €mpree
Cont6tàda PanoÉra Émpíeódimêntot ê s.tuiçd Ene[ .M. anpi ' 10.915.057/0001
,rt Objêtor co.r..t.Éo dê tmpÍeÊ €!p..i.lir.d. Pôra Â reatu.Éo dot 5e 

'çot 
t,!

P.vimênrado Em Pa..leleripedd. Dr.náteú urb.í. dà5 Ru., dos Sitro! 1o* R.in.ldo,
C.ldêirao- Bos làrdim e Moíi.hos, No Muni.ioio dê Slo Franci*o do MâÍanhão.Mô
Fund.menio têg.l: an, 57, li . ! 2', d. Lei rl' 3.666/93 . clávrulà v8.ntê3 do Íê.mo de
conÍ.ro N 0o5.0501/2019.s.in1Íâ oàr. dâ Âslinalurôr o3 de runhô de 2019. Norc P.aro
de vi[é^ch: o3l12/202r Â 03/1212022. sao F..ncit.o do Mara.hão/Mâ,01 de Delehbro

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO.,OÃO DOS PAÍOS

^vrso 
oE aDrúotaÂCÂo

ÍoMÀD 0E ?iEçOS Í{. 
'/1023

Â ceôràl têrna.ênte dê UcitãÉo d. P..íe[u.à dê são Luis, rocaltàdã n. Ruã

doi oudço5, Lott 11, qurdíà 09, aàíío c.rh.u, são luir . MA ctP: 55o71-a20, comu.ic,

.os rnteÍêtsdor qu. .ealir.íá li<'Gção .à mod.ladad. Pre8ao Elêr.ôn'co . sRP n?.

088/202. - CPVPMSI, no dt l6/C6lZO2a, ài th30. horáró de BÍalilÉ. de@íênt. do

Procereo admrn.túarlvo n'421/2023.sÉMÊ0, objétivando o Re3irrro de P.€rot pa.a â

conr..tãção de €mp.era erpeciãlÉad. ,a.. prell.çlo de sêtoiços de Nelriçào €

Alimúntàçao Ekolàr, vis.ndo o p.êpôro ê a dkúibulção dê.lir.ntação balanc.adâ . Ênr

condiçô.i hlSiên(@!.nitá,1.r .dlqu.dat at nd€ído 05 p.d.õ.§ nulri<ionaB . ditpo5itrvo!

r.úãis vta..t.i, v6.ndo .te.d.r . d.ma.d- dôs unidrd.i lducacDn.rs d, R.d€ M!4iop.l

dê an.ino de s:o Lult, geretui.dat pêl. s!.rela.i. Muni.ip.l dE aducaçâo, @nlo.me

.oídiçô6. quàntidadêi e eisanri.l .slâb.lêcidâs 
^o 

Terno de Rel.ÍêÍciâ e dêmr6

d€úmenro! ..rxô, .o tdh.l, dê interúte di s6íêl.ri. Monicip.r dê Edúcaçào

5€MÉD.

O Edt.l ,ode.á *. contuh.do na C.ntrar perhànênle dê Lúil.ção, êm di.t
útek, de squndajêúa a qúlntã-í.ir., dàs 03h àr 13h (inletualo lln às I'lh), e *t. fetrâ

d.r 8h ài 13h. O editàl pod.Íi ser oblido gratunan.nt. por m.io d8nal Nía centíal.

b.h .omô p.la htêr..t, at..vés do nosro .ndêreço .lêÍónicô M.iàol!is.m.4ov.hr ou

^o 
tite do coúrr.3.êt 9w,ad brlcúp..r/pt.bí. r.ídmaçôêi p.lo rêleío.. lrsl 3227

,49 ou (tB) 99152-201:, ê-m.lli .drl.no.h.ndoh@.cpl@grnài1..6.
Âp& an.liÉ. a l,cit.ção n. môd.lúâde TOMAOA Ot PREÇOS N.rOO7/2023, Cle

rêm como obleto conn.laçao dê emp.êsà ,.r. ã p..st.çãô dÊ 3êdlç6 dê lmplanrâção d€
melhoÍiat Énnânàt doóicúÉÍêr no Múniclpio, .onlorme Edir.l dã Tomàdà d. PrÊç6
rupG, a cohit!ão Pêrmnn.nle de Licitàçao cPL, no us dê suas !tíib!içõ.5 1€346. quê
lie sao .onÍ.ridàs, teído em virta o rerullâdo .p,esenlado no preêre liÔlátório
3lrÍ.ctrado. àpÍova e .drudrca o obleto ..imà á empr.r: SÉRVIMAC €MPRIENDIMINIOS
LTOÂ, CNPI: 33.612 39U0ool-07 sed,ada à Áv. c!íêlo Bran.o Ne 148, Edí con.c.Branco
tÂLÁ rrl, cEP:65076010, Banro: 5io FÍancisco, São Lúb/MA, com vàlor glob.l de As

1996.934,00 lum míhão nov e seis 6'1, novecenlos e rrrna e quako

5ão Luit - MA. 30 d. maio d€ 2021.

ADN|ANO ÂRÁGÁO MÉNDOiIçA

Pte8oeto

PREFE|TURA MUNrcrpAL oE vtLA Nova Dos MARTÍRlos

Àvrso ot lcrÍÂçÀo
'roMÂD Dt ?nÍço5 rlt ,to2t

No Éxtraro de Conriro. ToMAoÂ oE PRÉços Nr 012/2023, públEdo no oiáío oliciál da

Uniro.seçào 3, lSsN 1677-7069 N! 99, quintà'leÉ, 25 de mato de 2023 Pelo pres€nle,
(êlêh.. r€ o preenrê inííúmenlo paí. que i€ façã contrar: onde 3e lé: ÊXÍÂaTO 0t
aoNTÃalo N'006001/2012, cxÍRATo ol coNTnaTo N'@6@2/2022, IITR TO OE

coNnÂro N' 006.00]/2022, ExÍiaTo oE coNÍRÁTo N' 006.004/2022 Lêi.i€: u(r8Áro
oE coNTMÍO ta' 012.@t/2023, IXÍRAÍO 0Ê CONTnÀTO l{' 012 002/2023, EXTRATO Dt
coNÍRÂTO N' 012.003/2023, EXTf,ATO DE CONÍiAÍO N' 011.@a/2023.

são roac dor Pâros/MA, ,0 dê nraro dê 2023.
GrLvÂN^ NorEÍo aÂ úlo coRÂt

Comiseão Pun..ente dê Licitôção ' cPL

FRANCISCO ÉOUAROO DA VÉIGÂ LOPES

com6são P€rmaíenr. de LÉitâíâo - cPl

suEltaí'll vlErRÂ oE oLlv€lRA
coô'rgo P.rmà.êntê d. LLcitaçao - cPL

Avtso oE nEÍí«(tro

!ão ,ôão d6 P.rós/MÀ, 26 de n.io de 2023.

x^rÀo coEtto 0E sousa coÊRÉÂ

5êc..úío(â)Muhi.lPal

ÍHuÀxY cosÍa of sÀ GoMEs
k.retá.io{.1 M!ô(ipàl

MAiIÁNNA lYRÂ DA ROChA SANIOS ÍIXTIRA
secr.rárioia) Mud.ipâl

GÉssYKA nÂtLa6rÂ LrMÂ sousÂ
s.creráíol.) Munk'p.l

A Pr.íêitlra Muniopôl d€ vila Nov. dos Mádnio3 atràvée d. Comitsào

P.rh.ôente de Llclt.çlo, tor.J públi.o.o3 hrêretsdor q!ê .e.llr.ía nâ 5âlã dâ Conlt!ào

Pêím.nêntê d. Li(taçào, eiru.do . ãúa Laur..ti.o so.r.s, vilô loão pinlo 5/n vllã Nov.

dd MarrÍ,6 - MÀ, tob éride dr têi F.dêal n-, 8.666/1993 ê suas .lrereçõês e deôaÁ

le8Bl.çõei peírinên!Êr, Llcitâilo Públao 
^a 

mod.lid.d. IOMAOÁ OE PREçOs, dô tipó

MErtlOR PiEço, obj.riEndo Contataçào d. empÍêe espe.i.lradi na pr6r.ção de

!.oiçôr d. ên8ê.hana 9ar. p.vim.nrà!ãô .tíáh'ca .a ron. ruí.| do mun(ipo de vila

Novà dos Ma.rlrio! - MA lconrÉro Repa$e n'91s3o6/2021lirm.do.oo o Minitréíio do

D*êívolvimenro R.sional). conlorhe coíd{õ€r. erpecili.àçó.s eerábêle.idê§ no adnal ê

seu! Â.ero5. Á abc.rur. dâ *3tâô públi.a *Íi no diã 20 de )u.ho d. 2023, àí oghmhii
(no@ ho,.r. o édtar dltponível

ntr,s://st.íovadotmartiror.mrrov.br/pub!icâ.ô*,php, podendo rr toli.itôdo pelo e-mêir

êdt.it.v.m2o2r@8óarl,@ô e pod.rá t.r @n!!lt.do a.ôtúit.mênle d. 2, ã 5r no ho.áÍio

dê Oah@mh àr t2hmmin, ou âdqunido iopr.$o. p.ltn da data de !uà publi.ãção

mêdiãntê o r..olhao.nto dô tar. d. R§ 25,00 (vintê cin.o ..aE) na í.dÊ ban.aía

.rêdê.d.dâ, .Íav& dô OÂM € pclêriorm.ntê obll& na P..l€alurâ Mu.i.ipal de vilà

Nóva dG Mô.rlrior, s.la d. cômB3ão dê lcnação, no .ndér<o rúrÍeotado. lnlorm.ções

.di.ionãi5 p.d.ô *Í obtidat jlnto a Comis3aô Pêrô...nte d. L,oràÍlo ôu Élo t.l.lo.e
(99)35r9-1502.

tcP

Permànente d. Li.úàçào do Municipio de Sâo Llk . MA, tocâh.àdô na



ÀÇÃc
Extrato de Publicação

Registro de Preços Elekônico - 01112023
N. PROCESSO ADM. 292303-0001

Exkato de pÍocesso gerado automaticâmênte pêlo Portal de Compras Públicâs,

tr FROC
Ft.

torna público para conhecimento dos interessados que o órgão Prefeitura Municipâl de Santo AntÔnio dos Lopes, de âcoído com a
regulamentação especaficadâ em edilal, realizará Pregáo para Registro de Preços sendo conduzido poí Van Clay Lima Mendes,

Pregoeiro e tendo como autoridade Emanuel Lima de Oliveiía..

Oâ1. dê plblÉgáo do p.@s
OáÉ inicio dâs prcpo6râs

Dárá fináldes p.op6ta.:

Dar. d€ 8bê.tura dá§ propostás:

Proes& 6xcl8ivo ME:

vâlo. lolal do procos$:

01/06/2023-09 59

01/06/2023 - 10:30

1506/2023 .07,59

1í06t2023 - 09:00

Ri 6A7.64r.00

OBJETO DO PROCESSO
O objeto dâ presents licitação é a escolha dâ proposta mâis vântajosâ, visando o Registro de Píeço para Íuture e eventual contralaÇão

de'pessoais) juridica(s1 para o fornecimento de oxigênio medicinal (recarga). pelo.período de 12 (doze) meses.-visando alendeÍ es
' ' '' 

necessidades da Secretada Municipalde Saúde e Sanêamento de Santo António dos Lopes/tú4.

Link público do processo:
imarPrden'r2-M!nr!!àkÍr-S.müÀnlo.,.lnc-L.t s-?541/RPÊ-o 11-2023.20? r'239735

tI;;üprs
. PúB[rcÁs

A ãurdrÉdádê do d@renlo pode seÍ vêÍíEd. N ete hnpsj/vd'dâá.quivo ponakbmpraspublles 60 bí

oocunnlo 9€6do áletroni.ãtrEnlo ôo Podál de Compras Públrcas am 01/06/2023 ás 09:59:46'

Côd€o vaifi€dôr s5B13C

Pà9,n,



Relatório de ltens Cadastrados

Processo

AUTr,
N' PROC

FI,

ôaâo'

0112023

R6€bro dê Pí§ços El€tôni@

P@lÉiruíá Municipál dô Sânlo Antônio d@ Lo9€§

2S2303-0001

1 t06/2023 - 09i00

sânto Antônio do! topes

0001 103 83 72.681,00OrDênD puÍo medional gasso 9âÉ fin3 leÍapóll,cos.
slmbob 02. ÍÓlru o.stái s6u de pu-e:á 6,.'@ 99 5%,

@íáir.ís!ca Ííc.tolmi@: imdorc. lnsípido. não
nnsmávê|. côhour6nl.; Déo mol@lar 31 ,99Aar
.,muênãrentoêmól'ôd6t-aí§poniteÉi Bpãcldade
máÍma &' cúindo 1m'(um) rct!6 obi@6i ptoduio s€Ô
oôlolto toxrcdôgico, e co.loft .s rÉoluçó6s RDC 50

OIoénD DUD msdonalqa§oso pâE fin3 t66Éutr6.
r'nõok| oe, tma sasoe. cou .l puEzá mlnmà 99 5qt

@6clerlst@ lls,@.qúmi@. rnoddo, 
'mlpdo. 

nào

ln[amáv61. combúrenlê] poso moledlât 31 ,9984:
srmlzsnerento êh ci!Ôdos lrsnipodávôB capecidáde
nÉriro do êlad,rc 7rn' (st ) Ôo116 o.iblc.3i p.dulo 5d
.níorto ior@lógico, r @nío.rie ã3 râlol!É.3 RDC 5l'

oxbê.É o!@ trEÓonár c.ss psÉ l5G lo'áÉrn@.

",.-Uob 
ó2. t*" q"*. gou do PUr.zâ mi ma 9g 5'l'.

6aiêíasüe tlsi@-ourm@; iô.ddo lnslp&ro náo
inn.hável, @mbuÉ.ter p6e moLcúlar 41.9948:
.Ín@6ãn6ílo én ci6ndB transponávâisi 6pãciláds
nilmê do cl'ndro 7mr (elâ) @lros dlõlcos p'odub sn
srío't tor..{rôq@, e coníoÍm âs EsluçÕês RDC 50

Orísro ouro íBúd al oasso párã fin3 to6pôuicos
slm-bob 02, ío.m. qãsoei 96u d6 PUr.tã Ôií'ma 99 5%

eE ierií,É li6@{urm,@. 'nod@ 
h!'!tiro. náo

iníâmável combo.enter pôs hol.cul€r 31 ,9966:
ern@6nam6nto Bm cilindrc6 t anspo.rivois; epâcdade
fritiru do clh.d.ô loh: {dê.) @Lo! oibnsi Foddo seh
6Ís o loÍ@lóglco. e @nlom 4.csolu(iôs Foc 50

0rÉé.6 ou.o modÉhal câsoe pâÉ Ilns l6râpóuli@6

ermóob OU trasasà.gau dê puBrâ mÍdh69§s%
é*lêdíjellsic.-{úimrco. inoddo, inelÍiilo .ãÔ
tíiamávê|, comhJrô.le: p€so nol€.ula 31.9908:

aín@.nâmeôlo óm cilindrcs lransponá!.isi capáôdád€
tuiÍmâ do cilind.o 10rn' (dêz) mt 06 Gibicos: prodlto 5ôm

.n,.,lo toÍ@lós'@, ô cqíÔft õ r.s.ruçõ.s ROC 50'

700
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250
UNO

UND

278 o0

337 00

337 00

208.500,00 Ampl.
@ocoríârcia

252.750,00 An'da
concolênclâ

RS 687631 00

250
UNO

Pôgrnn 1 dr

tf coxims. Pú8UcÁs
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Ne Proc. 292303.0001
Folha.175ESTADO DO NIAITANIIÃ()

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ
CNPJ: 06. 172.72010001-10

NIO

Santo turtônio dos

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos Élutos do Processo Licitatório no 292303-0001, na

modalidade PREGÃO, qlre tem por objeto o Registro de Preços, para futura e

eventual contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de oxigênio

medicinal (recarga), pelo períoclo de l2 (doze) meses, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio

dos Lopes/MA, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas pelas empresas

participantes no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de junho de 2023.

VAN CL A MENDES
Pre t'o unic ipal

Port. 138/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira. SN. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA

PRtrGÃO ELETRÔNICO NO OIl/2023



ATA DE PROPOSTAS
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 01112023

AUTUAÇÃO
I'1" PROC

FI,

Sê

Declarações obrigatórias

O€.râÉÉo da Conhodm o do Edilál

D*b6táo d6 lmxbrància dô lmp€dltlvo§

C)€dam pâra 06 deüdos ínr heârs quo c.írh€r. tod.s as r§gras do odftâ|, bom com iodos o. loqubto6 do
habilitaÉo 3 qu. miúe proposi! esrá d ooníomid.dG oom s.rlganú§ do insÚrmnto convo.âútio,

Ooclaro pera os d€vld@ fiB lê9á16, s dmprire.lo áo áisldo no 6dilal, q6 áté 3 pÍes.nr. daiâ In€xi$sm íaro6
impodiurcs p€râ â hâlülibçao no prê!.n16 C.oc.sso lrdtslório. sfit da o!.lgaldi6óà(l3 d6 d.d..ár @rafti83

DeraÉção dô NàeEoprego dê MênoÉs

DêckÍaÉo de VeÉcdade

Delao pá.á G d€vidos iB h!áis, @nfo.ne o dÉposlo no inciso V do aí. 27 da !6i 8666, d.21 de junho do
1993, â6Ê.ddo páb L€i 98í, d. 27 óô ostubío do 1999. qu. não Mr.§!a mM .le d6zolo áB em rrabalho
notuóo, p.ng@ ou i.$lúbc 6 nto ônp.ê!6 e.d d. dez.ssls ànos.

D€cl.@ dmpir 6 r€qui6it@ do h.biliiaç& € que a. dscb.aÉos iníoimd8 Gão Eridies, @tom pãÉ!6los
4' ê 5' r'o árr. 26 do deEro 10.024/2019.

'as declâraçõe§ supÉoradâ§ íoÍâm 8ce tas por lodos os panrcipânles

Propostas Enviadas

0001 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, sÍmbolo 02, Íorma gasosa; grau de
pureza mÍnima 99,5%, caracterÍstica físico-quÍmico; inodoro, instpido, não inflamável, comburente;
peso molecular 31,9988: armazenamsnto em cilindros transportáveis; capacidade máxima do cilindro
1 m3 (um) metros cúbicos; produto sem eníeito toxicológico, e conÍorme as resoluÇões RDC 50

ANÍONIO L - OE
sousa,coMERcro

@.495 í30001-
27

15t0612023 -
07:3219

27.517.76,r/(1001-
05

Á106n023 -
16:27:04

103,83

103.E3

103,73

R$ 72.6ôr,00

Rr§ 72.631,m

Rt 72 611,00

LC
123nO06

700

700

700L M S PINÍO
COMERCIO- ME

15.244 AaTl@1-
30

14tOd2A23 -
2302:56

0002 - Oxlgênio puro medicinal gâsoso para fins terapêuticos, slmbolo 02. íorma gâsosa: grau de pureza mínima 99,5olo,

caractsrÍstlc8 íísico-quÍmico; inodoro. inslpido, não inlamável, comburente; peso moleculaÍ 31,9988: armaz€namento em
cllindros transportáveisi capacldads máxlma do clllndro 7m'(sotg) mstros cúbicos; produto sem oníelto toxlcológico, I conforme
âs rosoluÇóss RDC 50

!c
12312006

ANTONIO L DE
sousA-coMERcto

00.495.543/0001-
27

r5rc&2023 -
0T 32t44

GASES INOIJSTRLAIS
OO NORÍE ITOA

34.597.955/000$
13

14106Q423 -
14 05 35

Rt 208.5@,oO

R§200.5@.00

750

7ao

750

,50

R SOIJSA COMERCIO
EIRELI

27.517.764/0001-
05

út6n02x -
16:26:16

L M S PINÍO
COMERCIO - ME

15.244.8ô7/0001,
30

111út2023 -
23r04:11

0003 - Oxlgênlo puro modicinal gasoso para fins têraFÉuticos, sÍmbolo 02, Íorma gasosa; grau dê purêza mínima 99,5%,
caraclerística tisico-químico; lnodoÍo, insÍpldo, nâo inflamável, combuíente: peso mol€cular 31.9988: armazênamento em
cilindros transpoítávêis; capâcidedo máxima do cilindro 7mr (3€te) metros cúbicos: produlo sem onfêito toxicológico, € coníorme
as íesoluÇões RDC 50

R!20a.500,00 srm

R§ 20a.4?5,00 sih

Rr 69_500,00

TC
123/2006

00.495.543D001-
27

151ú12023 -
07:3303

27.517.764m@1-
05

14106t2023 -
16r26:32

2g

250

250

274.@

27ô.00

277,90

ANTONIO L , DE
sousa-coMERcto

R SOIJ§A COMERCIO
EIRELI

COMERCIO. ME

R3 69.$0.00 Stm

R109.475.00 Sh15.2,14.847/0001-
30

141@12021-
23 05 l3

! corlpnns
. PUSI'CÁ8

A aúlentcidadê do ddm€nto pode sôr vdfi.âdá no atê htpsr/Elidá.qoirc.pdlãldecomprasrlbliá6.com,br
O@fiEnlo gE€.b €l€rniemôntâ no Pdlal de Cmprâs PÚHl.rs.m 27r'06/2023 às 09:44:17
CódEo v..if@dn 5984C5

I

R SOUSACOMERCIO
EIRELI

278,00

27g,AO

278,00

27f,90
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O0O4 - Oxlgânlo puro modicinal gasoso paÍa fins têraÉuücos, sÍmbolo 02, forma gasosa; grau de pureza mínima 99,
caracterlstlcâ ílsico-quÍmico;
cllindros transportávols; capa
as rgsoluçô6§ RDC 50.

inodoro, insÍpido, náo inflamável, comburente; poso molecular 3t,9988: armazenamento e
cidadê máxlma do cilindro 1omt (doz) metros cúblcos; produlo sem ênÍ€lto toxlcológico, e

750

750

LC
123/2006

00 495 í3/0001-
2T

15t0{12023 -
07:33 52

GASES INOUSÍRIAIS
OO NORTE LTDA,

3.597.959000t
t3

14tü12023 -
14:06136

R SOUSA COMÉRCIO
EIRELI

27 .511 75qO0o1-
05

14tc6t2023 -
16:26146

33r,00

337,00

337,00

336.90

Rl 252.750,00

Rt 252.750,00

R3252.750,@

Rl 252.675,00
L M 5 PINÍO
COMERClo.ME

15.244.Agf DOOI
30

14tO6t2A23 -
23 06 08

oo05 - oxloênlo Duro medlclnal gasoso para fins terapêutlcos, slmboto 02, ÍoÍma gasosa; grau d6 purezâ mínlma 99,5%,

ããàa"rf"ri, fi"[o<rÍmico; ino-doro, insípido, não i;f,amávol, comburonte: peso molecular 31,9988: aÍmaz€namento em

; ftr* ir;;"p;,filis; capacidade máxima d; cillndro íom'(dez) metros cúbicos; produto 8em enÍelto toxicológico, e conforme

as RDC 50

RJ 84.250,00

LC
123/2tlo6

ANTONIO L OE
SOUSA. COMERCIO

@.495 543/0001'
27

1í06/2!23 -
07 34:30

AR GÁs 250

2!{

2:'0

337.00

337,00

336,90

R SOIJSA COMERCIO
EIRELI

2r.517.764/0@1-
05

14md2023 -
l6 27:00

Rl8/r.250.00 sih

R!84.225.00 Sm
L MS PINÍO
COMERCIO. ME

15.24,4.8a7/0001-
30

141W2423 -
23i07:31

Validade das ProPostas

R SOUSÂCOMERCIO EIRELI

WHIÍE MARÍINS GASES INDUSTRIAIS OO NORÍE LÍDA

TMSPINTOCOMERqlo-ME

ÂNÍONIO L, OE SOUSA- COMERCIO

vâllósd. (collíom..dilâD

Fohocsddos divúlgados

!'"iJíiãn"
§;r PúBUc^s

a ãurenti.idado do d@oento podê s€Í vê Í.ada .Ô siie h$§rlválidá..quivo.pdlald'com0'a3publicâ§ @m'br

óá..n1. g"oa".rmn,omento no Podâr de CdPrâ6 PÚblEc d 27D6,?023 & 09:44:17'

Códrgo vê É3dor: ssB4C5

ANTONIO L. OE
SOUSA.COMERCIO

27 517 .fô4t000145

34,597.95í0005-13

15.2,14.881!001-30

00 495.54310001-27



AUÍUAçTO
No Proc.292303{001
Foltu.178

t,
ESTADO DO i\'IAIL\NHAO
PREFEITURA MI-lNICIPAL I)E SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720/0001-t0

NI

Santo Ántônio dos

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PR.EGÁO ELtrTRÔNICO NO OlI/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 292303-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Registro de Preços, para futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de oxigênio

medicinal (recarga), pelo período de 12 (doze) meses, visando atender as

necessidades da Secreta|ia Mtrnicipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio

dos Lopes/MA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, consoante

especificações descritas no Termo de Referência, apresentados pela empresa

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o no'

00.495.543/0001-27,para parlicipação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de junho de2023.

VAN CLAY MBNDES
Preg cipal

Port. n 38i2023-GPSAL

f'raça Abraâo Ferteira. SN. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA

*,#=,
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UTUAÇÃATRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emz 15106/2023 l0:51:14

Inlbrma da Pessoa .Iuridica:
Razão Social: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO
CNPJ: 00.495.543/0001-27

Resultados dà Consulta Eletrônica:

Orgào Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ROC

Se

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A inlormação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Para açessar a certidão original no rtal do ór ão gestor, cliqueA ul.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplilicação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

dejunho de 2017,Leí n" 13;726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nu 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta -,--

Para acessar a certidão ori inal no ortal do órgão estor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no rtal do ór ao estor, cli ueA UI.

Órgão Gestor: Portat da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no rtal do ó ão gestor, cli ueA UI



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

AUTUA
ÇÁi

rv" PRoc

Dados do Fornecedor
CNPJ: 0o.49s.s43/O0ol-27 DUNS@: 91s687792

Razão Social: ÂNTONIO L . DE SOUSÂ - COMERCIO
Nome Fantasia: GASES UNIÂO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Àtiva encontrado pare o fornecedor

Emitido em: 15/06/2023 10:49

CPF: 035.262.603-89 Nome: HERNANE LOPES ALENCAR
1de I



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar AUTUAÇÂt
N" PROC

Ft.

Dados do Fornecedor
CNPJ: 0o.49s.s43/o0ol-27 DUNS@: 91s687792
Razão Social: ÂNTONIO L . DE SOUSÁ - COMERCIO
Nome Fantasia: GÂSES UNIÁO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontrado pâra o fornecedor

Emitido em: 15/06/2023 10:49

CPF: 035.262.603-89 Nome: HERNANE LOPES ALENCAR
lde 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC

UTUAÇÀL
t{o PROc

FI

CNPJ:

Razão Social:

(Emissão cooforme art. l7 da Instrução Normativa nr 03, dc 26 abril de 2018)

0o.49s.s43/0oor-27
Á.NTONIO L . DE SOUSÁ,. COMERCIO

Atividade Econômica Principal:

468+2/99 - COMÉRCrO ÂTÁCÂDrSTÂ DE OUTROS PRODUTOS qUÍMTCOS E
PETROqUIMICOS NÃO ESPECIFICADOS ÀNTERIORMENTE

Endereço:

AVENIDÁ. TANCREDO NEVES, 1186 - VIIÁ MILITÂR - Presidente Dutra / Maranhão

Obscrvaçó.s:
Â veracidade das informaçôes poderá ser verificade no endercço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Estc ccrtifrcado oão substitui os documentos ctrumcrados Dos

Emitido em: 22/12/2022 08:48

artigos 28 a 3l da Lei n! 8.666, de 1993.

1de I
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INSTRUil{ENTO DE ALTERAÇÃO DE EI\IPRESARIO INDNTDUAL

.\\TO}'IO L. DE SOUSA COIIERCIO _ EPP

Ar\TONIO LOPES DE SOUSA. tucionalidade brasileira. üúvo (a). nascido em 1l/06/1964. documeuto de
identidade no 785389 SSP-MA, CPF n' 226.081.173-68, residente e dorniciliado na Rru Camilo da Rocha. n
34. Bairro Centro, hesidente Dutra - MA, CEP 65.760-000, ernpresário cou: firma indiüdual, sob o nome
de ANTOMO L. DE SOUSA - COI\'IERCIO - EPP, estabelecidâ na cidade de Presidenre DuEa. EsÍado do
lvÍararúrào. Aveuida Tancredo Neves. lf t 186, Baino Yilâ Militar, cEp: 65.760-000 e deúdamente
regislmda nâ Junta Comelcial do Estado do Maranhào sob NIRE 2t 100862486, e inscriçào no CNPJ sob D-.
00-495.543/0001-27, resolve couolidar o seu ato coustitutivo e alteraçôes que passará a rêgêr-se pelo o q\re
estâ contidâ nâs cláusulas a sepgir':

'nuruaÇÀo
Cláusula Priureila O empresário irdividual gira sob a razão social de AITITONIO L. DE SOUSA
CO]\MRCIO-EPP.

ldot R

Cláusula §egunda - A empresâ tem sede e domicilio Íiscal ua Avenida Talcredo Neves, Do 1186, Bai
\:i1a Militar, CEP: 65.760400, Presidente Dutra - MÂ podendo, todavia estabelecel filiais, agências ou
sucrusais em qualquer ponto do território nacioral ou fola dele medialte alterâçào do ato constitutivo.

Cláusulâ Terceh'â - A ernpÍesa tem o seeuinte objeto social: Comércio âtâcadisla de ouüos produtos
qúmicos e peüoquimicos nào especificados ânteriomEnte - gâses e oxigênio, medicinal e indusrial:
Instalaçôes hidrádicas. sanitárias e de gás - maruteuçào de reguladores, geradores de acetileno e maçaricos.

Cláusula Quarta - O prâzo de duraçào da enpresa é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital da ernpresa passará a ser de R$ 2m.000,00 (duzentos uril reais) tolalmerte
subscrito e ilteg:alizado, em moeda conente do País.

Cláusula Sexta - O eüpresário declara que a emprEsa se enquadra como Empresa de PequeDo Porte - EPP,
uos tennos da Lei Cornplemeutar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se ençadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no §4' do art. 3" da mencionada lei. (art. 30, I, LC n" 123, de 2006).

Cláusula Sétlua - O empresár'io decla:a, sob as penâs da lei, iuchsive que são verídicas toclas as
infonuaçÔes prestâdâs leste itrstnrmento e quanto ao disposto no afiigo 299 do Codigo Penâ1, Dào estar
iütpedido de exercer atividâde empresf ia e nào possuir ouúo registÍo como Empresário Indiüdual uo Pais.

t{. PROC

FI

Plesideüte Dutm - MA 03 de mâio de 2

ANTONIO LOPtrS DE SOUSA
Ernpresriri o



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratÉação, Gestão e Governo Digital

Sêcretaria de Govêmo Digilal
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 2 de 2

AUTUAÇÀ.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certlficamos que o ato da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - Epp ànsta assin
por:

N' PROC

FI

digitalmente

CPF Nome

226081 17368 ANTONIO LOPES DE SOUSA

JUCEMA

CERIIFTCO o ÀEGTSTRO EM OalOsl2O2\ 16:a2 SOB N. 20210602163.
pRclrpcor4: 2!0602163 DE O3 I OS lrizl.
cóDr6 Es vEurtctçlo: 121o3o3a6to. cxpr, DÀ sDE. oo,l955a3o oo12 z .
xIrE; 21100862aA6. coa, ErErlos b Àlcrs?rc D* Solotl2o2t-
ÀLrÍI{IO 

'-. 
DE Stt SÀ - @!E*IO - EP?

rÍr..{ *es rotlols rct.6§,r
ftr!*óra€qr!

ú.qr..f.ê11.-.Eow.b=
À v.l'idÂd. e5tê rbcqÉ.ro, §. &D:ê.o, lra !uJê18 r ca4r!wÀç& rt $. c!.D!lcl.t À. m! !E+Érr,E. !o!t.t!,

lrtôú&dô r.sr r.p..r!E! êôd1tê. .b ve1t1c.9a..

rDENrFrcAÇÃo DO(s) ASSINANTE(S)
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 226.081.173Â8

Nome: ANTONIO LOPES DE SOUSA

Data de Nascimento: 11106/1964

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscriçáo: anterior a í0/í1l1990

Digito Veriflcador: 00

Comprovante emitido às: í5:55:54 do dia 2710412023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C25F.AOE0.A89O.D235

tr

Este documento não substitui o "Com rovante de lnscri no CPF"

(l\,lodelo aprovado pela IN/RFB no 1.98, de 1310212015.1

I ol l 27/0412023.15:56

E



NÚ|,/ERoDE INSÇRlÇÃÔ

00.495.543/000't -27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

21l03/í995

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

N

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
Sery

ANTONIO L, DE SOUSA. COIVERCIO

ÍITULO DO ESTÂBEIECII\,ENTO (NO[,É DE FANTASA)

GASES UNIAO EPP

CÓDIGO E DEScRIçÃo DA ATMDÁD E EcoNÔMICA PRINc IPÀL

cóDrGo E oEscRrÇÁo oas aTlvoaDEs EcoNôMrcas

cÔDrGo E oEscRrÇ
213-5 - Empresário (lhdividual)

AV TANCREDO NEVES
NÚllERo
í t86

CONPLÉMENÍO

CEP

65.760-000 VILA MILITAR
MUNICIPlo

PRESIOENTE OUTRA

ENDEREÇOELEÍRÔNICO ÍELEFONE

ENIE FEOERATIIO RESPON SÁ!€L (EFR)

SITIJAÇÃO CADASÍRT
ATIVA

OÁTA OA SÍIUÁçÁO CAOASTRAI

0711012005

í\roÍivo oE srÍuÀçÃo CÁDASÍRÁL

SITUAçÃO ESPECIÁI DATA DA SMJÁÇÃO ESPECIA

TUÂÇAI

n_7JgE
OC

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 20/0312023 às 21i35i32 (datâ e hora de Brasília). Página: í /'l

lof l 20/0312023 , 2l:35

46.84-2-Sg - Coméreio atacadista de outros produtos quimicos e pêtroquímicos não espêcificados ânteriormente

43.22-3-0'l - lnstalações hidráulicas, sanltáÍias e de gás



AUTUAÇÀÚ
N'PROC

FI,MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Servidor Re

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO
CNPJ : 00.495.543 10001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í 966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gr€tuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida àé 06:50:55 do dia 23t05t2023 <hora e data de Brasília>.
várida dté 1st1112o23.
Código Ue controle da certidão: Ao46.2E26.C778.FD42
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.?12, de 24 de julho de 1991 .



Voltar lmprimir UTUAÇÃL
N'PROC
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F

CÁ.IXa-
cAtx,A ECoNôMrcA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
ANTONIO L DE SOUSA COMÉRCIO EPP

AV TANCREDO NEVES 1186 / VILA N1ILITAR / PRESIDENTE DUTRA / I{A /
65760-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da l-.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l05 /2023 a 78/06/2023

Certificação N úmero: 202:0520004451 1 2666888

Informação obtida em 06/06/2023 10:23:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

00.495.543/000t-27

I of I 06/0612023, 1023
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AUTUAÇÃ(
N'PROC

FI
PODER JUDIClARlO

JUSTTÇA DO TRABÀÍ,HO

Nome: ÀNTONIO L DE SOUSA - COMERCIO (MATRIZ
cNP,l: 00 . 495. 543 / 000]--27
certidão n": 46243625 / 2022
Expedj-ção: 22/12/2022, às 08:44:00
Va.l-idade: 20/06/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHIST

E FIIIAI S )

dias, contados da data

Certifica-se que ÀNTONIO L DE SOUSÀ - COMERCIO'(
lnscrito (a) no CNPJ sob o no 00.495.543/000f-27 |

MÀ E FILIÀIS),
ONSTÀ como

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Conso}
inadj-nplente no Banco Nacional de Devedores TrabáIhistas. i

idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12,440'/2]ft e
13.461 /2017, e no A:.o 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabj-Iidade dos
Tri-buna i s do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratui,tamente.

INEORMÀÇÃO IMPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridrcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhj-stas, inclusive no concernente aos
reco lhimentos previdenc iári os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

AUTUAÇAC
N' PROC

FI

!eryúo' R

N'Certidão: 120049123 Data da 2410512023 09:14:44

lnscriçãoEstadual: 121421058 CPF/CNPJ:00495 0127

Razão Social: ANTONIO L DE SOUSA COMERCI

Endereço: AVETANCREDONEVES, 1186 CEP:60000657-VLAMILITAR
Telefone: Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212OO2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de í966 (Código Tributário Nacional)3ão constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela 
_decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2110912023.

A autenticidade desta certidão deverá ser coníirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÀO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãol 0610612023 10.20:25



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N" Certidão: 037025123 Data da 2410512023 09:1 5:1 5

lnscriçãoEstadual: 121421058 CPF/CNPJ:00495543000127

Razão Social: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Endereço: AVETANCREDO NEVES, 1186 CEP:60000657-VLAMILITAR

Telefone: null Município: PRESIDENTE DUTRA

AUTUAÇAT

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n' 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212O02, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 0610612023 10'.21 :13

PROC-
FI

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21llgl2l23.
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumá
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06. 1 38.366/0001 -08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS - CND
N úmero : OO00 1 27 551 2023

Data de expedição: 1210612023 17 :09:02

CERTIFICADO
í 020230087S2747í

EI
Ir+

AUTUAÇA
N" PROC

Ft.

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ANTONIO L .

DE SOUSA - COMERCIO que possui o CNPJ 00.495.543/0001-27 abaixo
qualiÍicado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 00.495.54310001 -27

Razão Social: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES
Número: 1 186
Município: PRESIDENTE DUTRA

Bairro: VILA MILITAR
Estado: MA

Data de início de atividade:
07t10t2005

Código de validação: 4ED30321 88BOFC3A57DC51 2443EE0E35
Data de validade da certidão: 1010912023
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL



tr

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06. I 38.366/0001 -08

CERTIFICADO
í02023008792?4?0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA . CNDA

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio d
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ANTONIO L .

DE SOUSA - COMERCIO que possui o CNPJ 00.495.543/0001-27 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em DÍvida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ : 00.495.5 43 10001 -27

Razão Social: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

(t
UTUAÇÃO
ROc

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES
Número: 1 í 86
Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: VILA MILITAR
Estado: MA

Data de início de atividade:
07t10t2005

Código de validação: F5243F2606405F4769D7884E384F5F48
Data de validade da certidão: 1OlOgl2O23
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

4 kÀ

,t,

N úmero : 0000 1 27 5502023
Data de expedição: 1210612023 1 7:08:09
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MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃo oo TRABALHo

ceRnoÃo

EMPREGADOR: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO (GASES UNIAO)

CNPJ: 00.495.54310001-27

DATA E HORA DA EtrrilSSÃO: 22t1212022, às 09h45

Conforme os registros administrativos da Relaçáo Anual de lnformações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidáo, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei no 8.213 de 't991.

Ultima competência processada do CAGED: 1112022

Última competência processada da RAIS: 202í

1. Êsta certidão reÍleto tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RÂlS e do
CAGED. Esses dâdos são dsclarados pelo próprio emprogador, não havendo validagão poÍ parte da
Subsecretariâ de lnspeção do Trabalho.

2. Esta certidáo não abrange autos do inÍraÉo e decisôes judiciais relativos à obrigação de preencheÍ
vâgas com pessoas com deficiência ou bêneíciários aeabilitados da Previdência Social, conforme art.93
dâ Lêi no 8.213 de 1991.

3. Esta certidâo abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta coÍtidão podorá ser confirmêdâ no endereço
http://cdcit.mte.gov.br/intêr/cdcit/verifica.seam utilizando o código 4z65tSy

Página 1 dê 1



!DENÍIFICAçÃO
CGC: 00.495.543/OOO1-27 túcdçlo Estldu.l: 12.142105-8

Ràzão Socl.l: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

R.9lm. Âpur.çáo: SIIíPLES NACIONAL

ENOÊRÉçO

Logridouro: AVE ÍANCREDO NEVES

úmêro: r 186 Complemento:
Balrro: VLA MILTTAR

Munlcíplor PRESIDENTE OUTRA UFr MA

CEP: 60000657 oDD: ÍcleÍonc:

R.§ult.dô da Con.ültr SINÍEGRÁJTCMS

OÉc.i9ão CNÂE

v,/4,-^il=g;WlCü'
!,;b).t*, I W, {a *{&§at,r@.

'ar**ELr'a,
'lál*lw.-slw.

AUTUAÇA.
tJ" PROC

o

INFORMAçôES COMPI-EMENTÀRES

CNAE 4684299 - COMÉRCIO AÍACSDISÍÂ DE OUÍROS PROOUTOS QUÍMICOS E

PTINCIP'I: PETROQUiMICOS NÂO ESPECIFICáDO5 ANTERIORMENTE

cNÂE s.cundários

Código

43:2301 INSTALÀÇÔÉS HtOúUL!CÂS, SANnÁRhS É Ot GÀS

Situãção C.dâ.tràl Vigent.: HABILITAOO

Dãt. dêstà sltu.çáo c.dastràl: 09/06/2022

OSRIGAçõES

(CNAE s):

EOF a partir de

cTE ã pãrtir d€

01/04/2010 - (4684299), o2l02l2011 - (Oevldo emissáo

Observaçãor Os dados aclma estão bàseados em inlorhâções fornecldas pêlo póprio
cont.ibuinte cad.strado. Não vàlem como certidão de sua efetivô existência de fàto e de
óireito, nâo são oponiveis à Fazenda e nem excluêm â rêsponsabilidàde tíbutàriâ
derivada de operàções com ele ajustadas.

Data da consultà: 20/03/2023

Núme.o dâ consultã:

Inr

oe5envolviio p€ts Sefaz/COTEC - 2005-Z0l?

lofl 20/03/2023,2t:41



Data da consulta: 2010712020 11 39:08

CNPJ: m.t§5.ól3rmt -27
A opção @o Simples Nacirnl eíou SlàiEl aàrarge todc os estabelêcirentc da erpresa

AUTUAÇÀÇ

Nonre En'rpresarial ANTONIO L. OE SOUSA - COMERCIO

Situação no Simples Nacional Optãnte pêlo Simples Nacional desdê 01/0712007

Srtuação no SIMEI NÂO enquadrado no SIMEI

N'PROC
FI,

OpÇões p€lo Simples Nacional em Períodos Antenores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em PeÍíodos Anterúres: Não Exisêm

Náo Existem

\r.o Existem

I
I

I
It

ldentiÍicação do Contribuinte - CNPJ Matriz

SituaÉo Atual

+ Mais informações

íeríodos Anteriores

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros (SIMEI)

f
I VoltaÍ I GeraÍ PDF
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TJIÍA
POOER JUDICIÂRIO DO ESTAOO DO MARANHÀO

Corregedoria Geral da Justiça
2'Vara do Prêsidento Dutrâ

AUTUAÇÃO
N' PROC

FI,

CERTJUDONE-2V PD - 2032023
Código de validação: FC1F1D69CB

S€rvrdo;

Usando da Íàculdade que me conlere a lei. CERI'IFICO, a rcquerimento verbal de paíe interessada.
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult.
Processo Judicial Eletrônico, referente às Varas Cír,eis, Comêrcio, Fazenda Pública, Execuçào
Fiscal, Família, Falência e/ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, lnsolvência Civil,
sucessâo, Inventário. Interdiçãg. Tutela. Curatcla e Ausência, a partir do dia lo de janeiro de 2007 até a

\-, presenre dara. _constatei NÀo EXISTIR distribuição dô AÇÕES DE FALÊNCIA E/ot;
RECUPERAÇAO J L DICIAL contra:

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO (NOME DE FANTASIA: GASES UNIA0). pessoa
juridica. inscrita no CNPJ n' 00.495.543i0001-2 7. cstabelecida na Av. Tancredo Neves. n' ll8ó.
Bairro Vila Militar, Presidente Dutrâ/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuiçâo e a írnica existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidào. nesla cidade de Presidente
Dutra, Estado do Maranhào. aos f6 dias do mês de mai
o do ano de 2023 (dois nril e vinte e três). Eu. _. Scrvidor do Judiciário, consultei e digitei a presente
certidão que segue devidamente assinada. Eu. amdsousa, assinei.

4 Á inÍàrnaçào de NOtlE, CPF. CIIPJ c FILI-IÇiO acina é de rcsponsahiliLlotle .lo sôlicitant. dd Cerlidão, dacado a ríulorülade ser
conÍerida pelo inewssodo e destiaatàrio:
b) .4 filidade desla certidào á de ó0 lletsent dins a pqflir da doto d. sua enussâo. (Áfl 198 do Código de Normas da Corrcgedorid Gerol
de hstiço do E\tddo io LtoqNuio)
4 Esto certidào é ralida apen'mgaxiatktrcs de I l onos:

V d) Nos feitos crirnirrais nào cotstarl processos dos Voras de Erecr4àes Crimnors c Penas )harnatiwtr, do lnlán<'ia e Juveatude, dc Cartos
- h ecatàrias e do Jusriçd Mililar. Tanbém, so constom processos nos qtais Jôron o[erecidas denú»ci ( a,ào conitarn proccssos orqui*tdos

ou baimdos defnitiumene.
EST!4 CERTIÍJÀO ABRÁNCE SOMÉ.VTE ÁS YÁRÁS COIIíLINS DO TERA O JUACTÀruO DE PRESIDENTE DWRI.MÁ-

ADRIANO MARQUES DE SOUSA
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo

2a Yara de Presídente Dutra
Matrícula 117168

Documento assinado. PRESIDENTÉ DUTRA. 26/05/2023 15:16 (ADRIANO MARQUES DE SOUSA)

CERTJUOONE-2VPD - 2032023 / Côdigo: FC1F1D69CB
Valide o documento em www

Antâ! do iriprimir pense em !uâ rêgponsebilldâdê com o maao ambieôtg
flCons!rnoConsc€nli

Número da guia: 23108701001515738.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUTCÃO PARA FINS GERAIS
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Termo de Abertura

UTUAÇÃt

Nome do Livro: DlÁRlO
à,t. PROc

No de Ordem: 4

O presente livro do tipo DlÁRlO contem registros numerados, do no 0í ao no 07, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, município PÍesidente Dutra,

CNPJ no 00.495.543/0001-27, Número de Registro (NIRE) 21100862486.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02103/í995

Ato constitutivo: 21 í 00862486

Presidente Dulra, 01 101 12022

ADAO PEREIRA LIMA

CONTADOR

cRc/MA 3043

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

cPF 226.081 .173-68
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DEMONSTRAÇÃO DAS RECETTAS OPERACTONA|S
EMPRESA : ANToNto L DE sousA - comERcto. Epp

IEíaerãIev rarucReoo NEVES, 1 168 pio PRESIDENTE DUTRA TTíI MA

12.142.105.8 IõN-Pll.r" I 00.49s.543/ooo'Í -27
AUTUAÇÂO

JANEI RO/DEZEMARO 12022.

ANTONIO L DE SOUSA . COMERCIO - EPP

EMPRESA

N. PROC

Ft.

Sâ

I

t

SERVICON SERVIÇOS DE CON TABILIDADE
ADAO PEREIRA LIMA - RUA SERENO No t 00, CENTRO, PRESTDENTE DUTRA - MA.

CNPJ No. 05.745.690/0001-2í - FONE (oXX)099.3663.1532/3663.i293

I

PERÍODO A VISTA A PRAZO
JANEIRO R$ 40.760,00

FEVEREIRO 47.717,94
MARÇO HS 23.862,90
ABRIL Kü 68.934,79 R$ 45.956,52
MAIO R$ 77.650,40 R$ 51.766,93

JUNHO R$ 62.302,40 R$ 41.534,93
JULHO R$ 50.685,40

AGOSTO 87.144,25 R$ 58.096,16
SETEMBRO OQ 146.730,48 R$ 97.820,32
OUTUBRO R$ 25.846,00

NOVEMBRO RS 46.772,70
DEZEIVlBRO R$ í 50.798,90 R$ 81.199,40

TOTAL R$ 829.206,16 R$
R$

376.374,26
1.205.580,42

I

G"".eJI

PERIODO DE FATURAMENTO:

P.DUTRA MA 31/í22022
DATA

R$

R$



ANTONIO L, DE SOUSA - COMERCIO - EPP
cNPJ 00.495.54310001 -27

NtRE 21100862486

Av Tancredo Neves, '1186, Vila Militar, Presidênte Dutra - MA - CEP: 65760000

BA|"ANÇO PAÍR|MONtAL ENCERRADO EM 31/122022

ATIVO PASSIVO

Página 3 de I

AUTUAÇAL
rl. PROC

Ft.

S.rvldo,

CIRCULANTE

cAlxÂ
Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIENTES - Oireitos e Créditos

Clientes Diversos - Ouplicatâs a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ íevenda

ATIVO PERMANENTE

IMOVEIS

lmoveis

G) DepreciaÉo Acumulada de lmoveis

MóvÉs E urENSlLtos

Móveis e Utensílios

G) DepreciaÇão Acumulada dê Móvers e

VEICULOS

Veiculos

C) Depreciaçáo Acumulada de Velculos

TOTALDOATIVO

1.638.981,54

48.860,50

1.313.99'r,08

102.O35,22

174.094,74

566.480,00

119.830,76

98.002,50

21.824,26

2.085.630,78

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÔES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

lmpostos

PATRTMôNro LlautDo

CAPIÍAL SOCIAL

CêpitalSocial

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

200.000.00

1.885.630.78

2.205 .461 ,54

530.000,00

(161.794,95)

25.400,00

(7.753,95)

260.000,00

(79.371,10)

2.20s.461,54

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESARIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA- CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DEMoNsrRAcAo Do RESULTADo Do EXERclcto ÉM 3111212022

ANÍONIO L. DE SOUSA . COMERCIO - EPP
CNPJ:00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

Av Íancredo Nêves, 1186, Vilâ Militar, Píesidento Dutra - MA - CEP: 65760000

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Brutâ de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS
Pro-Labore
lmpostos e Taxas
Serviços de TeÍceiros
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritorio
Folha de Pagamento
Obrigaçoes Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
lcms

RESULTADO DO EXERCÍCIO

AUTUAÇÃC
NO PROC

Ft.

1.205.580,42

(723.348,26)

(29.088,00)
(2.977 ,55)

(43.632,00)
(18.057,43)

(2.900,32)
(í 9.058,00)

(1 .524,64\
(61.023,40)

(106.091 ,08)
(5.002,35)

192.877,39

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2022

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226 Oa1.173-68

EMPRESARIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTAOOR
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DEMONSTRAC Ão »os INIDICES DE LIoAIDEZ

DA FIRMA: ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP
rNscRtçÂo ESTADUAL No.12.142.t05.8 - CNPJ (MF) No. 00.495.543lOO0t-27
AV. TANCREDo NEVES, I I86, PRESIDENTE DUTRA - ueneNHÃo.

NIRE: 2l 100862486

qualrrrc^1,çÃo EcoNoMrcA FTNANCETRA - BALANçO 2022:

I - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 1.638.981,54
13,68

R$ 1r9.830,76

II - INDICE DE LIQUIDEZ CORENTE:

ILC = R$ 1.638.981,54
13,68

R$ I 19.830,76

III - INDICE DE LIQUIDEZ SECA:

ILS = R$ 1.464.886,80
12,23

. R$ 119.830,76

IV-INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI = R$ 48.860,50 + 1.313.991,08 I 1,38

R$ I19.830,76
V. GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE R$ l19.830,76 0,06

R$
VI -SOLVENCIA GERAL

2.205.461,54

SG R$ 2.205.461,54
I 8,41

RS I 19.830,76

I

AUTUAÇAI
NO PROC

Ft. o

I

I

I

COMPROVAÇAO DE BOA SITUAÇÁO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/000'l -27 NIRE 21'100862486

Av. Tancredo Neves, 'l'186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESÁR|O I

Página 6 de 8

AUT;à
N' PROC

constituída em OZO3/í995, personalidade.iurídica de direito privado, patrimônio e receitas prÓprios, tem sede e foro
na cidade de PÍesidente DutÍa, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empÍesa as atividades de Comércio

atacadista de outros produtos quÍmicos e petroquÍmicosi lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, mantém um sistema de escrituração uniíorme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovem ou

evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: ConÍorme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/1 1 (NBC TG 26) - Apresentâção DemonstraçÕes

Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta

bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas característicâs de liquidez de caixa e de disponibilidade
v imediata ou até 90 (noventa) dias e que estáo sujeitos a insigniÍicante risco de mudança de valor.

b) Aplicaçóes de Liquidez lmediata: As aplicações Ílnanceiías eslão demonstradas pelos valores originais

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata atê a data do balanço.
c) Obrigaçóes Tributárias: Sáo registrados nessa rubÍica os tributos a pagar pela entidade, se.iam eles

tributos próprios ou retidos na fonte.
ol OUrigaçOes Trabalhistas e Sociais: São registradâs nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento

a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta conlábil os valores a pagar a Íornecedores de bens ou

serviços.
l As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência'

NOTA 4 - TRIBUTAÇÃO
A ANTONTO L. DE SõUSA - COMERCTO - EPP é optante pelo simples Nacional, e sua apurâçáo é feita

segundo as normas tributárias, requeridos pela legislaçáo fiscal.

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESARIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA- CPF: 157.393.50344

CONTADOR
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DIARIO

AUTUAÇÀt
N'PROC

Ft.

No de Ordem: 4

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 07, e serviu para escrituração no

período de 0110112022 a 3111212022, da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP.

Presidente DulÍa, 31 I 1 212022

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

cPF 226.081.173-68

ADAO PEREIRA LIMA

CONTADOR

cRc/MA 3043



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Oigital

Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 8 de I

AUTUAÇÀO
N' PROC

FI

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP consta assinado digitalmente

por:

NomeCPF/CNPJ

ADAO PEREIRA LIMA15739350344

ANTONIO LOPES DE SOUSA22608117368

cEBrrFrco À ÀoaENarcÀção N o4lo5l2023 12:{8 soB N' 20230571387
PRorcCoró: 23057138? DE 29/Oll2O23. NIÀE: 21100a62486.
ÀNaoNro L, DE SOOSÀ - COtitERCTO _ EPE

JUCEFIA NÀTÀLIÀ ÀMORII{ IIOI,ÀIS
RlsPoNsÁvEL PErÀ ÀorEdllcÀção

sÃo LoÍs, oll05/2023
.ry!..tr.ci1.u.gov.b!

IDENTIFICAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)



ATIVO PASSIVO
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AUTUAÇÃo
N" PROC

FI

CIRCULANTE

CAIXA

Caixâ

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIENTES - Direitos e créditos

Clienles Divg.sos - Ouplicatas a Receber

I\4ERCADORIAS P/ REVENDA

Mercâdorias p/ revenda

AIIVO PERI\4ANENTE

IMOVEIS

lmoveis

C) DepreciaÇão Acumulada dê lmoveis

MóvEs E urENSlLros

Móveis e Utensítios

G) Depreciação Acumulâda de Móveis e

VEICULOS

Velculos

C) DepíeciâÉo Acumulada de Velculos

TOTALDOATIVO

1.638.9E1,54

48.860,s0

1.313.99í,08

102.O35,22

174.0 ,74

566.480,00

1't9-830,76

98.002.50

21.828.26

2.085.630,78

200.000,00

1.885.630,78

2.205.461,

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fomecedores

OBRIGAÇÓES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

lmpostos

PATRTMôNto LleulDo

CAPIÍAL SOCIAL

CapitalSocial

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

530.000,00

('r6'r.794,95)

2s.400,00

(7.753,95)

260.000,00

(79.371,10)

2.205.461,54

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.'173$8

EMPRESARIO

AOAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA- CPF: 157.393.50314

CONTADOR

ANTONIO L. DE SOUSA. COMERCIO - EPP
cNPJ 00.495.s43t0001 -27

NtRE 21100862486

Av Tâncredo Nevês, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3'Ii 122022

ÍOTALDOPASSIVO



Página 2 de 5
DEMoNSTRAoAo Do RESULTADo Do ExERclcto EM 31t122022

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO _ EPP
CNPJ: 00.495.54:V0001-27 NIRE 21100862486

Av Tâncredo Nêves, 1186, Vila [4ilitar, Presidonte Outra - MA - CEP: 65760000

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS
Pro-Labore
lmpostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e TêleÍone
Material de Escritorio
Folha de Pagamento
Obrigaçoes Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
lcms

RESULTADO DO EXERCÍCIO

AUTUAÇAU
1.205.580.42N'PROC

FI

(723.348,26)

(29.088,00)
(2.977 ,55)

(43.632,00)
(18.057,43)
(2.900,32)

(19.058,00)
(1 .524,641

(61.023,40)

(106.091 ,08)
(5.002,35)

192.877,39

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2022

ANTONTO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.08'1.173€8

EMPRESARIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DEMONSTRACÃO DOS INIDICES DE LIOUIDEZ

DA FIRMA: ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP
INSCRIÇÀO ESTADUAL No. 12.142.105.8 - CNPJ (MF) No. 00.495.543/000 t-27

AV. TANCREDO NEVES, 1I86,VLA MILITAR PRESIDENTE DUTRA. MARANHÃO
NIRE: 2l100862486

QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2022I

I- INDICEDELIQUIDEZGERAL:

ILG = R$ 1.638.9S1,54
13,68

R$ l19.830,76

II -INDICE DE LIQUIDEZ CORENTE:

ILC = RS 1.638.981,54
13,68

R$ l19.830,76

III - INDICE DE LIQUIDEZ SECA:

ILS = R$ 1.464.886,80
t2,23

R$ l19.830,76

IV - INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI = R$ 48.860,50 + I .3 13.991,08 I1,38

R$ I19.830,76
V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE R$ l19.830,76 0,06

R$
VI _SOLVENCIA GERAL

2.205.461,54

SG R$ 2.205.461,54
I 8,41

RS 119.830,76

I

AUTUAÇA.
N. PROC

Ft.

Se

I

I

I

COMPROVAÇAO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO L. DE SOUSA . COMERCIO - EPP

CNPJ00.495.543/0001-27 NIRE2í'100862486

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, President€ Dutra - MA - CEP: 65760000

Página 4 de 5

AUTUA ÇÂc
^r. 

PRoc

NOTA 1 . CONTEXTO OPERACIONAL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERÇ|O - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESAR IO INDIVIDUAL.

ANTONIO LOPÊS DE SOUSA

CPFr 226.081.173€8

ÉMPRESARIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA- CPF: 157.393.50344

CONTADOR

constituída em OZO3I1995, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro
na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranháo. Constitui objeto social da empresa as atividades de Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, mantém um sislema de escÍituÍação uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovem ou

evidenciem fatos e a prática de atos âdministrativos.

NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resoluçáo do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstraçáo do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/ l 'l (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgÍupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta

bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
v imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão su.ieitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez lmediata: As ãplicações Íinanceiras estão demonstradas pelos valores originâis

aplicados, acrescidos dos rendimentos prÓ-rata até a data do balanço.
c) ObrigaÇões Tributárias: Sáo registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, se.iam eles

Íibutos próprios ou retidos na Íonte.
d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre Íolha de pagamento

a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.
e) Fornecedores a pagar: Sáo registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou

serviços.
0 As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - TRIBUTAÇÃO
AANTONIO L. DE SÓUSA - COMERCIO - EPP é optante pelo Simples Nacional, e sua apuraçáo é Íeita

segundo as normas tributárias, requeridos pela legislaçáo fiscal.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizagão, Gestão e Governo Digital

Secrelaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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AUTUAÇI.

o digitalmente

ASSTNATURA ELETRÔNlCA
N' PROC

Ft.

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP consta assin

por:

NomeCPF/CNPJ

ADAO PEREIRA LIMA15739350344

ANTONIO LOPES DE SOUSA22608117368

CrifIFtCO O R!GIS!&O Ex Ol/0512023 12:09 SOB N' 20230511352'
PÂotocoto: 2305?1352 DE o)/O3I2023,
cóDtco DE vEÀrFtcÀÇÀo: 12306131123. CNPJ DÀ SEDE: 00a9554300012?.
NlÀEr 21100a62{86. COI{ EAEITOS DO RIGISIBO w4: 04/05/2023.
À toNro L. DE soosÀ - coli8Rcro - EPPJUCEMA

cÀlIog À{DÚ Dl I'lcÀ,Àt§ PERIr&t
$qttlaro-c!RÀ!

m..qrs...!.c11.D goe bt
À walrd.dê dêsrê dôcunênro, ss rhpres3o, frca sujêit. à corÍprow.Çáo dá.uâ àutênticldade nô. respêctrvo. port.i.,

inforM.do seus rêrPectIvoú côdigos de verifi'âÇão'

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)



Ministério da lndústÍia e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCEI,IA

UTUAÇÀ(
r'l. PROc

Ft.

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característ
conÍerido e autenticado por NATALIA AMORIM MOBAIS, sob a autenticidade n" 1230613371 1 em

O4lO5l2O23, protocolo 230571387 . Para validaçáo de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / veriÍicaçáo de documentos do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.ma.gov.br) ê

informar o código de veriÍicaçáo.

Nome Empresarial: ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

Número de Registro

CNPJ:

MunÍcipio Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Número de Ordem: 4

DrÁHro

Período de Escrituração : 01101l2O2? - 3111212022

.l

1 5739350344 ADAO PEREIRA LIMA M43043

226081 17368 ANTONIO LOPES DE SOUSA

caRtrFlco À NrrENTrcàçáo vt o4lo5/2023 12:aB soB N" 202305?138?
paorocotô: 2305?138t DS Zg/O112023. CóDrGO Dr \aRrrrcÀçÃo:
1?306133711. NIRE: 21100852486.
ÀtEoltro L. DE soo§Â - coüERcIo - trP

JUCEMA
llÀllr.I,t ll'DRiL lll]ÀÀts

FxsPollúvtl, rEr.À Àor8úrcÀçlo
sÃo !oi8, otl05/2023

.ryr..rf.cj.l.u.goY.br
A varidâd€ dôst€ doc!íi€nto, s lmp.osso, Íce suleilo à @mFovâçâo de su. aulôndtld.de nos rôp.clwos podeÊ.

anÍomândo seus óspôctv6 códqos d€ veilicáÉo,

*

ldentiÍicação de Empresa

Assinante(s)

21 100862486

00495543000127

ldentiricação de Livro Digital

Nome CRC/OAB



glcRcMA euruaÇÃo

COIEEIIiO REGIONA! D€ CONTIAUOAD€

ooMtRÁ HÁo

ir. PROC

R

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARAN
cERTtDÃo DE HABILTTAçÃo pRoFrssroNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃo certifica que o(a) proÍissional identiÍicado(a) no presenle documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

!DENTrFrcaçÃo Do REGtsrRo

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, su.leitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 2010312023 as 21:42:11

Válido ate: 1810612023.

Código de Controle: 233329.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

NOME................. :

REGtSTRO.......... :

ADAO PEREIRA LIMA
MA-003043/O-2
CONTADOR

*..393.503-*
CATEGORIA........ :

CPF

ofl 2010312023,21:42
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coNSELHo REGIoNAL oE CoNTABILIoADE Do ESTADo Do MARANHÃo
cERTIDÃo oE HABILITAçÃo PRoFISSIoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certiíca que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documenlo
encontra-se habilitado para o exercício da proflssão contábil.

IDENTIFI DO REGISTRO

A ÍalsiÍicação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
BrasileiÍo, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 2810312023 as 17:27:10
Válido até: 2610612023.
Código de Controle: 304751.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

N'PROC
FI

NOME................. : ADAO PEREIRA LIMA
REGISTRO.-...-.... : MA-003043/O-2
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... : --".393.503-"
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Ft.CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA qUE O

proÍissional identiícado no presente documento encontra-se em situaçáo REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas proÍissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.' 9.295/46.

lnformamos que a pÍesente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos lrabalhos técnicos elaborados pelo proÍlssional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADÉ - MA

Ce.tldão n.': MA./2023/00001 023
Nomo: ADAO PEREIRA LIMA CPF: 157.393.503-44
CRC/UF n.' MA{03043/o câtegoriâ: CONTAOOR
Vâlidede: 2310712023
Finalidade: EDITAIS DE LICITAçÃO

ConÍirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediantê número de controle a
segurr:

CPF : í 57.393.503-44 Controle : 5488.6430.7057.7371

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

o ESÍADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL OE GRAçA ARANHA
Rua São Francisco '116 - Gentro
cNPJ 06140594IOOO1-12
CEP: 65.785-0O0GRAçA ARANHA

qlúào,.upto., üÁe o &aauoúahsú,. UTUAÇA
oc

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempeúo e

atestado de execução, que a empresa ANTONIO L, DE SOUSA - COMERCIO - EPP,

inscrita no CNPJ: 00.495.54310001-27 , sediada na Av. Tancredo Neves, I 186, Baino Vila

Militar, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000, prestou serviços à PREFEITURA

MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA, CNPJ n" 06.140.594/0001-12, conforme

discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N' OO1.I8O5.OOS2O22

CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO
MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE,

ITE
M

DESCRIMINAÇÃO QTD Uni. Preço
Unitário

Yalor Total

I Oxigênio Medicinal l0Mr M3 RS r 0.s00.00

) Oxigênio Medicinal 7Mi 6 Mr RS 210,00

3 Oxigênio Medicinal Recarga 3Mr 25 Uni. RS 120,00 RS 3.000,00

.t Oxigênio Medicilal Recarga lMr 20 Uni R$ 90,00 R$ 1.800,00

R§ 16.560,00

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram

bom desempeúo operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Graça Aranha * MA, 20 de abril de 202). ''

RUBERLAN DO ffi§:,ií*
NASCIMENTO &#sãriftlHi' *"

BORGES: ffi:i:-**-*
03607880336 ffi--,.".

Ruberlan do Nascimento Borges
Sec. Mun. de Administração

cPF N" 036.078.803-36
Portaria N' 00112021

35 R$ 300,00

Rs 1.260,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

ATESTADo DE cAPACTDADE TÉcxrcl

À PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA' SEd

92 AIR GAS

AIR GAS

Senador Alexandre Costa - MA, l9 de abril de 2023

AUTUA ÇÃo
r.r. PRoc

rvroo, tcl

Cônego Aderson, sn - Centro, Senador Alexandre Costa - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n'
01.56;.688/0001-34, atesta que a empresa ANTOMO L. DE SOUSA - COMERCIO EPP' CNPJ n "
00.495.543/0001-27, com sede na Av. Tancredo Neves, No I 186, Vila Militar, Presidente Dutra-MA, realizou

o fomecimento de gás oxigênio para o Município de Senador Alexandre Costa-MA, nos termos do contrato no

0112022, de forma satisfatóÍia.

4

e
?

MARCAQTDEUNDNo DESCRIÇÃO

AIR GÁSJM 2001

NIO MEDICINAL l0M3 Cás incolor e inodoro
Contém não menos de 99,50Á v/v de oxigênio. A 20"C e

numa pressão de l0l kpA, I volume dissolve em 32 volu-
mes de água (EP5.0). Contém não menos de 990á de vol-
ume de

OXIG

oxl en lo USP 29

3M

OxlGÊNlo MEDICINAL ? M3 Gás incolore inodoro.

Contém não menos de 99,50Á v/v de oxigênio. A 20'C e

numa pressão de l0l kpA, I volume dissolve em 32 volu-

mes de água (EP5.0). Contém não menos de 99oÁ de vol-
ume deoxi enlo USP 29

UND 45

RECARGA OXIGENIO MEDICINAL
incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5%v/v de oxi-
gênio. A 20oC e numa pressão de l0lkpA, I volume dissolve

im 32 volumes de água(EP 5.0). Contém não menos de 99%

de

Gás3M

volume de oxi nlo USP 29

45 AIR GÁS
inodoro. Contém nâo menos de 99'5o/o v/v de oxigênio. A
20oC e numa oressào de l0l kpA, I volume dissolve em 32

volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99%o de

Gás incolor eRECARCA OXIG IO MEDICINAL IM

volume de oxi SP 29nro

2

UND
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EsrADo Do MARÀNHÂo

PREFEITURÁ ]!IUNICIPAL DE PRESIDE\TE DUTRA

CNPJ: 06.t18J66/0001{8

Prcddente
Duttax'*
I on.tnrindr um \do liorpr

aurueÇÃo
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AIESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Aiesiomos. poro lodos os fins de direiÍo, que o empreso ANTONIO
L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, CNPJ n.o 00.495.543 l0OOl-27, Avenido
Toncredo Neves, No I I 8ó, Vilo Militor, Presidente Dutro - MA, forneceu o
Secretorio Municipol de Soúde de Presidenle Dutro - MA goses medicinois,
conforme reloçôo oboixo:

i Oxigênio Gososo Medicinol Cilindro c/ l0M3
> Oxigênio Gososo Medicinol Cilindro cl 7M3
- Oxigênio Gososo Medicinol Cilindro c/ 3M3
> Oxigênio Gososo Medicinol Cilindro c/ lM3

Tendo o referido empreso cumprido sempre e pontuolmenle com
os obrigoções, no toconte oos fornecimenios solicitodos, pelo que
decloromos estor opto o cumprir com o objeto controlodo, nodo lendo que
o desobone.

Por ser verdode, firmomos o presenle.

Presidente Dutro - MA, 15 de dezembro de 2020

ô-w I
José Fronc isco Corvolho do Coslo

Secretório Municipol de Soúde

Àvcnida Preíeito Âdir Léda. s/o. BriÍro T.ruol, Prê§ident( Dutrr - lvlA, CEP: 65.760-1t00 '
CNPJ: 06. 118..]ó610$l {E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO DOMINGOS DO MARANHÂO

CNPJ: 0ô.1 13.690/0001-71

oe caplcrrlcÃo rÉcrurca

A PreÍelluro Munlclpol de Sôo Domlngos do Moronhôo - MA oteslo
poro devidos Íins que o empreso ANTONIO t. DE SOUSA ' COMERCIO

(GASES UNIÃO). inscrito com CNPJ: 00.495'543/0001'27 sêdiodo no AV

Toncredo Neves , N' I lBó. Boino Vilo Militor. Presidente DutÍo - MA,

foÍneceu goses medicinois {recorgo) e cilíndricos poÍo o Secretorio
Municipoi de Soúde duronle o exercicio de 2017.

Ateslo oindo que os moteriois forom fornecidos de ocordo com os

exigêncios eslobelecidos pelo PreÍelluro Munlclpol de Sôo Domlngos do
MA, conforme procedimento ticitotóÍio okovés do Tomodo de Preços

N" 004/2017. nôo existindo Íoios que desobone suo conduto.

Sôo Domingos do Moronhôo MA, i§ de JoneiÍo de2018

l o5 l.t
CPF: 035.0aó.ó2387
PreÍeilo Municipol

.(
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sac..t.ria Eílclr.l do Stúdt
GNPJ: t0,476.!30/OOOt-t4
AY. Dr. Jo.cy Plnh.lro S/l{
Fon.: (O"9e) 3422-O?O7
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Atesramos que a empresa ÂNTONIO L. DE SOUSA COmÉRCIO - ÍtlE (GASES
UNIÃO), Pessoa Jurídica de Drrerto Prrvado, inscrita no CNPJ sob o no 00.495 543/0001-27.
sedradâ na Avenrda Tancredo Neves. noi 186 - Centro-Presidente Dutra/MA - CEP' 65 760-
000 fornece Oxrgénros Medrcrnars para o SAMU e Hospital Muniopal de Íuntum/MA, de
acordo @m o Contrato no 023-2016 íirmado em 2510412016

Atestamos arnda que os compromrssos assumrdos pela Empresa eslão sendo
cumpndos salrsfatonamente nada cônslando em nossos arqurvos quê o desabone
cornercial ou tecnrcamente

Tuntum/MA '16 de agosto de 20 1 7

,,.,/ ' ',
/.{/..t ! : -

i/lauricio Seabra de Carvalho Coêlho
Secretario Mtrnrcrpal de Saúde

' .. tÉcoxl<ctalxÍo otata . ..... -...-.... .

lr.ó.rro . rr.rí-.. r0,

i

.rllrtÁ'c'o tlrat ct
'Já@xr 42., t..t.

l7?*

+

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COtINAS

cNPJ 06.113.682/0001-25

.'Crrt

coNTRATO N" 2021202 l/CPL
PROCESSO N" 2 I 4/202 I /CPL
pRecÀo PRESENCIAL N" t7l2o2lt ccL

AUTUAÇÃO
tY. PROC

CONTRATO DE FORNECIN'I t)

QUE ENTRE Si CELEBRAM
PREFEITURA MLINICIPAL DE

COLINAS - MA A'|RAVES DA
ECI{ R NICIPAL DE

SA E E A EMPRESA

ANTONIO L DE SOUSA_COMERCIO
- EPP (GASES UNIÃO), NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de COLINAS - MA. inscrita no C'N P'J' (MF) sob o n"

06. I I 3.682i 0001-25. com sede na Praça Dias Canreiro - Centro, COLINAS - MA'

através da secretaria Municipal de saúdeiSEMUS. doravante denominada

CoNTRATANTE, neste ato representada pela Senhora secretaria Municipal de saúde.

secretaria Municipal de saúde, Liliane Neves carvalho clc N' 614.185.523-72 , Cl

N' 1539534 SSPPiI e a empresa ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP

(GASES UNIÃO), inscritâ no C,N.P.J sob o n." 00' 495.543/0001 - 27, com sede na

àvenida Tancredo Neves n" I 186 - Vita Militar - cidadc de Presidente Dutra - MÀ'
dorâvânte denominada CONTRATADA, ncste âto representâda por seu

representante legal, Antônio Lopes de Sousa, R.G. n.'785.389 - SSP-MA' C'P'F'

n.; 2zo,081.tzs-68, têtn, entre si, ajustado o presente CONTRATO N'20212021

decorrente do Pregão Presencial n" 17 /2021ICPL, formalizado nos autos do Processo

Administrativo n' 214/202,I/SEMUS, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituÍdos pelo lei n' 10.520/02, regulamentada pela Lei Municipal n"

343á008, aplicando-se, sr.rbsidiariarnente, no que couberem' a Lei Federal no

s.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei conrplernentar no 121112006 e Lei

Complemenlar n" 14712014 e dernais nomras pertinentes à espécie.

CLÁÚSULA PRIMEIRA - Do oBJETo - Contratação de serviços para recargas de

gás medicinal (oxigênio). para suprimenro do Hospital lr4unicipal Nossa Senhora da

Óonsolação, bem como para o enfrentâmento de combate ao COVID - 19, no

município de Colinas-Ma, para o período de 12 (doze) nreses, confonne e com o

descritó nas especificações contidas no Anexo I - Especificações e Quantidades, Anexo

ll - Termo âe Referência, Adjudicaçào Adjudicação do Pregão Presencial no

17l212llCPL. e Proposta de Preços partes integrantes ao presente Contmto'

ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS:

tl l:\l Esl't:ctn()\Çôl:s Dos sLRvlCos r'\ I) PRraÇo )rúDto
t )r't'. Rs

\,\l-()lt
uÉuro

NECARC,\ OE CÁS MEDICINÁI- (OXIGÊNIO)- CII-INDRO IONÍ' Scrviços. .l5tl
325,00 146.2S0,00

RECARCÂ DE cÁs MEDtctNAL (oxlcÊNlo) - clLlNDRo 07 M' I50
230,00 34.500,00

Q.n),

-g



«J,"Tliill",
Mdhd Pêlo Povo

EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

cNPJ 06.113.682/0001-25

REC^RoA DE cÁs MÊDtctN^t. (oxlcÊNlo) - clLlNDRo 03 Mr Ssívisos

;ct
AUTUA

N'PROC
FI

140,00 8.400

cr-Áusule sEcuNDA - DA vnqcuLeÇÃo
Vinculam-se ao presente CONTRATO' independentemente de transcrição, o

Edital do Pregão Presencial n" 1712021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a

respectiva Nota de Empenho.

cr-ÁusuLa TERCEIRA - Do vALoR
O valor global deste Contrato é de RS: 195.150'00 (cento e noventa e cinco

mil cento e cinquenta reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA'
peRÁCtepO inqlCO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do

presente Contrato

clÁusure eUARTA - Dos RECURSoS oRÇAMENTARIoS
As despesas deconentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte

dotação orçamenlária:

25-FUNDo MUNICIPAL on slÚne-rus
t0 t2200s22r21 0000-MANUTENÇÃo Do FUNDo MUNICIPAL nn s.l,Úor

3.3.90.36.00 - MATERIAL DE CONSUMO

DA REDE HOSPITALAR
2s - FUNDo MUNICIPAL on slúoo - rus
lo 3o2 02r0 21290000 -MANUTENÇÃo
AMBULATORJAL

3.3.90.36.00 - MATERIAL DE CONSUMO

cr-Áusula eurNTA - nos ecnÉsctl,tos E SUPRESSÕES

A CONTRAT.ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. II' § 2'.
da Lei Federal n'8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por uln

período de até 12 (doze) meses, condicionada sua eticácia à publicação no Diário

Oficial.
CLÁUSULA SETIMA _ DA PERIODICIDADE FORNECIMENTO DO OBJETO

A CONTRATADA fica obrigada a fomecer os Oxigênios em parcelas, no

prazo miíximo de até l0 (dez) dias, contar prazo a partir do recebimcnto Ordem de

Execução dos Serviços, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

100,00 6.000,00
60neca.nca oe cÁs MEDlclN^1" (oxlcÊNlo) ' clLlNDRo 0l MlJ

19S.150,001()14L
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE COLINAS

cNPJ 06.113.682/0001-2s
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panÁCnepO pRIMEIRO - Os prazos para fornecimenlo dos gases medicinais

(oxigênio), poderão ser prorrogados' a critério da CONTRATANTE, desde que a

ôOfifnafÂ»n formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso

forn:ito, sujeiçôes imprevistas e/ou de força maior. observado o art' 57' § l'da Lei

Federal no 8.66611993.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

os Materiais, enÍIegues pela CoNTRATADA serão recebidos pela Secretaria

Municipal de Saúde, da seguinte forma:
a) Provisoriamente para verificaçào da conformidade do objeto e posteriomlente a

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do rnaterial e

consequente aceilação, no prazo mráximo de 5 (cinco) dias. contados do recebimento

provisôrio.'p1nÁCnefO 
úmtCO - Os Materiais, deverão ser entregues no Almoxarifado da

secretaria Municipal de saúde, situada na Dom Pedro - [l - centro, sem que isso

implique acréscimo nos preços constantes na proposta, os quais serão recebidos e

conferidos por servidor responsável designado pela secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA NONA _ DO PRAZO DE FORNECIMENTOS DO OBJETO

A CONTRATADA fica obrigada a Íbmecer os, no prazo de até 12 (doze) meses'

conforme estabeleci<lo no Anexo I, Anexo II - Termo de Referência, elaborados pela

secretaria Municipal de saúde. Anexo I do Edital do Pregão Presencial no

17t202t/cPL.
CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE
parceladamente, conforme consumo, desde que não haja fator impeditivo provocado

pela CoNTRATADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal/flatura, acompaúada da

iespectiva Ordem de Fomecimento dos Materiais, Certidão de Débitos Relalivos a

Crédito Tributário e a Divida Ativa da Uuião (Receita Federal, INSS e Procuradoria da

Fazenda Nacional): e do certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de

Débitos Trabalhista - CNDT, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato

da contrataÇão. para o que deverá. na oportunidade, informar o nome do Banco e

número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito. não sendo permitidas

alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

PARÁGRAFo TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela

CONTRATANTE, diretamente na Conta Conente da CONTRATADA. no Banco

Brasil, Agência I I I 9-3, Conta Conente 16838-6.

PARÁGRAFO QUARTO - Neúum pagamento será efetuado à

CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

lhe for imposta, enr viíude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste

conúato, i". qu" isso gere direito ao reajustamellto do preço ou à atualização

monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

AUTUAÇ Âo,
N' PROC

Ft.
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIINAS

cNP.l 06.113.682/0001-25
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AUTUAÇAÚ

a) Entregar dos gases medicinais (oxigênio), conforme especificações

estabelecidas e sua Proposta dc Preços. observadas as respectivas

quantidades. qualidade, e local de entrega;

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento.

contados a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços

expedida pela Secretaria Municipal de Saúde Substituir os Materiais.

pela CONTRATANTE. por estarem em desacordo com as

especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02

(dois) dias consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;

c) Substituir, no pmzo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas

expensas, no todo ou em paÍte, a critério do CONTRATANTE, o objeto

do Contrato em que se verilicarem vícios redibitórios;

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico

(e-mail). telefones. fac-símiles, nomes dos responsáveis. para fins de

contato;

e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no

seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários. endereço,

telefone, fax e ouros dados que foren importantes;

f) Responsabilizar-se pela qualidade dos gases medicinais (oxigênio)'

fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à

Administração ou a terceiros;

g) Arcar com as despesas de embalagem' frete, despesas com transporte,

carga e descarga" encargos. túbutos, seguros, contribuições e obrigações

sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas

decorrentes na prestação de serviços de recarga de gases medicinais
(oxigênio), Manter, duranle a execução do CONTRATO' em

compatibilidade com as obrigações por ele assurnidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir ca0rdem de Execução dos Serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento do objeto presente

CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a efetiva

ecarga de gases medicinais (oxigênio), podendo recusar aqueles que não

estejam de acordo com os termos deste Contrato, do Anexo I -
Especificações e Quantidades e Anexo I[- Termo de Referência e da

Proposta de Preços apresentada pela CONTR ATADA:

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de recargas de gases

medicinais (oxigênio), danificados, quando for o caso ;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA. de acordo com a forma e

prazo estabelecidos neste instrumento. observando as noÍrnas

administrativas e ltnanceiras em vigor;
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Í) Proceder às advertências, multas e demais conlinações legais pelo

descumprimento das obrigações assunidas pela CONTRATADA'

cLÁusuLe opctMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O descumprimenro' total ou parcial' de qualquer das obúgações ora

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal no

10.520/02, aplicando subsidialiamente a Lei Federal n" 8'ó66/1 993 '

penÁCRanO PRIMEIRO - O atraso injusti{icado na prestação de serviços de recargas

de gases medicinais, sujeitará a GONTRATADA à multa de mora diária de 0.02%(dois

ceiésimos por cento) ão valor do respectivo fomecimetrto. a iuízo da Administraçâo.

até o limite de 10%o (dez por cento)'

PARÁGRAFO SEGUNDO - Alem da multa indicada no parágrafo anterior, a

CONTRATANTEpodeTá,garanlidaapréviadefesa,aplicaràCONTRÁTADA,na
hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporaria de participação em licitaqão e impedimento de- 
contraÍar com a Administração' por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar conl a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja prómovida a reabilitação per.utte a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a'!! "c' e "d" poderão

ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alinea "b"'
pARÁGRAFO eUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução

do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do Contrâto,

comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íiaude fiscal,

garantido o direito prévio da ampla defesa, ficani impedida de licitar e contratar com a

Frefeitura Municipat de Cotinas - MAÀrlaranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

enquanto perdurarêm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

."utilituçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação dai multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais'

PARÁGRAFO QUINTO - Cabeni à Secretaria Municipal Saúde da CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunslanciado.

apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita

comunicação escrita à CONTRATADA e publicaçâo no Diário olicial. constando o

t'undamento legal, excluídas os casos de aplicação das pcnalidades de advetlência e

multa de mora.
pARÁGRApO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias

consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser infonnada pela

CONTRATANTE.

AUTUAÇÂt
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peRÁCnepO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos

pagamentosdevidospelaCONTRATANTEoucobradosdiretanrented
CONTRATADA, amigável ou judicialmente'

PARÁGRAFo NONO - Neúum pagamento será Íbito à CoNTRATADA antes

pagas ou relevadas as multas que lhe teúam sido aplicadas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÀO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações. ou prazos:

b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais. especificações' ou

c)

przvo§;

A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a

comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço' no prazo

estipulado:

O atraso injustificado na entrega dos gases medicinais (oxigênio).

A paralisação do fomecimento. sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
A subcontratação total ou parcial do seu objeto' a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência' total ou parcial.

bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor

ou comissão designada para acompanhar a entÍega dos gases medicinais

(oxigênio), assim como as da Secretária Municipal de Saúde.

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

§ 1o do art. 67 daLei Federal n.o 8.666/19931

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, quc prejudiquenr a execução deste Conlrato:

l) A oconência de caso fortuito ou de força maior' regularmente

comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no

processo adminisfativo a que se refere o CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos Materiais. acarretando

modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido

no § l'do art. 65 da Lei n.'8.666/1993, salvo as supressões resultantes,

de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II. § 2"

do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de seu fornecitnento. por ordem escrita da

CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias' salvo em caso

de calamidade pública. grave perturbaçào da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.

AUTUAÇÀO
tí. PROC
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9)1)

ri

independentemente do pagamento obrigatóri o de indenizações, Pel

succss ivas e contratualmente imprevista desmobilizações e nrobil lzaço

e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos. o il ire i

de optar pe la suspensão do cumprimento das obrigações assumidas a

que seja normalizada a situação;

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE decorrentes dos matérias, já fomecidos' salvo em caso

de calamidade pública' grave perturbação da ordem intetna ou guerra'

assegurado u ioNrnatRoA o direito de optar pela suspensão do

cumf,rimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação:

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art' 27 da Lei Federal n"

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo

inidôneo, a declaraçâo falsa e o cometimento de fraude fiscal' aplicando-

se as sanções previstas no art.7'da Lei Federal n" l0'520/02:

PARÁGRAFO PRIMETRO - Os casos de rescisâo contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o conlraditório e a ampla defesa'

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerados nas alineas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as paíes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos terÍnos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p"

desta cláusula. sem que haja cutpa da coNTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos

pugu*.nto. àevidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisâo'

pARÁGRAFO eUARTO - A rescisão por descumprimenlo das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o linrite dos

prejuízos causados à coNTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÔES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato' só

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de

iegistro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presenle Contrato no Diário

Oficial até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinle ao de sua assinatura. para que ocora
sua publicação no pr.rzo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO

Fica eleito o Í'oro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS - MA
iMaranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

AUTUAÇÂ o
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COLINAS - (MA), 30 de junho de 2021 .

LLa ll,,'^,,, b.n*Jlr'
Li[iane Neves Carvalho

crc N'6t4.185.523-72 ,Cl N' 1539534 SSP/PB

Sccretaria Municipal de Saúde

',*^-.-.-ü-ln*n@l-
r..t..nrn:4.-

E assim, por eslarem de acordo, ajustadas e contratadas. após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presentc Contrato, enr 03 (três) vias de igual teor .--
e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que tamhérn os subscrcvem AUTJA ÇÁo

N. PROC

Se Roa

TONIO L DE S
4r.*,.L -s""-
OUSA-COMBRCIO-EPP

GASES UNIÃO),
C.N.P.J sob o n." 00. {95.5.13/0001 - 27

Antônio Lopes de Sousa

R.G. n.'785.389 - SSP-MA, C.P.F. n." 226.081.17-3-68.

CPF N" 1q.2s 3.c t3-

TI]STEMUNITAS

CPF N'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA

2023

CERNFEAOO
ta2fzrxlrl r ?4

UTUAÇÃ

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALTDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

|NECRIçAO UN|C|PAL CPF/CIIPJ

111 00.495.í3i0001-27

RÂZÃO 3oCIAL

ANTONIO L . DE SOUSA. COMERCIO

OME FAt{ÍAan
GASE§ UNIAO

LOCÀL|ZÀçÀO N8CREÁO [úOBtUÁRn

AV TII,ICREDO NEVES N' .1186 
, VILA MILITAR

6576(x)00 {) RESID€NTE DUTRA-IIIA

IÚMERo DE coNÍRoLE

87S2023407200

CNÀE Prlnclp.l . 8âcundaÍlot
.€8r20000 . co ERcto ATAc D|ST^ oE ogTRoS PRoouroS outi coS E PEÍRoourMtcog NAo ÊsPEctÊtc^Do6 At{ÍERroRuEttTE

RESTRTçOES
Esla conttibuinte 33tô sutorizado c dassnvolvar aD atiüdsdca acima sloncader o lirmr oompromirco, cob as gcnss d, lei, de
quc oonhccc c ltondc or r.qulrltoa Lgrla rxlgldoa p!Ít íunolonamcnto ô croloíclo órl aüvldcd.t rconôíalolr conaLntr. do
objrlo rod.l, no quã l.rpriL .o u!ô ! ôôupaçlo do iolo,ü rtlvidrdrr domldllrrâi ! rÉat lç{ca ro uro dc à3prF!
públicos,sccssibilidsdr ê dê scgurança sanitárls, amblcntal s de prcvençáo contra incêndlos e pânico. O cmtÍibuinte
rêconhâc6 qu€ o nào stendimânto a estss rêquisitos acsnaErá 8 suspenaáo € e csrBaçáo Bubssquenb do Alvsrá dâ
Funclonlmonto, no8 tamot da l.glahçâo úg€nto.

Horárlo dc Fundonâmônto:

NOÍa: ESTE ALV^RA OEVE sER AFTXADO EH LOCAL VrsíVEL E ACESSIVE! À FISCAL|Z^ÇÀO.

EMITIDO EM: 11/0112023

VALIDÀOE:31/t212023
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

00Í)4F21 t E3itt3F683/t4liEBF03M6CO204
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,!t-,-tJErtgPatau.ú PREFEITT IRA M I.]N ICIPA t, DE PRESI DENTE DI-iTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CENTRO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SETOR DE VIGII,ÂNCIA SANITÁRIA

PNÉgDEXÍE
DUTRÂ AUTUA

ÇÂcL\
^r. 

PRoc

A L'|/AR 
"A 

(üE A'.Ü 
(ÍORt ZAÇ,qO SAIrtIrÍJí

Ne 019/2023

o Departamento uGlúNclA SANITÁRn MUNICIPAL, concede ALVARA DE

AUTORIZAÇÃO SAN|TÁR|A a empresa abaixo referida para o exercício de 2023, após prévia

inspeçáo de suas instalaÉes fÍsicas, que no presente momento oferecem condições
satisfatórias de higiene e salubridade, em conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar
Estadual No. 039/98.

ENDEREÇO:

AV: TANCREDO NEVES, N'1186, VftÀ MILITAR, PRESIDENTE DUTRA-MA.

RESPONSÂVEL LEGAL:
ANTONIO LOPES DE SOUSA

DOCIJMENTOI cpr N'226.081.173-68

lresidente Dutra - MA, 01 de Fevereiro de 2023.

fi;J*U fi^,^^J5 d., 5o',-..
Visa Secretário Municipal de Saúde.

ÀTENÇÃO

I - O prÊsÊnte slvcrá deverá ser afirado tm locrl visível ao público;
2 - Estr documento podcú ser cassrdo r quelqucr momcntro se constltâdo irrcguleridades no
esaebelccimcntoi
3 - Este documcnto teú vslidrdc atê 3l/12Í!023, dcvcndo gcr renovgdo rnuslmenta

RAZÃO SOCIÂL:
ANTONIO L. DE SO[ISA - COMERCIO

C.N.PJ.

00.495.543/m0t-2?

NOME DE FÀNTÂSIA:

GASES UNIAO.

ATIVIDÂDE ÂUTORIZADA:
coMÉRCIo ATACADTSTA DE OUTROS pRODtrTOs euntlcos E pETROeuIMrcos \Ão
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

c



âifl"liis:

Cên licamos qw as in,oímaço€s abaixo constam do§docum€ntos aquivâdos
nêslâ Junla Com6rciale são entes nâ dâlâ da sua sxpediçáo

Endereço Completo ÍANCBEOO NEVES, Nr 1186, rxxlx, VLA MILITAR - Pr€stdsnie Dutra/MA, CEp 65760{00

Arquavâmôntos Posterlores

Governo do Estado do Maranháo
Secíetaria de Estado de lndústria e cornércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do l,.4aranhào

-r 60Éaxô ú al::=
FaCIL rr^RÁxH^o 

-

ÁUIUÁ
ÇÂ.PÂOC

20230571352
20220722510

o4t0512023
oe/06/2022

l/

Descrlçáo

BALANCO
OUTROS OOCUMENTOS DE INTERESSÉ OA EMPRESA/
EMPRESARIO
BALANCO
coNSoLtDAçÃo oE ooNTRATo/ESTATUTo
ALÍERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
BALÂNCO
BALANCO
BALÂNCO
BALANCO
ENOUÂDR-AMENTO DE EMPRESA OE PEOUENO PORTE
OÊSENOUADBAMENÍO OE MICROEMPRESÂ
SALANCO
BALANCO
ALTERACAO DE OAOOS Ê DE NOME EMPRESAÂIAL
AALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOME
EMPRESAF!AL)
ALTERACAO DE OAOOS (EXCETO NOME
EMPRESABIAL)
ÊNQUAOFÂMENÍO OE MICROEMPRESA
rNscBrçÂo

0escriçào

BALANCO
OUÍROS DOCUMENTOS OE II{TERESSE DÂ EMPRESA/
ÉMPRESÂRIO
BALANCO
coNsoLtDÂçÁo DE coNTRATc/EsraruÍo
ALTERÂCAO DE OADOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRTqL)
BALANCO
BALANCO
AALANCO
AALANCO
ENOUAORAMENÍO DE EMPBESÂ DE PEOUENO PORTE
OESENOUADRÁMENÍO DE MICROEMPRESA
BÂLÂNCO
BALÂNCO
ÂLTERACAO DE OÂOOS E OE NOME EMPRESÂRIAL
BÂLÂNCO

002

Númêro

20060377119

20210420251
20190226633
20180606590
20170513009
20r70088596
20170071947
20160266599
20160266521
20150167385
20140830049
20070495386

15104t2021

01/032019
ozoat2018
14107/2017
22022017
13/022017
13/04/2016
131O4t2016
06/03/2015
11112n014
o7t12t2001

27114t2006

03/03á 995
0203/1995

1510412021
01/03/2019
0z0a/2018
14107t2017
22t0?]2017
13t02t2017
1304/2016
13i/04/2016
06/032015
11n?]2014

Dala

223
310

002

223

223

316
317

002

oo2

402

20220597588
20210602163
20210602163

16t05t2022
o3to5t2021
03/05/2021

315
080

53553
21100862486

IBE 21100862486

cNPJ 00.495.543/000r -27

223
223

316
3',|7
223

002
223

Número

H

Ârquivâmonlos Poslerlores

oata

310
2023A571352
20220722510

o4105t2023
oa/o6t2022

223
402
002

20220597588
20210602163
20210602163

161O5t2022
03tost2021
031o5t2021

Cêrliíicamos que ANTONIO L. DE SOUSA - COÀrEBClO, EPP
enconlra-se regislrada nêsla Junla Comercial, como sêgue:

Protocolo: lúAC2302676640

NtFE 21100862486

cNPJ 00.495.543/000r-27

SIlueção

Slatus

Sltuaçâo

Slatus
SEM STATUS

Endereço Complêto TÂNCBEOO NEVES, N, 1186, xxxxx, VLÂ lrttL|TAB . pr63ldente DuUâ/MA. CEp 65?60{00

20210420251
20190226633
20180606590
201705r3009
20170088596
20170071987
20Í60266521
20160266599
20150167385
20140830049

1de2

CERflDÃO ESPECíFICA

Sislema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM



FÁCIL ii NHro-
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Êstado de lndústÍia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

rÁcn- iX!1llil8 E

ContinuaçáoCERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Begistro de Empresas Mercântis - SINREM

CeniÍcamos qu€ as lnlormaçôes abaixo conslam dos documonios arqulvâdos
nesla Junla Comercial s sào na dala dâ sua exp€diÉo.

oa2 20060377119

315
080

ilil I ilr til ililil ilil]t ilil ill
MÁC2302676640

EMPRESARIAL)
ALTÊRACÁO 0E DAOOS (ÉXCÊÍO NOME
EMPRESARIAL}
ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESÂ
tNscRtÇÁo

53553
21100862486

03/03/1995
02]0r1995

Este cortidão íoiomilidâ automâtrcemonlo €m 05/05/2023. às 08:26:10 (hoíáÍio d€ BrasÍlia).
Se impressa, verilicar sua autenlicidadê no hltp3r/wyrw.amprosaíacll.ma.gov.br. com o ódigo OPV6AHL5. UTUA

ÇÂoPROC

cAaLos ANDFÉ DE MoBAES PERETRA
Secíeládo(a) Ciêral

CertiÍicamos que ANTONIO L. DE SOUSA - COMEFICIO ' EPP
êncontrâ-se registrada nesta Junta Comercial, como sêgue:

Protocolo: [44C2302676640

2dez

21t1012006



EF Governo do Estado do iraíanhâo
Secretaraa de Estado de lndústíia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

. 6.i r-N)ú'E-
FACIL MÀRÁNBÂO:

U?UAÇÀ
ROÇCERTIDAO SIMPLIFICADA

CÁRLOS ANDRE DE MOHAÉS PEBEIRÂ
Secrelário Geral

a

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceílilicâmos qu€ as rnlormaçoes abaixo co.stam dos documenlos aíquivados
nesta Junta Comeroal e sáo vigeíles na data c,ã sua e:f,ediáo.

EndoÍgço Comploto
Avenida TANCREDO NEVES, N0 1186. VLA MILITAR-Presidente Dulra/MA- CEP65760400

bieto
coMÉRcro AÍACADtsrA DE ourRos pFoDUTos oui[,{tcos E pETRooulMtcos NÀo EspECtFtcADos ANTERToRMENTE , GAsES E
OXIGENIO, MEDICINAL Ê INOUSTRIAL; INSTALAçÓES HIORÁULICAS, SANlTÁRAS E DE GÁS. MANUÍÊNçÃO OE REGULÁDORÊS,
GERADOBES DE ACETILENO E MAçARICOS:

Esla cenidáo Íoi emilida às 08r25:47 (horário de Brasília)
Se impressa, veíiíicar sua .gov.br, com o código OKC2OKUX

M4C2302676610

NIFÉ : 21100862486
N.ruE.. JuÍrdi@: Emp.esar o (lndrv'duaD

Nome Empr.*rial: ANTONIO L. DE SOUSA-COMEFCIO- ÊPP Prolocolo: M4C23026766r0

NIRE (Sede)
21 100862486

CNPJ
00.495.5430001-27

Arqulvamento do Alo ds lnscrição
02y03/1995

lniclo do Ativldado
13i021995

Capltal
R$ 200.000,00 (duzentos mil roais)

porte
EPP (Empresa de Pequ€no

Porte)

Ú[imo Arquivamento
Data
04t0512023

NúÍhêío
20230571352

Alo/evontos
223l223-EALANCO

Situação

Slatus
SEM STATUS

Nome do Empresário: ANTONIO LOPES OE SOUSA
ldeniidade:
785389
Estado civil:
vrúvo(A)

CPF:
226.081.173-68
Rogllne de bens:
NÀo INFoRMADo

1de1
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ÁUTUA
ÇÂo,v"PRoc

,_vd;i;

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CPFiCNPJ: 00.495.543 I 0001 -27

Certidão emitida às 12:03:37 do tlía 12106/2023, com validatle de trinta dias a contar da
emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. sov.br/ords/flo= INABILITADO:5

Código de controle da certidào: TY2Q120623120337

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃo coNSTA da relação de responsáveis iniáôneôs p"."
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham titlo seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

AUTUA
ÇÂoN. PROC

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO

CPF/CNPJ: 00.495.543/0001-27

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos terrrros da legislação vigenle, os refeidos cadasbos consolidsm hrformações prestadas pelos entes
públicos, de loalos os Poderes e esferas de govenro.

O Sisteua CGU-PJ consolidq os dqdos sobre o andamento dos processos odministrqti»os de respoflsabilização de entes
privados no Poder Executit'o Federul.

0 Cadostro Nociottnl de Emrtresas Inidônets e SusAensos (CElSl qprcsenta s relação de empresas e pessoas fisicas que
sofrerom sanções que implicorom a restiçAo de participat de licitações ou de celebrsr conlrotos corr, a Ádrninisbação
Pública.

O C.tdaslro Nqci.t,rul de Enpre t Puni as tCNEPI oprcse a q relaçào de enpresos que sofreram qualquer dos punições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei AnticoÜupção).

O Cudostro de Entidtdes Priwdts sem Fins LuL'ralivos Impedidas ICEPIMI qprese,rta s relaçiio de entidade» privadas sem

rtns fucrsliros que eslão inpedidw de celebrtr noros contenios, contrato§ ale rep6i!;e ou ternor; ds parceria co s
Ádninistrução Pítblica Federal, enJinção de irregulsridades ão resolvidqs e convênios, conítaíos de reptsse ou telnos
de parcerio firmodos qnteriormente.

Certidão emitida às 12:10:28 do dia \2106/2023 , com validade até o dia 1210712023.

Link para consulta da verifrcação da certidão httns://certitloes.csu.sov.br/

Código de controle da certidão: a02KAq5bBTclbbSOWSGp

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrattva e Inelegibiltdade

Gertidão Negativa
AUTUA

ÇÂo,í. PRoc

Se

Certifico que nesta data (12t06t2023 às 12:07) NÃO CONSTA no Cadas

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 00.495.54310001-27.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

0487.3483.3254.0451 no seguinte endereço: https:i/www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar ceriidao.php

Gerado em: 1210612023 as 12107:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Páginâ'1/'l
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13/06/23,08:40 Consultas -Agência Nâcional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES . LTDA

Nome Fanlasia

AIR GAS

Enderego na lnternet

EndeÍeço Completo

rua das andorinhas, 333 QUAORA 07 LOTE 14 E 15 - residencial
jardim europa çEP : 7 7.823-7 56

Responsável Técnico

IURI VIEIRAAGUIAR

Dados do Cadastro

CNPJ

24.149.6541000140

AUTUAÇ{
H" PROE

sAc

Responsável Legal

JERRY LEI\,4OS CARNEIRO

Situação

VoltaÍ

Cadastro No

1 .19577-8

N" do PÍocesso

2535í .61 1159/20'Í 9-13

Atividades / Classes

Envasar

. Gases Medicinais

Fabricar

. Gases Medicinais

Data do Cadastro

2511112019

Cadastro

1 - Medicamento

https://consultâs.anvisa.gov.br/#/empresâs/empresas/q/25351611159201913/?cnpj=24149654000140 111

Cidade/UF

ARAGUAINA"/TO



t)tÁRto oFlCl.\L l)A UNIÁ0 - seçeo r r55N 1677-704? Nc 93, quànã.fetã, 19 de mãio de 2021

Âçôês d. fisli:àça.: ProibiçIo . Comêrciãliz.ç:o, Oinribllção, Fáb.ic.ç:o, P.op.gãndà, Uso
Motlvaçâo: rotolàtên ê Íealtàçlo dê ,roD.aanda k..aul.r do sUptÉMaNÍO ALIM€NÍAR
ÚoutDo, MARCÁ ZERoÉTHYI nà inrern.r l3ir.s ww,r.roêrhyl..om.h.;
hilp5//*w,la(.book.com e hnps://ww,inÍa8Éó,.om), .om rndi@çào para o
r.r.me.ro da d.9êndência quimicã ôo álc@l e p.6 r.duíào/ elinioôção do conlumo de
blbrdà .lcoólica, .r quàit §o .oírid€ràdár propn.dàdet medieme.roes c r.ràr.utcàs
nào .provadae pâra a anrúâ pa,a ess€ tip. de p.odúo, conÍ.ri.ndo o ditpoío nos
s€8!int€5 dúpoítivos leSais a.t 21 do De..êto Lei n, 986, de 2r de outub.o de 1969,
.Õmbinãdo com o .rt. 23; ilenr 3.1.., 3.1.b, 3-1.1ê 3.1.9 d. Resluçro nD( n. 259, dê ,0
d. serEmbro d. 2002; :n. 16 e i.cis I do ôn- 17 d. R.$luçao f,DC n 243, d. 26 dc
flemúo de 2Or8 O tabn(.nr. do produto é a .mp..!. C. t. MAACHETIT rNOÚ5IRA E

coMÉicto ot PRoDuTos DrtrÊItcos LToa tPP (cNPtr 15.429.097/0001-20). o .ndê,.ço
.lêrôni.o w*,!êroethyl.côn.br é dê rêeponsebilid.de dà empr6a ÂUMO NAIT RAL

SUplÉMlMrOS ÀLlMÉNÍAR€S ElÊÉU (CxpJ: 32.39.469/0001.1s), .onlorhê inÍorh.çô.t
p..sênter no sir.. êti r4isrràdo sb r.rpo.s.bilidadc da pêsá llsio ÍHraco Srlva 0Ê
ÍRÊrTAs lcPt: 397.!'r.'I-60).

l') Reoublic.dâ po. rê.3aidô com iô@íeçào no ori8in.l, públicádo no DoU nr 77, dê 27
d. abrll dÊ 2021, sêcão 1, ,ác. 99.

R6oLUçÀo RE Nr t.999, oE 1a DE MAto ot 2021

AXÂ CAIOUNA MOITINA MÁRINO AIAU'O

I Éhpre*: riosrxr rNo Ê coM oE cosMÉncos lÍoa-ME . cNPl: o4.973.3svooot'3o
produro , {Lore):a Lr6a cosMÉtco TÔrEo cÀPltÂR {o82oor3, 0820033, 082@39,
1120073);
Íipo de Produro: Coem&i.ô
arp.di€nrê n!: 172913/21'8
Âsiento:70351 'MEDIDA PRÉvÉNÍlvA- À4õs de fi{.liDção em VAillcia sánitá.i.
Âçó* d. nolrzâÉo: Reolhinenio, SuiÉ.rão - Co6erciali!ôç,q Di5úibuição,

Morivãção: ConiideÉndo ã <ompíovaçâo d. Íabric.ção de produros.osméticot, hiSiêre
perlo.l o! p.í!m.r @m ló.frllà dilêr€íte dã .úorüãd. p.lâ Ânvi!. ê rêndo .i vBta o
preülio not an5 6., 7t e inciio llr do .í. 63 d. L€i 6160, dE 23 dê sêreóbro de 1976.
2. Émpree: RrSHOr P€RFI]ME5 E CO5MêT|COS OO SR StL ITDA - CNPI: 11.35aj54/0001-
98
,roduto - {LoIê):SPRAY LrSo osTEr,rTAçtro ruTÂNAÍlTodos);sPRÁY lrso osÍtr{TAgo
rurÂxÂÍ(Íodot);MÁ5cÂna pó5 pRocÃtssrva sLrEx airo rârzzLEss
HArR(rodGl;PROGfEsSTVÁ HOMEM TUÍAftAÍ(Tod6);MÁ5C nA sLlÉr( &ÍRrarEss HÀ8
ILJIANAT{IOdO';RE5ÍÁURÂçÀO PROGRTSSIVÂ SIE€X ANO FRIZLEsS HÂIR

Tipo dê P.odulo: CosFético
Erpêdienl€ ne: 1730010/21-4
A$unro:70351 - MÊDloA PiÊvENÍlvA A{õêt de Fis.alt.ção en Vl8ilâ..i. Sanitánr
Àçóer de íúcaL,laçào: Prorb4ào comerciálneçáo, oiíribu'ção, Fôb.kôçro, PÍopô8.nda,

Motivatãor Conlide.a.doa .omeÍciàliraç5o dos prodúros 5.m re3krro inlriryrndoo.n 12
da L€i 6160, d€ 23 dê têrembro de 1976 ê rendo .m üità o prevalto nos à.ü 6e, 7! e
in.iso r do àn. 57 dã Lei 6160, dê 23 dê *rÊnbro d. 1976.

aÉsotuçio RÉ Ne r.994, DE ta DE MAto DE 2o2t

SECRETARIA ESPECIAL DE CUTTURA

stcRETARTA NActoNAL DE FoMtNTo E tNctNTtvo À cuLruRA

PONTARIA NI 277, DI 1A DI MÁIO DE 2021

o stcRETÁilo ,{Âcroxar ot ÉoMaNTo É [rcÉNTvo À CULTUÂÂ
SuB5Í]TUÍO, no olo de suar .r buiç&s leg.r!, que lhê .oníere a ,ortãriã nr 95, d.
9 d. mãrço d.2021 .. Pô.t.rià Mt!, oe 12, d. 2a dê.bril dê 2021, r€iólv.:

Arr. lt - HomoloSrr os proj.ros cultu.ait r.la.io.ados no5 anexo5 d.«ã
pôrt:ria, qu. após tereB :r.ndido .os r.quisitor d. àdôissibilidad. $tab€lêcidos p.lô
L.i 8.111/91, o«reto 5.76V06 . a rhrtrução l{orh.rir. vt.nte, pâssãn ã l.t. d€

Ministério do Turismo

oú..ç,o d. d€çô.r ê p.t.@rniot
À . 2.e Est. portari. .nü. êm viaor nà dâtà dê su: plbl

sÉRclo RrcaflDo oa cflr.lz o UN,AÇÂd
Roc

a GêÍ€nte-Ge.alde rnspeção e fBcalilação 5anrúria, no úo datôtriburçôes qoe
lhc confer€ o an 171 aliado ao ôn. 54, r, § 1, do Regrmeíto hr€Íno aprovado pelà
Reslução de oi.eto.ia Cole8iada - RoC no 255, de 10 dê de:eBbrc de 2018, relolve:

Án 1r Ádorâr a(3) óedida(e) ,..venrivaG) connôntêh) ío ÂNEro
an. 2r E t3 Resoluç:o entr. en vi8or na dara dê tua publicàção.

ÁRta: I ÂRTÉs cfNtc.Ás (a.r.so 13 , § 1r )

204953 . oiar dê lndependêncró

CNPI/CPF: 013.1r0.228-90
,.cêrso: 0r400OO'19:s1202068
Cidàder Sâo Pàúlo SP:

valor Ap.ovódo: Â5 r99.126,10
P.àro dê cãptàçlo: rslosl2o2l à 3o/t1l2a2t

AGerênte€€.alde ln$eção e Fircalizãçio s:nlliriã, no uso dês:Íihúiçõ4 qúe
lh. coní.rê o an. 171, aliado ão aá. 54, l, § le do R.€iô6ro htêíno aprovado p.l.
Reslução de on.tori. Cole3i.d. ' ioa n. 255, dê 10 d. dêzêôbÉ d. 2013, rê$lve'

aÁ. 1r adorâr eh) mêdrdals) pr.Éntivr(tl .o^ita.tê(sl no Âfl€xo.
An. 2t tsta Àêsôluçâo ent.. êô viaor .a dãr. dê ru. ,ubllc.ç:o.

ÁNA CÀROTINA MOR'IiÀ MÂÀINO AMU]O

1 amprelar riP BIoPRoTE €5 LToA - CNPJ| 54.801.196/0001-42
Produto {Lorê):sflUNT LOMEO PEÂ|ÍONaÂL NPBlO(CódiBo SLRM lotes 245 e 246 ê Côdi8o

Íipo de PÍoduro: P.odutoe paÉ sáúde lcorelàto)
Exp€dienE nr: 1854829/21.6
Âsslnto: 70351 MtDloA PRÉvENÍlvA Açõet dê ti5<alir.ção em viBilâncià sa^ilárlâ
Âçõe! de lis.âlh.ção: n.colhinênto - Volunlário
Suípênlão . Cder.jalirãção, Dktribuiçâo, U3o
Monv.ção: Conrdêr.ndo . .ção d€ .àmpo dê rftolhioênto iniciada pela .mpÍ.!a HP
g'oproleki Ltdá., ênquàdíàd. no .í. !,' d. Resluçao da oirêtona Colê8iada . noC nt.
2312012, . o .1.ít, de t..n@islliíci. ! 3491/21-

cooRoENAÇÃo DE AUÍoRrz.AÇÃo DE FUNcToNAMENTo
DE EMPRESAS

REsoLUçlo nÉ Ni 1.998, oE t8 Dt MÀro oE lo2l

Rêtúmo do Prolêlo: Di.i d! lndep..dêncrâ é ú8. p.ç. lê.1í.1 quê despên.
. eetimul. o im.8inário dri íi.nÉr e iov63, tÍ.nrpondo o lnrvc6o d. pri..ip.!,
prhc.Ét ê .v.nrlrae lipi..r do cqrc iíÍaítii p.r. um ,.riodo ihpoít ntie3im dâ
nors. hkrôri., o mom.nro <b tu.d.ç5o do Br.sil coôô nâçao ind.pêndêntÊ.

204955 Esp.ráculo a P.ar,o d. c.i3tô - Fro PaÍdo/is
AOOLfO HII{RIOUI AÂIAI{ Dt MENEzES
CIPI/tPf : 706-473.21G64
Prc.ts: 0ra00@4946202057
Cidád.: Rio P.rdo - f,Sr
vâld aprov.do: nS 161.287,50
P.a!o dê captaç,o: t9lo5/2021 à 3!LZl207l
R.!úmo do Projeto: o proiero vle . enc.náçào do esp.ri.ulo "a Pairâo dê

cítro de Rio P.rrlo-Rs". conràm. com o tsPtÍÁcuto oE aRTÉs cÊ rcas .
co TnÀPARTloa5 soctals.

204977 - coMÊDrÀs arÂilocas
GUITHERME CIsAR DE OLIVIIRA
c P,/CPf: 15{.556.687-.9
P.c.rso: 014000Oi1966202017
Cidad.: Rio dê ,.n.iro - Ui
V.lo, Apíov.do: RS 199.34a,0e
Píâro de c.prâçáo: tgloslTo2t t o7/o9/2o27
nerumo do Proieto: o prér.nrê projêro "coMÉDlÀs cÂÂloc.À''pr.va à

rêãlirôção d. peça3 teat.ais qúê coníerlrá .D ãpí.renlaçõês .ulturàk de5tinado âô
,úblico i@.m/.durto ê Dé$o.r co6 na'or idadê.

20!933 - Dor Cebolâo n. Fêtt. d. Pànel.
] L ARÍI'IIC TNTRETENIMENTO ITOA,ÂRTNIC ÉNTREIEI{IMENÍO
CNP,/CPf: 33.360 407/0001'61
Pr«êrloi 01400@4979202@5
Crd.d.: Rio d. ,án.iro - tuj
v.lor aprov.do: i5 199 962.40
Pr!!o de c.praçro: t9l0rl202l i a0lo9l7o2t
R6umo do Projêto: Àealiráção da BonraSêm . têopo.adã do eip.tácqlo d.

.ner cênicà5 lnlãnlil Oom Ceb.lão n. Fêí. d. P.nel.. Como produto se.lndátao
r..lir.remot rôóo .çào lôrmârM @ltur:l uma pel.3r.. con o .uror do .ip€r,.!lo e
. CoddenadoÍ. & o.oduíao do .tp.láculo, abod..do o t.m. do 6pêrácurô . do
p.*êsso dê produçào dô n.smo.

ÁR€Â: 3 MúsrcÁ laniro l8 , t 1. )
210a97 . to00s os sor'rs
t sÍtÍuÍo oLGÀ tos 0a tN4usao cuLÍr.rRÀL
CNPj/CPFi 0a.715.680/0001-aa
P.oaesro: 01rt«,00o497202159
Cld.d.: São Pà!1o - SP;

v.lor Aprov.do RS 2a5.197,22
P..,o d. Crptàçao: t9losl2o27 à a1ltzl202\
Rdutu do P,ojêlo: TOoO5 OS SONs é um p.ojeto qúê contempla e íiação

d. uha Àpr6.nração dê Múec. ! p..co$ão, cnad. ptr pleso.t .om dencié.oô, e
3.6 d.Íi.iên.i. .m vuh.r.bilidade siá|, â panlí dê ofi.ina3 d. Múti.. .on ã
paíjcipaÉo d. múti.os convidâdos, Como prodúto p.iô.ipál do p.ojêro, l.r.605 â
ôprêiê.tôção das p.ática, nlmior ê husic.k ã Canl. dôs cn.çõe5 .lo. próprios

ÁnÉa: 4 aRÍrs vrsuars la.rl8o 18 . § 1r )

204969 - A@rdar para a Art.
VIVIAN MAsSIGNÂN
CNPI/CIF; 021.015.129-39
Prcê.ror 0laOO0O49602O2O5r
Cid.dê: CàmpiÉ3 5P;
v.lor Arrov.do: i9 199.611,30
Pr.!o dê Cipraçlor l9l05l7olt à 1a/fi/7o2,
i6umo dô Proj.tor O prêre.i. proJelo pr.vê a êrêcução dê rurais

Íeahôdo .ol.rivamente po. .lúnor, .v.!és dê oÍicaô.3 .nisti..e e dê .ri.tivi(i.d. .m
.rcolas públic.t da íéde msni.ipal d. C.mpin*, SP Coíittná n. el.boraçio dà .rre
. .x..uçãop d. p'ntuô dê ôu.ot ou p.r.d.e eirú.d.s n.r .t.or.3 oú àredd.3

ÁnaÂ; 6 HUMÂNroÁoE5 {Ârti8o 13 , § 1e )
20'1993 . Ferrivál c.ju dE L.lrórês
Jo.nnâ 5.vô81i.
Ci{PllCPF: 07.ea3.632/0OO1.90
,rc4* 01400@1984202018
Cidide: sao P.!lo ' sPj
vâlor ApÍolador iS 199.150,38
Praro d€ Cãpt.çIo: 19losl2o2t à roltLl?OzT
RBUmo do Prol.to: R€ah..Í êh Cà.ài!., dsúno de Polro S.8!ro, B,À, o

r6tÚal c.iu dê tenorer laêíiv.r/Mofi:) ê o or.iv. cine cluh. (testival/Motlr. _

Â!diovisú.|l. o É.stivâl v.i prom@.Íbilêp.po5dc âutor.r indiSê..t c@ à

comunid.de l@al ê e*oi.r rá o Car.lva Crnê club€ vôi proSÍao.Í ie55õ* de ílhes
naclonais qre êm .lsu.r câeot serâo têSuidos dê deb.t€s. Á contr.p..lld. iocial vai
r.íorçâr . r6po.iânci. dô lênur. p.r. a .omundàde eÍol.r 106l. Â! duâs
progÉmâÉe! eêrao grarüir.r e .b€n.r ao públicô .m lêíal.

o cooÍdenador de autonração dê fun.lon.nento de EnpÍes, no us das

.t.ibuiçaú qu. lhe .onteÍe o an 173-8, .ll.do .o .n 54, l, §1l do Rêt@enro lnreÍno

.proEdo pêla Âeroluçào d. ordona Colqiad. - À0C ír 25s, de 10 d. dêrêmbío de 2013,

A.l. lrAlt .ar a A(lorir.ção de Funcion.mentô dâ Edpr.o .o6tanle no anêro

Aâ. 2rA atMd.d. cotuêdida po!3ui valldàd. dur.nte . vi8ênci. dà Réoluçãô
de oúêtori. Colegiadô - ÂDC nr 4Al, de 2021. ê tu.t .tu.lizàçô.s.

An. 3e títi ft€sl!ção 6trâ êm ügo. na d.tà de sla publlotão.

OÂN EL MARCO5 PER€IRA OOURÂDO

ÂNLXO

r L cÀRNErno coMÊAcro aracÀDrsTÀ 0E GAsEs - ErRau / 24.149.654/000140
25351.611159/2019.13 / 1195778
70203. AFÉ , ÀTTÉRÂçÃO - MEOICÁMÉNTOs. ENVÂsADORÁ DE GÂSEs MÉDICINA]S.
ÀMpLrÀçÁo ot atvrDÀD€s / 18$792216

tcp@n'21@|elf.lbl
6tr, //ü ú É 

'hú.dt!r4 
i6r, Éb



DIARIO OFIUIAL DA UNIAO - seçao r l55N 1677 7042 Ne 227, 5eg!.daJeira, 25 de novembro de 2019

&alRRo: PEDRO MORO CÉP: a3o20t8o SÃO IOSÉ OO5 9lNHÂl /PR
CnPl: 13.630.510/ü)01'94
tiOCtSSO: 2535r.593i85/2019'77 ÂUTORIZ/MS: ..01s2o.5

aRMAZrirÂâ: cosMfÍrcos/PÉRauMEs/Pioouro5 0E r{rcrtNt
D'srRrBU,R cosMÉIrcos/ptÂruMr5/pRoDUÍot Da Hr6rtNt
ExpLDrR cosMÍTlco5/PfRtuMtt/PR00uro5 ot HrGrfNE
rea&tPoÀ_ai coSMlrrcos/PaRFUMts/PRoolJTos Dt HrGrÊNa

EMPRÉsÁ: 5UÂ MAJEsIÂDE ÍiÀNS?OiÍÉs LOGííICA E ARMAZEXÁGEM LTDA
E oaRtCO' iUÂ tÁiDÂt .r I

ororsr2o . sÀô pauro/§e
CNPI: 02.743,818/0001-12
PROCESSOT 1t35r.6r3989/2019.85 A(JTORI4MS: 4.01s18.1

TRÁN'PONTÂI: COSMÉTICO§/PÉNFUMES/PROOUTOS OE IIIGTENE

EMPnÊsa: c.nso.tium sÍ!.il D8A lnor M.dic.l Com.rcio dê Mêdldoêntot LÍ0À
Ífiotqtço ayen'dà Âkànràr, Machado 6lr sàlã 621 . s.ld 12 lo.ndaÍ
BÀnRO' Brar CEP' 03101000 . SÁO PAUTO/5P
cNPl: 29.722.22310001214
PROcE5SO: 2s151.611249/20r9 12 ÁUTOÂlZ/MS: 1.19579-5

ÀRMÂZ€NÁR: ME0ICAMENTO
tXPE0li: M€DICÂMaNÍO
IMPOiTÀR: MEDICÂME TO

EMpÀÉ54: YM COMERCIO OE MTDICAMENTOS É MÀÍÉilÁls HOSPITÁúR€S lT0À
ÉNDÉiECO. RlrA TAMBUOUT QLÂDRÂ 22a LOTÊ 16 CÂta 04
BÂIRFO: PÂFqJ! AMÁZÔNÀ CLP }4A]59'O . GOúNIA/GO
CNPIr :]2.268 314/0OO14l
PROCESSO: 253s1.611286/2019 12 AUIORTUMS: 1.19582.4

ÂIMAZCNAR: MEOICAMEI{IO
OISTRIAUIR: MEDICÀMtNÍO
EXPEDIi: M€otCÂMENTO

EMPRESA: I L CAÀNE|R0 CoMERCIO ÂÍÂCADISTA DE GAsEs - ÊlRÉtl
€NDE8ÉçO: rua das :ndo.inhar, 133 qUADRA 07 LOÍE 14 E 15
SAlRiO: Íêlld.^cial ja.dim elropã CtP. 77423756 - ARÀ6UAíNÂ,/TO
CNPJ: 24 1r19.6t1l0001-40
PROC€5sOr 2s3s1-511159/2019 1l AUÍoR12/MSr 1.19577.8

ENVÀsAf,: GA5Ê5 MEDICINAI5

BÀIRÂO: ANA LUCIA CEP] 3471@90 ' SÂAÂRÁ/MG
CnPl: 1A 350.79210001'90
PiOCESSOT 25351.61711r/2019-t6 ÀlrÍOirUMS: 1.19s96.3

ARMÁZENÁR MEDICÁMINÍO
OETRIAUIR: MEDICÁMENTO
EXP€DiR: MtDICAMÊNTO A

_u"pcaoEMpRtsa. FTMÉo soLu(Õas BroNLJcrEÂnE5 rrDA
EnotRaço. PRÂça úo stBÂsrúo 30
BÀRAO CENIRO CEP: 555aO00O BONITO/P€
cl'lPlr 2s 159 529/0001 s5
PROCEsSO: 25151.613891/2019.17 ÀuÍORIZ/Ms: 1.19s8s.5

TRÁilsPORTÁR: MEDICÁMENTO

ÉMpRt5a: tvaÊtSÍ LOGISTICÂ INTEGRÂoÁ lT0A
aNDaRaCO: íuâ âmbro5io morinà, 12s1

EMPRÊs : nEFER-ll AT CAOO Dt COSMEÍICOS LIDA
EfiDEnEçO: AV RlClEnl JOSE MAÂCÁÍ-fq 26]l,
BAIRRO. VILÁ sUISSA CtP: 03810020 - MOGI DÀS aR(JZE5/5P
cNPl: 12.193.1$/m01.6?
PRoCESSOi 29351,611283/2019-89 AUTOiIZ/M5] 4.01516.3

ÂRMÁzEÍ,1ÂR cosMÉr.os
or5lÀràuri: COSMârcOS
Êx9torR: cosMÉncos

EMPFÉla: mêad johô$n do brdil coméroo e hportrÉo de produro, dê nurnÉo lda
EIDTREçO: Avenidâ 9r6identê lu*liío ltublt'chêk 1909 . 24r :ndar Pône B Ioí.
BÀiRno: vila Novô coôceiçào cEP: 04543907 - 5Ào PAU[o/5P
CNPI: 10.r91,63rl0ool.a6
PRoCESSO: 2$5r.6218772019-06 AUTORITMS: 1.19602.3

ARMAZENÂir MIDIC MCNIO
A(PE0lR: MTDICAMENTO
rMeOnÍARr MEDIaÁMENTO

EMPREsAT M A Barobla Í.ânsportês Rodovlô.lo! EIR€L|
Er{otREçO' qd Do6, Íolh. 17 Ouadr. 2 lore 3
BÀIRBO' Nov. màr.b. CEP' 68509110 MÂRÂBÁ/PA
a PJ: 25.471 673/mO1-53
piOClsSO: 15351.617060/2019-25 ÂuTOÀlUMs: I 19592.9

TRÂNSPORTÂi: MtDICÂMINTO

IMPAESAT G R SILVA DaNÍAl €lRfll
tNOtitçO: iLrÁ sÁNTÂ HtLaNA 5/N. qUÁORA 46, LOTE 3, SAtÁ 1
aÀIRRO: IÂROIM OAS tsMtRAtDAs CEP: 74905090 ÁPAFECIOÂ OÊ GOIANIÂ/GO
CNPI: 31.'14l 2!0/O0O1 49
PnOCtsSO 25:,51.62$16120r9-Jr ÀuIoRrz,/MS: 1 19601 0

ARMÂ24fl ÂRr Ma0lCÁM€NÍO
015Írr0ulR: MtDICÁMÊ TO
ÉxPlorR: MEDTCAM€NÍO

&Àtiio: EuGENto oE MÉto cEP: 12247000 , SÃO lO5É OO5 CÂMpO5/54
CtPl: 14.3ar.0a2/m01.42
9ROC[55O: 25331.613923/2019-13 AUÍOilÜMsr I 195a7-2

ÍRANSPORÍÂn: M€DICAMtNÍO

EMPREsÂ: o|SPiOFÂR COMEÂC|O LToA
ElrDtiEço: iuÂ B úo oE tucEN^, 71 . LoTt Pq sHÁr{GÂrLA r

&AIRÂO PÂiQUE 10 OÉ NOWMaRO CEP: 59o5all6 MAI{AU5/aM
CtlP.l: 01.410.632/0OO1-11
PROCIS5O: 25351.2la9525/2019{l AUTORITMS: I 19na3.'l

ÂÂMÀZEnÂi: ME0IC.aMENTO
oÉTnlaUlRr MaDICÁMENTO
EXgTDIR MEDICÁMENTO

IMPRaSAT m.ãd iohnson dó bí*rl cohénro ê iôpo.taçào d. podúroi de núrlçào

ENotiECOi Áwnida Pr.sidenlê ,uselino tubhkh.t 1909 24r ànda. - Parte s Torê

BÀrRRo Vlr. Nova coô..ição clP: 04543907 - sÀo PÀuto/sP
CNPrr 10.,51.61710401-86
PROCESSO: 2535r-621942/2019'95 AUÍORIZ,/MS: 4.01523.7

ÀRMAZET,IAR: COSMÉTICOS/PERFL|ME5/PROoUÍO5 D€ 8rctÉXt
ttPtoln: Co5MÉiCoS/PE8FUMES/PRODUTOS Oa HrGtÉí{€
IMPORTAR: COSMÉÍCOs/PERFUMES/PROOUIOS DE HIGIÊNE

EMpiEsÁ TtrÂN TRANSToRTE5 & LocÍsÍcÂ EIRELI
ENOÉFÊçO, RÚÁ PATESTRÁ I79
BArcRo r^RorM sÁNT Nis cÉp. o7tá1230 6uÀRJtHos/s,
CNPI: t1 169.546/0m1.97
PROCISSO: 25351.621972/2019{0 ÂUTOÀ|Z/MS: 1 19601.7

ÍÂÁNSPOAÍÁR: INSUMOS FÂRMÂCtL,ÍICOS/MtDICÁM'NÍO

EMPRESÁ: Hosp Medical coôêÍ.io dê Mâtêíal Mêdi.o e Medlcamenror Hospltrlare!

aIDtFÉço: Ru M.noel Êip,dlo, a7
gÁl^no Pen€do CEP t93000m . CÁlCO/iN
CiIPI 1,3.160-719/0001-10
PfiOCÉSSO] 25351.575567/2019-02 

^UTORTZ/Ms: 
r.19i199.9

ARMAZT{AÂ: MEDTCAMENTO
o|STRIlulRi MEoICÂMENÍO
EXPEOIâ: MTOICÀMÊNÍO

EMIRÉ5Â] OlÉ TRÂNSPOÂTa €lRELLl - MÉ
ÉNo€i€çO: íua doutor ehetro màriãno 59
sAlRÂO lalla9e Ctp: 01068020 - 5ÁO PAULO/SP
cNPJ: r6.7'17 663/0001-O!
PRocE§sol 25351 6220rr/2019.0r ÀúroRI2/M5: r.19604.1

TNANSPOAÍÀN] INSUMOS FA8MACEUTICOS/MÉDICÁMEXÍO

aMPi€sAr AMÂUOlt COMÉRCIO Ot PROOUTOS hOSPIÍALARIS
EXDEREçO: iUÁ RIO P^CÂU 1a6, O COLINA OO AlÉlXO
SÀlÂiO: tÀO 1OSE OPtRÂnlO CEP: 69045275 . MAI{AUyAM
CilPli :,rt.562.495/0001-6a
PROC€ssO: 25!51.618575/2019-42 aUToÀlUMs 1.19600.6

AnMA2ÉNAR: M!DICAMINTO
0lSÍtlBUInr ME0ICÁMaNlO
EXPEOIR MÉOICÁMÊNÍO

tMPRUA: t Â Ol§TilAUlOOÍlÁ DÉ MEOICÀMÉNTOS ÉlRaILl
aNDtRaçO: ãv.ôidâ ioré bô.ih.ao ,9
AÂIRRO CêNITO CEP: 63570O00 - SÀO GTRÁLDO DO ARAGUAú,/PA
cNPlr tx.419.126/0001'1e
PROCISSO| 2s3s1.516476/2019-a3 AUlOsl2/MS: r.19538.6

ÂRMAZENAR: MaDla,AMEillO
olsTirBUlRi ME0ICÁMtNIO
EXPEOTÂ: MEDICâMaNTO

aMPiEsA: C L Var Fi.l Tra.3porl.5 tÍDA ' ME
ENDIRaçO iu. Cond.tt. Roe. M.r.rà4o, 6
&qriRo s.ôra paur. ct, o955oo7o . 5Ão cÁETÂto oo sul/sP
cNPlr 31.811.609/@01.74
PnOCE55O, 25351.617053/2019.55 ÂUlOf, lZlMS: 1.19590.1

rR^,{SPOilÂf, : ME0ICÁM&iIO

ÉMpRÉ5Â: NllO TOZZO TRÂNSPORTIS lÍOA
ENDEREçO: i SlLVlA IOZ2O, 73
SAIRRO: CENIÂO CEP| 84319000 . CORDTLHÊ|ÀA ALTÂ/SC
CNPI. 09.376,619/0001-70
PROCTSSO: 25351.617068/2019 91 ÂUTOf,lzlMSr r 19591.5

TÃAI5PORIÂR: MÉo|CÀMÉ rO

EMPR€sA: ]OMED ÍRANSPONTTS T LOGIS,IICA .IiELI
INDtREçO RODOVIÂ GOVTFNÁDOR MAfiIO COVÂ5, 5/N

2S15450{ aÂRrÁCrCÀ/tS
CNPI: 60 319,985/0004-97
PÀoCÉSSO: 25351.756433/2018{0 AUÍORIZMS1 tY53r4751306 13.19072 0)

TR NSPOAÍÀi: COARIIÁÍOS

ÉMpÂ85/r: GIOBALMED MATERAL HOSPITÂúR LÍDÁ
END€nEçO: RUA VEr{US, 296, LOJA 3

EMpR€sa. FÍMED soL(J(ôts BrotucLtaRÉs LToa
ENDTRÉço. PRÂç,a sÂo stBÂ51Ão, 30
atuRRO CtNTf,O CEP: 556a0O0O - gO lÍO/pE
cNPJ: 25 259,529/0oo1.55
PRoCaSSO: 25:,51.614001/2019.03 ÂUTOilTMSr 9M610413WY4Y (3 19058.2)

TRÂfl SPOiÍÂr: CORRÉLÁÍOS

EMpRÊ5A: lir.n med co6.Í.iãl . diííiboidor. de produtos m&icos ltdà epp
EIOEREçO: 

^venid. 
dàs Am.dQs 123m, bj. 164

BÁrRRo b.íâ d. rijue CEP: 22790102 - RrO 0a laN€lno/Rl
cNPlr 2r.o38.303/0002-r0
PRoCÉsso: 25351 617115/2019-05 AUIOÂIZ/M5: 793127356x6r (8 1r0r5.1)

ARM Z€NÁRi COnÂEUIOS
DlsÍilBUrR, COnR€úTO5

.MPRESÂ,ÍENÔN ÔFTAIMO INOUSTRIA E SERVICOS DE INSTAUM€NTOs CIRUNGEOS

tNDtRtçO: Âv 6UILHERMÉ MÀNrci. 277l2a5

EMPR€sÂ: AGIMA COSMÉTICOS EINTLI
END€REçO.Rua Ae6r'nho Peiosi^i, ne 116
6Á|RRO C.nÍo C(P: 09,l0t20 . SÀO atÂ ÂAOO 00 CÂMPO/SP
C,{PJ: 24.292.5a4/00O1-99
PÍOCISSO: 25351.5220a4/201934 AúÍOBIZ/M3| 1l.01526.8

aRMÂIÉNAR: CO9MÉÍCOt/PERFllMts/PRODllTos oE hlGlENÉ
OISTRISU'R COSMÉTICOS/PEÂFUMES/PROOUTOS DE HIGIENE
txpt0rR cosMÊTtcos/PEntuMEs/PRoDl.lros 0t Hr6tÉNt

tcPg



TOCATNNS iw
DESPACHO: í1606.2023

LICENCIÂM ENTO: 2023-0í.0000000045

NoME EMPRESARIAL: J L CARl\lElRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES EIRELI

CNPJ: 24.149.6í/000'l-40

ENDEREçO; Rua das Andorinhas

É-M AL: diretoria.airgas@gÍrEil.com

REspoNsÁvEL LEG& JERRY LE[,tos cARIwrRo

nesporlsÁvel ÉcNrco: L.Rt vlEtRA AGUTqR

auroRtoaDE sÂItlrrÁRrA REspoNSÁVEL poR ESTE oocuMENÍo:
lúarcela Coelho CerqueiÍa i,4at.: 11497130-5

AUTUA
ÇÀr,,fÍo PRoc

Âe

NOM E FÂÀIIASIA AIR GAS

MUNictPtor ARAGLAIt.lA

CePt 77423-756

IELEFONE: (63) 9 9245-1011

CPF:007.306.301-02

CPF:945.083.561-68

ConÍoÍrne Terrno de Aceite do lnfovisa, os docurnentos relacionados â instituiÉo e ao processo de licenciarnento são tramitados
e)@lusivarnente pelo sistenE INFOVISA e terão EFEÍTO OE NOTIFICAÇÁO no quinto dia útil a partir de sua ane)€ção ao proc€sso ou no

._, prirneiro acesso da instituigáo/DVISA ao sistenE lÍ\lFOVlSA poÍ qualqueÍ usuário cadastrado pela instituição - fato que ocorrer prirÍEiío.

lnforrnarÍrcs que a ordem de serviço Íoifinalizada no dia '!6 de ntaio de 2023.

Documento assinado eletronicarnente por MARCELA COELHO CERQUEIRA em 16/0512023 17:19:25

o

A aderticid* do docúnento pode ser coníeÍida ÍD link htss iníoüsa.rupiti.coÍn.bÍ/verifica/ iobÍrEÍdo o códgo \eÍifcadq 1166

Superintendência de Vigilância em Saúde - Diretoria de Mgilância SanitáÍia - Ane)@ lda Secretaria de Estado de Saúde -
Qd. 104 fbrte, Av. LO-02, Conj. 01, Lotês 20/30 - Ed. Luaro Knopp (3' AndaÍ) - CEP 77.006-022 - PalírEs-TO. Contatosl
(63) 32'18-3264 - tocantlns.visa@grnail.com



,=!
,lrH§â Hâm§l@

PARECER: '11397.2023

tNsPEçÃo oos EsTABEtrctM ENros suJEtTos À uctúNclA sAl,lrÍÂRlA - ordom dê soryiço: 202

AUTUA ÇÂoN. PROC

NOME FAIiITASIÀ AIR GAS

MUNicIPIo: ARAGIJAIt.lA

CePt 77823-756

IELEFONÉ: (63) 9 9245-1011

CPF: 007.306.301-02

CPF: 945.083.561-68

NoME EMPRESARIII-: J L cÁRl€lRO COMERCIO ATACAD§TA DE GASES EIRELI

CNPJ: 24.149.654/0001-40

ENDEREçO: Rua das Andorinhâs

E-MAL: diretoria.airgas@gnEil.com

REspoNúvEL LEc& JERRY LE[,los cARr.rErRo

REspoNSÁvEL ÉcNrco: i.JRt vtEtRA AGUTAR

Após avaliaÉo do risco sanitário a equipe técnica FAVORÁVEL ao licenciarnento sanitário

CMES autorizados para o licenciarnento sanitário:

2014-zoo - FABRtcAÇÃo DE GASES MÉDtcos LleutDos ou coMpRlMtDos.

46s4-2/ss - co[.4ÉRcro ATACADTSTA DE ourRos pRoDUTos oui[,lrcos E pErRooulMEos.

É o parecer, SMJ.

Carla Lirna Silva Goulart - lllat.: 1162098-1

I\ilarcela Coelho Cerqueira - Mat.: 1í497130-5

DocuÍÍlento assinado eletronicârEnte por CARIá UMASILVA GOUI-ART em '16/05/2023 15:55:46 Oocu.nento assinado eletronicarÍEnte
por M ARCEIÁ COELHO CERQUEIRA em 1 6 IOS 12023 1 7 :1 4 :51

A aúeiticidde do docuÍnento pode ser coflíeÍida rp link https iníoüsa.Íupiti.com.br/verificai intxrnando o codiso \eÍificador 1 1397

\*0-\ Superintendência de Mgilància em Saúde - Diretoria de Mgilância SanitáÍia - An€)@ lda S€cretaria de Estado de S€úde -
Qd. 104 l'.,lorte, Av. LO-02. Conj. 01, Lotes 20/30 - Ed. Luaro Knopp (3" Andar) - CEP 77.006-022 - Palrnas-To. Contatos
(63) 32í8-32 -tocantins.visa@grÍrail.com
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coNTRATo DE DrsrRtBUtçÃo
N" O6/1/2023lREVENDA

CONTRATANTE: J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES EIRELI com

sede na Rua das Andorinhas, quadra 07, lotes 14 e 15, Jardim Europa, Araguaína/TO,
inscrita no CNPJ sob no 24.149.65410001 40, doravante simplesmente denominada AIR
GAS, neste ato representada por Genival Lemos Carneiro, procurador bastante

constituído.

CONTRATADA: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO com sede na Avenida Tancredo
Neves, no 1186, Vila Militar, Presidente Dutra/MA, inscrita no CNPJ sob n'
00.495.543/0001-27 , doravante simples denominada DISTRIBUIDORA, neste ato

representada por seu responsável legal a baixo constituído.

As partes identiÍ'icadas e representadas conforme qualificação preambular, pelo presente

instrumento particular e na melhor Íorma de diÍeito, ajustam e contratam a revenda dos
produtos da AIR GAS pela DISTRIBUIDORA, nos termos das cláusulas e condições

seguintes, que mutuamente outorgam e aceitam:

Constltui objeto do presente contrato a revenda, pela DISTRIBUIDORA, dos produtos de

comercialização da AIR GAS, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, identificados conforme ANEXO, parte integrante do presente

instrumento,

1.1 A DISTRIBUIOORA se obriga, durante a vigência deste contrato, a revender, com

exclusividade os produtos fornecidos pela AIR GAS e identificados no ANEXO,

ficando expressamente vedada a revenda, distribuição ou represenlação de
produtos similares ou idênticos, de outra fabricação e/ou comercialização,

adquiridos de outros fornecedores.

1.2 Sem prejuízo da presente contratação, poderá a DISTRIBUIDORA exercer

atividades não conflitantes com o objeto deste contrato.

A AIR GAS, por sua vez, se obriga a fornecer os produtos ob.ieto deste contrato,
procedendo a entrega de acordo com a programação estabelecida no ANEXO, bem

como a assessorar a DISTRIBUIDORA relativamente à forma de utilizaÇão dos

mesmos.

l.J.

Cláusula Primeira - OBJETO
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Cláusula Segunda - CILINDROS
Êl_

St

Os produtos objeto deste contralo necessitam de cilindros acondicionadores, que lhES

servem como embelagens, os quais são de propriedade de consumidores e/ou da

DISTRIBUIDORA.

2.1. A AIR GAS poderá efetuar o enchimento e/ou a manutenção de cilindro(s) de

"propriedade particular", assim entendido(s) aquele(s) pertencente(s) à DISTRIBUIDORA
e/ou a clientes usuários dos gases, desde que observadas as seguintes condiçóes:

a) Receba(m) aprovação técnica da AIR GAS;

2.2. No que pertine à operacionalização desses recipientes, as partes convencionam

a) Os cilindros vazios serão substituídos por outros cheios, da mesma espécie e para

a mesma finalidade, porém com diferente numeração individualizada.

cláusula Terceira - USO DA Locogapg4 ÚairGcr

A DISTRIBUIDORA Íica autorizada a usar a logomarca da AIR GAS, acima identificada,

acompanhada da inscrição "distribuidora autorizada", unicamente em documentos

envolvidos na operacionalização do objeto deste contralo, tais como notas Íscais, contratos

de íornecimento dos gases, formulários e impressos em geral, obrigando-se a cumprir todo

o disciplinamento da AIR GAS a esse respeito.

3.1. As despesas decorrentes do previsto nesta cláusula, correrão exclusivamente às

custas da DISTRIBUIDORA.

3.2. A extensão do uso da logomarca dependerá de autorização prévia e escrita da AIR

GAS.

Cláusula Quarta - SEGURANçA

A DISTRIBUIDORA reconhece que há riscos associados ao uso e armazenamento dos

gases e cilindros objeto deste contrato e responsabiliza-se pelo cumprimento de toda a
legislagão e normas pertinentes, bem como pelo alerta, orientação e treinamento de seus

b) Venha(m) acompanhado(s) do(s) respectivo(s) documento(s) que identifique(m)
propriedade e procedência.
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empregados e de terceiros que possam estar expostos a tais riscos' inclusiv

consumidores.

4.í. As instruçôes básicas para o atendimento, pela DISTRIBUIDORA, do previsto no capuf

desta cláusula estão contidas no Manual de Procedimentos operacionais fornecido pela

AIR GAS à DISTRIBUIDORA.

4.2. AAIR GAS não será, em hipótese alguma, responsável por quaisquer danos pessoais

e/ou materiais causados pela DISTRIBUIDORA, seus íuncionários e/ou prepostos, ou

ainda pelo uso ou presença dos produtos objeto deste contrato e por equipamentos de sua

propriedade que estejam em poder da DISTRIBUIDORA, dos consumidores ou em

transporte pelos mesmos realizado, em decorrência ou não da presente contratação.

4.3.ADlSTR|BUlDoRAdeclara-secientedequeaSpráticasdenominadasde
,'tÍansvasamento', de gás e "adulteração" de cilindros são extremamente perigosas e

contrárias às normas da AIR GAS, comprometendo-se a não realizá-las e a impedir que

sejam praticadas.

4.4. A DISTRIBUIDORA assume o compromisso de informar no rodapé das faturas

emitidas a Prefeitura do Município de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,

o número de série dos cilindros Íornecidos, para fins de rastreabilidade dos lotes, conforme

determina as RDC'S No 658 e lN ',129 da ANVISA, o qual deverá enviar relatório de

rastreabilidade a AIR GAS, após fornecimento e emissão das faturas'

Cláusula Quinta - PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato está identificado no item 3 do ANEXO' iniciando-

senadatadesuaassinatura,eseráprorrogadoautomaticamenteporperíodosiguaise
sucessivos, mediante aditivos, a menos que seja denunciado, por escíito, por qualquer das

partes,comantecedênciamínimaÍixadanomesmoitem3doANEXo,aoencerÍamento
do prazo inicial ou qualquer período de prorrogação.

5.1. Na periodicidade prevista também no item 3 do ANEXo, serão efetuadas pelas partes

avaliações do andamenlo do negócio obJeto deste contrato'

5.2. Expirado o prazo de vigência deste contrato ou na hipótese de sua rescisão por

qualquer motivo, as partes não terão direito a qualquer indenização' quer por investimentos

feitos em razáo da presente contratação, quer pela ampliaçáo do mercado consumidor' ou

ainda por quaisquer outras realizações, ficando certo que lais custos' se efetuados' serão

assumidos inteiramente pela parte que os despendeu'

ÁUTT
'AÇÃO\rv. PRo

se.!Ao, À
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Cláusuta Sexta - CONDIçOES COMERCIAIS

os produtos e seNiços objeto da revenda serão fornecidos à DISTRIBUIDORA com os

descontos percentuais, prazo de pagamento e demais condições comerciais fixadas no

item 'l do ANEXO.

6.l.AAlRGASreserva-seodireitodenãoaceitarpedidosíormuladospela
DISTRIBUIDORA nos casos de insuÍiciência de crédito desta, produtos Íora de linha ou de

especificaÇão e volumes incompatíveis com a programação aJustada'

6.2.oSclientesque,emavaliaçáotécnicaconjuntadaAlRGAsedaD|STR|BU|DoRA'
apresentarem volumes compatÍveis com o suprimento através de produto a granel (lÍquido)

deverão, então, ter seu atendimento transferido para a AIR GAS'

Cláusula Sétima - OBRIGAçOES

Além das demais obrigações previstas e decorrentes do presente contrato, obrigam.se as

partes a:

a) - seguir e cumprir os princípios éticos e instruções a respeito da comercializaÇão dos

produtos e uso dos cilindros;

b) - trocar inÍormações sobre o mercado, o andamento dos negócios' condições de

atuação e do comércio em geral, relacionadas, exclusivamente' ao objeto deste

contrato;

c) - manter sigilo sobre as atividades da revenda;

d) - zelar pelo nome e imagem uma da outra;

e) - dedicar-se à revênda, de modo a expandir os negócios;

f) - cumprir e fazer com que seus subcontratados, prepostos' empregados e agentes
' 

cumpram com as leis' regulamentos, regras, recomendações internacionais e

exigências relacionadas à corrupção e lavagem de dinheiro' incluindo' mas náo se

limitandoatodasaSConvençõesassinadaspeloBrasil'eàSleisbrasileirasquetratam
do tema, inclusive a Lei n.o 12.846113 e posteriores, bem COmo a não praticar atos ou

transaçÕes em violação ou desconformidade com tais normas e recomendaÇóes' sob

pena áe rescisão imediata desse instrumento' sem preiuízo da adoção das medidas

legalmente obrigatórias, e o ressarcimento dos preiuízos apurados'
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cláusula oitava - RESclsÃO E MULTA

Cláusula Nona - CONDIÇÕES GERAIS

t" PROC

O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos

a) - insolvência, concordata, falência ou outra forma de liquidação, judicial ou extrajudicial,

de qualquer uma das contratantes;

b) - por infringência de qualquer cláusula ou condição estabelecida neste instrumento:

C) - extinção da personalidade .iurídica da DISTRIBUIDORA ou alteração do seu controle

de capital;

d) - por mútuo consenso.

8.1. A infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, alem do direito à rescisão

previsto em ,,b" do caput desta cláusula, ensejará para a parte inocente o direito à multa

moratória desde já fixada no valor equivalente a 10 (dez) vezes o total dos volumes

mínimosestabelecidosnoitem1.1,lV,doANEXO,aospreçosÍixadosem11'll'domesmo
ANEXoatualizadosatéadatadainfração.Estamultaserásempredevidaporinteiro'
independentemente do prazo contratual Já deconido.

9.'1. As partes reconhecem e aflrmam, expressamente, que a DISTRIBUIDORA' seus

funcionários e prepostos, não são associados, coligados, subsidiados' empregados ou

procuradores da AIR GAS e, em consequência' não podem, em nome dela' assumiÍ

obrigações, tampouco pleitear relação contrária à estabelecida neste instrumento, bem

"o.-o.q,"opresentecontratonãoinstituiaDlSTRlBUlDoRAcomorepresentante,mandatáÍia, revendedora exclusiva ou concessionária da AIR GAS'

9.2. A DISTRIBUIDORA concede, desde já, preferência à AIR GAS, para ampliação de

quantidades e da linha de produtos obieto deste contrato, bem como para a venda de seu

fundo de comércio.

g.3.opresentecontratoobrigaaSparteseseussucessoresaqualquertítulo,incluídasas

hipótesesdeíuSão,incorporaçãooualteraçãodocontroleacionáriodascontratantes.

9.4. As partes elegem o Foro Central da Comarca da Cidade do Estado onde é firmado o

presente instrumento, como o competente para dirimir e julgar dúvidas e controvérsias

oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que se.ia.
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E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Contrato de Distribuição

seu ANEXO, em três vias de igual teor, fim e efeitos, na presença de duas testemunhas.

Araguaína/TO, 0í de .iunho de 2023

e
.,iu-ar '
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J L CARNEIRO COiIERCIO
ATACADISTÂ DE GASES

LÍDA CNPJ

24.149.654/0001 40

Ásiinado de fotmà diqilalpor J L

CARN080 COMERCTO

ATACÂOIsTA OE GA9ES LÍOA CNPJ

24.r 49.ó5410001-40

Dâdo5: 2021.06.02 1 5:16:1 2 _03'00'

J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES

cNPJ 24.149.654/0001 40
AIR GAS

ANTONIO LOPES DE

SOUSA:226081 1736
o

Assinado de forma
digital por ANTONIO

LOPES DE

SOUSA:226081 17368

Testemunhas:

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

cNPJ 00.495.543 I 000 1 -27

GASES UNIAO

Nome:

RG:

CPF:

Nome

RG:

CPF:

1!í?
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ANEXO AO CONTRATO DE

DrsrRrBUtçÃo FtRMADo
ENTRE AIR GAS e
N" 06/1/2023/REVENOA

Pelo presente ANEXO, que e parte integrante do contrato de revenda, AIR GAS e

DISTRIBUIDORA ajustam o previsto nas cláusulas primeira, segunda, quinta, sexta e
oitava, nas seguintes condições:

1 . PRODUTOS E RESPECTIVAS CONDIÇÓES COMERCIAIS:

, ,\UTUAÇÃO
J N. pROc

1 1- As partes estabelecem, conforme segue, a identiÍicação do(s) gás(es) e
serviço(s), os preços de tabela da AIR GAS, os descontos concedidos à

REVENDEDORA e os volumes mínimos:

1.1 .1 - Os preços indicados no item ll do quadro acima correspondem aos

preços de tabela da AIR GAS específica para revenda' em vigor na data

de assinatura deste instrumento, para a condição de pagamento 21dd'

1.1.2 - Os descontos consignados no item lll do quadro acima Íoram

parametrados para a DISTRIBUIDORA retirar os gases na Unidade Matriz

Araguaína/TO, condição que será revista de comum acordo entre as

partes na periodicidade fixada para avaliações, no item 3 deste ANEXO'

1.1 .3 - Os volumes mínimos especiÍicados em lV do quadro acima,

correspondem aos mínimos de compra mensal a que se obÍiga a

DISTRIBUIDORA, que responderá pelo seu pagamento

independentemente da aquisição dos produtos.

1.1.4 - A tabela de preços será atualizada de acordo com a variação dos custos

da AIR GAS, especialmente energia elétrica' mão-de-obra, matéria-prima

e transporte.

-I-
Preço de
Tabela
(R$/m")

-ilt-
Desconto s/
Tabela (%)

-tv-
Volume
Mínimo

(m'/mês)

Oxigênio Gasoso Medicinal 1m' a 3m' R$ 38'00

Oxigênio Gasoso Medicinal 4m3 a 6m3 R$ 12,00

Oxigênio Gasoso Medicinal 7m' a 10m3 R$'12,00

500m'15%

100m315%

3.000m315%

-t-

ldentificação dos Gases ou Serviço
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1.1.6 - As reclamações da DISTRIBUIDORA relacionadas com o íaturamento

realizado pela AIR GAS deverão ser feitas por escrito, dentro dos 05 dias

calendário posterior à entrega da Íatura. A falta de tal notiÍicação por

escrito constituirá em renúncia de qualquer reclamação com relação ao

anterior.

2. - PRoGRAMaçÃo oe ENTREGAS:

Os produtos identificados em I do quadro que integra o item 1 deste ANEXO, para

benefício identificados em lll, deverão ser retirados pela DISTRIBUIDORA, no(s)

estabelecimento(s) da AIR GAS abaixo identificado(s):

Endereço: AIR GAS - Unidade Matriz, Rua

das Andorinhas, quadra 07, lotes 14 e 15'

Jardim Europa.
Cidade/Estado: Araguaína/TO.

DeconformidadecomacláusulaquintadocontratoaqueesteANEXOintegra'as
partes fixam, de comum acordo:

PRAZO CONTRATUAL 12 (doze) meses, condicionado ao vencimento do Pregão

Eletrônico n" .11/2023-SRP, da Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA.

observação: em caso de não lograr êxito no certame o objeto presente contrato fica

prejudicado (sem valor);

PRAZO DE DENUNCIA 30 (trinta) dias;

PERIODICIDADE DE AVALAÇÔES: 90 (noventa) dias'

- Todos os tributos incidentes serão acrescidos quand

expedição da nota fiscal da operação. Para a condição de

prazo, incidirão as taxas financeiras aplicadas no mercado.

o da efetiva
pagamento al

í.':;uorcuAÇÂc

] LCARNEIRO COMERCIO

AÍACÂDISTA DE GÂSES LÍDA
cNPJ 24.r49.654/0001 40

^$inrdo 
de íom. drglr.l po. J L

CANj{€NO COMEÂCD ÂTACÁOISTA OE

6 sES LrD^ CNPJ 2a la9 6í10@l -'lO

o.dot: 2023 oó.02 I536:29 {3 oo'

J L CARNEIRO COMERCIO ATACADISTA DE GASES

cNPJ 24.149.65410001 -40

AIR GAS

3. - PRAZOS CONTRATUAIS E OE AVALIAÇOES:

Araguaína/To, 01 de junho de 2023.
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ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO
cNPJ 00.495. g3t OOO 1 -27

GASES UNIÃO

Nome

CPF

Testemunhas:

Nome:
RG:

CPF:

RG
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - O1112023
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Datas Relevantes

01/06/202309 59 010ô202310:30 12Od202318:00 1506/202307159 110@023 09:00

Dúvidas
t.t oúrld. Attunto rxb R..9.d.

07,!6m23 - 12:35 PÍszrdo S.. PÉ!6io, bom dl6l Ol62i23'11:44

Oúü.tri: Pd güriLzâ, GolâromG â€da$oh.íro 3obí. qu.l é o lo.d d. !í1ü.9!, p..zo Ô !rü!!á a p.âro p.râ P.g.mi!o? Pt t o .ô.1 nao €.9.d1tc..

D.âd. lá âg$.csmo§l

fa.rpôatr: Prázo d! onúegs: unld.d6 Mbli DÍ. z6Óm - Rua ô lmcéÍio, vn. c€nüo - sÁ'uMA.
Pí.zo d6 dú.0â: l0 diâ3 úlB.i
P,ú pâr. 9â!Eíl.ôlor 30 dies - etit m 5.1 do t im d. .dqaíEiá.

ollúna23-12:21 Pr.zádo $ Pago.&o. bo.n dial 010ôt2V23 - 14:21

D(rid.: Pú g6nt .a, soldlâÍros ..d.Eimnlo 3.à.€ q!r.l ê o nâ .16 CNPJ tl' S.cí§târlo iru.icq,al do Saido . SdÍrÔtrronlo?

Ds8d. jâ â9r.dê6írcrr

R..porL: Faúr con3lliâ, ,slslrÍio dÕ pêdir,oÉ ds âÊd€ia.rmônio!. PoÍlunla já ru§lodtdâl
e|à.i Oruo. .pO" a n*U.Éo dá tdiâçaô. em .llolmro dâ @.'ir!rrÉo, .nts d6 qu.àqu€í lúLdô..rio., .tb. hkÍÍÉÉ.. ..íao í.rr!ít€n!. ,t9d!.âd.r 9.lo d.Fí.mnto

o7lodzoã - 12nô Prdádo sí. Pr.gDd.o. bo.n daâ! 0710€/2c23 _ 1429

06,É.: po. !..tibÉ, skilo .icb..od!ob qMb aô F!..rdüm.nto dâ pr!l.6tâ .b$írlc. m pbiqÍolm, hats vtslâ qu. a odgliro . M RCÁ/FAaRlc NIE (kt Eoduto.
O...ro oue B-itÂRCÁ/FAARrcefire ao gá! e ó íÉ,mo àa cnp.!§ (d. íâúicaçrô ,ópne), dêvãs 6ktcâ. â íurc. coftdll(qiE á o íro.n ó..Ípr6!.), d dôEÍnos
pr@nch.r no c.npo com M RC^ PRÓPR|Â psE dhrr á id.nüficaéo dà.hp.á?

O.!dê lá .9..d6c6m6!

R..port : Fávo. co.$nâr Elâlóíio de p.diro. de 6id.redlMi6.
Po§untâ jó lg.polÉidá.

066d2023 ' 10:59 E§'b*imdio G'062023 _ 12:06

Dúvida: pcanto sí, pr.!@iro. b.rn dÉt No ÀNExo I - TERMO OE REFERENC|A do .díal. a u.idád6 d. totn.om.nto do§ lt fi co.rt! @rF 'uNloaDE" gosb,iatrB dâ

@nrmâ.6€ 6 unidado do íBdire dc hs! é m€6mo UNIDADE (CaftÚo) oq M?

R!!po.t : 8oln d'r Sr, ucila.l..
A c;d, m.dâlur. dâ u.!ldáó! á ill. um Ez q6 o tuni:lpio í-à .q!i.içõ.s âp.É do OXIGÊNIO, pd. É ieíE ú tÍndrc., @rlo ÉoÊird.d. do ,húniclrlo.

06/06/2g23 - 1O:5S Es.iar.§m.nlo. ooo62c23- 12:07

Dúvid!: Ír.zâdo 5r. pEgo.t.o. Borr Otât G.ntbza rnlbrrrâ. à! 06 g.i..6ao iorrEddo..m düidÍlc m Egrrr r,â comodlb o{ srá ÉéÍ!E § dtsldc da pr!íltt â?

coní.rm csoondtdo om loroEçaô (b .lda.oom.oto âíroúÍ, o munbldo do sâÍb 
^niônlo 

do! Lorêi^tÀ po..d o! dlindG. &tlâ ítodo. soó ..@$áÍb âp€.ât o r.6l!a

o6D6/2023 - 10:57 Bcb..cim6nlo 3obro CNPJ. 0610ô12023 _ l2l'

Dú!ld.: p.dádo Sr. pBlp€rre, Bom Otát Eh quât núm.ro dê CNPJ §.rào í.úra.ls. e notá! nrcab qu. !.rao .lnlid€! píovlnLnLt &!l. c..Líl€, ..rá m CNPJ dá pr.í.turá
ô,172.72(vú01-10? Pd! m.,qúivo & odhll n!. .!p.dli.â.

<i:,riu.r".,aoqucsun,ca*ü..ir'!rê.!r.ádra.sdú{a.i!ttuddpord.s.lE.S.rú.rMb.ocllPJuüIzrdosao11.715.310i!00!-2,$rô@íY.3poid.eoÃÚM.b
in!.iitáo d,o Fu.do Munkipal dê Sâúdâ. 6. .m câlo 4ecdoíiál udllzâr-.+a o oNPJ dâ pÍE .itu.. quel !êF: 06.172.720/0001_10.

06r'06r2023 - 10:57 ÉsbEiílânlo sobtê m.c€ e nFd.b. 0610â12o23 ' 12:15

Oúvtd.: pre.<b Sr. Pr.go€iro. aorn O€t Ào irÉ!.t e p.opGb D rLt ma, a orhÉo s r/lü€. Mod.b do pl!d!to. iro 6e m q@. íErc8.rnod.b do Gá! !,orÍú.nlo .EE
dâ eíD.o!. (d. Fâbíic.(io pro*ial. oereo. cotoc,ar a niarca com.rdd (ôu6 a ; noinê dâ .np6!) d d;c.. colo.âr a nom6ncLtuÉ MÀRCA PRÓRA / MooÊLo PRÔPRlo
para rÉo tuv6í i,êdincâçâo?

O dnê corEídC á 3!nd.nL

Itens Licitados
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!'âL'iiÉro.
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0005

oxtcÊNro puRo MEotcrNAL GAsoso PARA
FtNs rERApÊuÍrcos, slMBoLo 02. FoRMA
GASOSA: GRÂU OE PÚREZÁ MINIMA99,5%,
caR cÍERisflca Flstco,oulMtco: tNoooRo,
lNslproo, NÁo TNFL MÁVEL, Co|üBURENTE:
PESO MOLECULÀÂ 31,998A:
ARMAZENÀMENÍO EM CILINOROS-TRANSPORÍÀVE 

IS: CAPACIOAOE MAXIMÀ DO
ctLtNoRo iM"(uM) MEÍROS CÚBrcOSi
PRODUTO SEM ENFEITO TOXICOLÔGICO, E
coNÉoRME AS RESOLUÇôES ROC 50.

oxtGÊNlo puRo MEDtctNÁ! cAsoso pAÂÁ
FrNS rERApÊtmcos, slMaoLo 02, FoRMA
casosa, GRÁu DE puREzÁ MIN|MÂ99,5%,
CARACTERISTICA FISICO,QUIMICO, INODORO,
INSIPIoo NÀo INFLÁMÁVEL CoMBIJRENTE
PESO MOLECULAR 31,9983J
ARMAZENAMENTO EM CITINDROS
ÍRANSPORÍÁVErsi CAPACTOADE MÁX|MÂ OO
cILINDRO 7Mr {sETE} METRoS CúBtcosi
PROOIJTO S€M ENFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC 50

oxtcÊNlo puRoÀlEotctNÀ! casoso paÂ
FlNs TERÁpÊwlcos, slMBoLo 02. FoRMA
GAsosa GÍ.AU oE puREzA M|NTMA 99 s%
cÂRAcrERlsrrca FlsrcGoutMrco. tNôooRo
INSIPlOO, NÃO INFLÁMAVEL, COMBURENÍE,
PESO MOLECULÂR 31.9933:
ARMAzENAMENÍO ÊM CIL!NDROS
TRÂNSPORTÀVEIS; CAPACIDAOE MAXIMA DO
crLrNoRo /M' (sEÍÊ) METRoS cúBtcos;
pRoDUTo sEM ENFEITo Íoxtco!ôclco, E
coNFoRME As REsotuÇô€s Roc jo

oxtcÊNlo puRo MEDtctNAt cAsoso paRÁ
F|NSÍEF pÊurlcos, slMBolo c,2. FoRMA
G SOSAiGRÂU OE PURÊZA MlNtMAgg.5%.
caRACÍERlsTrca Flstco{utMrco: NoooRo
INSJP,DO, NÀO INFLAMÁVEL, COMBURENTE,
PESO MOLECULÀR 31 9S33:
ÁÂMAZENAMENIO EM CII-INOROS
TRÂNSPORIÁVEI§: CAPACTOADE MÁX|MA OO
ctLrNoRo 1otnp (oez) MEÍROS CúBiCOS.
PRODUTO SEM EiIFEITO TOXICOTÔGICO E
coNFoRMEÂS RESOLUÇôES ROC 60.

oxrcÊNlo puRo MEDTc|NALGASoso paRÀ
FrNs TERApÊuTtCos slMBoLo 02. FoRMÀ
GASOSÂ, GFúU OE PURÊZA MINIMÁ 99 5%
caR^cTERlsrtca FlsrcGeulrr,Ico. rNóoôno
INSIPIOO, NÁO INFLAMÁVEL COMBURENTÉ,
PESO MOLECIJLÀÂ 31,IX)AA
ARMAZENAMENTO €M CITINOROS
TRÂNSPORTÁVEIS| CAPACIDADE MAXIMÀ OO
crLrNDRo 1oM, (D€z) METRos cúBtcos:
PRODU'IO SEM ENFEITO TOXICOI-ÔGrcO, E
CONFoRME Às RESoLIJCÔEs Roc 50

r03,83

278.00

273 00

337,00

337 00

750 UNO

250 UNO

750 UNO

250 UND

Documentos Anexados ao processo

Mensagens Enviadas
O.l.

14,062023 - 1014

0l/06/2023-0949

15/06/2023 - 1A 23

Vencedores

EOITA! PE - 01 12023 - Ctlr6lo nl.(rdne.p<,t

pelo Pregoeiro

N!!@.ç!o âb.rr. p6B o p@sso
01v20z,

Vo.a r.clte m n@ p.dido d. ..gdr!aão nos ir.ns ,2.3,4.5 .lo pí@sÊo 01 il2o23

A.É.ê o !@ ámu.nt. k rsdo p.rs v!.ifcar or d.tath.s.

A d.r,â Im'to d. .nw & píopoBta Éedequàdá p.É o íom€eds ANTONIO L OF SOUSA -
COMERCTO Íd d.Í{ú. p.k! p.ê!Bo !€16 1 tO6r2OZ3 & 12 23.

E.vi, de P,oposlas Roâdêquâdas
011DO23

Pàgana 2 de 17

:Sífjk #:lmü:f"Ttr*.y,:;,#ffi ""Hl;"'ffiims1yü.1m!ffi:??;,"*"*. E ttitÉE
l'#ÊrÊ.rHr

ffiffi

700 uNo



0001

0003

0005

Oxbanlo puro trEdlclnal ANTONIO L . DE SOUSA
!6ô.ô pá,a fiB - COMERCTo
b.aPêunco§ âlmbob 02,

qolmicoi inodoío, in§ipido,

dlin l,B üúlpoíaeôisl
@âd.d6 mâximâ do
dldm 1Íf (um) !nãtu!

coníomo .s r.solu9õ€3
ROC 50.

o{ganb Êrc "EdrctEl al{ÍoNp L. oE sousa
lBro5o p.ô í.l -COMERCIO
t ..Éulrco!. slmbob 02,

quÍmaoi hod@. i.llpiro.

dli.'drc6 úãEpdlávoBl
.áo6dd.do írúdnr do
dlnd.o 7n, (!.r.)rE oi

corrÍom. aÊ É6orrçõe3
RDC 50

Oigaíb ÊÍo nr€diclnál ANÍONIO L. DE SOUSA
g.!@psràf.s -COM€RCIO
toE!ô!rÉo., slmbolo 02.

qulínicô, Lodo.o. h!lpi&!.

cilinóroi tÍân.Poíülvli§;
capâ.ii.dê m&inâ do
cilindrc 7Ínr (Êd€) n.lro§

@íq@ â§ .lsriç6..
ROC 50

oroênlo Êrro m6did.al ANÍoNlo L . oE sous^
g,.@p.Efn! -COMERC0
bÉ9€urLo!, íDboh 02,

qulmlcoi inodoro. i.slpido,

ciln&o. úá.Epoüv"]ri
.âp.cld.d{e niáxim do
c{iidrc lom, (doz) mrc

.ô.río.Ín. a.,âsoir!õôs
ROC €O.

Oxrlanlo Arrc m.did.ái ANTONIo t , OE SOUSA

!É.@p@6ns -CoMERCIO
rú.PàJrbo§, llmbob 02,

qulíricoi inodoo, insipido,

c*.'dro. banryo.láv.3i
câpâdd.d6 mánmr do
dL(ro llrn'(dêz) @116

co."m. á. Beluçó..
RDC 50.

OrigÉnio puro h.dlcin l

OrigÊdo FJíü ô.dlcl!!l AR G{S

Ongênlo purc m.dLln.l AtR G{S

O)(gó.ro p!.o modÊln6l AIR GAS

Oxigênlo 9lrro nl.dlcr.ál ÀlR GAS

122 AA

12I,00

127,00

700

750

25A

250

33 600,00

ÇÀo
^roPRoc

91500,00

30 500,00

95.25!,0!

31 750 00

Declarações Obrigatórias

odbÉçáo d6 coàhéoh..r!ú do Edlbl t ocb.o pârâ o6 d.vrdo. ndi h!6lt quo .o.rEç. lodâ. â! l!!ú§ <lo .dihl. bdlr coílo lod6 6 r.{ul§tto3 d. h.blib!âo o
qu€ minh! prc?ottá Bíâ sm coníomiúô co.n ês 6rl9t.oás ô imrurn.nlo oorh,o.aró.io.
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rr.clâoçao do lnoxlstônda de lmpedlüvos

o.ch6ção.,. NMrip.elo d. l,!.@Êa

kâÍôÉo d. v.ráodâdê

D.cl€.o p€râ oá dovldor ltns b!ql§, (m êrmpdmnro .o ertgldo no êd(sl q6 á!é a píeso.te dâirâ rô6rÉt m ,eto§
impcdhiE p.6 . hâbilt Éo no 9êslê prccrs.o Liató.b. ciárê d. obngstô.Édsdo dê decláÉÍ ocoÍrênoâ3 ,olleÍryês.

Oêclàrc p.6 G d.vÍros frts h96ir, oíorm. o dÉpcto no ncilo V do a.r. 27 da Lú ô666, de 21 d6 ilnho d. 1903
.d§ddo p€b Lel 9854, ds 27 da ourrbro do 1999. quê não 6pEgã mô.or d€ dezoiio .ms dn ráú[ro .orom, pêigoso
a iMlubr. o náo .riÍr.gá lffi dá &..i!.js ,B

ryp.*l,!p,i *. l-.!!4!! + hâôrbeo . qw â! d.d'.çôo3 inícmâds são voídi.âs, @ídm§ parásrâtbd 4. e 5. do.í- 26 Íb d.crúio 10.02al20r 9.

As declê.âÉos suprâcitadãs ío.âm âceilss por todos os pânicipsnils

Propostas Enviadas
0001 - Oxigônio puro me

ANIONIO L. OE
sousÂ - coMERcto

00.495.§,41!@1-
27

15r'062023 -
07:32:19

R SOUSA COMERCIO
EIRELI

27 .517 ,76410@l-
05

w06aox -
16.27 0A

L M S PINÍO
COMERCIO. ME

15,2{4.6a7/0@1-
30

14tc612023
2302.56

Oxiganro puro AtR GÁS

AUTUA ÇAO
PROCdicinal gasoso para Íins terapêuticos, símbolo 02, Íormagasosa; grau êF(

pureza mÍnima 99,5%, caract€rÍstica fÍsico-quÍmico; inodoro, insípido, não inflamável, combure
peso molecular 31,9988 : armazenamento em cilindros transportáveis; capacidade máxima do ci
1m3 UM metros cúbicos roduto sem enfeito toxicol e conforme as resolu RDC 50.

Msr../F.ôncant€ eoânldádê

R3103.83

RS 103,83

R!103,73

R$ 72.681,00

LC
123,2006

700

700

700

R!72.681.00 Sim

R5 72.6i1,00 §rÍr

0002 - oxigônio puro modicinar gasoso para.Íins torapêuticos, sÍmboro 02, íorma gasosa; grau dô puroza mínima 99,5%,cârâcteísticâ ÍÍsico-químrco; inodoro, rnsÍpido, náo rnflamávêr, combur6ntê; poso ;roreculai 31,9988: arm"run"r*tí"-cilindros transportávels; capacldade mâxima do clllndro 7m'(seto; metros cúolôs; proauto sem enfeiio toi[orãgiô, 
" 
;níorr"as rêsoluÇÕes RDC 50

ANTONIOL OE @.495.í30@i- 15r'06l2023 - Oí!ênro poo AtR CÁSsous - coüERcro 2r or:r2:14 ;átúi;" ' - -

GASES INDIJSÍRI,AIS
OO NORTE LTOÀ,

34.597 955/0@5.
13

14/06t2023 -
1405:35

R SOUSA COMERCIO
EIRELI

27 .517 T6r',|00o t-
05

1410ôt2023 -
1626:1ô

COMERCIO - ME
1r244 AAíDO01-
30

141ú12023 -
23t0!.:11

R! 278,@

Rt 278,@

R3277,90

R1208.500,00 Náo

R3 204 500,00 $Ín

R5 208.425,00 Sim

Már@/F.bícânts ou6nUded6

r5c

750

750

750

L.nêê V.lor Torit tC
t23,2006

ri! 273,U0 Rl2OA.5OO,OO Sim

0003 - oxigônio puro modicinar gasoso para-fins-t6rãÉu(cos, Bímboro 02, Íormâ gasosa: grau ds puÍeza mrníma 99,5%,caractêrística Íísico-químlco; lnodoro, lnslptdo, nâo irúamávei, comuui"ntá: p"ro àofu"rlai 3t,99tig: armazon";g"i;";cilindros transPortáv6is; capacidadê máxima do cllindro 7m'(ietey Áãtios Êíui"os; p,oorto 
"". ánr"ito ioiüãiiã", 

" """t-r"as resoluÇóes RDC 50

ANTONIO L. DE
sousa - coMERcro

RSOUSACOMERCIO
EIRELI

2f .r17.7ô4c{o1-
05

I M S PINTO
COMERCIO.ME

1 5.244.8a7/0001-
30

@,495.543/0@n
27 RÍ 278,00

R!278,00

Rr3 277,90

151ú12023 -
07r33:03

1410ón023 -
16:26:12

14túno23 -
23:05:13

250

2s0

25n

R§69.500,00

tc
,2312@6

R§69.500,00 SLnr

Rt69475,00 Sh

0004 - oxigênio puro mêdicrnar gasoso para.rins_t€.apluticos, sÍmboro 02, íorÍha gasosa; grau d€ pureza mínima 99,s%,caracterÍsticâ flsico-quÍmlco; lnodoro, lnsJptdo, nao tnhamaveí, comori"nG; pã"à ,orr"rtar 31,9988: armazenamento emcitindros transporrávots; capactdado máxima oo cittndro t0m; lúl m"tros ciúrcos: proart" i", 
""i"it" 

ioii"áügi;I"-;onrorr"as rosoluÇó€s RDC 50.

ÁlvloNto L . oE
sousa-coMERCtO

00.'r95.543D001-
2T

1í06/2023 -
07:33r52

DO NORTE LÍDA

34.597.955,000$
13

Át0ó12423 -
14r06:36

R SOU§q COMERCIO
EIRELI

14tcó|202X -
16:20:48

COMEÊCIO.ME
14t0612023 -
23.06.03

750

75{

750

7fi

R1337,00

R$ 337,00

RS337,00

R§ 336.90

R5 252.750,00

R3 252.750.00

LC
t23t2m6

Edí#ffo, â.li,1#ffi#iffitrI'#f tr,,li*?i""H1:"Tfrig:Táá,qwo 
po.,ad@horaspub Êas coh br

R!252 750.00 Siô

Êt252.675,00 Sim

27.517.76al0001-
05

1 5.2:ú 037D@1-
30



AUTUAÇAo
N. PROC

FI

0005 - Oxlgânio puro m€dicinel gasoso para fins tErapêutj@s, símbolo 02, íoíma ga§ose; grau d6 purgza mínlma 99,syo,
caractêrístic€ ííslco-qulmlco; lnodoro, lnsípldo, náo infamávol, comburqnte; peso molecular 31,9988: armazenamento em
cilindros transportávels; capacldâdo máxlma do clllndro í0m, (d6z) m6tros cúblcos; produto §€m snf€lto toxicológico, s conÍorm€
as resoluçóB8 RDC 50.

ANTONIO T, O€
sousA-coMERcro

@.495.í3/0001-
27

15/064023 -
07:3430

R SOUSA COMERCIO
EIRELI

21.517 .7€4l0(o1-
05

14t06no23 -
16:21 A0

2&

250

2ól)

R3337,00

R$ 337,00

Rrr 336,90

R.18a.250,00 sih

Rl8 .250.00 slm

R3 8a225.00 Slh

1412006

COMERCIO. ME
15_214.887/0@r-
a0

11t06t2023 -
23:Al:11

Validade das Propostas

R SOUSA COMERCIO EIRELI

WHITE MÂRÍINS GÀSÉS INDUSÍRIAIS OO NORTE ITDA

L MS PINIO COMERCIo.ME

ANTONIO L, DE SOUSÂ. COMERCIO

27.517.764/0001{5

3/r.597.955/000tr 3

152{4.8A7/0@i -30

@..15_í3/0001-27

Val d6d. (coníom..dilál)

Lances Enviados
OOOI - Oxigênio puro medicinal gasoso para Íins terapêuticos, sÍmbolo 02, Íorma gasosa; grau de
pu reza mínima 99,5%, caracterÍstica fÍsico-quÍmico; inodoro, inslpido, não inflamável, comburente;
peso molecular 31,9988: armazenamento em cilindros transportávêis; capacidade máxima do cilindro
1m" (um) metros cúbicos; pÍoduto sem enfeito toxicológico, e conforme as resoluÇões RDC 50.

l4OOl2023 - 16:27:08

14l0ü2n2a - 24,02:58

1í0ô12023-07:32:19

15/0d2023-09r16:36

1t06I2023-09r18:27

15D62023 - 09:19:52

15€6/2023 - 09:20:50

15/0d2023 - 09:22.05

110ôn023 - o9:U:43

1í061023 - 09:23:05

15/06/2023 - 09:23:24

15/062023 - 09:24: l7

15n)d2023 - 09:24:26

1106/2023 - 09:25:l l

1ilút2o23 - 09:25:22

15&6/2023 - 09:25:46

15!&2023 - 09i26:12

15/(162023 - 09:26:46

15.!612023 - 09:27:Ol

103,83 (pÍoposia) 27.517.16410001-05 - R SOU§A
COMERCIO EIRETI

103,73 (íooosre) 1 5.244.a47/000130 - L M S PINÍO
COMERCIO.ME

103,83 (proposla) 00.495 543100!1-27 - ANTONIO L . DÉ
sousA-coMERcto

102,00 00.495,í3/0001-27 -aNToNlo L.0E
sousA-coMÉRcro

tm 00 1s 244.3a7m001-!o - r M s PtNÍo
COMERCIO.MÊ

99,0! 00495 5,(3/0!01.27. ANTONIO L. OE
sousA - coMERclo

98,00 15.2,14.887/0001-30 -L M S PINTO
COMERCIO.ME

97.00 27 517 7ô4/0001.05 - R SOUSÀ
COMERCIO EIRELI

95,00 15.244 8€7/000130 - L M S PINTO
COMERCIO.ME

s4.00 27 517 764/@01-05 - R SOUSA
COMERCIO EIÂELI

93.00 00.495.543/0001-27 -ANTONIO L.OE
sousa-coMERcto

t0.0O 15.2,14887rc0o1-30. L M S PINÍO
COMERCIO.ME

8S.00 27.517 764/0001-05 - R SOU§A
COMERCIO EIRETI

88,00 00.495.543/0001-27 -ANTONIO L. OE
SOUSA.COMERCiO

37 0o 2/.517 764/0001{5 - R SOUSA
COMERCIO E]RELI

86,00 i5.244.aA7/000i-30-I M S PINÍO
COMERCIO.ME

27.517 764/0001-05 - R SOUSA

Sltu.çao

E5,0t)

6.i,00

83.00

0o.495.54y0001-27 -ANÍONIO L. DE
SOUSA.COMERÇIO

15.244.8A7/0001-30 - t M S PINÍO
coliERcto -ME

Página 5 de 1
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15/04t2o23 - g9:?7,12

líOOtúZa - !9:27:25

1ã0qm23 - 09:27:3S

15/062023 - 09:27:57

151061202a - 09:2ô:2

15,O6/202a - 09:28:rl4

15/06120?3 - 09:29:04

15/082023 - 0}ê:25

1í06/2023 - 09:2!158

1r0Êzq23 - 09:30:02

l5O@C23 - 09:30:16

15O6r2qA - 09:30:«

15/0d2023 - 09:31 :01

15106/2023 - 09:3116

15/064023 - 09:31 :3!

1 5/0&2023 . 09:31 :&

15D612023 - 09:31 :55

1510d2023 - 09:32:25

i5D6I2O23 - m:32:35

15,!6/2023 - 09133:21

15&ô/2023 - 09:33:30

15,ú6u023 - 09:33.!11

15Â16/2023 - 09:3i05

150612023 - 09:36:@

15,!ô2023 - 09:36:15

151ú12!23 - O9aA:57

151062023 - 09:37:20

15/0d2O23 - 09:37:3S

110612023 - 09:37:56

82,00 27,517.764!00145 . R SOU§A
COMERCIOEIRELI

81,00 00,495.543/0@1-27 -AÀÍONIOL. DE
sousa-coMERcto

80,00 27 517.764/0001{5 -R SOUSA
COMERCIOEIRELI

79,00 00.495.í3rc001-27 -AiTTON|O!. DE
sousA - coMERcto

77,00 15.244.ô€7l000i-30 -L M S prNÍO
COMERCIO.ME

76,00 00.495 5.a3/0001-27 - AIiTON|O L DE
sousa-coMERcto

74,00 15.2rú.887O001-30 -LM S PINrO
COMERCIO.ME

73,00 00 195.543/0001.27 - ANÍONIO L OE
SOUSA-COMERCIO

72,00 27.517.764/0001{5 - R sou§A
COMERCIOEIRÊLI

70,00 152448A710001-30- L MS PtNTa,
COMERCIO . ME

69.00 00.495.543/0001-27 , ANÍONIO L OE
sousa-coMERcto

64,00 27.517_764/0001{5 - R sousA
COMEFCIO EIRELI

67,00 00.a95.5€r0@1-?7 -^NTON|O L. OE
sous^-coMERCtO

65,00 15.244.A87/0001-30 - L M S PTNTO
COMERCIO.ME

64.00 00.t195.5,{3r/0001-2, -ÂNTON|O L . OE
SOU§A"COMERCIO

63,00 27.517.?ô4/000145 - R sous
COMERCIOEIRELI

62,00 00.495.543/0001-27 -ANÍONtO L OF
sorJsÂ-coMEÂcto

6l,lto 27.517.764r'0@1{5 - R SOUSA
COMERCIO EIRELI

60,00 00.495.543/0001-27 . ÂNTON|O L DE
sousA-coMERCtO

59,00 15.24!.8{t7D0o130 _ L MS P|NÍO
COMERCIO.ME

58,00 m.495.543/0001-27 -ANTONIO L . OE
sousa - coMÉRcto

55.00 27.517.764/0001{5 - R SOUSÂ
COMERCIO EIRELI

54,00 @.495.543/0oot-27-ANTONTO !. DE
sousa-coMERcto

53,00 15.2214.887/0001-30 - L M S ptNTO
COMERCIO-ME

52,00 00.495.543/0@í-27 _ ANloNtO ! . OE
sousa -coMERclo

51,00 15.244.8a7/0@l-30 - L M S P|NTO
coirERclo-tíE

50,00 00.a95.543/O@í-27-ANÍONIO L. DE
sousÁ-coMERCtO

49,00 27.517.76al0@1.{5 , R SOUSA
COMERCIOÊIRELI

4ê,00 @.495.543/@1-27 -ANÍON|O L . OÊ
sous^ - coMERctO

0002 - Oxloênlo puro m€diclnal gãsoso para fins torâpêutlcos, sÍmbolo íorma gasosa;gÍau dê pureza mínima 99,S%,02,
caracierísticâ fÍsico-químlco; inodoro. Insípldo, não inf€mávê|, comburente; peso molecular 3'1,9988: armazenâmonlo emcilindros transportáveis; capacidade máÍma do cillndro 7m, (sete) motros cúbicls; produto som onteito toxicológico, g conformêas resoluÇôes RDC 50

UTUA oÇÃ
t{. PRoc

Ft.

14D6/2023 - laioS:35

14/06/2023 - l6:26:16

14rc6r'2023 - 23i041 1

151!ô2023 -07:9:4

276.00 (p.orost ) 3:t.597.9argooo§Fl3 - wÉÍÍE M RflNS Várdô
OASES INOUSÍRIAIS OO NORTE
IÍDÂ

278,00 (propo3lr) 27.517.76a/!(lo145 - R sousa
con ERclo EIREII

277.90 (p.oroEta) 15.244.087/OOOI-30 - L M S ptNÍO
COM€RCIO. ME

278,00 (/oposrâ) 0o.495.5,r3.t@1?7 -Al{ToNlo L. oE
SOUSA . COMERCIO

Bdf#jiâÍ,â*Í*ffi"rx§ff sffi tr,".ffi ""HH#nis"J

Página 6 de 17

E4ti4ÉE
{td áia

IEtrJtr



15!ô2023 - 09:14:3ô

1566r'2023 - 09J6:tl5

l5/0612023 - 0917:09

15D612023 - 0917:53

15/06/2q23 - Oglô:21

15,!612023 - 09r924

15,!62023 - 0t:19:50

15/0ô,2023 - 09:20!4

15,!612023 - 09:21:22

1í06a2023 - 09:21:56

15PAt2g23 - 09122§A

!6062023-09:22:15

I5r'06/2023 - 09:23:00

15/06/20?3 - 09:23:0ô

1510ôã)23 - 09:23:37

14,06,2023 - 09:24:02

15€612023 - 09'24:50

15106/2023 - 09:25:19

110ô,2023 - 09:25:2S

15Ilô2023 ' 09:26:10

15[612023 - 09:26:18

1í062023 - 09:26:37

15/0d2O23 - 0o:26ra5

15t06t2o23 - @:2192

1í0ô2023 - @:27:20

15&6lú23 - W27:41

15&6@23 - 09:?a:06

1t06/2023 .08:28128

15,!0,/2023 - 09:28:aA

15l!ô20?3 - 09:29:14

150612023 - 09:@!9

l506/2023 - 0e3O:2,

15&62023 - 09:30:37

1t06/2023 - 09:30:50

1506r2oa3 - 0931:08

262,@

244,85

217,@

23,@

230.00

2r8,45

217,ú

206,10

204.00

2@,00

179.69

177,00

178.00

r7E,@

174,@

173,00

172,00

171,00

160,00

168,00

167.00

i66,00

t65,00

164.ilo

163.00

203.95 3/l.597.955/0@t13 - WHTTE MARTTNS Vá[do
GASES INOUSTRIÂIS DO NORÍE
LTDA,

00.495.543/0001-27 - ANTONTO L DE
sousa,coMERcro

34 597 95t0005-1 3 - WhtÍE MARTTNS
GASES INDUSÍRIÂIS DO NORTE
LTOA,

00,495.í310001-27 - AllÍONtO L. OE
sousa-coMERcro

34.597.955/@0t13 - WHIÍE MÀRÍ|NS
CASES INOUSTRIAIS OO NORIE

15 2at 8A7,!001-30 - t M § PINÍO
COMERCIO. ME

34.597 9551000t13 - WHm MÂRÍINS
GASES INOUSTRIAIS OO NORÍE

00.495.í310001-27 - â.NÍON|O L . DE
sousÂ - coMERcto

34.597.955/00051 3 - WHITE MARÍ|NS
G'SES INOUSTRIAI§ OO NORÍE
LTDA

15.244.E87/0001-30 - L M S PINTO
COMERCIO.ME

27.517,764/0001{5 - R SOUSA
COMERCIO EIRÉLI

34.597 95í0005-13 - WHIÍE MARTINS
GASES INOUSTRIÁIS DO NORTE
LÍDA.

27,517,764/000145 - R SOUSA
COMERCIO EIRELI

15-244.Sa7/0001-30 - ! M s PINÍo
coüERcto-ME

00.495 í3/@01,27 - ANÍON|O L . OE

SOUSA. COMERCIO

15,244.ô87,0001-30 - ! M S PINÍO
COMERCIO.ME

27 517 764/000145 - R SOUSA
CO[iERCIO EIRELI

m 495 5:t3/O001-27 , ANÍON|O L . OE

sousa-coMERcro

27,517.764,{001{5 - R SOU§Â
COMERCIO EIRELI

15.244.8a7/0001-30 - ! MS PINTO
COMÉRCIO. ME

27.517.764/0001{5 , R SOUSA
coMERCtOÉtRE!t

00.495 54v0001-27 -ANTONIO l" OE

sousa - coMERcto

27.517,764/0m1{5 - R SOUSA
COMERCIOEIREII

00.495.543,0001-27 - ANÍONIO ! , OE
sousÀ-coMERclo

27.517.764/000145 - R SOUSA
COMERCIO EIRELI

00.4s5.543r0001-27 - ÀNÍoNlo I - DE

sousa-coMERclo

o

160,00

i59,00

158,00

157.00

156,00

155.00

1í,00

153,00

152,00

15.2a4.aa7/0001-30 - L M s PINÍo
COMERCIO.ME

oo .r95 543/@01 .27 - ANTONIO L . DE
sousÂ - coMERcro

15 2,r/ 3a7/0001-30 - L M S PINÍO
COMÉRCIO.ME

oo 495 543/0001-27 -ANTON|O L. DE

sousA-coMERcto

27.517.764/0001{5 - R SOUSA
COMERCIOEIRELI

I 5.2,14.8a7/0401 30 - L i, S PINTO
COMERCIO.ME

00.,r95.543&OO1-27 - A|,IÍONIO !. DÊ

sousa-coMÉRcro

27.517.764/000145 - R SOUSA
COM€ÊCIOEIRELI

00.495 543/0001-27 - ANTONIO t . OE

SOU§A.COMERCIO

!'â'ãíÊl^'4* PúBt,cÁs

A aúlôntLiddL rb d@rmnro podê *r vdituâd. no .itô httFrvalidáa.qurc.Ponáktô6np63puuiB''6m'br
Cloclmdlo gÉrsdo.blronl€mdls m Po.tál d. Cdnpras PúUlc5s dn 2110ô2023 & 09:41i27

côdigo vrifi€de 59a,aa3
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15O62q23.09i31:26

15/0ô12023 - 09:31:29

1t0d2023 - 09:31:47

i 5D6r'2023 - 09:31 :59

lí06/2023-09i32:15

,í06/2023 - 09i33:30

15Dd2023 - 09:33139

15l06l&2a - '10:14.42

151,00 27.517.7640001{5 -R SOUSA
COMERCIOEIRELI

1í],00 15.2i14.ôô7/0001-30-LM S PINÍO
COMERCIO.ME

r49,00 00 495 54310001-27 -ANTONTO L OE
sousA-coMERclo

148,00 27 517 764t0001{5 -R SOUSA
COMERCIO EIREII

14?.00 00 495 543/0001-27 -ANiON|O L OE
sousa-coMERcto

rrr5,00 27.517.764,{@1{5 - R SOUSA
COMERCIO EIREII

r4:1,00 00.495.543/0001-27 -ANTONtO L . OE
SOUSA.COMERCIO

122,00 00..{s5.543/0001-?7 , ANTONTO L DE
sousÁ - coMERcto

AUTUÂCÂ o
M PROC

R.

0003 - Oxigênio puro modicinal gasoso para lins lêíapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; gÉu do purôza mÍnima 99,5%,
caract6rística ÍíSlco{uímico; inodoro, insípido , não inflamávol, comburontê; peso molsculâr 31,998E: armazenamernto em
cilindros transpoÍláveis: capacidade máxima do cilindro 7mr (sote) metros cúbicos; produto sem êníeito toxicológico, e conforme

resolu RD

l4io6/mzJ - 16:26:32

14l(,ô2023 - 23:05:13

15rc62o23 - 07:33:03

1í06t2023 - 09:16i5a

l106/204 - 09:20:06

15rc62023 - 09:20:31

'1510612023 - 09:22:11

15n 02023,09:22:19

15/!6/2023 - 09:23:21

1í0612023 - 09:23:29

,506120?3 - 09:23:52

'l5lút2'23 - 09:24:15

1í06'2023 - 09:25:28

15r0d2o23 - 09:25:37

110612023 - 09:26:29

I5/06/2023 - 09i26:37

15r0d2023 - 09:26:a0

151ú!N2X - 0927,12

'tgoÉt2023 - 09:,2f..a

i5/D6/2O23 - 09:28:15

l:í068023 - 09:2Er34

1íÍ,6/&23 - 09;28:5S

1t06r2023 - 03:29:20

151U6/ã)23 - 0929J1

1í0612023 - 09:3Or24

270.00 (pÍopGr!) 27.517.764/!001{5 - R SOUSÂ
COMERCIO EIREII

217,90(p.Dpostâ) 15.2r!1.887/000130-Lir SptNTO
COMÉRCIO.ME

278,00 (ropclâ) 00.495.í3/0001,27 - AllÍoNtO ! . OE
sous - coMERcto

276.@ 00 a95.5ar@1_27 - ANTONTO L DE
sou$c - coMERcto

270.00 15.2rt4.887/0@1.30 - I M S ptNTO
coMERCtO -UE

269,00 00,495,543/0001-27 -ANION|Ot. OE
sous - coMERcto

2ô5,@ 27.517_76,t/0@1{5 - R SOUSA
COMERCIO EIREI.I

26A,00 15.244.8a7'O@1n0, L it S PtNrO
coMESCtO-ME

264,00 00.495.5a3/0@1-27 -ANTONTO L . OE
sousA - coMERcto

263,00 15.24,{.887/0001.30 - L M s ptNTO
COMERCIO. ME

262.00 @.495.543/0001-27 -AXTON|Ot. OE
sous^- coMERCtO

261,@ 27.517,rna/0@t{5 -R sousA
coitERctoE|RELt

260.00 m.r95.543/O@1-27 _ANTON|O L . OE
sous - colvtERcto

259,00 27.517.7ôit/o@l {6 - R SOUSq
COMERCIOEIRELI

258,00 00.495.543000r?7 -ANÍON|O L. OE
sousA - coMERcto

257.00 27.517.76al0001{5 - R Sous
COMERCIOEIRETI

15A,00 15.2:t4.8a7/0@130,LM SptNTO
couERcto-itE

157,00 00,495.í3to001,27 -ANIONTO L. OE
sous -coiaERclo

155,00 .t5.2a4.aa7lo@1-30. LM SptNTO
COMERCIO. ME

rí.00 @.,a95.í3/0001-27 -ANTCNIO L. O€
sousa - co ERcto

150,00 15.2a4.8a7/000í30 - L M § ptNÍO
COMERCIO - MÊ

146,00 @.405.5:É/0001-27 -ANTONTO L . OE
sous - coMERcto

r/í5,00 t5.2aa.8e7/o00tno - L M s ptNlo
COMERCIO . ME

144,00 00,495.543/0001-27.,NTON|O L, OE
50us - coMERcto

r.€,00 27.517.76at0@t{5 - R SOUSA
COMERCIO EIRELI

I XTIjg"-." Â .urnrilideds do d@mênro FÉds si vôrrnc!óâ no sir6 hrqÉ /^/arkreâ,qu,É.pqrâ6ê@hpràspubres mi.br
f"Éfíiiâis trl#1TrEtr;,'ff;l-menránoPorrerdécomp6§Ftu@s.d27&6/2023àsoe.41:27
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AUTUAÇÃO
Ív. PRoc

FI,15eô2023 - 09:30:32

1t06.2023 - 09:30:45

1í062023 - 09:30:57

1í0612023 - 09:31 :r g

1í10620?3 . 0t:31:35

1í0ô12023 - 09:32S2

15Od2023 - 09r32rB

150d2023 - 09:32:43

15D6r2023 - 09:33:36

1t!62023 - 09!3:53

lí0ô2ü23 - 09:34:35

15/0&2023 - 09134:44

15&ô2023 - 09:36:36

15DO2023 - 09:36:54

15rc@2023 - 09:37:33

15002023 - 09:3E:11

140,00 15.2aa.687/0@1-30 -L MS PrNTO
COMERCIO.ME

r39.00 00.4s5.54r0001-2r -aNÍorlka L.DÊ
sousa- coMERcto

13A 00 27.517.764/0001-O5 - R SOUSA
COMERCIOEIRELI

137,00 00.a95.543/0001-27 -ANÍON|O L. OE
sor.,s -coMERcro

136 00 27 517.t64/000145 - R SÔt-lSA
COMERCIOEIRELI

135.00 00495.543/0001-27 -^NÍON|O L. OE
sousa - coMERclo

134.00 15.244.8a7/0001-30- L M S PINÍO
COMERCIO.ME

133,00 00.495,í3l!001-27 -^NTONIO L. OE
SOUSA.COMERCIO

130.00 ?7,517.76{/0001,05, R SOUSA
COMERCIO EIRELI

129,00 00.495 543/0@1.27 .ANÍONIO ! . OE
sousÂ-coMERcto

127.00 15.2rt4 8a7/0001-30- L M S PINÍO
COMERCIO.ME

126,00 00.495,í3/0001-27 -ANTONIO L . OE
SOUSA. COMERCIO

125,m 15.2rL.8a7/0001-!O- L M S PINÍO
COMERCIO.ME

124,00 0o.495.a,43/0001-27 -ANTONIO L.OE
sousa-coMÉRcro

123.00 27.517.76410001{5 - R SOU§A
COMÉRCIO EIRETI

122,00 m.495.5lr3/0@t-27 -ANÍONIO L. OE
sousa-coMERcto

OOM - Oxigênio pu.o medicinal gasoso pâra fins tg.apêuticos, slmbolo 02. forma 9a9o§a; grau dô pureza mínima 99,5%,

caracioríst-ica íÍsico{uímico; inúoro, lnsípido, não iníamávol, comburont6; poso moloculaÍ 31,9988: armazonamsnto 9m

"ifinaÀs 
i|'an"portardl§; capacldade máxiàa do cllindro 't0m'(dez) m6tros cúbico§; produlo sBm Bnf€lto toxlcológlc!, ê confonhê

as rosoluÇõês RDC 50.

Er.t

lrr06l2c23 - 1a:06:36

14/0ô2023 - 16:2ô::18

1a/Í5r2023 - 23i0ô:0E

15,!0/2023 - 0r:33:52

15,106/2023 - 09:37:09

15Í06/2023 - 09:37:.1'l

15/0612023 - 0S:34:05

156612023 - 09:34:2§

15,Od2023 - 09:3&37

15,/0012(123 - O9:39r33

15.!62023 - 09:39:51

15,!6/2023 - 09:40:47

I5,,t)dm2l - o§ral :07

15/0e2o23 - 09:41í6

1í0612023 - 09:41:29

V.loÍ CNPJ

337,co (poposta) 34.597 95í000t13 - WHITE MARTINS
GASES INDUSÍRIAIS OO NORÍE
LTDÀ

337,00 (Drooosra) 27.517.7S410001.,05 - R SOUSA
COMERCIO EIRETI

336,90 (9íopos!a) 15-2a4.867/0001-3O - L MS PINIO
corüÉRcto-ME

337,00 (p.oposlâ) 00.495.543/0001_27 _ ANTONIO L oE
SOUSA. COMERCIO

!35.00 00.495.íy0001-27 -ÂNTONIOL. OÉ

sousA-coMERclo

318,20 34.597.955/000$13 - WHITE MÁRÍlNS
GASÊS INDUSTRIÂIS OO NORÍE
LTOA,

315,00

299,20

15.244 8a7/m01-30' L M S P|NTO
COMERCIO.ME

34.597.95í0oot13 - WHIÍE MARTINS
GÁSES INOUSÍRIAIS DO NORÍE
TÍDA

293,00 00.,105-5Á3/0001-27 -ANÍONIO L . DE
sousa - coMERcro

2ô3,00 3a.597.955r'0005-13 - WHIrE MÀRÍ|NS
GÂSES rNOUSÍRt^lS OO rlORÍE
LTDA

232.0l} 00.4s5,543r0001-2r - aNÍoNlo !. oE
sous -coMERclo

267,85 34.597.955/0005-1 3 - WHITE MARTINS
GASES INOUSTRIÂIS DO NORTE

oí) 495 543/0001-27 - ANÍONIO l- . DE
sorJsa-coMERclo

15.244,6€7/0001-30 -LM S PINÍO
coMERCtO-i,lE

00.495.54310001-27 - ANÍONIO r . OE
SOUSÂ.COMERCIO

266,00

260,00

259,00

Bdíl;l,#"
A alrúricidad. rto d@mênio pod. ssr v6,ilEda .o sit6 hiFlJrãlld4rquivo.rdr.ld@m9.4$ublL.s.c6.br
Oo@rÉnto 0ÉÉ<b olotonÉamdl. rc Ponâl d. Cmp... Pljulcâs .m 2mGAo23 à. 09:41 :27.

Códiqo v..ifedor: 598!43
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15/06204 - mr2:t4

15t06,t2l23 - O9:42:n

15/0ê2023 - 09:a2:3a

1586m23 - O9:42:ag

l5/06/tu23 - 09t«l:01

15/064023 - 09:4310

15Od2023 - 09:43125

15,!6,2023 - 0t/B:52

l5/062023 - 09rt!103

19062023 - o9:44:2E

15?!6/2023 - Oe44:35

í5O@O23 - 09:{4:/lo

15rc6r2023 - Og:rtaÉ2

15/0@023 - 09:45:05

15D62023-00:45:17

1i!6/2023 - 09::15:zf

15/!612023 , 09:45:35

1í0612023 - 09:45:52

1t0ô/2023 - 09:46:04

15i0620?3 - 09:46:55

15i16/2023 - O9:47i0.1

15&62023-09:a7:13

l5l!dã23 - 09:/17:30

15,!02023 - 09:47í3

1í06í2023 - 09.47:68

1106/ã)23 - 09:4ai 10

1gOd2O23 - Oe:4A:22

15D6,2023 - 0e4g:35

1í0612023 - 09:{a:53

15D0r2O23 - 0e4a:56

r5/!62C23 - 09iag03

15/!ô2023-0t:40:17

,5l!6@23 - 09a0:37

1s,!62q23 - 09:í):00

I í0612023 - 09:5orl I

245.00

24,ú

240,00

23S,00

227,W

22n,W

725.ú

214,65

212.@

2i i.00

221,@

20r,80

206,@

206,!3

204.53

203,m

200.0{)

190,00

r98,00

197,00

r9€.00

194,00

191@

,90,00

149,00

144,00

r87,00

,06,00

185,0o

184,00

180,00

t79,00

r75,00

174,00

2.16,00 34.597.955/0@t13 - WHIÍE MAFIÍ|NS Váído
GASES INOUSTRIAIS OO NORTE
LÍDA

00.495.í30001-27 - ANTONTO L. OE

27 517 75.4/Om1-O5 - R SOUSÀ
COMERCIO EIRELI

15.244.3a7/m01-30 " L M S P|NÍO
COMERCIO.ME

00.495.543/0001-27 - ANÍON|O L DE

3r.597 95í0@$13 - WHm MÂRT|NS
GASES INOUSTRIÂIS OO NORTE
IÍDA.

00-495,5,13/0001-27,ANÍONIO t. DE
sousa,coMERcro

27.517 764/0@1{5- R SOUSA
COMERCIO EIRELI

34.597.955r'0005-13 - WHIIE MÁRT|NS
GASES INDUSTRIÂIS OO NORTE
LTDA

34_597.9551000t13 - WH|ÍE M RTTNS
GASES INOUSÍRAIS DO NORÍE
LIDÀ

m.495 í3,'0@1-27 - ANÍON|O L. OE
sous^-coMERcto

15.244.647rc001-30 - L M S PTNTO
COMERCIO.ME

34.597.955/0005-13 - WHTTE MAETTNS
GASES INDU§TRIAIS DO NORTE

00.495,54310001-27 - A|iTONTO L. DE
sousa-coMERco

?7517.764/0@t{5- R SOUSA
COMERCIO EIRETI

27 517 764/0001-O5 - R SOUSÁ
COMERCIO EIRELI

00.495.543/0001-27 - ANTONTO I DE
soUsa-coMERcto

15.244 887/0001-30 - L M S PTNTC'
COMERCIO. MÊ

00.495 543,000r-27 -AÀTONTO r DE
SOU§Á - COMERCIO

,5.2,r4.8a7,10001-30 - L M S PTNTO
COMERCIO.ME

27 517.764/0001{5 , R SOUSA
COMEACIO EIREI I

@.495.5€r'0001-27 - ANTONTO L . DE
SOUS,A . COMERCIO

15.244 8a70@130 - L M s PINTO
COMERCIO.ME

00.495.543,10001.27 - ÂNTONIO L DE
sous - coMERcro

15.244.8a7/0001J0 - L Ms PtNTo
COMERCIO.ME

m 495. í3/0001-27 - 

^NTON|O 
L . DE

sousa-coirÉÊcto

15.2:r4.8a7&001-30 - t- M s PINTo
COMERC'O. ME

00 495 í3/0001-27 - ANTONTO L . DE
SOUSÂ. COMERCIO

27517 r64r'0001{5 - R SOUSA
COMERCIO EIRELI

15.24a.067/0@1n0 - [ M s PTNTO
COMEÊCIO.ME

00.495.543&001-27 , ANTON tO L . OE
sousA,coMERcto

15.244.8a7/0@r30 - L M S P|NÍO
COMERCIO.ME

00.:195.543/0001-27 , ANION|O L . OE
sousA-coMÊRcto

15.24!.aA7,!001-30 - L M S P|NÍO
COMERCIO.MÊ

00.495 543/0001-27 - ÀNTON|O L. OE
sousÂ-coMERcro

ÂÇÃo
l{. PRoc

Fl.

I 
"oyrno,PUEUCÁS

a aú.nriddedô do.,o@oo.{o pode $r veriícâd. no sito ntip€:/&.lidaaÍquiw poíetdocoôÍ,Éspubti.ás.com.br
O@4nlo geràdo ãhtrq,emáte no poí.t d€ CdnprB puDtÉ§.m 27l06/202J ás CE.4l_27
códlgo wtÍ€dú 598443
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rt

173.00 27.517.7&U0ml{5 - R SOUSA
COMERCIO EIRETI

172,00 00.495.543/0!01-27 -AÀtONlO L. OE
sousa - coMERcro

170,00 15.244.8E7/0@t:30 -Lr/r SPTMTO
COMEFCIO.ME

169,00 00.495.5430@l-27 -ANTOIIIO L , OE
sousÁ - coMERcto

160,00 15.244.847/0001n0 -L M S PTNTO
COMERCIO.ME

159,00 00.495.5,43/0001.27 -ANÍON|O L . DE
SOUSA. COMERCIO

150,00 15.244.8a7/000130 - L M S PINTO
COMERCIO.ME

149,00 00,495.543/0001-27 -ÂNTONrO L . OE
SOUSA.COMERCIO

14a,00 27.517.764,10001{5 - R 50U§A
CÔMERCIOEIRELI

r47.00 00.495. g3r/0001.27 . aNToNro L. DE
sousa,coMERcro

145,00 15.2,14.847/0001-30 - L SPINÍO
@MERCIO.MÉ

144.00 27.517.764/0@1-05 - R SOUSÀ
COMERCIO EIRELI

143,00 00.495.543/0001-27 -ANTONIO L . DE
sousa-coMERcro

r40,00 15.244.367/0001-30 , L il s PINTo
COMERCIO.ME

139.00 00.495.5,1310001-2r -ANTONIOL - DE
sousa-coMERclo

13a,00 27.517.76,{/0001.O5 - R SOUSA
COMERCIOEIRELI

135,00 15.244.887/0001-30 - L M S PINTO
COMERCIO . ME

137.@ 00.495.543r'0001-27 - ANTONIO l- . DE
sousa-coMERclo

134,00 00.a95,543/0001-27 -ANTONIO L . DE
sousa-coMERclo

133.00 15.244.8E7 1001-30-r M S PINTO
COMERCIO . ME

132.00 00.495.í90001-27 -^NÍoNlo L . DE
SOUSA - COMERCIO

13100 27 517 764/0001+5 - R SOU§Á
COMERCIO EIRÉLI

130,00 15 244.687/0001-30 -L MS PIMÍO
coirERcto -ME

129.00 00.495.533rcO01-27 -ANTONIO L . OE

SOUSA. COMERCIO

12a.00 27.517.764/0001-05 - R SOUSA
COMÊRCIo EIRETI

127.00 m.495 í10001-27 -ÀNTONIO L. OE

SOUSA,COMERCIO

UIUÁ
ÇÂo

Roc

OOOS - Oxigênio puro medicinal ga3o9o para fins torap€uticos, slmbolo 02, ÍorÍng gasosa; grau de pureza mÍnima 99,5%,

câracterísti-cs Ílsico-qulmiço; lnodoro, lnslpido, náo inllamável, comburenlê; poao molecular 3í,9988: armaz€namonto em

cilindros transpodáv;is; capacidade máxima do cilind.o íOm'(dgz) m€tros cúbicos; produto ssm gnfelto toxicológico, 6 confoÍme
as r6soluÇóes RDC 50

1466lm23 - 1627:00

14t06/?o23 - 23:07:31

15/06/2C23 - 07:3/r:30

1í06/2023 - 09:40:32

15,!6/2023 - oe:41:27

15/0&&23 - 09't1:45

15/06a2O23 - 0S:42:45

Sltu.9.o

337.00 (prcpo6ta) 27,517.7ô4/0001{5 - R sousq
COMERCIOEIREII

336.90 loÍooosre) 15.244 887/0001.30. L M S PINTO
COMERCIO.MÉ

$7,m h@posr.r) @.495.543,0001-27 -ÂNTONIO L. OE
SOUSA.COMERCIO

335,00 00495 54r@01-27 - ANÍONIO L. OE

sousÁ-coMERclo

330.00 15.244.887/!001-30- L M S PTNTO

COMERCIO.ME

329.00 00.495.í3/0001-27 - ANTONIO L. OE

SOUSA.COMERCIO

328,00 27.517.764/0@1{5 -R SOUSA
COMERCIOEIRELI

! üâilÊi^"
,"Silà PúB[,cÁs

a .uronriêdâdo do do@rento pod6 $r vêrlfcsdâ no litê htip6r/Elidââ.qulvo.porteldêMPÉ.r{blh3..@m.br
D@tMto lErsdo deboie'Mt€ rc Po.l,.l d. c6p.s Púui.É 6 270612023 às 09141 :27

Códlgo vôíil5eda 598433
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15/0ô'2023 - 09:5021

15rc6t2023 - 09:50:36

I t!ôzqã - 09:50:55

1506/2023 - 09:51 r02

15r06t2023 - 0bÉ1 2A

151002023 - 09:51 146

15/OO|2O23 - 09:52:30

1506m2a - 0C.52142

Ií06/2023 - 09:52:59

l5&612023 - 09:53:11

1í06I2C23 - 09:54i04

15m6n023 - 09ií:19

1t06I2023 - 09:í:34

l5/0612023 - 09:5rr:í

1í0€ir2023 . 09:55: l8

15/0612023 - 09:55:33

16002023 - 09i55:,{l

15/tGl2O23 - 09:5152

15r'0€r20ea - 09é0:32

1í0612023 - 0§:5ôi50

150ô/2ü23 - 09i56:58

1606l2q23 - 09:57:1 1

150612023 - 09i57;14

15/0612023 - 00:57:4i

15ó6/2023 - 09:54i58

15,!6/2021. 09159:05



15/0612023 - 09.a3:03

15/06/2023 - 09a3i07

15/0612023 - 09:€15

15OGl2Í)23 - 0*a4:03

15,O6a2023 - 0914,4:46

1io6,2023 - 09:45:38

15/062023 - 09:a5:56

l5OOrÀ,23 - (B:/|6:3S

15?!6a2023 - 09:a6:52

1sO62023 - 09147:05

15,0@023 - 09:4720

15lg6tô2a - g9t4f:4

1í06/2023 - og:lalz

l5/0d2O23 - 0*44:30

150612023 - 09i€:45

151062023 - 09:49úl

15002023 , 09r,19:07

15/0d2023 - 09:49i1 1

1!!6/À)23 - 09:49i24

l5r0e2023 - 0949:/l{,

1506/2023 - 09:50:03

rr!62023 - 09:50:29

1570612023 - 09::0:44

1í0G/2023 - 09:51rl/t

1gr0§/2023 - 00:51:23

,5D6@23 - 09:52:07

150012023 - 0915219

15Oô2O23 - 09:53:07

15,!6,?023 - 0e53:2ô

15/061À)21 - 09i5a:25

1tO6/2023 - 09:54:a€

l5OGl2O23 - 0*55:1tr

1506,2023 - 09:55:30

15/!6/2023 - 0956:110

15/0612023 , 08:55t58

15D6/2023 - 0950:39

Í5n)6t2023 - 00157:02

325,00 15.2.14887/0001-30 -L M S PINTO
COMERCIO.ME

327,00 00,495,543/0001-27 . ANÍON|O L. DE
sousa-coMERcro

324,00 00 495.5,43/0@t -27 - ANTOiÍO r . DE
SOUSA . COMERCIO

323,00 27,517.164,!001{5 - R SOUSA
COiIERCIO EIRELI

322,00 00 495.5a3/0001.27 - ÁNTONIO L DE
solJsa - coMÊRcto

321,0! 27.517.764/0001-05 - R SOUSA
COMERCIO EIRELI

320,00 00.495.543,!@1-27 -ANTONIO L ôE
sousa,coMERcto

319,00 15.2rt4.8a7&001-30 - L M S ptNÍo
COMERCIO.ME

318,00 00 495.543/0@1-27 - ANTONTO L. OE
sousA-coMERCtO

315,00 15.244.8A7/0001-30 -L M S ptNÍO
COMERCIO-ME

3i4,00 m.a95.í3/O001 .27 - ÀNTON|O L . DE
sous^ - cotúERcto

310,00 15,244,6A7/0001-30-L MS ptNTO
COMEÂCIO . ME

309,00 00495.54r@1-27 -ANTONTO L. OE
sousa - coMERCto

305,00 15.244.667/0@1-30- L M S ptNÍO
COMERCIO. ME

AUTUAçÃO
N' PROC

Ft.

304,00

303.00

@.495.543/m01-27 - ANTONTO !. OÊ
sousa - coMERcto

27.517.7ô40001{5 - R SOUS
COMERCIO EIRETI

302,00 00.495,543r'0@1-27-ANÍONIO L. OE
sous -coMERclo

299.@ 00.495.543/10001-27 -ANTONIO L _ OE
sorrsa - coMERcto

290.00 15,2,14.847/0001-30-L MS ptNTO
COMERCIO. ME

300,00 15.24,1.887/0@1-30-L trt SptNTo
COí!,ÉRC|O-ME

289.00 00 /195.543/0001.27 -ÂNTON|O L . DE
sousA-coMERctO

28€,00 27.517.764/0001.05 - R SOU§\
COMEFCIO EIRELI

237.00 @ 4t5 543í0001-27 -Á TON|OL.OE
sousa - coMERcto

28600 15.244.867/0001,30-L M S ptNro
COMERCIO. ME

285,00 00 495 543/0@1 -27 . ANTONTO L . D€
SOUSA.COMÉRCIO

280.00 15.244.887r'0001-30 -L M S ptNTO
COMERCIO. ME

269,00 00.495 543r/0001-27 -ANTONTO L. OE
sousA. coMERcto

27t,00

279,@

27f,ú

274,@

275,00

270,00

00.495.543/Oml.27 - 

^NTON|O 
L. OE

sousA-coMERcto

27.517.764/0001{5 - R SOUSÂ
col,iERcto EtREU

00.495.543/000r -27 - ANÍON|O L . DE
sous^-coMERCrO

27.5r 7.t64,r0001{5 - R SOUSA
COI!,iERC'O EIRETI

0O.4S5.5rr3/0001-27 -ÀlTONtO ! OE
SOUSA . COMERCIO

15.24a 8A7/0o0ln0 - L M s PtNlo
COMERCIO.ME

26€,00

250.00

27.§17.764/0001{5 , R SOUSA
COMERCIOEIRELI

15.2!4.887/0@1-30 - L M S PTNTO
COMERCIO -,\,1É

249,@ 00.a95.5.3,m0r-27 - ANÍON|O r . DE
sousÂ-coMERcto

245,00 15.244 6a7/0001-30. LM S ptNÍO
coÀrERcto-ME
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15,O6a2023 - 09:57:18

I5,10ô12023 - 09:57:4s

15r'06t2c23 - 09:5E:14

15/0612023 - 09158:35

l5lD6r2o23 - 09:54:59

t5/062023 - 09:59:07

15D6r2023 - 09:59: l2

15,OO2023 - 10:00:05

15/P6IÀ,43 - 10:00:26

15.{612ú23 ' l09l:43

151ütúZl - 1OA2:01

15'OO|2O23 - 10;02:10

15&6/2ü23 - 10:0219

l5D6/2023 - 10i02:33

'lsloôlzo2l - 1O:O2:54

15002023 - 10i03:17

Ií0ô2023- 10103:20

15O&m23 - 10:03;39

1í06/2023 - t0:04:19

lí06/2023- t0:04:35

lt!ô/2023 ' 10:00:05

15/06r'2q23 - 10:06:30

15&d2O23 - ,0:0a13

15/0d2023 - 10i08:25

15rc6/2023 - 10:06:32

15,!6/2023 - 10:0E:51

15D6r2o23 - 10:0ô:59

'l í0612C23 - 10i09:r 1

15&612023 - 10:09:20

15,!62023 - 10:09:32

1510ô12C23 - 10110,21

15loil2o23 - 10:10:27

1g6tm23 - 10:14:42

2.14.00 2r.517.76.V!0ol {5 - R SOUSA
COMERCIO EIREI.I

243.00 00.495 54310001-27 - ÁNÍON|O r OÉ
SOUSA. COMERCIO

230,00 15.2448t7/0@1-30 -Lir SPftTO
COMERCIO.ME

229,00 @.495.543rc@1-2' -ANTONTO L . OE
SOUSA -COMERCIO

220,00 15.244.847D001-30 -L M S PTNTO
COMERCIO.ME

226.00 27.517.764,000145 - R SOUSÀ
COMERCIO€IRELI

219.00 00.495.543D001-27 - ÀNÍON|O L. DE
sousa,coMERcro

218.00 27.517.7640001{5 - R SOUSA
COM€RCIO EIREU

217.0r' 00.4s5543m001-27 -ANTON|O L. DE
sou§q-coMERclo

2!5.@ 15-2rt4.8a7,O@1-30 - t M S P|NÍO
COMÊRCIO. ME

2i4,00 00.495.543V0001-27 - a\NTON|O t- . OE
SOUSA.COMERCIO

213,00 27.517-76,1/0001{5 - R SOUSA
coMERCIOEIÂÊLl

212.00 00.495518/0001-27 -ANTONUC L.DE
sousa-coMERcro

200,00 15.244,a87/0001,30 . L M S PINTO
COMERCIO.ME

199.00 00.495.543,!001-27 -ANÍONIO L. DE
SOU§ú.COMERCIO

198,00 27,517.764/000145 -R SOU§A
COMERCIOEIRELI

195.00 15-244.8a7/0001-30-L M S PINÍO
COMERCIO . ME

194,00 00.495.4,49@01-27 -ANÍONIO L . OE
sous^ - coMERcto

190,@ 15.2114.3A7/000130 -t M S P|NÍO
COMERCIO.l,lE

1A900 m 4q5 543/0001-27 . ANTONIO L DE
sousa - coMÊRcro

188.00 27.517 764i000145 -R SOUSA
COMERCIO EIRELI

187.00 00.495.54310001-27 -ANÍONIO L. OE
§ousa'coMERclo

186.00 15.24,1.887/0001-30- L M S PINTO
COMEÊCIO.ME

135,00 00.495.í30001-27 -ANTONIO L . OE
solJsa - coMERclo

184.00 27.517.764,!001"05 - R SOIISA
COMÉRCIO ÉIRELI

133 0o 0o.495.4,43/OO0l-27 -ANÍONIO L. OÉ
sousa - coMERcro

180,00 15 24.r.03710001.30. L M S PINÍO
COMERCIO.ME

179.00 27.517.76.1 ,001{5 - R SOIJSA
COMERCIO EIRETI

178,00 @.495.54310001-27 -ANÍONO L. OE
sousa- coMERcto

177,00 15.244.8A7/0001-30-L MS PTNTO
coirERcto-ME

,76.00 27.517.764/0001-05 - R SOUSú
COMÊRCIO EIRÉLI

175,00 00.a95.í3/0001-27 -aNTON|O L, DE
sousa - coMERclo

127,00 00.4t5.5440001-27 -ÂNÍONIO L. OE
sous,A - coirERcto

-[uncao
A

Documentos dos Fornecedores
Órráo dô ot. d. v.lid.d6 Arq! vo

!*''t,iirÉtot
E-,i3t PUgtlClA

a âúrúlcidâdo do d@hênio podê er v6Íifrcadá no lile httP.JÀlâlid4rquirc.poíôldê€rnpr.sÊblr3s @m.br
o@umênto gqrádo d!td@mêít6 no Poíâl d. cmp6s Públic.s om 271062023 à5 09 41 :27

códeo vôri6c.de 598:ra3
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aNTONTO r- OE SOUSÂ -
coMERCtO

14tc6Í2023 - 12:y Antolo Lop€§ de Sous

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

/aUTUAÇÃO

S€'vido, À

N'PROC
Ft.

OocunEnlos
nÉ
bÂnii'rÀ!ào
rqDr!íEe
fdild
irÍoJuq
,,oiçd

\

1511út2O23 - 11:31 20ó6/2023 - 1A:m

000í - oxigênio puro medicinal gasoso para Íins terapêuticos, símbolo 02, forma
gasosa; grau de pureza mínima 99,5%, característica Íísico-químico; inodoro, insípido,
não inflamável, comburente; peso molecular 31,99gg: armazenamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxima do cilindro im3 (um) metros cúbicos; produto sem
enfeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50.

lntençóes de Recurso

15.2rr{.887/0001-30 - L M S
PINTO COMERCIO. ME

15/0ô/2023 - 11:28:43

0002 - oxigênio puro medicinal gasoso para Íins terapêuticos, símbolo 02, forma
gasosa; grau de pureza mínima 99,5%, característica físico-químico; inodoro, insípido,
não inflamável, comburente; peso molecular 3i,gggg: armazenamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxima do cilindro 7m3 (sete) metros cúbicos; produto
sem enfeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC SO

lntengões de Recurso

RcaBlràmoÉ nlençáo lg@Mt 6nb6 s deosào qu. ú€dsou a êmp,6sà
ANTONIO L. OE SOUSA - COíIIIERC|O, vded;á do @nânE, no,ntulo dôr.s§€dar o dleno ds máníesEÉo dêsia êhpEs,enb. @t6s pohtos qk
rômos_âp6§..Iar pô. m.to d6 m.rno.iEis dô r.cr.so. no§ têmo§ do pá,á98íp 5"
do aÍl 109 dã tq.' 8.664/93. Oost loftã €qtmnDs o eíe dB6 dEito de
âmpr. doíolâ ê do .onúáútorio gâ.snt{,os pot. con§Ltu,Éo Fsd.Et 6 o dtr. o d6

JlslificslE: o prâu o IEB ep@$nlação de .€.um íoi Mcedido, m .nt!nro. náo h@vo anexáÉo dê.lro do prazo Rê!ra. ponsnto, ds6íâr a rntenÉo dó r@6o

0004 - oxigênio puro medicinar gasoso para fins terapêuticos, símboro 02, forma
gasosa; grau de pureza mínima gg,s%, característica físico-químico; inodoro, insípido,
não inflamável, comburente; peso molecular 31,gggg: armazenamento em cilindros
transportáveis; capacidade máxima do cilindro í 0m. (dez) metros cúbicos; produto
sem enfeito toxicológico, e conforme as resoluções nOC SO.

lntenções de Recurso

34.597.95í000í13 - !VHrTE 15/o6t2o23 - t1:oA:4A
MAÂÍINS GAS€§
INDUSIRÁIS OO NORÍE

:;:g;liâ 
o eràzo e4á .e.esôrâçÀo d6 Bcle roi @nc.dido. no onrá.ro, nàô hou@ .n6,aÉo dênrro do preo. Rê.r.. dr€nro, dês@rt , a inre.çào d6 r*u6o

R69'3úm@ nldçlo 6dMt@n[â. o@i3âo qu. d€derou ã ôhprqa
ÂNTON|Ot. OE SOUSA. CO'úERC|O, úc.d6 do c!n5m6, no tntuío.t
r.69@4LÍ o dreio óo runíêsrâção ó.srs mpÉ§!,.nr! o!to! ponto§ q€
remo! âpr.âo.tar Dor mo do mlMáÉ (,ô bqrrlo, @ tsíno'oo oa,airatp t.
rb .rl 1Og d. te 

^. 
I 66ô93. D.!b ,o"@ ..qBôlE o * o o.g o,ri,ro icâ-dà d.Í.sâ 6 do.ontradhórto gár.ntdc p€t. Con.iurçlo F6d6Er o ô dir€iro d.

:sfig#, â#fl;d*#i1?*:y.?:.,:tr'""9i,*""H#"Ttig"Jd 1q,w.!one-,€.!rneÉ!pub,es6ôú
El+rilÉE
íM.rÍ+"rA

##ft

23,Od2023 - la:00

À emp.6sâ_v6.6ddá n.o polruir CNAE .lmpãUvôl €m o oblàto tjcir.do, Cr§
PÉçorr.êí.ddG p.L ÊnErss, Eíc.d@ sào tu qElv,rs iois ésLáo bE do
pGto do m6Mdo orârc.do ,

CNPJ O.r. d. Envlo

34.597.95t000t13 - WHIÍE 1yo6Í2q23 , 1l:Oô:34
MAÂTINS GASES
,NOUSTRIAIS OO NORÍE
LTOA,



Chat

AUrUÁ
Oe

Dab

15O02c23 - cloa:aa

i ó{6a2o23 - 09:0909

l5l06tã23 - 09:09:@

o pro....o !6U .D la .,. aúb. itâ3 P.E9o6lts

A! p.op6tr íd.fi {t {..íL. ó o 9rocG.D fti .bonô

15,!6rÀ,23 - 09:09:25

15/06/m23 - 09r0:52

15062023 - 09:09s9

Ií062023 - 09104:09

15r0€/2t»3 - 09:09:09

15rc0l2023 - 09:1 1i 17

1í06.2023 - 09: l1:3/t

15,!d20?a - 091 1:54

151062023 - 09'12:39

1510612023 - 09:12:49

Co.ío.m r tC n' 1472014 À,t. 4E . D.c n' 8.53&201 5. An. f ircis lll, Bs o torn.c6dor v6nça ã cor.
E!€úâd. . a colr plirÊi06l, ..râ cú.i.ls.rdo o nr€M vâk, Pâíâ líúe!.

coníoíll! o@!to6 Munkjp.i! o4z2o18: 0í/2018, t{o modo d. daguL lbono e .Lp. d..nvio d. b..!s
m !...áo Flible &Erô.1€: hhul@...Êj6 ltto. !.iá P...togeda áürotn€rkdÍEm. p6ro tr.lonE q6ftk)
houvs. le@ oÍod.qdo no3 úümo§ dots mhuios do psíodo do du,á!ào da i.âdo túblid-

O p|o.silo utlz! o lítÉívsh d€ hnce d. RS l.00 So o hno6 fd hlbíloí âo lnltt minillÔ, o lírloftab l.rá

Conh.mÊ o e,tgo 2. d. i.3líução rcÍnâtva .' 3 dê 4 d6 oltubto d. 2013, o líl.rváb ó.r. G bn6
dirÉoB 9.b Írr.lrm lio'tâôt nâo p.d.d !.Í lnf.do. a 20 s.run b6 . o lnLNab útt 03 hnc.! dos

,.ítidp.rn6 nào pod.rá s, inldid â 3 .oguÍdd.

Bom db, rãülol!3 Ídltttt
Bd dia. S..hor.s licír*!ó. E§tanto6 l.lcL.Éo â s.stão Biblcâ do !..9Éo .Ll,ónhô .' 01 112023

D,q@l(b pôL PEíat a Muncip.ld. Slnlo anlónÉ &c Lot»srMÀ anr6 d. i.Ês. í!!. comp'utvt
icço a aronço dc rao pao âloui! b66 6vhoê. r.!p.io d. p..snlc lidttÉo.

Ê kipodân!, d.lrct drío quo éo dÊ blponsâbilidâdo do tcilánts lodâ. .6 Íân3€çõ.t eh,sdo m $!
mn;. €.pôcielHt o cada.t dto d. propoli. € o olsíocimnio d. l-t 6!. dndâ que o @Lô âo

sito.ru !€F Eá|tsâdo Por làí.ôiml.

Nâ p.!.6.!16 tdláçào tíá .dolâ& o tro(lo & dlt*t átÉ.to p.lvbb m sl 32 § r.rá€õío§ do dddo n''
10.024/2019.

o úm d. EE!. ...m .t ht6rÍEd'á.c @ d€tlÍâdô. à coÚn a lr!.ltw ontíâ (lcvÚ Bpátáí o

lír.Nsb ólnimo nxsó 9.É o n m, d! oodo q@ os 016,râ. s6 d.sa@do com .3l. dÍáúo nÀo eÍão
p,@33ádás p.b si.r..na.

A dctlÚo d6 L@ P.lo Pt !6iro dú..t ã Íâe @hp.ü!v. ô trEdld. .x6pdonll Ú smonL sdá
p.orÚn. q!5itb h@w Ío.t É l,úLio. rr! LEr.quibitd.d. do pr.!..

a! oEtuâls Buip€oçOo6 d. s.§iao Públca i..óo co.iuni.âdâs P€b pr.goo'o m Biltome ("d) 
'sÔ .

indicâtáo d. d.ú ê irí&ro pm â úuâ í.io tdt, ãt.êguúdo . lodo., cqldiçrê. íL ád'npânh'r c 
'lo'

fl€icsdos duÉn!. â [draç!o.

D.Íêmos lnido restá mmMto à lásó d.l.ncêt, pêço q!ê tdhâm â6nçáo. Prudànda' 80â §0í6!

O it m 0001 Íoi âb.rlo o.b citço.lro.

o itlin @02 íoi Bbôdo !.lo p.!go.im-

o itoín o@2iln êíi0íê.á. b6nôfdâdâ3 r.lê !C 1ã]"2006 .ln §u3 dÉPut .

o ltlm 0003 íol ,b€íto P.lo pcgo.lÍo.

On m 00o2lbl .rc.aüb.

O ltêm oOOa lor ebêíto Pdo Píe!6re.

o itom OOO4 t!íh 6mrít..! b.n Íoâdás pola LC 1212000 €n sll disPutr.

o h6n 0001 Íoi on@nâdo.

O h6m 0005 íot a!.tto 9slo p.ôco€lrc.

O i.m oq)3 bi .ic.rrldo.

O ltaB 0004 lbi 6rc..Etb.

O ilàm mos íol.@mdo.

o nâm ooo! rd. como amftstinlâ 
^NToNlo 

! . oE sousA ' coMERclo _ EPP/ss com l€@ dc Rl
46,00_

co.Íoím§ a Lc n 147,2014 AÁ. aE 6 D.c nc 8.530/2015, an. Ep in iso lll, c.3o o íom.c.dcr vonta a cotâ

rsryaOa a a cota prinaprl se ..ítld.rádo D m.mr v.loí p.í. anüe1 A dí6G'É ênts d do&'

ÉsonÁdG do h.m 0002 bl.(uâladg.

O tê6 üro2 l.!. @m íÍ.frãi.nr6 
^llÍONlo 

L . oE SOUSA _ COMERCIO _ EPPISS @m lanc' ds Rl
122,@,

o iloíh o0o3 rdé como aír.mi.n!ê AI{TONIO L . OE SOUSA _ COI{ERCIO ' EPP/SS om !áncô d6 R§

122,@.

conforu.Lcn 147t2o1aAÍl.ilo.oen 9,53&2015, An.It lmte lll, etôo ÍormÉdo.@çá. cora

;c.ry.dâ . s col| p.lndp6l, s€là c.n6lóorado o mnor vâlo. p.rt árnbâ6. À Íllmí9a €n!. c dols

Gsultúc do lt€m 00oa fti.qu.ftida.

O itêr Oo(x r@ conro atlMái.nte ÀtlToNlO L .0E soUS'Â _ CCIME ICIO - EPP/SS oh lâici d' t'l
127,00,

o it m oooS tâv! com.mnâtrnL ÀNloNlo L . oE sousa _ coMERclo ' EPP/SS corn ldE !'. F{l

127,00,

ho«t.. Íà3. d! í.qdj.ç!o co.!Ío.D [rc@to. Munidp€É O42l2018i 0t120!8..

A darà lknh. psrà n g6.bçáo bl d€finldâ p.ro 0rqo.lrc p6Ía 15r06rmiB à 1?15.

N.'!íE çào lr..n OOOi: 8o.n síhd pê!p.río, durántê : lâe d. h@3lâ Édumo6 úuho Mes p"ços'
náo l6|E md. @ndcó.. do n.sodâ..

o píâzo de ..!odáção br !nc.ÍEd', P€b P'.lo€im.

Passsrêmos s an.ll6sÍ o! documonto6 de habllhaçâo.

Írêg-., 'r'de I

150d2O23 - 09:13:30

1 ,062023 - 09:13:50

15/06/21123 - 09:13:50

15n 6/m23 - 0913:50

lt!@023 - 09:14:16

15/0d2023 - 09 35:41

1t06,2023 - 09:36:03

1t0ry2023 - 09,36:03

1 t0ry2023 - 09139:5ô

l5OOr2O23 - 0&40102

15i!62023 - 09:aor12

15,!02023 - 10:01 :08

1alú!2o23 - 10:12:29

15/06/2023 - 1014i42

15l0d2023 - 10la:42

15/06/2023 - 10:ta:42

15lO6l?,ZJ - 10:14:42

15106!2023 - 10:14:42

1510ô/2023 - 10ra:42

l5/0ô2023 - 10:14 t2

151únO23 - 10114112

1í0612023. 10:15:a0

15106/à23 - 10:16:55 F ANÍONIO L OE SO,,,

15/Cr62023 - 10:iA:07

15md2023 - 1019:37

1510ô12023- 10:22',10

'!{"íiiie*
A .ureíri.idáde do dodre.io pod. *. vô.ifc.dõ rc nl. htip.J €lÚaáÍquivororleld€.ooga.publicas cm.Ú
O@rento gôÉdo €lelronien6t6 m Po.tâl.rs C@pr& PúUkâ3.m 27r'06/2023 à3 09:41127

códioo vêrin6dú 59BaO3
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AUTUAÇÃ o
N" PROC

150n,zJ23 - 10:23:32

15ro6n02X - 10:23:52

15/06/2023- 1025:00

15&612023 - 10 31 :/r4

15/06/2023- 10159:06

r5/06,2023-i108:34

15!6/2023 - 11:04:48

27 tO6D023 - 09:26:06

106no23-11,37137

15&6@23-ll:3928

1908m23 - 11:41:27

15O6/2023 - 1 1:44:59

15/0612023 - l1:a5:57

1to6izE23 - 1 1:aa:05

1t{6/2023 - r 1:50:02

15lCôt2O23 - 11:50:02

271O6t2O23 - O9:1A:29

27O@o23 - 09r4:29

270612023 - 09r18:35

2710ôt2O23 - §e:26:ú

2710r,/2023 - 09i26:06

1510612023 - 11:2At43

15rcfl2023.11:35:11

15r!62023 - 11:35:11

1t0&2023 - 11 35:40

1510A12023 - 11 35:40

15106/2023 - 11i36:03

15,!ô2023 - 1r136:03

Enqlanlo r€3tzâtrp3 as ãnálsos sobre os dcumútos de hâbÍtáÉo soÍq1o que sêja â

^ 
&ta lim[s ds €nvio de pÉposta reâdequada pa.á o Íom@ior ÀNToNto L . oE sou

d€nnid. pelo prsgmiro pâE 15/0672023 âs 12:23.

A nào..êx6Éo da poposL rlê p..ço! rBadoquada ôm têmpo hábit, podÊ.á sllertâ. em
arÉmtado. Fá@ obô*.r prazo.

O bm...dd ANÍONIO L . OE SOUSÂ - COMERCTO ênvto! um. nova p.op6ta red.qúeds ê um @o
equirc pâ.r o irêm 0001.

O p.eo d. á!ío & prcpGla .lsdequãdá p..s o ídn edor ÂNTON|O L OE SoUSA - COMERC|o íoi
êncaírádo pêlo pcao.lro.

lrolirc: Fo.Bc.doíÉ âpo3..iou o d..!núto eolcitsdo,

Pâr6 o t6m 0001 b hstiltEdo € d.cbEdo Encsdor o k n.cêdor ANÍON|O t . DE SOU§A - COMERCTO

P.râ o it6m m02 bi hrbitr.do ê dêdâr.do vêncodor o íoo€@<ror ANÍONIO ! DE SOUSA - COMERCTO

P.m o itêm 0003 íoi hâbilirâdo ê d.dâíâdo v6nc.dor o Íomê@doÍ ANIONTO L . DE SOUSA - COMERC|O.

P.ó o itlh 0004 Íoi h€bifiâdo o d.ctââ(ro v.nc.dor o íorn.edor A.r{TON|O L . DE SOUSA - COMERCTO.

P.râ o i6m 0@5 Li h.blr.do € dcdd.do v€ícldo, o tmêc.dd ANTONTO L . OE SOUSA - COitERCtO.

^ 
dàt! limit d. intonçao d. É@Êo§ pa.a o it m OOO1 Íoi d.finkjâ p.lo 9rego.j.o ,ars 15,!e2023 às i 1:31_

A dala úmlio d! IntanÉo d. lEqE{E pâÍã o itom OOO2 íot dor.id. p€lo p.ego.trc para 1í,06/2023 às 1 I :31.

A_rt r. linltê d. ini.nçao d6 êor..o. p6r. o h.m ooo3 M .otâ ,B.êdád. íoi dêfnidã pêh píe!@io párã
1 90€/2023 às í 1 :31 ,

A dalâ limilê d6 inisír(áo d6 roâríld pará o itâm O{XM foi d6fnrd. pêto prêgGiro pâÍa 15/O§/ZO23 À I 1 r31 ,

A_d.[.-hn dr nt êo d. r.qlrlo§ p6E o n.m OOO5 m coiá 6s!tuâ!â toi dáfnida pelo pogo.irc p.É
1í0ôt2023 & 1 1:31

O í.rnôcü,oi WHITE MARTTNS GASES |NOUSTR| tS OO NORTE [TOA_ - Lrd€/Etoti dÉtárc! tnrenÉo dê.€cJllo pâÉ o itsft 0002.

o bm.c.dq wHlIE MARÍ|NS GASES |NDUSTRIA|S DO NoRTE LÍOA. - lrda/Eiroti dodâoú antorcão d€ílcle pâra o it ot)oa.

O rom6c.dor L U § PINTO CoMERC|O - ME - ME deh.ou inr..Éo do l@.so parâ o i!6m oOOl .

lil6nçáo ds ro.!@ tot dsr€.tde parâ o nm OOO1 .

rnrán@ A empíée wn€do-à..o posst criaE ómparEt @ô o ou€lo toredo os 0,!6 dêtêidGp.lâ 6mprss€ vcncêdoB §ão inosqu.ctvots lDie sstso roE &r ,reço d6 ;EEãóo DBdcâ;o 
'

lni.nção do,eqJÍlo bidoísíida p.r. o nem OOO2.

hr..êo: R€gürtario6 hlônçao r.qEt co.râ. de€& q!6 d6ctãB 6 dpr.§e aNTON|O L OE SOUSA
- coMERclo. vsnBdola do en!ft, no jnhrito d6 Íôreuardâr o diÉio ó. m;niíst Étd6,r. *p."*,ãii,.i,orm-r..lc qu. ir.nos áD.ccqnra' po mw oc m-ànar ae ocr-. -" r"*s à" p.,ág,arp i. 

_ - _

âÍr 109 da to n' 8.666/93 O6sr. Ío.hâ r6q66ms o â6rr. d€§s€ dimío d€ âhpE dàÍéâ ã ooãnraoiro*gaÍ..tío! pela c@6ün Éo Fedftte o dttBdo do r.ôJrso.

lnrênÉo dê rêcuM bi def6,tda pâÉ o itam 0004.

l.t6nção: Regut aí'os InisnÉo.!cLÍsât co.t a â d6ci3& qu. d.daíol] â.mpros€ ANÍON|O L . OE SOUS/{
- C§MERCIO, Enc6do6 do cênem no 

'ntuiro 
oe oagurda. o O,.iu oe .ànir""r.ç1" aatr" *prê"a,í';dm6 F.lrc qu6 lEó6 ep,@nt r po. rheio.,€ ndÍsràB .,6 r!GrÉ, tus lcí6 do o*ádmÍo a. dô

ân.109 dâ Ler nr E.6€6/93. Dosb íornâ Équorênbs o âceit6 dês.s direrto de smpts d€Ée i o"ã"r,-"oiror"
f.iântdoô p.h Csd(iéo Feddal ê o diE{o d. rodE.
um€ wr q@ .. intonçõ.s d. rd.$s Íoram d.LEr.s. nlomrbs d€§d. É qu6 srâ co.cldrdo o@o drá
â âp@ttação & 6GJr.o. prcprienEnl6 dío, a€o cqm dâ h.!ldâd. do a.ô61áÍlo d6 6,,.á;dào_por
,aí. d. .mpE8! tul.rad! .rqnd..t. dos itô.s.

csíoíír. 6st m.ditd d. rdâféo, ibm L - oos REcuRsos, sía 6rEoddo o !Ézo de t á! dÉ3 Dãrá
a ar*.nlaéo & 6curÊo, .. mrs rr.! dt s parâ o drato d! rêspoltÀ p.di,u ao. ;.nho;" q,; ; - -

O p@o pá6 6c!Éot rc r.m OOOI ftr .Mndo pob prcs@,rc psÍa 20o6r'2023 ás 18 OO. com tmí€ d,s@rnramzao pârâ 23,!6/2023 & 1A.00.

s€nàors.. rcibnbs, ltnáazdo! o! pr4o! psrâ ár.ê§.nraÉo d€ É.ào s drtE.Ís2áo, sô.ncle@6 06nEmc a edo.idád6 @mpotenta pÍá â iomed. d6 d@sáo.

s.nhor.s, un ddâID o p..2o p€d.ào pârâ € &osào pô. p€ío da àurodád6 coírrotonl. á dà os(ciMt
drâ3. rodEvr., mâ@6i e s$3áo d6 @nünuidedê d€.iâ sr3ao pá,á o diá 27106. na l6nlâUvâ de q; áÉ ú. aado.t ád. lá l6nh. !. nE.i'.slai,o. .. $ porEnrr6 É .,á!â dê 2706 áinda não houE. rêspcd,
b,n roftoa a erl!€íld€r a !§são.

Nld. nrab ha!údo â ü-ài.r E íEEnro. e§p.ndo 6tá s6sáo. roÍEándo a suá.orhruidâd6 pá6 o d'a

O pio@slo tÍ rurpên$ po. rnicütivs do preg@m.

MoÚvo: Prazo p.E eprorâotàçôes ós .êoÉ e dirêio do respo3râ.

A .o3sao íd ..a!.rtá p.b pÊ96ire.

O Ug6rErio ds lniónçao d. É@m ki r.Eíilo pera o itm OOO2.

lnt n§ão: R.gLt ms lnt íçao 6(:)rÊ51 cont-.. dldrao qu. d€cL@ s.np@É ANÍON|O L . DE SOUSA. COMEFC|o. v.íc.doE do c.rtnt. rc núho d. iB!@^,Í o d[üto d. m;.íâ€tscáo d.ir. m;;;;
ouú!€ ponlo. qu. iBm6 âpÍ!8onr.r por mo@ & mmonai! d6 rsc!rc, noc cãnc ;o oaráorãto i. dôâíros d. Lor.'8.666t93. O.ôt tún5,lqsnlo€ o sri. (ros3ô d&Eiüo d€ ampla ddêÉ. ; do co.!rrdíó.úgáÍi.'rd6 pôE cNütúÉo F€(lGrat . o dicdo d. ffi.
j:"gT 9fÉ.1 ry.:"..abçáo d. l!(re ío co@drdo, r enr!.ro náo ho@ ámEÍJo dúr,o
@ prruo nô.r.. poí.nlo. .lô.6nar á rnlonÉo ds ÍÊclre spr€!€nlada.

PJ,t|rn t(, d! r7

1r!62023- lo:5q06

15O&2O23 - 11:01:30

14106/2023 - 11:01:30

15/!6t2023- 11:01:30

15106/2023 - 11:01i30

15r'06/2023 - 11:01r30

15D6/2023 - 11:01:tl6

1to6t2023 - I 1:0í:46

r r0d2023 - :01 :46

14ro6t2023 - 11:01:,16

15rc6/2023 - 11:0í:116

! rrl rrot
PUBL'CÂS

A áúmncdâdõ do delm.íto pode sÍ witicd. .o !,le hrFs üvàtüaârquNo.roíaÍrs@mo€soubtss úh br
D@nEnto sê6do.btron,c'mút. no po.râl d. c@prâ6 púU@s s 2;/o6/i023 As 09.ôi ,í - - -
códrgo v.íif.âdd: 59Baa3



l.tênçào d. Í0.r1rs0 br hdeÍ.ndê psra o rbn 0002.

hlonÉor Rêgist!.r!o. int6nÉo r@Ml conrE á doôsáo qu€ dsclalo! a empras ANToNlo L
- coMERClO, w.Edorá do csrlâh., no inluilo d€ Bsgu€rdâr o dlÉito d. mnríÉrâçáo d€cl,
ourros ponros q!é iÉmo. aprêso.kr por msio de remoÔasdê Ô@60, nos tem6 do pa.á98íp

AUTUÁ ÇÀo'PROC
2f 10612023 - 09:26:31

2710612023 - 09 26:31

2ftO612O23 - 09:26 31

271061fr23 - 0g:26t35

271útN23 - 09:26:55

2710612023 - 09:26:55

211c6,12023 - O9:27:U2

2-t to6t2o2X - 1§:27:O2

sn.109 dá Lei n'a.666/93, Oo§tr íúm. Éqt,6it|B o eitô dat6 dlrlio ó. ânt h d@ ô diô
grrâôtóos o.b Co.sijlrçao F.d.clô o diÉilo do r.qrr€o,

Jusdncalv.: O p@o p.iâ .p..s.nlaç!o d. .€olM loi co.rdldo, rp .nlÂ.io, náo houE .úrâçáo dânlÍo
do pr!e. R.sl|, porlrúo. d.sn . ld.nçào d. l@@ àprEoltdr.

O ,urgá.Mto d, ld.nÉo d. l@E b r.v.nÉo p.E o ndn 0004.

l.r.íçao: Rogist'.lm htonçao r.o.d dltà t d..i6& sl. d.d.m . .mpr.6a ANTONIO l OE SOUSA
. COMERCIO, Br.sdora do c..lám, m hÚ[o d. Blgúadú o dnltlo d. ro.í6.ü!áô d€lll omp..s,6nlre
ourroB ponlos que lÉmoE ãpíosântar Por mio dô moínonab do í!crrr$, noi têímo§ do paólEh 5' do
ôú1Og da Lêi.'8.ô€ô/93. Crs3ie ícm ,lqusíêrmr o dito de.i§ diredo d€ .mph delsÉ e .lo @.lradn&iÔ
qàrántldoa p.ls coclitllção Fod.ral. o dlrôlio d€ rêãJr8o.

Jus0ltetlva O orâ:o paE essntâçâo do íEdm loi co.c€dldo, m ôntá.io, náo hou@ an€Etáo dento
do p.s2o. R.!1., portànlo. d.s...la. nt nçào d€ r.qr@ áFeÚlrdt.

hrsôção de.eu6o íoi hd6í.rirjá parâ o llêh 0004

lmonçôo: Rê9lsúâtrrô6 iíldçào l@Í6d contB a dúisào quô d.cLm. úp.s§. ANÍONIO L OE SOU§a
. coúERc6. vê@do6doc.n@. m htu'rode.ê.!u.düodrr€ltod. mnlíêsl!éods.t .mpr.&r.€'lrê
orxo! ponr6 qq 

'l!16 apEFntâ, pd Gio d€ mÍrrÉr. d. ,urto, no. t llÚ do 9âÉ!6lp 5' do

artrog aa u n' e.ees,sl. úd. ldm. ê4@6lM o..êit d..e daEío d. âmph rLt@ ..lo Mlrádilório
gaÉntdo5 p.lE ConslitulÉo F€d.rãl . o dhêilo do r.sÍro.

Jusiif@tivsr O oíázo p.É.ríê!ântrCáo d€ lwEo fo cfic.dido, no êntânro, .ao houvÊ an.bçao d6nto
do prâ:o. Rost . po.à.io, des.a.la, e lnt nÊo de .ÊcuE .prê.on!ada.

Oiánts de nao .pí@rt !áo do. .ú!06. Í.!t delaú ã .ítc.@ .Íemât ôt6 @@ v€n 
'(b€'

A9ódê€m! s ca.injp.çào ó. bdo..

A $ssão ld fiíallzrdá . o D.@.s lo .ncamlnhádo párâ ádildhaÉo.

O ltem OOO1 Íor âdlld'cá(b po. van Clry Lim lil€ndel

O ll6m OOO2 lo adludicsdo po. Van CEy L'mã l,Lnd.s

o rLm oo03 ,o dluóEdo pô. van cby Lmã M.ndn.

o hôm oO04 loi ed,r,óc.do por v.n cby Lrln. M6id6.

o llôn o0o5 ío sdtúlc5&r pô. var cláy Úrnâ Mo.dB.

2710612023 - 09:27:02

27 D6r2023 - 0912A:13

2l loôt?oz3 - 09:28:32

27rútÚ23 - Oe:29-05

211061?323 - O9tX0t23

2716tâ2X - O9t§:23

27(rd:O23 - 09:30:23

27tÉth2t - 09:§:23

27 t6tfr21 - 09:30:23

!T,iÍlÉ"" 'EliL PúEUcÁs

A âoEnlicidade do doGim6.io pod€ §sí v6rlÍ€dá no §ito hnp./validâarqulvo.portãldocompÉlpublica§'c6 bt

CloêrMto g6râdo êroltonrcá;onl. m Pdld d€ CdF.r Aiulcâs m 2710ô2023 à! 09:41:27.

Código v.iifrsdor 598443
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AUTUAÇ AO

SUSPENSÓES DO PROCESSO
Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 01112023

Suspensões/Rein ícios
Ev.nto Oêtâ Monvo

susr€n.{o 15/0§/2023.11 50:02 olroo

Jlltifi.áüvâ: Prdo Dd..or€kniôçóe3 dc recuísôe diÍeilo de resposta

n."r* 27,06/20. J - os 18 19

Ju§rif éú!â: Çonri.uirsde

Pagrna 1 de 1

t- 'coMPRÂS
Pú8r,cÁs

A âuteilicidâdo do .rodrenlo pode ser wificâda no 6ile htlp. /validarquiw.ponaE.con 
'e'r!blkã! 

coíLb.
úum.nio gsrãóo ehlroíi€'nento óo Pôíal de conrpras Públcas êm 10/07/2023 â' 1':39'4'
Códioo 6í6dor Í,C0À08

o4r..:.'íÉo
,rÊ#.14f'#il

'"T{.ftr



VENCEDORES DO PROCESSO
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 01112023

AUTOAÇÂoI' PROC

FJ

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO I Tipo: EPP/SS - 1C123: Sim - Documento 00.495.543/0001-27
- Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES - CEP: 65760000 - UF: MA - MunicÍpio: Presidente Dutra -
Telefone: (99) 99124-9842
CóólSo

0001

0002

0005

750 UNÔ

250 UND

750 UND

250 UNO

RS 122.00

Ri122,00

Rt 127.00

R$ 127,00

91 500.00

30 500 00

95 250 o0

OXGêNIO PURO MEOICINAI GÂSOSO PAÂÂ
FlNs rERApÊuÍtcos, siMBoLo 02. FoRMA
G'§OSA; ORÂU OE PUREZÂ MINIMA 99,5%,
caRÀcrERlsÍcA Fistco-eulMtcot tNoooRo,
Nslptoo, NÃo TNFLAMÁVEL, coMBURENTEi
PESO MOLECULAR 31.9948:
ARMÁZENAíENÍO EM CIIINOROS
TRANSpoRÍÁvElsr capacrDAoE MÂxfia Do
crLlNoRo 1M, (uM) MErRos cúBrcos.
PRODUTO SEM ENFEITO ÍOXICOLÓGICO E
coNFoRME as RESoLUÇôES Roc 50.

oxtGÊNto puRo MEolctNA GAsoso PÁRA
FINS TERAPÊUÍICoS, sIMBoLo 02. FoRMA
GASOS'! GFTAU OE PUREZA MINIMA 99.5%.
c RÂcÍERlsTlcAFlstco{ulMtco tNoooRo.
tNslptoo NÁo TNFLAMÁVEL, coMBURENTEi
PESO MOLECULÂR 31,9988:
ARMÂZENAMENÍO EM CILINOROS
ÍRANspoRTÀvEtsi capacroaoE MÁxlMÂ oo
cITNDRO 7M. (SErE)MEÍROS CÚB|COSi
pRoouTo sEM ENFEtro ÍoxtcoLóGtco, E
CONFORME AS RESOLUÇÓÊS ROC 50

oxGÊNlo puRo MEDtctNAL GASoso PAÂÂ
FrNS rERApÊuÍrcos, srMBolo 02, FoRMA
GÀSOSAi GRÁU DE PUREZ,A MINIMÂ99,5%
c aÂcÍERlsTtca Flslco-oulMtcot tNoooRo
INSIPIOO, NÁO INFLÂMAVET, COMBURENÍE:
PESO MOLECULAR 31,9984:
ARMAZENAMENÍO EM CILINOROS
TRANSPORÍÁVEISI CAPACIOAOE MÁÀIMA OO
crLrNoRo 7M, (sErE) METRoS cüarcos
pRoouro sEM ENFEtro roxlcoLôctco. E
coNFoRME As RESoLUÇôES Roc 50

oxrcÊNro puRo MEorctNA! GAsoso pÁna
fINS ÍERÀPÊUÍCOS SIMBOLO 02. FORMA
GASOSAI GRAU OE PUREZA M1NIMÂ99,5%,
caRÂcÍERlsÍtca FLsrc04ulMrcoi rNoooRo
INsiPIoo, NÁo INFLAMAVEL, coMBURENTE:
PESO MOLECULAR 31 99AA:
ARMAZENAMENTO EM CILINOROS
TRÁNspoRTÁvErs capactoADE MÁxrMA oo
ctLtNoRo 1oM, (oEz) MEÍROS CÚBICOS;
pRoouÍo sEM ENFElro roxrcoLôGrco E
CONFORME AS RESOLUÇÓES ROC 50

oxGÊNo puRo MEDIC|NAL oAsoso PAfiA
FlNs rERApÊuÍtcos, slMaoro 02, FoRMA
GASOSA: GR-AU DE PUREZA MINIMA 99,5%,
caRAcrERlsTlca Fistco-ouiMlco: tNoooRo
lNslproo. NÂo TNFLAMÁVEL, coMBúRENTEi
PESO MOLECULAR 31,9984I
ARMÂZENAMENÍO EM CILINOROS
TRANSPORÍÀVÉIS. CAPACIOADÊ I\ÀAXIMA OO
ctLlNoRo 1oM, (DEz) METRoS cúBtcos:
PROOUÍÔ SEM ENFETÍÔ ÍOX|COLôGICO E
CONFORME AS RESOLUÇÕES ROC 50

iaod.b ttfta/F.!íldÍ.
O:ba.io rrIo dEdldnd ÂlR q{S

Orilaíio Plm íl.dldra AIR GÁS

OrhÉnb ryomodk n l ÂlR g,(9

700 uNo Ri 
'18,00

33 6@.00

OíqônD purofr6dsnd AIR Gi.S

O{gànlo p{r'o modicinál AIR GÁS

ÍOTAL DO VENCEDOR R$ 282.600,00

Valor Total: R$ 282.600,00

I írrà"0.
PUSUCÀS

À áúetidóado do d@re.ro podô sr vsilicãd. no ste hlF6r/válideerquirc.po.laldê@íprôspubkas @m.br
Oo@mento gerâdo glolroniémenro m Pqiál d6 Cmp.as PÜblicss ôm 2710ô2023 & 09:44:55.
Código v.rifede 59B4CC

Págrna 1 de 1

31 750,00



RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 01112023

AUTUAÇÀO
t{. PROC

0001 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, sÍmbolo 02, Íorma gasosa; grau de
pureza mÍnima 99,5%, caracterÍstica flsico-quÍmico; inodoro, insÍpido, não inflamável, comburente;
peso molecular 31,9988: armazenamento em cilindros transportáveis; capacidade máxima do cilindro
1m3 (um) metros cúbicos; produto sem enfeito toxicológico, e conÍorme as resoluções RDC 50. lValor
de Referência: 103 83

R448,00

LC 12312006

ANTONIOL,OESOUSA.
coMERCtO

R SOUSA COMERCIO EIRELI

L M S PINTO COMERCIO . ME

700

700

?00

Orgênlo p!íô íi€dlcinal ÉPP/SS

ME

ME

27 511.76Á10uO145

1 5.2,14.8a7l0001-30

R$4900

FS 51,00

OOO2 - Oxlgênlo puro medlcinal gasoso para fins terapêuticos, sÍmbolo 02, Íorma gâsosâ; grsu de pureza mínlma 99,5olo,

carâctêrística fÍsico-químico; inodoro, insípido, não inf,amável, comburente; poso mol€cular 31,9988: armazenamenlo om
cilindros transportáveis; capacidadê máxima do cilindro 7mt (sete) motros cúbicos; produto sem onfeito loxjcológico, e conÍoímo
as rôsoluçó6 s RDC 50 I Valor d6 RoÍerência: 278,00

OOO3 - Oxigênio puro mêdicinal gasoso para Íins terapêuticos, slmbolo 02, formâ gâsosa; grau de pureza mínima 99,5%,
carac,terística físico-químico; inodoro, insípldo, não inflamável, comburênte; peso molocular 3í,9988: armazenamento em
cilindros transportáveis; capacldade máxirna do cllindro 7mt (sgte) motros cúblco§; produto sêm enrêlto toxicológico, e coníorme
as resoluçóos RDC 50 lor de Rsferência: 278,00

ANÍONIOL,OESOUSA.
coMERCtO

R SOUSA COMERCIO EIRELI

L M S PINTO COMERCIO. ME

R!12300

R3125,00

2fi

2g

2fi

Ongénlo p!rc íEd€iÉl EPP/SS

ME

ME

CNPJ/CPF

00495.Í90001-27 Rl122,00

27 .517 ,7f4t08o145

15.244 0S7/0001-30

LC 1232006

Sim

OOO4 - Oxigônio puro mêdlcinal gâsoso para fins terapêuticos, símbolo 02, forma gasosa; gíau dê pureza mínlma 99,5%,

caractorísticâ Íísico-qulmico; inodoro. insípido, não inflamável, comburênte; pêso molgculaa 31,9988: armazgnamênto 6m

cilindros transportáveis; capacidade máximâ do cllindro 10m! (dêz) metros cúblco§: prcduto sem enfelto toxicológico, e conformê

as resoluçóes RDC 50. I Valor de Referência: 337,00

ANTONIO L OE SOUSA '
COMERClo

R SOUSA COMERCIO EIRELI

L M S PINÍO COMERCIO. MÊ

WHITE MARTINS GÀSES
INDU§ÍFIAIS DO NORÍE LÍOA,

Oxgéôio pum Ít d'oial

AIR GAS

CNPJ/CPF

00.495.í3&001-27 R$ 127,00 750

27 517.764/0001{5

15.2a21.887/000130

34.597.9sí0005-13

R5128,00

RÍ 130,00

Rt 207.80

7fi
750

7aÃ

UE

ME

Sim

OOO5 - Oxigônio puro medicinat gasoso para Íns torapêuticos, símbolo 02, forma gasosa: grau de puroza mlnima 99,5%,
ca.actorística físico-químico; inodoro, insípido, náo inflsmávol, comburcnte; psao molgcular 3'1,9988: armazgnamento om
cilindros transportáveis; capacidadê máxima do cilindro l0m! (dêz) m€tros cúblcos; produto sem oníelto toxlcológlc!, ê contorm€

Merc./ F.bnc5nl6 Íipo

alR c,Ás EPP/ss

LC 12í2006

Siô

as íesoluções RDC 50. I Valor dê Refêrência: 337,00

ANÍONIO L, DE SOUSA .
coMERCtO

R SOUSA COMERCIO EIRELI

L M S PINTO COMERCIO. ME

RS 176,00

Rl 177,00

2q

zfi
2&

Oxi!ênlo puÍo n d'.rml EPP/SS

ME

ME

@.4955410001-27 Rt r27,00

27.517.764/000105

15.244.987r'000130

LC 123t2006

Sim

- 

poíoide A aulonuçdaóe.10 d@.ro pode srvedli€dâ no 5rrê hrEs:/&el d..qúivo-podaldodnpÉspúbricas @n.b,

- 
COfaPRfS oà@n!o ooÉdo 6lerd@;énlÔ rc Pqtol de cmpras Púbkás .m 271062023 ás o9:5orl 1

- 
Pú8trC g cód'eo vêrú€óor 5es54A

00.rr95.5rr3/0001-27

Fom.c.do, CNPJ/CPF vâroí Unirâdo Ousnüd.d. íod.lo M.rc!, F.b.i..ít -ÍlPo 
LC 12312000

aNTON|O L . OE SOUSA - OO 1195.54310001-27 RÍ 122 oO 750 Oxigànio puro íEdtcinâl An Gas EPP/SS Srh
covERclo qasoso 7h'

R SOú§A COÀ.IERCIO ErRElt ?7.517.7641000145 RS145,00 750 PARMAGASES PARMÂGASES ME Slm

L M s PtNÍo coMERclo - MÉ 15.2i! 807/§001-30 Rtlso,oo 75o AIR GAS AIRGAS ME sim

wHlÍE MARÍINS GASES 34.597.95í000'13 RS179,69 750 Wnnô MsÚ.s whitâ Minins ftdrEnel Nào

INDUSTRIAIS OO NOSTE LTDA.



AUÍUAçÃO
Ne Prcc.292
Folh.. 265

Santo Antônío dos

ESTADO DO MAITANHAO
PR-E,FEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ : 06. I 72.720/0001-l 0

VAN CLA
Preg

..\\TO ANTONIO

PRtrGÃO BLETRÔNICO NO 011/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 292303-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Registro de Preços, para o

fornecimento de oxigênio medicinal (recarga), pelo período de 12 (doze) meses,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, a PROPOSTA DE PREÇO

READEQUADA apresentada pela empresa participante no presente

procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de junho de2023.

MENDES
icipaln

Port. no 138/2023-GPSAL

PÍaça Abraão Ferreira. SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTA Dtr PREÇOS READEQUADA



ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 01112023

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO I Tipo: EPP/SS - 1C123: Sim - Documento 00-495.543/0001-27
- EndereÇo: AVENIDA TANCREDO NEVES - ÇEP: 65760000 - UF: MA - Municí pio: - Telefone:

0001 PÍopo§teênvrâdâ êô 15/06/2023 -
07 32:19 oXrGÊNrO PI]RO
MEOICINAL GASOSO PARA FINS
ÍERÂPÊuTtcos slMBoLo02,
FORMA GASOSA: GnAU OE PUREZA
MINrMÂ 99,5%, cARÂcrERlsrrcA
FlstcooulMtcoi tNoooRo,
lNslPtoo, NÁo tNFLÂMÁVEL,
COMBURENÍEi PESO MOLECULAR
31.9984: ARMAZEI.IAMENTO EM
ctLtNoRos TRANSPoRÍÁvEts:
clpacrDloE uÁxlMÂ oo crLtNDRo
1M, (uM) MErRos cúBtcos:
PRODUTO SEM ÊNFEÍO
ÍoxtcotóGtco E coNFoRME as
RESOLUçÔES RDC 50

P.opGta envi.da em: 1 í062023 -
o7:33:52oxtGÊNlo PUSo
MÉOICINAL GASOSO PAÂA FINS
TÉRAPÊUTICOS, SIMAOLO 02,
FOÂMA GASOSA GRÀU DE PUREzÂ
MINIMA 99 5%, CAPÂCTERISTICA
Flsrco-oulMrco, rNoooRo,
rNslPloo, NÂo lNFtÂMÁvEt,
COMBURENTE: PESo MoLECULAR
31 99AA ÂRMAZENAMEMÍO EM
ctLtNoRos ÍRANSPoRÍÁvEls:
c PAcroaDE MÁxrMA Do crLrNDRo
1oM" (oEz) MEÍRos cúatcosi
PRODUTO SEM ENFETTO
ÍoxlcoLôGtco, E coNFoRME As
RÉSOLUÇOES ROC 50

PropGte 6nviadà êmr 11062023 -
07 3!:30 OXGÊNIO PURO
MEOICINA! GASOSO PARÁ FINS
ÍERAPêullcos. slMBoLo 02,
FORlrlA G SOSA: ORAU OE PUREZÂ
MINtMA 99,5%, C-ARACÍERISTTCA
FISICO-O|lMlCOi TNOOORO
IN§ÍPIDo, NÀo INFLAMÁVET,
COnTBURENÍEt PESO MOLÊCULAR
3I,9984: ARMAZENAMENTO EM
CILINDÊOS ÍRANSPOÊÍÁVÊIS:
cAPActoaoE MÁxNA oo cruNoRo
lotvF {oEz) MÉÍRos cúBrcos:
PROOUIO SEi,l ENFEIÍO
ToxtcoLôctco, E coNFoRME AS
RESOLUçôES ROC 50.

700 uNo R6 4A,00 R$ 72 631.00 33 600 0o

91.500,00

30 500.00

95 250 0!

31750,00

0002

0003

0005

Prooosa enviada en 1t062023 -
07:32:4a OXIGÊNlO PURO
MEDICINÂI GÂSOSO PARÂ FINS
TERÀPÊUÍICoS. sÍMBoLo 02,
FORMA GASOSA GRÁU OE PUREZA
MlNua 19,5%, cÁFâcÍEâlsTlca
Flsrco,aulMrcoi lNoooRo.
NSlPrDo, Mo TNFLAMÁvEL.
COMBURENTE: PESO MOLECULAR
31 9S88r ARMÁZENAMENTO EM
CILINDROS TR'J.ISPORÍÁVEIS:
capActoeoE trÁxtue Do crLtNoRo
,M' (SETE) MEÍROS CÚS|COS|
PRODUIO SEM ENFEIÍO
TOXICOLÔGICO, E CONFORME AS
RESoLUÇÔES RDc 50

Poeosla envEda 6nr 1!!62023-
07 33:03 oXtGÊNlO PURO
MEOICINA! GASOSO PARA FINS
TERAPÊUTICOS SIMAOLO 02
FORIViA GASOSA: GRAU OE PUREZÂ
MiNIMÂ 99,5%, cARAcÍÊRISTICA
FlstcGoulMtco: tNoDoRo.
tNSÍPlDo, NÀo tNFl,^MAvEt,
COMBURÉNÍEr ÊESO MOLECULAR
31 ,9944 ARMÁZENAMENÍO EM
C|r|NOROS TRANSPORTÁVEIS:
CAPACIOAOE M}J(IMA DO CILINORO
zM, (sEÍE) MEÍRos cúBrcos.
PROOUÍO SEM ENFEIÍO
ÍoxrcoLÔGrco. E coNtoRME As
RESOLUÇÓES ROC 50

750 UN0

250 UNO

750 UND

250 UND

R3 I 22,@ RS 69.500.00

Rt r27,@ R§252.750,00

R$ 1 27.00 R5 84 250.00

TOTATS R$ 687.681,00 R$ 282.600,00

tr çfarÉms
PUEt'C^S

A aurênri.idáde do .loc@,Ío pod. Er veiicâdâ no §'te hnÉJ/validasrqui6.portâldo@ pBspúblies.mm.br
Oo@ÍEnto gorado olslronEmdiâ m Po.t l d6 Cspr6 Pribli@s êm 2710612023 às 09:45;36.
Côdrgo vcilt€dor 5984D6
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C
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Valor lnicial: R$ 687.681,00

Valor Readequado Total: R$ 282.600,00

Pàginê 2 de 2
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 0',112023

Resultado da Adjudicaçáo

Itom: 0001 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins toíapêuticos, sÍmbolo 02, lorma gssosa; grau d6 pur€za mínima 99,5%,
caractorística íÍsico-químico; inodoro. insípido, nâo inílamável, comburonte; p6so mol€cular 3'1,9988: srmaz€namênto êm
cillndros transportáveis; capacidade máxima do cllindro 1m! (um) metros cúbico6; produto sem ênfeito loxicológlco, ô conÍormê as
resolucões RDC 50. - Quantidade: 700 Unldad€ - Valor RefeÍência: I03,83

Fi

UAUT
,f PROC

Àl{ToÀllo l. OE SOU§Â - COMERCIO Á.ludirdo m: 27062023 -
(00.495.54310001-27) 09:30:23 - Pq: v.n CLy

úm Mâ.dê

Ox,gia.üo pun' modidÉl AIR G,Às TCrO 33.600,00

Item: 0002 - Oxlgênio puro mediclnal gasoso paÍa fins lgrspêutlcos, símbolo 02, Íorm8 gasosa; g.au dg pureza mlhlma 99,5olo.
caractsrÍstic€ flsico-quÍmico; inodoro, insipido, não inflsmável, comburonte; pgso molocular 3'1,9988: armazonamento om
cilindros transportávois; capacidado máxima do cilindro 7mr (§êt6) mBtros cúbicgs: produto sem onfolto toxicológico, o conforme

Mâr.lüFâb.ic.nto Qu..tidâd.

as rôsolucóês RDC 50 - Quantidâde: 750 Unidâd6 - Valor Roíerência: 278,00

ANTONIOL DE SOIJSA - cOMERctO Adiudiédo êh:27106/2023,
(00.495.543/0001-27) 09:30123 -Por:VáôCláy

Limâ M€nd€s

Modrlo Ma.ca/ Fá!Íicánto

Oxisánio p!rc mêdicinel AR G,ÁS 91.500,00

Itêm: 0003 - Oxlgênio puro medicinâl gasoso para fins lerapêutlcos, símbolo 02. Íorma gasosa; grau dê pureza mÍnima gg,5%,
caractêrÍslica fÍslco-químlco; inodoro, lnsípldo, não Inllamável, comburente: peso molâcular 31,9988: armazenamênto êm
cilindros transportávois; câpâcidado máxima do cilindro 7m! (s6t6) m€tros cúbicos; produto s€m snígito toxicológico, e conforme
ás rosoluções RDC 50 - Quantidado: 250 Unldad€ - Valor Referência: 278,00

ANÍONIO l- O€ SOUSA - COMERCIO ,rlMi6do m: 2706,2023 -
(@.495.543r'0001-27) 09:30:23 - Pd Vâ. clay

Lrme Mônd63

O4énio purc rEdrdÉl AIR G.ÀS 250 30.500,00

Itgm: 0004 - Oxigênio puío medicinal gasoso parâ Íins têrap6uticos, símbolo 02, íorma gasosa; grau de pureza mÍnima gg,5%,
caraclêrÍstjc€ fÍsico-químico; inodoro, lnsípido, náo lnflamável, comburente; peso molêcular 31,9988: armazenamento em
clllndrog transportávois; capacidad6 máxlma do clllndro 10m'(dêz) motros cúbicls; produlo ssm êníêlto toxlcológico, e conform€
as rssolucões RDC 50. - Quantidade:750 Unidade - Valor RêÍ6.ência: 337,00

ANTONIO I . OE SOIJSA - COMERCIO Mjudi@do êm: 27100/2023 -
(00.495.í3,0001-27) 09:3Or23 -PdiVa.Chy

tlm M6nd€r

Modêlo Márc, Fâbícànro

Oxgên@ puE mêdiciíal AIR GAS 750

Itsm:0005 - Oxigênio puro medicinalgasoso para fins t€rapêuticos, símbolo 02, íorma gasosa;grau de purgza mÍnima 99,5%,
caracterÍstic€ ÍÍsico-qulmico; inodoro, insípido, náo inflsmávol, comburentê: pêso moleculaí 3,|,9988: armazonamento em
cilindros transportáv€is; capacidadê máxima do cilindro 10m'(dez) metros cúbicos; produto sem eníolto toxicológico, e conforme
as rêsoluÇões RDC 50. - Quantidade:250 Unidade - Valor Referê ncia: 337,00
Foín cádor Sitiaçáo

ANTONIO L. OE SOUSA - COMERCIO Â.iiudir;âd,c ê6:27ed2023
(00.495.543,'0@1-27) 09:!0:23 - Por: Va. Ctây

Umà M.Rlc!

?fi 31.750,00Orioânio pe,o n di.inál AIR GÁS

! àôrrr"n"
PUSt'CÁS

Aáulenücidade do dodm6ôto podê ssr verincada no el. hnpêJ/vetidââÍqLivo.poíddê@mDÉsoúblies,@fr.br
Oo@mento sôÉdo .lêlronrcaôento no Po.16ld6 ComDr6s Pübl@s m 2710612023 ás09:30:50
código vê.iÍ€dôn 5982EF

ffiüi,ir'À
ãS+Jtr
à=l:riliÉ{

95.250,00
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fl AUTUAçÃO
Ne PROC 292303-0001t,

Santo tultônlo dos

ESTADO DO MARANHAO
PR"EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

5e

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N'. OI I/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 292303-OOOI

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado da

licitação em epígrafe, que tem por objeto o Registro de preços, para futura e eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de oxigênio medicinal (recarga), pelo

período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/lv1A, conforme as especificações constantes

no Termo de Referência, cujo objeto foi adjudicado à seguinte empresa: ANTONIO L. DE

SOUSA - COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n". 00.495.543 10001-27, no valor total de R$

282.600,00 (duzentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 dejulho de 2023.

I
L MENDES

oetro unicipal
P . n' 13812023 - GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Sanlo Antônio dos Lopes - MA

VAN
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Página 1

AUÍUAÇÂO
fa. PRoc

E(PEDIENTE
ãi,aí"õÁ.iur a, uunicipio de Santo Antonio dos

Iá.t-ú ón"a" rela I-ei N" 16 de 09 de outubro

ã"ãri i "-.irt*"i"ente 
na forma eletrônica' é

u*ã prUiicaçao au ndministraçáo Dir€tâ deste

MunicíPio.
ÀcERVO
ns ãdiçôes do plário oticial Eletrônico de Santo

Ã,oilãá"t tor"t noderão ser consútadas através

Ju int"-ut, poi r"lo do seguinte endereÇo:

iriro.,lir**.ttountoniodoslopes'ma gov br/diario

iui" ,"tqrit" p"t qualquer termo e utilizaÇáo de

fútros, acesse
iti..ll***.tto"ntoniodoslopes ma gov br/diario'

,t 'aon*rtu., p"aq,isas e do'anload sáo de acesso

grat rlto 
" 

lna"p"ndente de qualquer cadastro'

ENTIDADE
fràf"itur" ft4unicipal de Santo Antonio dos Lopes '

MA
Ctte;' oo.tzz.zzol0001-10, Prefeito Emanuel Lima

de Oliveim
rndereço, Av, Presidente vargas' 446' Centro

Tetefone: (99) 3666 1 191 e'mail:

ti(ôstoantoniodoslopes ma gov'br

ôiã-irútl***.tLantoniodoslopes ma'gov br

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA A licitação

."iã'lã"rir"au no Portal de Compras Públicas -

í**.oo.iufa".ornpraspublicas com br' O edital e

.;;; il;;. estão à disposição dos interessados no
""ra...iã, t."" Abrão ierreira' s/N' centro' Prédio

il;;;i;'ã" i;.manente de Licitação' de 2ê a 6a

i.lrá, no horário das 08h00min às 12h00min' para

.;il;;;t""cial, no entanto' o(s) arquivo(s)

ãtiãtaol ài.ponibilizado(s) eletronicamente nos

:;'iffi.-;;i;;;nos: Portal da transparência do

; ""à^e..r*' "*"tutiuo 
Municipal

iriil.rtountorioaoslopes ma' gov bt' 
T, :i*t:T:de Pregao

àw.portataecÀprãspublicas'com br' e também no

sri"ríà'J" i;tunuí a" contas do Estado do

iiá.ã"iã", *a" poderão ser consultados ou obtidos

r.ãiriiurt"nt" Pára todas as referências de tempo'

i".á on."*"ao o itorário de Brasília/DF

i""" mra"t" dos Lopes - MA' 03 de julho de 2023'

VAN CLAY LIMA MENDES.

Pregoeiro MunÍciPal'

Port. Na 138/2023 - GPSAL

ifr {::['i$;,'i::::*;r*,"'jiis:::i::i::ir#r"".'.','r:"1's"'J"'"

Comissâo Pernanente de Licitaçáo

AVISO DE LICITAÇÁO

REGÃO ELETRÔNICO N9. 014/2023'
'-:) ft4rrf.fpf" de Santo Antônio dos Lopes - MA' torna

;;;;;; :". interessados que' com base na Lei

i"ã..ãr-";. io -52ol2ooz' Decreto Federal

iõ.-oiaTiorô, Decretos Municipais nas 042/2^018 e

ô;;/r0iá, Lei complementar n' 123/2006 e

^,i".".*t, L.t Federain"' 8 666/93 e suas alteraçóes

"ãti"iá.ã.. " 
a"tais legislações aplicáveis à espécÍe'

i"É;;;ü;;óahoomin do dia 17/07/2023' Iicitaçáo

;;;;il"J; Pregão, na forma Eletrônica; modo de

àirui", ""u".,"", iujo objeto é o Registro de Preços'

ilãià; tu;; " "uãnt'ui 
contrataçào de pessoa(s)

i;ili;i;i;"." o rornecimento de materiais de

l'Hài;;;.À seral, pelo período de 12 (doze)

.Ét"t, aa interesse de diversas secretarlas oo

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

o-o pnncÃo sLernÔNICO Na' 011/2023

íióóesio npr'nrNlsrRArrvo Na' 292303-0001

A ;;;;irr." Municipal de santo Antônio dos Lopes -

noo,"i"li" o,furico o resultado da licitação em

;;;.;i;, ou" t". pot obieto o Registro de preços'

;:;:;;r;; " 
eventual;ontrataçáo de pessoa(s)

'*rot..ol'*Ã ã fotnecimento de oxigênio medicinal

iiec'aõ, p.i" p"l"a" de 12 (doze) meses' úsando

lt"."a""t ít'*.".tÍdades da secretaria MunicÍpal de

;;úl;; õ;;."..nto de santo Antônio dos Lopes/1vÍA'

;;;;;;;tp"ciircações constantes no rermo de

iãi".ãt.i", culo objeto foi adjudicado à :1s-'l:1"

"r*.ã."i 
ÁNi"oNtd l. or sousA - coMERcIo'

t;;il;;" cNPi sob o n4 00 4e5 543/0001-27' no

""iáii""r 
de Rí 282'600,00 (duzentos e oitenta e

dois mil e seiscentos reais)'

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos Lopes'- MA

- 
Prefelto Emanuel Llma de Olivelra

Cúado pcla Lei N' 16 dc 09 de outúÍu de 2017 I Ediçáo D t27l2023 Sarto Antoriu dus Lopcs'MA 04/072023

Preíeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes _ MA' Av Prosidente Vargas 446' Centro' Prcfeito Emanuel llÍra de Oliveirà

""''"'r"- 
""*"r* " 'ura'iaua" 

au purtilli:; 
ftfr:fiimit*JJosropes 

ma sov brrdiarioonciaur423

a



Página 2 Diário Oficial Eletrónico Edição n" 72712023 Publicação: 04107 12023

Santo Antônio dos Lopes . MA, 03 de julho de 2023.
VAN CT"AY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal
Port. n' 138/2023 - GPSAI

Codrgo identrflcador:
82ede0c8dre670tr8d8a360c84s3b6226e833a1 e3993be99fBcd596s4sd30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957à654de0da2bae9d€0027accd0dc3

Atos Oficiais do Poder Executivo

COMISSAO ESPECIAL ELETORAL PARA O
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS
TUTELARES DO MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA
ATO N' 04
O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Santo Antônio dos Lopes -MA e a Comissão
Especial Eleitoral, CONVOCA os Candidatos
classificados para a avaliação psicológica do processo

de Escolha para Conselheiro Tutelar de Santo
Antônio dos Lopes- MA:

DATA: 05/07/2023 (Quarta.Feira).
HOfúIUO:09:00h
LOCAL: Casa dos Conselhos, em frente à praça
A-braão Fereira.
Obs: Comparecer ao Local da avaliação portando
Documento de Identificaçáo com foto.
Santo Antônio dos Lopes, 03 de Julho de 2023.

Cóügo ldenufcador:
82edêoc8dfe670l78d8a360c8453b6226e033a1ê3993beg98cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bl6€cec7957â654dê0dâ2bae9ds0027ôccdodc3

PiTÍIIIUM MUlrIOPAI. O€

SantoAntôníodos
Cidade de Todo5

Dtárlo Ollcal do Munlcípto
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJr 06.172.72010001-10 Criado peta Lei N. 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emaruel Lima de Oliveira
Àv. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

^NIONIO 
OO5

çrNÍo lllôúl's,»Ei{

LOPESí6t 727200@t

AUTUAÇÀo
x'PROC

çt

Ne NOME

o1 Cleoni Fêrreira de Cast ro Nogueira
02 Elias Luis de Carvalho Bisnêto
o3 Elisângela da Silva Oliveira
o4 Fabricio Cavalcante de Jesus
05 Francileusa Rodrigues Morais
06 Francinilda Vielra de Melo Vlelra
o7 Francisca Lucélia Gomes de Sousa
08 Hilkias de Oliveira Melo
09 lldeene Henrique da Cruz M. Soares
10 lvan Josses Gomes Barata
11 ,acyra de Lima Pêreira

Prefeitura Mlroicipal de santo Antonio dos Lopes - MÂ, Av. Presidedte vargas, 446, Centro, plefeito EmaDuel Uma ale oliveira
Pam consultar a vêmcidade da púlicaçâo acosso https://www.stoa_utoniodoslopes.Da.gov.br/alialioonciÊl/1423

Ediqâo oo n.1272023

>
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTôNIO DOS L

RELATÓRIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/lvIA.

Senhor Prefeito

Eu, Van Clay Lima Mendes, Pregoeiro Municipal, conforme portàÍia 138/2023-GPSAL,

submeto a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico

no 0l'112023, cujo objeto da presente licitação é a escolha da proposta mâis vantajosa, visando o

registro de preços, para futura e eventuâl contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de

oxigênio medicinal (recarga), pelo período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos LopesÀ4A, conforme relatório

abaixo especificado:

DA LICITAÇÁO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 292303.000 I

PREGÃO ELETRONICO N' OI I I2O23

II, DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO:

O aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o artigo 4o, inciso I

da Lei n" 1052012002, clc aÍt. 13, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal no. 04712018, atendendo

plenamente a legislação vigente, conforme segue:

o Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

o Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA);

o Site Oficial da Prefeitura Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br);

o Diario Oficial do Município - e - D.O.M;

o Jornal de Grande Circulação;

o Diário Oficial da União - D.O.U;

. Portal de Compras Públicas.

III. DA Rf,ALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO:

Às 09h00 (nove horas) do dia l5 de junho de 2023, o Pregoeiro Municipal, Sr. Van Clay

Lima Mendes, deu início aos trabalhos relativos ao ceÍame.

ry. DAS EMPRESAS LICITANTES PARTICIPANTES:

No dia e horário marcados para realização da licitação, se fizeram presentes na forma

online, as empresas:

o R SOUSA COMf,RCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no. 27 ,517.76410001-05;

o WHITE MARTINS GASf,S INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA' inscrita no CNPJ sob o no.

34.597.955/0005-13;

o L M S PINTO COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ sob o n'. 15.244.887/0001-30;

I.

5eru
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Praça Abraâo Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAçÂo
Ne Píoc.292303 oO01
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ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n'. 00.495.543/0001-27.

O pregoeiro decidiu dar prosseguimento aos rabalhos com as empresas que se fizeram

presentes, tendo em vista a necessidade da contratação do objeto e ampla divulgação da presente

licitação, na forma de aviso, em vários veículos de publicação, conforme consta no item II do presente

relatório.

V. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DAS LICITANTES:

Após apreciação e julgamento das propostas de preços, à vista das exigências constântes no

edital, o pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, constatou que todas as propostas estavam

devidamente alinhadas com o instrumento convocatório, desta forma, as mesmas foram declaradas

classificadas.

}1. DAFASEDELAIICES:

A fase de lances ocorreu com â participação das empresas classificadas, conforme critérios

apresentados pelo edital e leis que regem a fase de lance desta modalidade licitatória, ao final, a

empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n'. 00.495.543/0001-27,

sagrou-se vencedora de todos os itens da licitação.

VII. DA HABILITAÇÃONVISTLTTIÇÃO DAS EMPRESAS LICITAITITES:

A sessão teve continuidade com a análise dos documentos de habilitação da referida

empresa, conforme determina a lei no 10.502/2002, e o decreto 10.024/2019.

Após apreciação e julgamento das documentações apresentadâs pela empresa, foi

constatado que â mesma atendeu a todas as exigências previstas no lnstrumento Convocatório. Em

continuidade, o pregoeiro deliberou habilitar a empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO'

inscrita no CNPJ sob o n'. 00.495.543/0001-27.

YIII. DOS RECI]RSOS ADMINISTRATIVOS:

Contra os atos praticados por esta administrâção deconentes da aplicação da Lei n"

lO.520/02, Decreto Federal 10.02412019 e subsidiariamente, no que couber, da Lei Federal n" 8.666/93

e ulteriores alterações, as empresas participantes poderão interpor recurso administrativo.

A oportunidade de impetração de recurso foi facultada, as empresas WHITE MARTINS

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, e L M S PINTO COMERCIO - ME, manifestaram

intenção de recurso, no entanto o prazo de três dias para a apresentação do recurso se findou, e as

empresas não apresentaram o recurso, diante disso, restou dar continuidade a sessão.

IX. DA DECLARAÇÃO OAS EMPRf,SAS VENCEDORÂS:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, em especial à Lei no

1O.52O|O2 e ao Decreto Federal 10.02412019, bem como atendimento as condições estabelecidas no

edital, o pregoeiro deliberou declarar vencedora a seguinte empresa:

o ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO' inscrita no CNPJ sob o n". 00.495.543/000r-27.

ÂUTUAçÃo
Ne Pro. 292303-0001

\Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA I-
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X. DA ADJIJDICAÇÀO:

Após constatação do atendimento integral das normas e condições estabelecidas no ato

convocatório, ao qual a administração pública se acha estritamente vinculadq conforme preceitua o

artigo 4l da Lei Federal n" E.666/93 e alterações posteriores, bem como cumprimento aos demais

dispositivos legais vigentes, e ainda, em observância ao art. Art.4o, inciso XX da Lei no. 10.52012002,

bem como em observância ao Decreto Federal 10.02412019, o Pregoeiro deliberou adjudicar os itens

da licitação à empresa vencedora, conforme descriminação contida na Ata da sessâo pública.

o ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n". 00.495.543/0001-

27.

VALOR TOTAL ADJIIDICADO: R$ 282.600,00 (duzentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais)

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,04 dejulho de 2023.

Port .138/2023-GPSAL.n

AUruÂÇ(o
N0 Proc 292303 0001

Se

Folha 278

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

XI. DASCONSIDERAÇÔESFINAIS:

Diante do exposto, remetemos a vossa senhoria para apreciação e consequente

homologação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas todas as disposições

legais, mediante o competente parecer jurídico conclusivo, caso entenda necessário, a ser solicitado

por vossâ senhoria à egrégia Procuradoria Geral deste Município, conforme previsto pelo artigo 38,

inciso VI da Lei Federal n'8.666/93 e alterações posteriores.

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto à empresa vencedora da licitação -
ressalvado o direito de vossa senhoria revogar ou anular a mesma, conforme enfatizado no referido

instrumento, se finda a competência deste Pregoeiro Municipal, sobre os demais atos administrativos

exarados por esta administração pública municipal, conforme preceitua o Acórdão 1.67312015-

Plenário/TCU.

Esclarece-se ainda, que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no

mercado, sendo vantajoso o que satisfaz as exigências legais.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideração.



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 01112023

AUTUAÇ AO
N'PROC
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Resultado da Homologaçáo

0001 - Oxigênio puro modicinal gasoso pâra fins terapêuticos, símbolo 02, formâ gasosa; grau do puroza míniÍna 99.5%,
carac{oÍÍstica físico-quÍmico; lnodoro. insípido, não iníarhável, combur€nt6: poso mol€cular 31,9988: armâzênam6nto 6m
cilindros transportáve
resoluções RDC 50. -

is; capacidadê máxima do clllndro ím! (um) mêtros cúbi
Oxioânlo puro medicln.l gasoso 1mr - Valor Refêrência

cos; produto sem onfoito toxicológico, o conformô as
: 103.E3

Foín c.doí Mod€lo

ANTONIO ! . DE SOUSA - COMERCIO Oriqónto rúrc m.dlcinal
lFsolo 1,rf

40,00 33.600,00

Situ Éo

fahftlOzl O9:22:a9

0002 - Oxioênio puro mêdicinal gasoso para fins torapêuticos, sÍmbolo 02, Íorma gasosa; gÍau de purgza mÍnlma 99.5%,
csrâctsrístics ílsico-químlc!; inodoro, Insípido, nilo inflamávê|, combua€nto: peso molecular 31,99E8: armazênamento êm
cllindros transportávgis; capscidade máxima do cllindro 7m! (6ete) metros cúblco6: produlo sem ônÍelto toxicológico, e conforme
as rosolucóes RDC 50 - Oxioênio puro m€dicinâl gasoso 7m" - Valor ReÍorônciâ: 278,00
Fom€côdoÍ irod.lo Ouân0dâd.

ANTONIO I . OÊ SOUSA - COMERCIO Oxiganb p!rc m.óid.ât 750 Unló6d.
eâ$!o 

'il
122 00 91.500,00

SltuâÉo

05N|EO23 09:22149

0003 - Oxigônio puro medicinal gasoso para íns têrapôuücos, sÍmbolo 02, torma gasosâ;grâu de pursza mínlma 99,5%,
cârâcterÍstica flsico-quÍmico; inodoro, insípido, não infamávol, comburenlo; peso moloculaÍ 31.9988: armaz€namento gm
cilindros transportáv€ls; câpacldado máxima do cilindro 7mr (sote)metros cúbicls; produto ssm onf€ito toxicológico, o coníormo
a6 rêsoluÇô6s RDC 50 - Oxiqênio puro medicinal gasoso 7m' - Valor ReÍerôn cia. 278,O0

Fomocldor Mod.lo Ouanúd.d.

ÀNÍONIO I . OE SOUSA - COMERCIO Oxoànio ,!re írdijml 250 U.ir.dc
oá5@ 7,rf

122.N 30.500,00
o5lof t?!23 09'22:ag

0004 - Oxigênlo puro modicinal gasoso parâ fins lêrapêutlcos, sÍmbolo 02. Íorma gasosa; grau d6 puÍeza mínima 99,syo.
câractorÍsüca flsico{uímico; Inodoro, lnsÍpido, náo inflamávê|, comburonto: poso molecular 31,9988: arma2ônam6nto om
cilindros transportáveis; capacidade máxima do clllndro 10mr (dez) metros cúbicosi produto sem ênÍeito toxicológico, e conÍorme
as resolucóes ROC 50. - Oxiqênio Duro medlcinal aasoso '10 mr - Vslor Reíerência: 337,00
Fo.m€do, Modêlo Qu.dd.d.
ANTONIO L . 0€ SOUSÁ - COMERCIO Oíiga.lo pnro medlcinsl 7aO lJnid.d6

gá!@ l0 ít o5n7r.a23 09 22.19

0005 - Oxigênlo puro modicinal gasoso para íns terápêuticos, sÍmbolo 02, forma gasosa; grau do pureza mínlma 99,5%,
caracterÍsticâ fÍsico{uÍmico; inodoro, inslpido, não inflamáv61, comburento; p6so molocular 31,9988: armaz€namento 9m
cilindros transpoítáv€as: capacidad
as Íesolucõês RDC 50. - Oxioênio

I máxima do cilindÍo l0m. (dgz) hotros cúbicos; produto ssm enfeito toxicológiço, e conforme
puro modicinal gasoso 10 m'- Vâlor RefeÍência: 337.00

Fomo..do. Mod.ro Q6nlid.d.

ANToNto t . oE SOUSA - cOMERcro oxrg6nio pú,o modicr.ãt 250 Unk sd6
gásoso 10 Ín'

127,th 31.750,00
0atOni23 A9:22A9

{^Q"^*
Emanúl Limá d. Oavêna

Aulo.idãdê Compotonlg

-Jí#dlât â##jl##H,us.ffi$:fl,HrH;':JffiiíIxidaâÍquiw-p...d,@1pÉsc.úescomú
E/4tiirÉO
ltàÊ./,í,-É1r

Étffi#

127.AA 95.250,00
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO AUTUAç AO

r{'PROCtrr
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 292303-OOO1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, no uso de suas
atribuições legais, considerando as informaçôes constantes no TeÍno de Adjudicação do Pregão
Eletrônico n". 01112023, que tem por objeto o Regisúo de Preços, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de oxigênio medicinal (recarga), pelo
período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi declarada vencedora do certame,

a seguinte empresa:

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n". 00.495.543/0001-

27, no valor total de R$ 282.600,00 (duzentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 dejulho de2023.

á{b*{,CI,,"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Santo Antônio dos

Informamos que os itens alcançados por esta empresa constarn dos autos do processo

administrativo 292303-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

1
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UAçÀO
c

Eletrônico n.a 008/2023, tem por objeto o

fornecimento de materiais de limpeza e higiene para

uso geral, para atender as necessidades de várias
secÍetarias do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, 05 dejulho de 2023.

Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identiÂcador:
82edêoc8dfe670l/8d84360c8453b6226e83341e3993be99fBcd596545d30badd7
3,42e654e87sd7a326coaH3bí6sco€7957a654ds0dâ2baegde0027sc€dod€3

Gabinete do Prefeito

PORTARI.A N.A 67012023- GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA e

considerando os dispositivos da Lei Federal n.a

8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.a 030/2017.
RESOLVE
Art. 1e. Designar ANTONIA DA SILVA SOUSA
COSTA, poúadora de RG 049937582013-3 SSP/MA e
inscrita no CPF 854.192.653-20, para exercer a

funçáo de Fiscal dos Contratos Administrativos de n.a

202307 17, 202307 f8, 202307 19, 20230720 referente
ao Processo Administrativo n.q 272302-0001, Pregão

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA. 292303.0001

PREGÁO ELETRÔNICO NO OL7I2O23

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhâo, no uso de suas atribuições
Iegais, considerando as informaçóes constantes no

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico nq.

0fLP023, que tem por objeto o Registro de Preços,
para futura e eventual contratação de pessoa(s)
juídica(s) para o fornecimento de oxigênio medicinal
(recarga), pelo período de 12 (doze) meses, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA.

RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a seguhte empresa:
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, inscrita no

CNPJ sob o na. 00.495.543/0001-27 , no valor total de

R$ 282.600,00 (duzentos e oitenta e dois mil e

seiscentos reais).
Informamos que os itens alcançados por esta
empresa constam dos autos do processo
administrativo 292303-0001, e que, colocamos a

dlsposição, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de iulho de 2023

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SaDto Antonio dos Lopes - MA, Àv. Presidente Vargas, 446, CeEtro, Profoito Emanu€l Litna de Oliveira
para consultat ô verôcidade da publicação acess6 httpsr//u À.w.stoantoniodoslopss,ma.gov.br/diâriooôciav1425

Edição no n'1292023
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tDiário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emanuel Llma de Oliveira

OIfi IC a

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n' 1292023 Santo Artonio dos Lopes - M.d 06/07/2023

EXPEDIENTE
O Diáío Oficial do MunicÍpio de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 20i7 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Admiústração Dlreta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo

Antonio dos Lopes poderâo ser consultadas através

da intemet, por meio do segnrinte eudereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

flltlos, acesse
httpsr//www.stoartoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas. pesquisas e download são de acesso

gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Publicação: 06107 12023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICTPAL
CNPJ: 06.172.7201000t-10

DE SANTO ANTÔNIo Dos

CONVOCAÇAO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0342023/PM-SAL-MA

O MUNICiPIO DE SANTO ANTÔMO Dos LoPE§A/ÍA, atravós dâ

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa ANTONIO L. DE SOUSA -
COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n'. 00.495.543/0001-27, para, no pÍitzo de até 05

(cinco) dias úteis a contaÍ do recebimento da presente convocagão, celebÍar, por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregâo,

na forma Eletrônica, sob o no 011/2023.

Cumpre.nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretaÍá nas san@es previstas no Edital do Pregão n'. 0l l/2023, na Lei no 10.52012002, Leí
n' 8.666/93, e demais legislagões pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,06 dejulho de 2023.

Atenciosamente,

.) ,'

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/N,íA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I _ GPSAL

Recebi em I t2023.

Assinatura,&.ubrica

RG n'

AUTUAÇ AO
N'PROC

'Ft

CPF n"

1

Representante Legal:

PreÍetturâ MuniciFl dC Seíüo Ar ônio dos Lopes/MÀ
Rua óo lmÉno s,/n, bafio Cêírt o - Santo Artó.l6 dG LopegrirÀ
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ES'[AX) DO MARANHÃO
PREFEITURA I}TTINICTPAI,

CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTôNIO DOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO O,I í/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP

AUTUAÇA o
M PROC, ç|

Pelo píesente inslrumento, â Prefêilura Municipal de Santo Antônio dos LopeíMA, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E AOMINISTRAÇÃO, inscÍita no CadastÍo Nscional
dê Psssoa Juridica - CNPJ sob o no 06.172.72010001-10. com sodê nâ Avênida Presidonto Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato repíe§entada p€lo(a) Sr(a) Maria Lia Silva e
Sitva. doÍavante denominada ORGÁO GERENCIAOOR, considaÍando o PREGÃO ELETRÔNICO N'
O1112023, paÍa REGISTRO DE PREÇOS, cu}o Íesultado registrado na Ata da Sessâo Públics roalizâda

entÍê os dias 15 a 27 de junho dê 2023 quo indica como vencedor a empresa: ANTONIO L. DE SOUSA
- COMERCIO e a respecüva homologação do Procêsso AdministÍativo no 292303-0001.

cúUsuLA PRIMEIRA - DO OBJETO

Perágrafo PrimêiÍo - O objeto da presênte ata ê a escolha da proposta mais vant4osa, úsando o
Registro dê Preço para Íutura e eventual contrataçáo de pessoa(s) juíldica(s) para o fomecimento d€

otgênio mêdicinâl (recerga), pelo perÍodo do 12 (doze) meses, úsando atendêr as necêssidades de

SecÍetaÍie Municipal d€ Saúdê e Sanoamento dê Santo AntÔnio dos LopesruA, obseívando es

condiçôes e êspeciÍicaçóes constantês no Termo dê Rsferêncía.
Parágrafo Segundo - Estê instrumêíúo nâo obriga a cont.atsçáo, nêm mesmo nas quantidades

indicsdas no ANEXO UNICO deste documento, podando o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as

aquisiçÕes do acordo com suas necessidades.

cúUsULÂ SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A pÍssente Ata tôrá validade de 12 (doze) m€sBs, contados a partir de sua publicação.

CúUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PaÍágrafo Primeiro - O gsrsnciamento deste instrumento cab€É à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E AOMINISTRAÇÃO, nos seus aspêc1os opsÍacionais, consoante o que o artigo 50

do Decreto Municipal no UU2O18, de 05 de fovêreiro de 20í8.
Parâgrafo Segundo - A pÍêsentê Ata de Regislro de Preços poderá ser utilizada para aquisiçÕes do
Íesp€divo obieto, por qualquer ôrgão da AdministraÉo Públicâ, Direta ou lndireta.

Preíêiturá Múnicipel dê SeaÍo Antôno dos Lop€6/MA
Rue do lmÉno B,ln, bãrro Centro - Santo Antônlo d6 Lopes/MA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 034/2023
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO No 292303-0001/202s
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01.U2023

RESOLVE:

Registrar os preços dos pÍodutos propostos psla ômpresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO,
inscrita no CNPJ: no 00.495.543O001-27. localizada na Av. Tancredo NevÊs, no 118ô, Vila Militar.

Pr6sident6 Dutra/MA - CEP 65.760{00, representada pelo S(â). ANTONIO LOPES DE SOUSA,
portadôr do RG: 785389 SSP-MA e o CPF: 226.081.173s8, nas quântidades estimadas, de acordo
com a classiÍicaÉo por êla alcançada, por itêm, atendendo as condiçÕes previslas no instrumento

convocatóÍio e as constantês d6sta Ata de Registro de Píeços, sureilando-sê as partos às normas

ostabêlecidas na Lei Fêderãl no 8.666, dê 21 dê iunho de 1993, ne Lêi Complementar 123/2006 e

alteraçôês posterioíes e no Decreto Municipal no 042018 de 05 dê fevêrêiro de 2018.

+
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DE SANTO ANTÔNIO DOS

CúUSULA QUARTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os pÍêços registrâdos, as especiÍicâÉes dos §êrviços, os quantitativos, êmpÍÊsas b€neficiárias e

reprêsôntanlê legal das êmpÍssas, encontram-se elencados no ANEXO Út'ttco oa Ata de R6gistro dê

Preços.

cúusuLA outNrA - Do(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

parágíaÍo PÍimêiro - A Contratada Íicâ obrigada a fomecer conÍoÍme Oídem dê Fomecimento emitida

polo Órgão Contratante.
pârágrafo segundo - o prazo para o início d6 fomecimento dos produtos sorá de ecordo com a

necessidade do órgâo participânte, contados a paíiÍ do recebimento da 'Ordem de Íomecimento' ou

"Nota de Empenho', de acordo com o TeÍmo de ReÍeíência - Anoxo I do Edital.

cúusuLA sExrA - DAs coNDlçÕEs oE ENTREGA

A(s) emprêsa(s) dêteÍtora(s)/consignatária(s) desta Ata de RêgistÍo de Preços seÉ convocadâ a firmÚ

contratações de Íomecimento de bens, observadas as condiçôes lixadas nêste instrumedo, no edital e

legislaçáo pertinênte.

cúusuLA SÉIMA - DA REvlsÃo DE PREços

Parágrafo Primeiro - A Secretaía Municipal dB Planejamento e AdminisÚaÉo adotará a prática dg

todos os atos necêssários ao conlrole ê administração da present6 Ata, incluindo o eompanhamento
peÍiódim dos prêços pÍaticados no mercado pa|a os sêNiços registrados, nas mêsmas condiçôes dê

exêcuÉo.
paÍágraÍo Segundo - Os proços registrados podêrão sêr rêvistos êm doconência do eventual reduçào

dos pfeço§ pfaticados no meíc8do ou de fato quê êleve o custo dos sêrviços ou bens Ísgistrado§,

câbendo ao órgâo Geronciador promover as negociaçõ€s junto aos fomocêdores, obsêÍvadas ag

disposições contidas no art. 65 da Lêi no 8.666/93

ParágraÍo Têrceiro . Ouando o preço rogistfedo tomar-sê superior ao prêço pÍaticsdo no meÍcado por

motivo supervêOiênte, O Órgão Gerênciador convocârá Os fomecsdores para nogodar€m a reduçào

dos preços aos valorês pratic€dos pelo mercado.
parágraío ouêío - os preços registrados qus sofrerem revisão. náo ulrapassaráo os preços

praticados no môrcado, mantêndo-se â diferençâ pêrcentual âpurada êntre o valor originalmênle

constante da proposta € aquele vigonte no mercado à época do registro.
parágraÍo euinto - Caso o preço iegistrado soia supeíor à módia dos prôços de morcado, o ÔnOÃO

GERENCIADOR soticitará ao pÍestador dos seNiços. medianle conespondência, reduÉo do pÍeço

rsgistrado, dê ÍoÍma a adequáJo ao mercádo.

CúUSULA OITAVA - DA ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrato Primeiro - Desdê que deüdamente iustificáda a vantagem, a ata dê rêgi§lÍo de preços,

durante sua úgônciâ, poderá sor utilizada poÍ qualquer óEão ou entidade da admini§traçáo públicâ que

nâo tênha participado do csrtamê licitatÓÍio, msdiantê anuância do Órgão gorenciador.

Parágrafo sêgundo - os Órgâos e entidadês que nâo participaÍ:lm do rêgistro de prêços, qusndo

dosejarem Íazsr uso da ata dê registro dê preços, dêveÍâo consultar o órgão gerenciador da ata paÍa

manifestaçáo sobrê a possibilidade de adesâo.

Parágrafo Têrc€iro - Caberâ ao Íomecêdor b€neÍiciáÍio da ata dê regi§tro ds Preço§, ob§êNades as

condiçóes nela estabelecadas, optár p€la aceitaçâo ou nâo do Íomêcimento dêconentB dê adsgão,

desde quê nâo pÍe,udique as obngaçõ€s presentes e futuras decoÍrentes da ala. assumidas coín o

Órgão gêrênciador e Órgáos patticipantes.

AUTUAÇÀo
N. PROC

tFt

Prefertuía Municipal de Santo António dos Lop€8,/MA
Rua do lmÉno ín. borÍÍo Centío- Santo AÍtônlo dG LopoíMÀ
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Parágrafo ouarto - As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a quê se reÍere oste artigo náo podêrãoexceder, por órgão ou êntidadê, a cem por cênto dos quantitativos dos itens do instrumentoconvocatÔíio e Íegistrados na ata de regisrro de preços para o órgão gerenciaoo, 
" ãrgâoaparticipantes. não podêndo ainda, excêdeÍ na rotaridadê, ao quÍntupro do quantitativo dê cada itemrsgisbado na ata de registro de 

_ 
prêços para o órgâo gerênclador e órgãos p",i;ip;;",

independentemsntê do número de órgâos não participa;tes [ue aderirem. coÀÍormo disposto !oDecÍeto Municipal no. O42t2O'lB.

cLÁusuLA NoNA - Do REGrsrRo ADtctoNAL DE pRÊÇos
AÉs o êncênamonto da êtapa competitiva, os ricitantes poderáo reduziÍ seus prêços âo varor deproposta do licitânte vencedol
Parágralo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes sê.á exigido à análise dasdocumêntaçôes de habilitaçàoi
Parágrafo segundo - A apresêntação de novas pÍopostas não preiudicafá o resultado do csrtame êmrelaçào aô licitante vencedor;
PaÉgÍafo Terceiro - Arém do preço do 10 (primêiro) corocado, serão rêgi§trados prêços de outrosÍomecedoÍes, desde que as oÍenas sejam em valores lguais ao do licitantê vencêdoÍ,-
PaÉgrafo Quarto - o Íêgistro e quê ss râferê o parágraro t6rcêiÍo, tôm por objetivo o cadestrc derêserva' no caso de oxcrusâo do primêiro corocado da Ata dê Registro dê prêços, nas núJiesãsprevislas no art. í1. §1o Decreto Municipal no 042no18, devendo ser rôgistrados obêdecendo a o[dêmpreüsta no aÍt. 11 , § 20, do reÍerido Decroto Municipal.

CLÁUSULA oÉcIMA - Do GANCELAMENTo oA ATA DE REGISTRo oÊ PREços
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de pÍeços poderá ser cancorada dê preno diroito, pero
ÓRGÃO GERENCTAOOR, quando: o Fomecôdor não óumprir as ob.gaçôês constar ês desra Ata deRegistro de Preços;
Não rerirar a nota de empenho ou insrumento 

'quivarente 
no prazo e§taberecido pêra Administraçâo.

sÊm jusüÍicativa aceitáver; não aceitâr reduzir o seu preço registrado, na hipótesê oeste se tomarsupêrior àquêlês pÍaticados no mercado. Sofrer sanção prevista Ãos ancisos ttt ou lv oo caput co art aida Lêi Federat e.666/1993.
PoÍ razóês dê interêsse púbrico devidamente demonstíadas o iustiÍicada§ pêros óRGÃo(s)PARTICTPANTE(S) ou pero óRGÀO GERENCTADoR ou por fato supêlenionts, decoÍrsnte de casoÍoÍluito ou força maior que prejudique o cumpÍimento da âta.
Parágrãfo sêgundo - oconêndo canceramento do preço ,egistrado, o íomecedor do§ produtos serácomunicado ÍoÍmarmente. atÍavés de documento qr"-."rá-)untaoo eo processo administrarivo dapr6sente Ata, após sua ciência.
Parágrãto Têrceiro - No câso de Íêcusá do Íonrêcedor dos pÍodutos em dar ciência dE decrsáo, âcomunicaçáo será f6ita ãtravês dê pubricação na rmprênsâ oficiar, considêranoo-se cancetaoo o pÃ[registÍado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A soricitação do. Íom€c€dor dos produtos para cancêramênto dos píêçosragistrados poderá náo sêr acêitâ pelo ôRGÂo GERENCIAooR, íacurtando-se a esta, neste câso, aaplicação das penalidades c€bívers.

CúUSULA DÊCIMA PRIMEIRÂ - DA PUBLICAçÂo
o ÓRGÃo GERENCIADOR fará publicâÍ ô extrato dâ presenle Ata no DiáÍlo oficial Ereirônico doMunicÍpio - e-DoM 6 demais mêios legais, após sua assinatura, nos termos da LêgisraÉo ügênte.

^ .PÍêteituE Muncrpat de Sãnto ArÍônio d@ Lopês/MA
Rue do |rnpêío s/n, batno Centro _ Sânlo Ar*Ono de Lo[VUn

n PROC
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06. 172.720/000I-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

AUTUAÇAO
N'PROCcLÁusuLA oÉctMA SEGUNDA - DAs DrspostÇôEs FtNAls

PaÍágrafo PnmeiÍo - Todas as alteÍaÇões que se rizerêm necêssáriâs seÍáo registradas por intermédi
dê lavratura de Termo Aditivo ou Apostilâmênto, a pÍêsente Ata dê Regisúo de Prêços, coÍÍormê o
caso.
ParágraÍo Sogundo - lntegra êsta Ala, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 0112023 ê eeus anexos
e as propostas das empresas Íegistradas nesta Ata.
ParágraÍo Tercêiro - Poderá haver modifcâçô6s nos locais da anlraga dos produtos, câso em quo a

CONTRATANTE notiícaÍá a CONTRATAOA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serâo Íesolüdos de acordo com a Lêi no 8.6ô6, de 21 d6 junho

de 1993, a Lei Complemêntar 123120(i6 e alterações posterioros, e o Decr€to Municipal no 042 do 05
de ÍeveÍeiro de 2018.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de julho dê 2023

Ir* |, ,lL,
i,ARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Plan€iamento e AdministraÉo
Port. N'0042021-GPSAL

Órgão Geranciador

A TONIO L. DE SOUSA - C ERCIO

cNPJ. 00.495.543/0001 -27
Rêpresafltante: Antonio Lopes dê Sousa

Empresa Beneíciaria

MARIA LIMA DA SILV ERES

Sec. Municipal de Saúdê ê Saneamento
Port. No 01012021€PSAL

Órgâo Requisitante

PíeíeÍtuía Munrcapal dê SãÍno Antôno dos Lop€6rlúÂ
Rúa do lmÉno dn, bairro Cefltro - Sâfito Aíúúro dG Lopes,/MA

-----.-d

cúusuLA oÉctua reacerna - Do FoRo

Fica eloito o toÍo da @merca dêsta cidad€ (lo Santo AntÔnio dG Lopês, Estado do Maranhâo, com

renúncia êxpÍessa de qualquer outro, por mais privilegiedo que seja paÍe dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do prêsontê instrumento.
E por estarem, assim, justâs e contratadas, as paÍtes assinam o presento, na pÍssênça do dues

lest6munhas

.g
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEII'URA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-I0

DE SANTO ANTÔNIO DOS

, AUTUAÇAO
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO OE PREçOS

OBJETO: O objeto da presente licitaÉo é a escolha da proposta mais vantaiosa, üsândo o Registro

do Preço para ÍutuÍa e ovontual contrataçâo de pessoa(s) luridica(s) PaÍa o Íomecimênto de odgênio

modicinal (rêcarga), pêlo p€rÍodo dô 12 (dozo) meses, visando atêndor âs nêcessidadês da

Secretaria Municipal dê Saúde e Saneamênto de Santo AntÔnio dos LopeíMA, obseNando as

condições ê especificaçôes constantes no Termo de Referêncie. anexo I do edital.

OUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO irscnrÇÃo esrnDuAL:'r214210s8

IÍELEFONE: (99) 36ô!1749/ (99) 991ô1-
pozor 1ss1 sar ro-aszzCNPJ: 00.495.543i/0001 -27

ENDEREçO: Av. Tancredo Neves, Íf 1186, Vila

Militar, PÍesidente Outra/MA - CEP ô5.760400.

l
E-lrAlL: antoniolsvoiculos@gmail.com
I

REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO LOPES OE

SOUSA h
PF:226.081.173€8

OUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

Píêfêdurà Munlclpel ds Sento Antôhio dc LopG/MÀ
Rua do lmÉíio dn, b€lrro Cenlío - Sar{o AÍrlônio dc Lope§rMÀ

,,W
íô^úo, R.ie.",,'r

rrer,r 
I

I
Ctgônio pum rÍEdicinal gEsoso para fins

teraÉuticos, simbolo 02, ÍorÍna gssosa:

grau de putoza minima 99,5'lo,

carâcterístrcâ íslr-quiÍdco; inodoro,

insípido. não inffamável, comburentô: peso

moleculaÍ 31.9988: armázenam€nto om
cilindros transportáveis; cápacidads
máximâ do cilindÍo 1rÍl (um) mstÍos
úhcos, produto som ênfêito bxicológico, e

$nforme as resoluçoos ROC 50.

ouÂNrDAoE 
I

700

MARCA, I

iABry94!]E]

AIR GÁS

VALOR P'

R§ 48.00 R§ 33.600.00

2

Cxi;ânb puÍo írodicinal gasoso pâra fins
terspêuticos. simbolo 02, íorÍnâ gasossi

orau d€ punâza mínima 99,5%,

caractotislice fisico-qulmico; inodoÍo,

insipldo. náo iníâmáwl, coÍnbuíent8: peso

molGculâr 31,9988: arrEzênaÍn€nto em

cilindr$ tÍsnsportávoir; capaci{radê

750 AIR GÁS 't22,00R§

6

D

REF.: ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 03/U2023/Pi/l.SAUüA
PREGÂO ELETRÔNICO N.C Oíí'2023
PROCESSO ADMINISTRATÍVO N.O 292303-{'00í
vrGÊNctA: 12 (DOZE) iirESES

Estê documento integra a Ala de Rsgistro de Prêços n'. 0342023/PM-SAUMA, cel€brada P€rante a

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO E A(S) EMPTESA(S) qUE

tiver(em) seu(s) pÍeços registrados, em face à realizaçâo ê homologaÉo do PREGÃO ELETRÔNICO

No 0 t 112023.

DESCRTçÃO

R§ 91.500,00

+»
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5

máxiÍna do cilindÍp 7rItl (scto) mêEo!
úbicor; produto sem ooÍêito bxicrlóoico, o
conformo as rôsoluÉot Rt)c 50. Ampla
poúicipagto dâ 757§

\

R§ 30.500.00250 AIR GÁS R§ 122.00

3xigênio puro ínadidnal gasoso para fins]

leÍEpêuticos. símbolo 02, forÍna gasosa:]

graq ds purezâ minima 99,5'Á,
cârac{eÍisüca Íisico{uiÍrücol inodoro,l

rnsipido, náo inflamável, combuÍenE; peso

molscular 31,9988: armazenamento em
cilindros tr8nsponávsis: capsciiadê
máxima do cilindÍo 7nl (sêtê) Ínêtros
cúbicos; produto sem eníeilo lo[cológico, 3

confonne as rBsoluçõês ROC 50. Cotr
ÍÊsorwda pars MEIEPPS.

750 AIR GÁS R$ 95.250,004

Oigênio puÍo flrrdidnsl gBsoso par8 llnq
lcrspêuticos, sÍmbolo 02, ÍorÍna gssosa:
grsu & pursza mlniÍrE 99,5%,
c€recíêí§ic€ Íl8ico{uirdco: inodoto,
imípHo, nào iní.Ínawl, corÊur?nto: peso

rnolôculaÍ 31,9988: aÍÍnezonaíÍEnlo sm
EilinúB trsnEpoÍlávcis; câpâcitlãdo
márima do cilindro í0íf (d€z) motros

úbicos; pÍoduto s€m cnÍâib bxicológico, â
bonforme as Í3soluções ROC 50, Amph
ba clpeçlo da 75%.

RS 31.750,00AR GÁS

Otg6nio puÍo rnodicinel gssoso para fin{
lêrâpêulicrs, símbolo 02, íorÍna ga3ose:l

grau de puÍaze mínim8 99,50/6,1

csÍEcleristca fisico-químico: inodool
insipido. nào inflamávê|, comburente: pesq

molecular 3'Í.9988. 8írnazenSÍnento erÍt

Fitndros trânsportáveis; capaMedo

fnáxima do cihndro lorn' (dez) nÉúos

Fibicos; produto sem eníôito toxicológico, e

tsníoÍÍne as ÍBsoluçóos RDC 50 Cotâ

fstenads prre irE EPPI.

Rl 282.600,00
VALOR ÍOTAL

Durantor o oibnta e doi3 Írú1, rltcartos lrab.

7

3

R5 127,@

R§ 127,00250

PíêÍeiturà Munrcpal dê Santo Aíônio doô Lôpê§rMÂ
Rua do lmpéno s/n. bqiÍÍo Ceotío - Sar{o Antanio d6 Lopês/MÀ

\r
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w Diário Oficiat AÇÃO
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Mudcipio dc Santo Anl.orrio dus
Lopes - MA. Criado pela Lei N. t6 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
urla púlicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do DiárÍo Oficial Elerônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas utravés
da iniemet, por meio do seguiote enclereço:
https://www.stoantoniodoslopcs.ma. gov.bddlario
Para posquisa por qualquer termo e utilizaÇúo de
filtros, acesse
httpsr/ rww.stoalltoniodoslopes.ma.9ov.br/drario.
As consultas, pesquisas e downloarl sâo de acesso
gratuiüo s indeperdente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Profeltura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJr 06.172.72010001-10, t)reÍeiro Emanuel Lima
de Oliveira
EndoÍeçor Av. Presidente Vargas, 446, Ccntro
TelefoDer (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes. ma. g ov. br
Site: hths://M,vw,stoantoniodoslopcs. ma.gov.br

Secretaria Municipal tle
PlaneJamento e Adnrinis traça o

. - -TRATO 
DE CONTRATO N,{r 20230723

V Processo Administrativo n.! 272302.0001; b)
Espécie: Contrato Admin is [rativo n.s '10230723.
Firmado em 06 de julho de 2023 entre a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçào, CN pJ rr."
06.172.72010001-10, e a empresa A p N1 SLRIJJt)
LTDA, inscrita no CNpJ: nq 43.681.732l0001-05. e)
Objeto: contratação de pessoa(s) jurídica{s) para u
fornecimento de fornecimerto de m,tteriais dt
limpeza e higiene para uso geral, dc forma parccladir,
pelo período de 12 (doze) meses. para atendcr as
necessidades de várias secretariüs do nrulrcÍpro tte
Santo Antônio dos Lopes/MA d) Fundaniolrto l..ogirl:
Leis n.o 10.520/2002 e n.e B.0tjtji 1993. e) Nlorlaliclacle
Licitatória: Pregão Eletrôrico r) q 00U/202:j I.l

PreÍ'ei tura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeito Emanuel Llma de Oüvelra

A

t

Criddo pclo Loi N' lO dc 09 de Oututro dlr ?0t7 | !.diçào n. 130/2023 SaItu 
^nru 

ro dos Lotr:s MA. 07 lO7 t202:l

Prefeiturà MuÀicipal de Sanlo Antonio dc's Lopes - MA, Av Presr(ienle vargds,446, centro, prefeito Emanuel Lima de OüveiraPara consultar a veracidade da púlicôção a(cs$e htipsrA\'rvw stoalúoniodoslopes.nra.gov.br/diariooÍiciôV1426
E{lirào no n"t j(),.10?3

Vigência: ate o dia 31 de dezembro de 2023, a contar
da data de sua assinatura. g) Valor Total: R$ 3.221,00
(tr'ês mil e duzentos e vinte e um reais). h) Dotação
Orçamentária: órgão 03 - Sec. Municipal de
Planejamento e Administração; Unidade Gestora
03.01 Sec. Municipal de planejamento e
Administração; Função 04 - Administração; Sub_
Função 122 - Administração Gera.l; programa 0032 _

Cestão de Política Modernização Administrativa;
Projeto Atividade 2.006 - Manut. E Func. Da Sec. De
Planejamenro e Administração; Classificação
Econômica 3.3.90.30,00 - Material de Consumo;
Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos não
vinculados de impostos; i) Signatários: pela
Contratante, Maria Lia Silva e Silva, Secretária
MLrnicipal de Planejamento e Administração e pela
Cc,ntratada Ana Paula Muniz Serejo, representante
lc.q a I.

1l.o,.Jo rdcntifrcador
u:eJts0c8dferi70rud8a360cg453b6Z2ôe833a163993bê9CÍBcdS96545d3obadd7
J4lr.0t4e87ed7a3?ti.eâbd JbÍ6ecec795?a6S4deoda2bae9de0027âccdodc3

PREGÀO ELETRONICO NO 011/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
AlA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 034/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2923O3.OOOi/2023
PREGÀO ELETRÔNICO NA 011/2023
Pelo presente instrumento, a prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes/MA, por meio da
SICRE'I'ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINIS'IRAÇÃO, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o \e 06.172.7201000l-10,
com sede na Avenida Presidente Vargas, nq 446,
Ccntro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato
representada pelo(a) Sr(a) Maria Lia Silva e Silva,
dOTâVA[tC dENOMiNAdA ORGÃO GERENCIADOR,
corrsiderandr.r o pluGÂO ELETRôNICO Ne 011/2023,
para REGIS'lRO DE PREÇOS, cujo resultado
rêqistrado na Ata da Sessào pública realizada entre
os dias 15 a 27 de junho de 2023 que indica como
vorrcedor a cmpresa: ANTONIO L. DE SOUSA -
COLíERCIO o a respectiva homologação do processo
Adntinistrattv0 na 292303-0001.



Página 2

RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa ANTONIO L. DE SOUSA . COMERCIO,
inscrita no CNPJ: no 00.495.543/0001-27 , localizada
na Av. Tancredo Neves, na 1186, Vila Militar,
Presidente Dutra/MA - CEP 65.760-000, representada
pelo Sr(a). ANTONIO LOPES DE SOUSA, portador do
RG: 785389 SSP-MA e o CPF: 226.081.173.68, nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação
por ela alcançada, por item, atendendo as condiçôes
previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na
Lei Federal nq 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei
Complementar L2312006 e alterações posteriores e
no Decreto Municipal ne 04212018 de 05 de fevereiro
de 2018.
CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - O objeto da presente ata é a
escolha da proposta mais vantajosa, visando o
Registro de Preço para futura e eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de
oxigênio medicÍnal (recarga), pelo período de 12
(doze) meses, vlsando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, observando as
condições e especificações constantes no Termo de
Referência-
Parágrafo Segundo - Este instrumento náo obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÔRGÁO PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de
acordo com suas necessidades.
CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicação.
CúUSUI.A TERCEIRA - DA GER.ÊNCIA DA ATA DE
R.EGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARLA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5a do
Decreto Municipal ia 04212018, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificaçôes dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante legal das empresas, encontram-se

Publicação: 07/07/20

clencados no ANEXO úNICO da Ata de Regis ÍuÀÇÂo
['reços
CLAUSI.]LA QUINTÀ - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZ (S

I)E ENTII.EGA

Parágrafo PrimeÍro - A Contra[ada fica obrigada
fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecin'lento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de lornecimento,' ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência'Anexo I do Edital.
CúUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE ENTREGA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contralaçôes de fornecimento de bens, observadas as
condiçôos fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.
CLAUS(ILA SETIMA - DA REVISÀO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Pianejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condiçôes de
execução.
Parágraío SeÍrundo - Os prcços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Orgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornccedores, observadas as disposiçôes contidas
no art. 65 da Lei na 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-sc superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgào Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo
mcrcado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrercm revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à
época do registro.
Paráqrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ôRCÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviqos,
medianl.e correspondência, redução do preço
reglstrado, de forma a adequáJo ao mercado.
CLÁUSULA oITAVA - DA ADESÀo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente

Prcf6itura MuDicipal dê Sônto ÂntoDio dos Lopes. MA, Av. Presidente Vargas, 446, Ce tro. preteito Emanuel Llma de Oliveirà
Pard con$ltar a vsúcidade da púlicôçâo acesse https://w{,w.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioo6ciôl/1426
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justificada a vantagem, a .Ita (lc r1i!,istro dc pre!os.
durante sua vigência, pc,dcr-a scr uliltzari lrur
qualquer órgão ou entidade da adtuinistrar;io publtL'a

que não tenha participado d,, e(ttan){ llcit.,Lur.-
mediante anuência do órgãr.r qerenciador.

Parágrafo Segundo - Os órgãr-rs e ertidades que nio
participaram do regisIro de preços, quantlo
desejarem fazer uso da ata dc registro de preçus,

deverão consultar o órqâr-r qr:rettciadol'(la aLü pirrs

manifestação sobre a posslbilidirtle de adesilo.

Parágrafo Terceiro - Cabela ao Iotne.;etlur'
beneficiário da ata de reglstro de preços. observadüs

as condições nela estabelecidas, olltar pelit accitaçàr-r

ou náo do fornecimento decorrcnte de adesão, desde
gue nâo prejudique as obrigações presentus e futurus
decorrentes da ata, assumidas com o órgào
gerenciador e órgãos participântos.
Parágrafo Quarto - As aquistçõcs ou curltratilçÔirs
adiciooais a que se refere esto iirLigo niio pud{:r'ro

exceder, por órgão ou entidade, d cem por cenLo dus

quantitativos dos itens do inslrut))t oto cultr oci.,tÚrtu ,

?gistrados na ata de regtstro de preços para o órgiiu

lerenciador e órgãos participanLes, não poclendo

ainda, exceder na totalidade, ao quiltul'llu tlir
quantitativo de cada ttolt rcglstrado rra ata do

registro de preços para o órgiro gi:t tlnciatlor c orgiir.rs

participantes, independc ttt: ne Il L(] do rrtilII('ro (L()

órgàos náo participantes quc adcrirent. Coltiottrrr'
disposto do Decreto Municipal ne. 042/201u.
CúUSULA NONA - DO RECISTRO ADICIONAL DE

PRXÇOS

Após o encerramento da el"a1-ra conpctitivil, os

licitantes poderão reduzir sous preços .ro viilor d i.i

proposta do licitante vencedt)l ;

Parágrafo Primeiro - Para registro atlicir.rrrirl iie
preços dos demais licitantes será exigidt, à irnllise
das documentaçôes de habilitaçáo;
Parágrafo Segundo A apr0scntaçào dc noviis
propostas não prejudicará o rcsultado do ctrrtatnte ettl

Elação ao licitante vencedor;
Yarágrafo Terceiro - Aém dtr pttçtr do I'r (prtururrt.rl

colocado, seráo registrados preqos ilc ouLlo)
fornecedores, desde que as oÍcrtits scjalr (im valor\r,
iguais ao do licitante vencedut;
Parágrafo Quarto - O registro.r que se retere o

parágrafo tercciro, tem por objctivo o cadastrtr dc

reserva, no caso de exclusão do pritneiro colocado r'll
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses prcvistils lro

art. 11, §1q Decreto Municipal nu 042/2018, devtrt«i,r

ser registrados obedecendo a ot dum pl'(rvlsta I)(r iitI
11, § 2e, do referitlo Decreto lrlunrcipal.
CúUSULA DÊCIMA - DO CANCELAMEh"TO I)A A I,\
DE REGISTRO I)E PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A preserlLe 
^ta 

de RegisLro do

Diório Oficial Eletrónico Edição n" 13012023 Publicação: 07 107 12023

Prrrr;os poder'á ser cancelada de pleno direito, pel AUTUAÇ Ão
oRCAo CEIiIINCIADOR, quandor O Fornecedor
curnprir as obrigaçôes constantes desta Ata
Iit:gistro de Pleços;
Niio retirar a Irota de empenho ou instrumento
eq uivale nte no prazo estabelecido pela
Adrninistração, sem justificativa aceitável; não aceitar
rerluzir o seu preqo registrado, na hipótese deste se

tu|nar superior àqueles praticados no mercado.
Sulrer sançào prevista nos incisos III ou Mo caput
dr-r iirl. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por rarzões de interesse público devidamente
d(,rronstrad,rs e justificadas pelos ÔRGÃO1S;
PAII'TICIPAN'I'E(S) OU PEIO ÓRGÀO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cu ürprimento da ata.
Parágrafo Sequndo - Ocorrendo cancelamento do

pleço registrado, o fornecedor dos produtos será
corrrunicado fi.rrmalmente, através de documento que

serü juntado oo processo administrativo da presente

Ata. após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do forrrecedor

tlt,s produtos em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicaçáo na

Inrl)fensa OÍicial, considerando-se cancelado o preço

|cqisLrarlo a l)artir dela.
l)a|iigralo Quartc, - A solicitação do fornecedor dos
prcclutos par,r cancelamento dos preços registrados
porlerá náo scr aceita peto ÓRcÃo GERENCIADoR,
facultaldo-se a este, neste caso, a aplicaç.ro das
pcrralidades cabíveis.

CL.\USULA DICIMA PzuMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

o a)ticÃo GIII1ENCIADOR fará publicar o extrato da

pr,:sente Ala no Diário Oficial EIetrônico do
\lLuricipio - e-DOM e demais meios legais, após sua

as5rniitura, nos termos da Legislaçáo vigente.

CI^USUTÂ DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPOS:ÇÔES

FINÂIS
I,arágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que se

tlz-urcm necr:ssárias seráo registradas por intcrmédio
Lh, l.rvra[ura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

prú5cntc Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

l',,r ag|atb Sogundo - Integra esta Ata, o Edital do

Pl(LGÃO ELETRÔNICO No 01112023 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta 
^l 

r.

PúrJrgratb Terceiro - Poderá haver modiÍicaqõos nos

loc.ris da entrega dos produtos, caso em que â

Co NTR^TANTE notiÍicará a CONTRATADA.
l)iu,iglalb Quarto - Os casos omissos serão resolvidos

t|,,rcoldo com a Lei na 8.666, de 21 de junho de

I l,ir3, a Lei Complementar 72312006 e alt.urações
p(,iteriores, e o Decreto Municipal nq 042 tlt: l5 de

levurciro de 2018.

PROC
! Fl

paefêitura Municipôl de Santo Antollo (u: Lopes - NlA, Av I'resl(] ,n(c Vargas, 446, Centlo, PÍefcito Emanuel Lima de Oliveirà

PâÍa coflsültar a veracidadc di t,Lrblicâçâo a( ejsc http5r//n Í w.stuarloniodorlopes.ma.gov.br/diôrioo6cíav1426
hrtiçàu nú n'111r?02.J
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CúUSULA DÉCIMATERCEIRA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhâo, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de julho de 2023
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO
CNPJ. 00.495.543 t0001-27
Representante: Antonio Lopes de Sousa
Empresa BeneÍiciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERNS
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/202I-GPSAL
Órgão Reguisitante
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
034/2023/PM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.A 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.E 292303.0001
VIGÊNCIAI 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
ne. 034|2023|PM.SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÀO e a(s) Empresa(s) que tiver(em)
seu(s) preços registrados, em face à realização e
homologação do PREGÃO ELETRONICO Na
01112023.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa, üsando o Registro de Preço
para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurÍdica(s) para o fornecimento de oxigênio medicinal
(recarga), pelo período de 12 (doze) meses, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condições e especiÍicações constantes
no Termo de Referência, anexo I do edital.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

El'lPRaSA: ÂNfoNlo L. DE 9OUSA -COúERCIO tNscRtçÁo EsrÂDUA!: t2142ro5s

ctlPJ: 00.'r95 5'r3,§001,27 ÍCllFOllE: (99) 1661.1749/ (99)
99161-6020/(99) 981104972

EtDlilçor Âv. Íaiíêdo Nevêr. no 1186, vitâ
MÍitar, Íteídênt€ Outrà/üA - CtP 65.760.000.

E.lil^lL:.nto.iolrvêi.otor@9há,t com

REPiElaiÍl LtE lEG L: ÁMÍoNto Lop€< DE
SOUSA CPi: 226 081 173-68

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

Prefeitura Mudclpal dô Sa o Antonio dos Lop€s - MA, Av. Prcsidonle vargas, 446, Centro, Pr€feiro Emanuel Lrma de Oliveim
Par:B cotrsultar â vemcldado da publicâçào lcesso httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.b diariooficrôl/1426
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uÀqÀo
OC

ITEM DEscRrçÁo QUÂNTIDA
DE

MÂRCÂ/
FABRICÂI{Í
E

Rt
ÂLOR PROPOSTO

I

0xi0énio puro
med cinal gasoso
paÍa írns
teràpêuticos,
srmbolo O2.
lormê gasosãi
grau de pureza
míniína 99,5%,
côrô(terística
físico-quÍmico;
inodoro, insipido,
não lnÍlamável,
comburente;
peso molecular
11,9988:
êrmazenamento
€m cilindíos
trànsportáveis;
capâ(idàde

tilindÍo lmt (um)
metros (úbicos,
produto sem
eníeito
toxi(ológicô. e
coníorme as
resoluçôes RDC

50.

700 ÂrR 6Ás RS 48,00
3.600,00

R$

2

Oxigénlo puro
mêdrcrnàlgasoso
pàrà hns
terôpêuticos,
simbolo O2,
toÍma gasosa;
grau de pureza
mÍnlmà 99,5%,
càracteística

sico-químico
inodoro, insípido,
Õão irlílamável,
comburente;
peso molecular
31.9988:
ôrínôzenarnento
em (rlindros
transportáveisi
(apàcidade
máxlma do
cilindro 7m,
(sete)rnetros

sem eníêito
toxicoló9ico, e

resoirçôes RDC

50. Âmple
pârtlclpaçâo dê
7S%.

750 ARGAS RS

122,00
RS

91.s00,00
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io puro
icinalgàsoso
fin5

pêuticos,
bolo 02,
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lncd:ciniilqasoso
paÍô fins
terapêuticos,
simbolo 02,
íorma gà50sa;
grãu de pureza

Íoímô gasosa;
grau de pureza
mínimô 99,5%,
(aracterlstica
Íísico-quÍmico;
nodoro, rnsípido.
ào inflamável.

burente

ínLmà 99,5%

ilndro I0Írr

inodoro, insipido
nào iníàínável,
comburentei
pêso molecular
31,9988:

em cilindros
trônsportáveis;
capàcidôde
máxÍnà do

peso mole<ulàr
31,99881 5 50 GÁs

R5

127,00
R$

11.750,00250 AIR GAS
R$
122.00

R$

127.0!

R$

30.500,0u
em cilindíos
trônsportáveis;
capâcióàde
máx ma do
ailindro 7mr
(5ete) metÍos
cúbicos;produto

eníeito
oxicoló9ico, e

as

{dez) mctros
cÚbicosj produto
sem enÍeito
toxrcolóE'co, e

resoluçôes RDC

50. cota
íeseívada para
ME/EPP5.

Íesoluçóês R0C

50. cotâ

ME/EPPs,

R§

95 250 Ul

lid,,i.,iro r.a r,.rr3€uc94s31r6226e833a1e3993bê99Acd39a'15d30badd?
,12eri , I ú ! , q I l.r.i,l úreabdlb t6ecec79 57 a654de0da 2baegd€002 7iL cdodc3

Se.;retaria Municipal de Assistência
Sor:i.rl, Jtrventude e Trabalho

EI-T'ITAI'O DE CONTRATO N.O 20230724
a) Prucesso Administrativo n.a 272302-0001; b)

Firnrado em 06 de julho de 2023 entre a Sr:cretaria
Municipal de Assistência Social, Juvontude e

Tralralho, CNI'J n.a 06.172.7201000L-10, e a empresa
A l'M SEREJO LTDA, inscrita no CNPJ: nq

43.681.732i0001-05. c) Objeto: contratação de

pcsr;oa(s ) j uridica(s ) para o fornecimento de materiais

clc limpcza u higiene para uso geral, rle forma
pirri;clirtla, pclo período de 12 (doze) merics, para
aLclder as necessidades de várias secrelarias do

m.r iiicipio drl Santo Antônio dos Lope: /MA. d)
Frirrdaurento Lcgal: Leis n.q 10.520/20d2 e n.e

8.U66/1993. e) Modalidade Licitatória: Pregào
Elcl.rônico n.q 008/2023.0 Vigência: até o dia 31 de

duzembro de 2023, â contar da data de sua
assinatura. g) Valor Total: R$ 3.221,00 (três mil e

(li.r1erl.os e vinte e um reais). h) l)otação
Or !,inrertárií: Orgão 09- Sec. Mun. de Assi :t. Social

.luv. Trabalhu Unidade Orçamentária 09.(l1 - Sec.

lvlr;n. rle Assist. Social Juv. Trabalho Fun;ão 08 -
AsslstôICia Social Sub-Funçáo 244 - Assistência
Crrrrunitár'ia Programa 0137 - Assistência Social
Ce|al t)rojeto Atividade 2.048 - Manut. e Func. Da

Scr;. Mur. de Ação Social Classificação Et onômica
3..i.90..i0.00 - Material de Consumo

Prefeitura Municipal de Sônto Antonl() d!§ Lope§ r14, \! Presrtle;-r! vatgrs,44ii ce tro, Pre[elto Emadu€l LiDa de oliveirô
Para consultar a vemcidade dn publicaçâr, acesrc hltpr://§'nw.stoalLlr,rlioduslopes.nla.gov.bídi8riooficiâV1426
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É
ts

f
E

0xi9ênio puro
medicinal qasoso
para fins
teràpêuticos.
9ímbolo 02,
Íoíma gasosa;
grau de pureza
mínima 99,50/".

fisr(o-quimrco;
inodoÍ0, insip,do,
náo lnnàmáv€1.
combuíente:
peso moleculàr

1,9988:

m cilindros
ansportávei5;

máiima do
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